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Veto Parcial no 42/2025, veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão no 10, de 2025 (oriundo
da Medida Provisória no 1.304, de 2025), que “Moderniza o marco regulatório do setor elétrico para
promover a modicidade tarifária e a segurança energética, estabelece as diretrizes para a regulamentação
da atividade de armazenamento de energia elétrica, prevê medidas para facilitar a comercialização do
gás natural da União, cria incentivo para sistemas de armazenamento de energia em baterias, altera a
Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, a Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, a Lei no 9.427, de 26 de
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14.300, de 6 de janeiro de 2022, a Lei no 14.990, de 27 de setembro de 2024, a Lei no 15.190, de 8 de
agosto de 2025, e a Lei no 15.235, de 8 de outubro de 2025, e dá outras providências” (Mensagem no
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Ata da 24ª Sessão, Solene,
em 24 de novembro de 2025

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência da Sra. Fernanda Pessoa e do Sr. José Guimarães.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 52 minutos e encerra-se às 15 horas e 57 minutos.)
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A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE. Fala da Presidência.) – Declaro
aberta a sessão solene do Congresso Nacional destinada a homenagear os 190 anos da Assembleia Legislativa
do Ceará.

A presente sessão foi convocada pelo Presidente do Congresso Nacional, em atendimento ao Requeri-
mento no 20, de 2025, de minha autoria e da Senadora Augusta Brito.

Compõem a mesa desta sessão solene, juntamente com esta Presidência:
o Sr. Ministro de Estado da Educação, Camilo Santana; (Palmas.)
o Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, o Deputado Estadual Romeu

Aldigueri; (Palmas.)
o Sr. Governador do Estado do Ceará, Elmano de Freitas; (Palmas.)
o Sr. Deputado Federal José Guimarães; (Palmas.)
o Sr. Deputado Federal Eunício Oliveira. (Palmas.) (Pausa.)
Convido todos para, em posição de respeito, entoarmos o Hino Nacional.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE) – Neste momento, será exibido
o vídeo preparado pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, especialmente, para esta sessão solene.

(Procede-se à exibição de vídeo.)

A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE) – Boa tarde a todos e a todas.
Quero aqui fazer alguns registros: Deputado Agenon Neto, Bruno Pedrosa, Danniel Oliveira, Davi

de Raimundão, De Assis Diniz, Felipe Motta, Guilherme Sampaio, Leonardo Pinheiro, Manoel Messias
Bezerra, Professora Zuleide, Salmito Filho, Sérgio Aguiar, Simão Pedro. Quero registrar também a
presença da Vereadora do Município de Fortaleza, Professora Adriana Almeida. Quero também aqui fazer
o registro do Caê Pessoa, Secretário de Infraestrutura do Município de Tabuleiro do Norte, e registrar
também a Ilda Angélica, Presidente da Conacs.

Eu gostaria de passar a Presidência para o Deputado Líder do Governo, nosso amigo Guimarães,
para eu fazer uso da tribuna.

(A Sra. Fernanda Pessoa deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. José
Guimarães.)

O SR. PRESIDENTE (José Guimarães. Bloco/PT - CE) – Com a palavra a Deputada Fernanda
Pessoa. Ela juntamente com a Senadora Augusta Brito são autoras do requerimento.

A SRA. FERNANDA PESSOA (Bloco/UNIÃO - CE. Para discursar. Sem revisão da oradora.)
– Quero aqui dar meu cordial boa-tarde a todas e a todos.

Quero cumprimentar a mesa na pessoa do Deputado José Guimarães; o Sr. Ministro de Estado da
Educação, Camilo Santana; o Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Deputado
Estadual Romeu Aldigueri; o nosso Governador do Estado do Ceará, Elmano de Freitas; o Deputado
Federal Eunício Oliveira; também os Srs. e as Sras. Deputadas, as autoridades presentes, servidores,
representantes da sociedade civil, amigos e amigas aqui presentes.

Da tribuna da Câmara dos Deputados, presto uma homenagem profundamente política aos 190 anos
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, casa onde servi por três mandatos e onde aprendi, na
prática, o valor da convivência democrática, do combate de ideias e do compromisso real com o nosso
povo.
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A Alece nasceu em 1835, mais antiga que a República, mais antiga que a abolição, mais antiga que
as bases modernas do nosso estado, e permanece firme porque nunca se afastou da sua missão: defender o
Ceará e proteger a democracia. Foi ali, naquela casa, que o Ceará travou suas maiores batalhas – e digo
que foi ali porque, embora estejamos em Brasília, foi ali, na Assembleia Legislativa, que o Ceará decidiu
seu destino ao longo de quase dois séculos; foi ali que se enfrentaram as secas; foi ali que se estruturou a
educação, que hoje é referência nacional; foi ali que se protegeram liberdades; foi ali que se construíram
políticas sociais sólidas; foi ali que surgiram lideranças que moldaram o presente e o futuro do Ceará.

A Alece é a arena onde o Ceará debate com firmeza, combate com coragem e convive democratica-
mente com suas diferenças. Combate e convivência, a marca política do Ceará.

O Ceará aprendeu a política do seu jeito, com firmeza no conteúdo e respeito na convivência. No
Ceará, divergência não é guerra, fiscalização não é perseguição e consenso não significa capitulação. Esse
equilíbrio, combate e convivência é o que fortalece as nossas instituições.

Ao longo da história, a Assembleia Legislativa foi berço de Governadores que transformaram o
estado, inclusive do atual Governador Elmano de Freitas, que também foi Deputado Estadual e meu colega
de Plenário, com quem dividi debates, disputas e convergências típicas de uma democracia madura.

A Alece não forma apenas Parlamentares, ela forma estadistas. A força política da Alece vai além
do Governo do Estado, ela também molda lideranças que governam nossa capital. Diversos Prefeitos
e Prefeitas de Fortaleza passaram pela Alece, construíram suas trajetórias ali, levaram sua experiência
para o Executivo municipal. Entre eles, está o amigo Evandro Leitão, atual Prefeito de Fortaleza, que
presidiu a Assembleia Legislativa e levou para a capital a maturidade política, a experiência institucional
e a capacidade de algo que aprendeu ali.

E aqui, compondo a mesa, preciso falar e destacar o ex-Governador do estado e atual Ministro da
Educação, Camilo Santana. Camilo também é um dos filhos da Alece e hoje está nos mais altos cargos
do Governo Federal. Isto reforça o que a história já mostrou: a Alece é uma escola de Governadores,
Prefeitos, Prefeitas e lideranças transformadoras.

Eu gostaria de pedir uma salva de palmas para esses grandes homens que fazem a história do nosso
estado. (Palmas.)

Fui Deputada Estadual por três mandatos, foram 12 anos de muito trabalho dedicado ao povo
cearense.

Uma das contribuições que mais me orgulha é ter sido uma das primeiras Deputadas a levantar
a causa do autismo. Enquanto poucos falavam, fui conhecer de perto e me aprofundar neste tema: a
realidade de pacientes e familiares. Hoje o autismo é uma pauta que preocupa todo o país.

Aproveito aqui também para destacar que o Município de Maracanaú, que é a minha base eleitoral,
sempre teve uma cadeira na Assembleia do Ceará. Meu pai, Roberto Pessoa, já ocupou; eu ocupei por
três mandatos consecutivos; outra mulher, Meire Costa Lima, também representou; Antonio Viana, o
Vianinha; Dr. Hermínio Resende; Dr. Dionísio. E hoje, devido à importância do município para o estado,
temos mais Deputados que representam o Município de Maracanaú. Destaco o trabalho do Deputado
Júlio César e do Deputado Firmo Camurça, parceiro de longas datas e ex-Prefeito também do município.

Uma política baseada em ciência e responsabilidade se tornou realidade naquela casa, que sempre
esteve do lado da vida. Uma instituição viva, moderna e socialmente necessária, a Assembleia Legislativa
evoluiu, se modernizou e se aproximou do povo. Hoje é referência por Unipace, excelência nacional; o
Prédio da Saúde, acolhimento e cuidado; a Procuradoria da Mulher, proteção e empoderamento; programas
sociais que impactam diretamente quem mais precisa.

A Alece não apenas acompanhou a evolução do Ceará, ela impulsionou essa evolução.
Rendo homenagem aos Presidentes que conduziram a Assembleia nesses 190 anos e faço isso na
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pessoa do atual Presidente, o Deputado Romeu Aldigueri, que tem fortalecido a identidade institucional
da Casa e ampliado sua presença junto à população.

Com 190 anos, a Assembleia se afirma como instituição forte, madura, responsável e comprometida
com o povo. Que continue combatendo desigualdade, defendendo crianças, mulheres e jovens, enfrentando
a violência com coragem, fiscalizando os governos com independência e produzindo políticas públicas que
mudam vidas.

Antes de terminar a minha fala, eu gostaria de fazer um registro importante e oportuno. Eu sempre
militei na área da saúde e principalmente na questão oncológica. Quem foi Deputado comigo sabe – e aqui
eu tenho o prazer e a alegria de estar com vários Deputados – que eu ia, de mesa em mesa, pedir uma
verba, a que tínhamos direito, para a realização de biópsias. Consegui mais de 3 mil biópsias, isso num
ano só.

Mas hoje eu quero dizer, olhando aqui para o nosso Governador Elmano, que o senhor realizou um
grande sonho meu: deu oportunidade para que o tratamento oncológico fosse feito perto da casa de cada
cidadão (Palmas.) colocou centros de tratamento no interior do estado. Isso não é só louvável como gestor,
isso é louvável como ser humano, dando dignidade ao paciente e ao familiar num momento tão difícil como
esse. Por isso eu agradeço e saúdo sua iniciativa.

Parabéns à Assembleia Legislativa pelos seus 190 anos de história, coragem e compromisso público!
Parabéns aos servidores, aos Parlamentares e principalmente ao povo cearense, que é o motivo de

tudo o que ali se constrói!
Que venham os próximos 190 anos, ainda mais fortes, mais firmes e mais transformadores!
Meu muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (José Guimarães. Bloco/PT - CE) – Muito obrigado, Deputada Fernanda

Pessoa.
Convido-a para retomar aqui a Presidência dos nossos trabalhos e anuncio a fala de S. Exa. o

Ministro de Estado da Educação, Camilo Santana.
Está presente aqui entre nós o Deputado Luiz Gastão – prazer, Luiz! – e o Prefeito Roberto Pessoa.

Esse merece aplausos, porque ele fez história aqui nesta Casa. (Palmas.) (Pausa.)
O SR. CAMILO SANTANA (Para discursar. Sem revisão do orador.) – Boa tarde a todos e a

todas.
Quero cumprimentar a mesa, Deputada; cumprimentar a Sra. Presidente, requerente desta sessão,

Deputada Federal Fernanda Pessoa, a quem eu quero parabenizar, juntamente com a Senadora Augusta,
pela iniciativa; cumprimentar o Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, Deputado
Estadual Romeu Aldigueri; cumprimentar o Sr. Governador do Estado do Ceará, Elmano de Freitas;
cumprimentar o Sr. Deputado Federal Eunício Oliveira; e cumprimentar o Sr. Deputado Federal José
Guimarães, Líder do Governo.

Também queria cumprimentar os Deputados Federais Nelinho e Gastão, aqui presentes, e cum-
primentar os Deputados Estaduais: Deputada Professora Zuleide – feliz que assumiu a Assembleia –,
Deputado Danniel, Deputado Salmito, Deputado Leonardo, Deputado Guilherme Sampaio, Deputado
Agenor, Deputado Davi de Raimundão, Deputado Missias, Deputado Nizo, Deputado De Assis, Deputado
Felipe Mota, Deputado Sérgio Aguiar – está dando quase quórum aqui na sessão da Assembleia.

Queria cumprimentar a Vereadora Profa Adriana e cumprimentar o Prefeito Roberto Pessoa, ex-
Parlamentar estadual e federal, representando o Ceará.

Queria cumprimentar também os agentes de saúde aqui presentes do Ceará e cumprimentar a
imprensa, em nome dos cearenses, que sempre está presente na Assembleia, como o Inácio, o Macário e o
Guilherme, que sempre estão lá acompanhando as ações e as notícias da Assembleia Legislativa do Estado
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do Ceará.
Primeiro, Presidente, eu queria, mais uma vez, parabenizar a iniciativa pelos 190 anos da Assembleia

Legislativa, conhecida no Ceará como casa do povo, pelo espaço democrático, pelas visões diferentes que
existem, eleitas democraticamente pelo povo cearense.

Ela também é uma casa que presta muitos serviços ao Ceará, serviços na área social, como foi
apresentado no vídeo, que tem o Procon, que tem o Escritório Frei Tito de Direitos Humanos, que tem o
Inesp, que tem o Conselho de Altos Estudos na elaboração de grandes discussões que são feitas no Estado
do Ceará, o Pacto pela Vida, o Pacto das Águas, o Pacto pelo Complexo Portuário do Pecém, todos
são documentos produzidos a partir da discussão daquela casa, uma casa que tem uma universidade do
Parlamento também, que presta muitos serviços à população do Estado do Ceará. Portanto, eu queria
parabenizar a Assembleia.

E queria dizer da experiência, Presidente Romeu, que eu tive. Eu sei que eu fui Parlamentar, mas
esse pouco tempo, porque fui secretário, à época, fui Secretário das Cidades do Governador Cid... A
Assembleia é uma casa, uma escola de muita experiência, de respeito, de diálogo, de diferenças, de bom
debate. A minha maior relação com a Assembleia foi no período em que fui Governador do estado. E,
nos momentos mais difíceis que o Ceará atravessou, Romeu, naquele período – e eu cito aqui a pandemia
–, a Assembleia sempre esteve presente na aprovação das leis importantes de interesse do povo cearense,
quando foi convocada para tomar determinadas decisões. Também no momento do motim, que foi um
momento que também deixou um pouco o Ceará preocupado, a Assembleia foi sempre firme na tomada de
decisões em relação a proteger ao povo cearense. Então, para mim, foi uma escola de grande aprendizado,
com que eu sempre procurei construir uma relação de respeito, de harmonia, de independência. Eu tenho
só gratidão, gratidão pela experiência que eu tive como Parlamentar e pela experiência que eu tive na
minha relação como Governador com o Parlamento.

E quero dizer da importância do papel daquela Casa para a garantia da democracia, de todas as
visões diferentes que o cearense tem, mas também para aprovar grandes projetos de interesse do povo
cearense. São projetos na área da educação, como o projeto de escola de tempo integral, que o Ceará
vai universalizar até 2026; projetos importantes na área da saúde; projetos importantes para as nossas
universidades; projetos importantes na área da segurança pública, que é uma área tão desafiadora para o
nosso estado. Lembro-me bem da lei de promoções dos policiais militares, que era um sonho, que é uma
luta de muitos anos que eu tive a oportunidade, como Governador, de encaminhar àquela casa, e que
garantiu que um soldado que passava 18, 20 anos para ser promovido, hoje, sabe o dia e a hora em que ele
vai ser promovido no nosso Estado.

Então, só tenho a agradecer, parabenizar o Deputado Romeu Aldigueri e todos os presidentes que
passaram naquela casa.

Aliás, foi dito aqui pela Deputada Fernanda Pessoa, muitos hoje dos Prefeitos da nossa capital –
inclusive o atual, Evandro Leitão – passaram por aquela casa.

Os três últimos Governadores do Estado – o Governador Cid, o Governador Camilo e o Governador
Elmano – passaram por aquela casa. Portanto, aquela casa foi uma escola de aprendizagem importante
para os que estão hoje no Executivo cearense.

Então, eu queria parabenizar; e dizer também que meu pai teve três, quatro mandatos de Deputado
Estadual naquela casa, inclusive colega do Deputado Roberto Pessoa e muitos outros Deputados que
contribuíram muito para a construção da democracia, do crescimento e desenvolvimento do nosso Estado.

Portanto, parabéns, viva a Assembleia Legislativa. Em seu nome, Presidente, eu externo aqui os
meus parabéns a todos os Deputados e a todos os servidores, colaboradores que fazem daquela casa, todos
os dias, a casa do povo cearense.
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Muito obrigado. (Palmas.)

(Durante o discurso do Sr. Camilo Santana, o Sr. José Guimarães deixa a cadeira da
Presidência, que é ocupada pela Sra. Fernanda Pessoa.)

A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE) – Agradecendo ao nosso Ministro
Camilo, já convido para fazer uso da palavra o Deputado e Líder do Governo, José Guimarães. (Pausa.)

O SR. JOSÉ GUIMARÃES (Bloco/PT - CE. Para discursar. Sem revisão do orador.) – Alô, alô.
Bom, primeiro, a minha justificativa antecipada. Eu estou sendo chamado para uma reunião no Palácio e,
como Líder do Governo, não posso faltar; até, Elmano, para tratar de questões importantes relacionadas
com o nosso Estado.

Sra. Presidenta Fernanda Pessoa, autora do requerimento, juntamente com a Senadora Augusta,
meu querido amigo Governador Elmano de Freitas, querido Senador Camilo Santana, Presidente da
Assembleia Legislativa, Romeu Aldigueri, Deputado Eunício Oliveira, Deputado Gastão, que comigo divide
a responsabilidade de defender o Estado do Ceará, Srs. Deputados Estaduais.

Normalmente, eu uso a tribuna, como Deputado Federal do quinto mandato, sem ler. Eu sou muito
melhor não lendo, mas, hoje, até para homenagear esta bela sessão, eu resolvi fazer um pronunciamento,
porque, Deputada Fernanda Pessoa, eu aprendi tudo naquela Assembleia; seis anos, vivi tudo, e foi dela,
da Assembleia do Ceará, que eu adquiri a consistência para exercer, na plenitude, o mandato de Deputado
Federal por cinco vezes aqui nesta Casa, o que muito me orgulha – ser representante do povo do Ceará e,
principalmente, liderar o Governo do Presidente Lula.

Estamos aqui, meus queridos Deputados Estaduais, Deputadas Estaduais, reunidos para celebrar um
marco que transcende datas, os 190 anos da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que consolidam
um ciclo de lutas históricas, que garantiram a autonomia territorial, política, administrativa, financeira e
cultural de uma das mais belas unidades federativas do nosso país – que é o Ceará.

A história da Assembleia do Estado do Ceará se inicia em 7 de abril de 1835, um ano após o ato
adicional editado pelo Regente Padre Diogo Antônio Feijó, ato que criou as Assembleias Provinciais em
substituição aos Conselhos Gerais de Província.

A Assembleia do Ceará se destacou do cenário político nacional em várias lutas, mas a que mais nos
orgulha, como cearenses, é a abolição da escravatura. A escravidão foi abolida no Ceará em 25 de março
de 1884, tornando o estado a primeira província brasileira a libertar os escravizados. A abolição ocorreu
quatro anos antes da Lei Áurea, promulgada em 13 de maio de 1888, que extinguiu a escravidão em todo
o país.

Ao longo de quase dois séculos, a Assembleia do Ceará foi mais que um prédio, mais que um conjunto
de cadeiras ocupadas por representantes. Ela foi e é um pulsar contínuo de democracia, uma vigília
permanente sobre os destinos de nosso estado.

Desde a sua instalação em 1835, quando o Brasil ainda aprendia a erguer as suas primeiras estruturas
de representação, a Assembleia cearense foi chamada inúmeras vezes a erguer a voz em tempos de silêncio
imposto, a guardar princípios em momentos de incerteza e a iluminar caminhos em dias de sombras. E
assim o fez a Assembleia Legislativa do Ceará, com erros e acertos, mas sempre movida pela convicção de
que a vida pública é um ofício de responsabilidade e coragem.

Ao longo de 190 anos, atravessamos impérios, repúblicas sonhadas e repúblicas interrompidas.
Vivemos o autoritarismo, mas também a força indestrutível da esperança que jamais se extingue na alma
do nosso povo.

E foi assim que chegamos ao grande marco civilizatório que molda nossa vida institucional contem-
porânea: a Constituinte de 1988, que deu ao Brasil a mais moderna plataforma política de sustentação da
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democracia da nossa história.
A Carta Cidadã devolveu ao Brasil o que lhe era de direito: a liberdade, a soberania popular, a

centralidade dos direitos humanos, o pluralismo, a dignidade de cada pessoa. Para a Assembleia Legislativa
do Ceará, a Constituinte de 1988 representou muito mais que uma mudança normativa, ela significou
renascimento.

E como Deputado Estadual que fui de 2000 a 2005... e tem uma coisa que eu quero registrar aqui: o
Deputado Artur Bruno, que na época era Deputado, tirou uma licença – eu era o primeiro suplente –, e
disse: “Guimarães, eu vou tirar essa licença para você assumir”, porque eu era o primeiro suplente do
PT. E ele disse: “Você nunca mais vai sair desse Parlamento”. E assim nós fizemos, porque eu penso que
nós todos temos missão, e a minha missão era representar bem o Estado do Ceará no segundo mandato,
chegando aqui em Brasília. E a partir desta participação na Assembleia do Ceará, como eu já disse, fiz-me
Deputado Federal, já em um quinto mandato, aqui pelo Ceará.

A Assembleia Legislativa, portanto, tem que necessariamente continuar se pautando pelos valores que
sustentam a unidade federativa do Brasil, compromisso que ela tem permanentemente com a democracia,
com a nossa soberania, e compromisso efetivo com os direitos do povo cearense.

E os Governadores que por lá passaram, entre eles o Governador Camilo Santana, hoje Ministro, e o
Governador Elmano de Freitas, marcaram muito, assim como o Cid Gomes, a Assembleia do Ceará. A
Assembleia produziu o que há de melhor na política cearense, quadros políticos qualificados, que honram
o Brasil, como nós estamos honrando agora, Camilo Santana, com a sua participação no Ministério do
Governo do Presidente Lula.

E essas coisas não acontecem à toa, porque é um ou outro, não. Isso faz parte da história do Ceará
– esse Ceará de guerra, esse Ceará que sabe defender os seus princípios, que norteiam e sustentam a
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Que você, Presidente, e V. Exa., Deputado Romeu Aldigueri, continuem defendendo esses valores
que, no passado, sempre defendemos. Eu ainda era assessor da Maria Luiza, quando lá passei, o Aquiles
Mota era Presidente, e tantos outros passaram por lá. São pessoas que honraram muito a história do
Ceará, e você continua honrando.

E quero, portanto, Deputada Fernanda Pessoa, dizer que, ao celebrarmos esses 190 anos, reafirmemos
o nosso compromisso maior de servir ao povo cearense, com integridade, humanidade e fidelidade aos
valores da democracia conquistada e jamais cedida.

Viva a democracia! Viva a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará!
Muito obrigado, Srs. Parlamentares e amigos e amigas de todo o Estado do Ceará. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE) – Parabenizo a fala do Deputado

Federal José Guimarães e já convido para fazer uso da palavra o Deputado Eunício Oliveira. (Palmas.)
Gostaria de chamar para a mesa o Deputado Luiz Gastão.
O SR. EUNÍCIO OLIVEIRA (Bloco/MDB - CE. Para discursar. Sem revisão do orador.) –

Sras. e Srs. Deputados Estaduais do meu querido Ceará, Agenor Neto, Bruno Pedrosa, Danniel Oliveira,
Davi de Raimundão, De Assis Diniz, Guilherme Sampaio, Felipe Mota, Leonardo Pinheiro, Missias Bezerra,
Professora Zuleide, Salmito Filho, Sérgio Aguiar e Deputado Simão Pedro; Sr. Prefeito de Maracanaú, meu
querido amigo Roberto Pessoa, Sra. Vereadora do Município de Fortaleza, Adriana Almeida, Sr. Secretário
de Desenvolvimento Econômico de Tabuleiro do Norte, Caê Pessoa, Sra. Presidente da Confederação
Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde, minha querida amiga Ilda Angélica, senhoras e senhores
que nos veem e nos assistem pela TV Câmara neste momento.

Primeiramente, cumprimento a Senadora Augusta Brito, a minha querida Deputada Federal Fernanda
Pessoa e o Deputado Federal Pedro Lucas Fernandes pela iniciativa desta importante celebração, em que o
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Congresso Nacional destaca a história de outra Casa, a que representa o povo cearense com os seus 190
anos.

Falar de casa legislativa é falar sobre a própria existência da democracia e da presença da representação
do povo em instituições que traduzem suas vozes em decisões públicas, coletivas e plurais.

Nossa Assembleia Legislativa é o espaço institucional onde as ideias e as necessidades de nossas cidades,
de todas as regiões do estado, são ouvidas e se transformam em políticas que impactam, diretamente, a
qualidade de vida das pessoas.

Nela impera uma das maiores conquistas da vida em civilização, que é o debate, a divergência e
o consenso, essência do poder que o povo autoriza aos seus eleitos por meio do voto livre, soberano e
democrático.

As boas e destacadas assembleias sempre foram aquelas que aproximaram suas funções institucionais
das vozes do cotidiano, souberam ouvir a pluralidade da sociedade e transformá-la em políticas públicas.
Essa garantia de respeito, parceria e trabalho do povo cearense, historicamente, encontra na Alece. Por
isso, meu Presidente Romeu Aldigueri, na sua pessoa eu homenageio a história, a dedicação e as iniciativas
de todos os Presidentes da Alece desde 1935. Cada um, em suas circunstâncias, soube ouvir os cearenses.
E se tornaria impossível destacar o trabalho de cada um e até mesmo destacar iniciativas, sob o risco de
cometermos neste momento a injustiça do esquecimento.

Data vênia, Presidente Aldigueri e demais Deputados e Deputadas Estaduais do nosso Ceará, peço
licença para, citando o Deputado Danniel Oliveira – meu sobrinho, que está aqui presente, já em seu
quarto mandato –, na sua pessoa saudar e homenagear a todos os legisladores que já passaram por aquela
Casa. Desde muito jovem ele tem atuado na política, com o seu trabalho, para valorizar o homem do
campo, no fortalecimento da segurança, na valorização do esporte e na inserção de jovens no mercado de
trabalho, o que muito honra a nossa família e comprova a nossa dedicação em trabalhar pelos cearenses
em vários níveis legislativos.

Finalizo, reafirmando que coloco meu mandato de Deputado Federal à disposição da Alece e do povo
cearense, para sempre somarmos esforços em benefício de toda a nossa população.

Muito obrigado, Sra. Presidente. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE) – Parabenizando o nosso amigo

Deputado Eunício Oliveira, já convido para fazer uso da palavra o Deputado Luiz Gastão.
O SR. LUIZ GASTÃO (Bloco/PSD - CE. Para discursar. Sem revisão do orador.) – Deputada

Fernanda Pessoa, que hoje preside esta sessão solene, já queria parabenizá-la pela iniciativa; Deputado
Federal Eunício Oliveira, Ministro Senador Camilo Santana, Governador Elmano de Freitas; Presidente
da Assembleia Legislativa, Romeu Aldigueri, em nome de quem queria saudar todos os Deputados e
Deputadas aqui presentes e dizer da satisfação de poder tê-los aqui, nesta sessão solene hoje, muito justa
por esse aniversário. Queria saudar também a todos os Prefeitos aqui presentes na pessoa do Prefeito
Roberto Pessoa, de Maracanaú.

Hoje celebramos uma instituição que não nasceu pronta; ela nasceu histórica. A Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará surge em 1835, ainda no Império do Brasil, quando o Ato Adicional de
1834 abriu caminho para que as províncias tivessem voz própria e um Parlamento capaz de interpretar os
sonhos e desafios de seu povo.

E, desde esse primeiro passo, a Alece fez algo extraordinário: ela atravessou o tempo. Atravessou o
fim do Império e permaneceu firme na República Velha, contribuindo para a construção das primeiras
estruturas do Estado brasileiro. Sobreviveu às transformações profundas da Era Vargas, quando o país
ainda se reinventava econômica e socialmente. Encontrou novos caminhos na redemocratização de 1946.
Enfrentou limitações durante o regime militar, mas não perdeu seu espírito de representação. E finalmente
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se consolidou na Nova República, como uma casa moderna, aberta, participativa e profundamente conectada
aos cearenses. São quase dois séculos em que o Brasil mudou, o Ceará mudou, mas um princípio permaneceu
inabalável: a Assembleia Legislativa foi, e é, e continuará sendo a casa do povo cearense.

Sua história não é feita apenas de leis; é feita de presença, de debates que moldaram a educação e a
infraestrutura, das decisões que ampliaram direitos sociais, de avanços que aproximaram o Parlamento da
vida real das pessoas.

A Alece cresceu em transparência, se modernizou em tecnologia, abriu portas para a participação
da sociedade, viu novas gerações de cearenses ocuparem seus espaços e transformou essa evolução numa
marca de compromisso permanente com o estado.

Como Deputado Federal, reconheço que esta trajetória também é a trajetória do próprio Ceará: de
resistência, de renovação e de fé no futuro.

Por isso, celebrar 190 anos é muito mais que celebrar o passado. É reafirmar que, em todas as fases
da nossa história, houve uma casa disposta a ouvir, a debater e a defender o cidadão. E isso permanecerá
enquanto houver um cearense que precise ser representado.

Parabéns à Assembleia Legislativa do Ceará, parabéns ao Parlamento que atravessou Império,
República e tantos desafios e continua firme, moderna e essencial para o Estado do Ceará.

Muito obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE) – Parabéns, Deputado Luiz

Gastão.
Quero também registrar a presença do Leo de Brito, ex-Deputado desta Casa.
Quero aqui convidar para fazer uso da palavra o nosso Presidente da Assembleia Legislativa do

Estado do Ceará, Romeu Aldigueri.
O SR. ROMEU ALDIGUERI (Para discursar. Sem revisão do orador.) – Nosso cordial boa-tarde

a todos e a todas.
Quero cumprimentar a mesa na pessoa da Deputada Federal Fernanda Pessoa; cumprimentar

também a Senadora Augusta Brito, duas grandes e queridas amigas que dignificam a mulher cearense no
Congresso Nacional e que são autoras da presente sessão solene especial; cumprimentar o nosso Senador
da República, Ministro da Educação do Brasil, Camilo Santana, que foi Deputado Estadual por duas
vezes daquela casa e o Deputado Estadual mais votado da história da Assembleia Legislativa, com 131 mil
votos, ainda mantendo esse recorde absoluto; cumprimentar o Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará,
Elmano de Freitas, que também foi Deputado Estadual daquela casa por dois mandatos; cumprimentar
o nosso querido Deputado Federal Eunício Oliveira, que, inclusive, dignifica o povo do Ceará, tendo já
sido Presidente do Senado Federal; o Deputado Federal Luiz Gastão, nosso querido amigo; cumprimentar
o Deputado Federal Nelinho; cumprimento todos os amigos e amigas; o Deputado José Guimarães, que
também foi Deputado Estadual daquela casa por vários mandatos, hoje Líder do Governo no Congresso
Nacional, outro cearense que nos dignifica; cumprimentar todos os colegas Deputados Estaduais que
compõem o Parlamento cearense, que estão aqui hoje e que nos honram, o Deputado De Assis Diniz,
Primeiro-Secretário daquela Casa; o Deputado Davi de Raimundão; o Deputado Agenor Neto, Vice-Líder
do Governo; o Deputado Felipe Mota, que integra a Mesa Diretora; o Deputado Leonardo Pinheiro; a
Professora Zuleide; o Deputado Salmito Filho, Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação;
o Deputado Nizo Costa; o Deputado Danniel Oliveira, que é o nosso Primeiro-Vice-Presidente; o Deputado
Sérgio Aguiar, que preside a Comissão de Orçamento, Tributação e Finanças; o Deputado Guilherme
Sampaio, Líder do Governo; o Deputado Missias Dias, Líder do Partido dos Trabalhadores; cumprimentar
a Vereadora Adriana Almeida; o Secretário de Trabalho de estado, Vladyson Viana; o nosso querido amigo,
Prefeito de Maracanaú, Roberto Pessoa, que também foi Deputado Estadual daquela casa; o nosso querido
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Raimundinho, ex-Prefeito de Russas, pai do Deputado Federal Nelinho; cumprimentar aqui o nosso querido
músico, o homem do forró cearense-nordestino, nosso querido Sirano; os agentes de saúde aqui presentes;
cumprimentar a imprensa, temos aqui o Inácio Aguiar, do Sistema Verdes Mares e do Diário do Nordeste;
o Guilherme, do sistema O Povo; o Macário Batista, do sistema O Estado CE de comunicação; e o Rubão,
e, nas pessoas deles, cumprimentar toda a imprensa que pauta a Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará diariamente.

Eu também não gosto de fazer discursos escritos, mas, parafraseando aqui o nosso Líder, Deputado
Guimarães, há momentos na vida em que a gente tem que deixar para os Anais desta Casa. Então, o
momento é este, mas serei muito rápido.

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, nossa querida e carinhosamente chamada Alece,
completou 190 anos no último 7 de abril. Foi fundada em 1835, durante o período imperial, o que faz dela
uma das instituições mais longevas do Brasil. A Alece escreveu a história de muitos Parlamentares, de
muitos jornalistas, de muitos cidadãos, de muitas cidadãs, de muita luta, uma história cujo protagonista é
um povo batalhador, uma história de diásporas em busca de água, de oportunidades, de sobrevivência,
forjando, assim, o sangue resiliente que corre nas veias de todos nós cearenses.

Ao mesmo tempo, a Alece teve sua história escrita por cada um desses e dessas cearenses que
migravam para trabalhar, enfrentando a saudade de sua terra, porque uma instituição se insere no tempo
das pessoas, assim como as pessoas determinam a sua atuação ao longo do tempo. As marcas dessa
peleja não estão apenas nos rostos vincados do sertanejo, estão também na arquitetura das nossas cidades,
estão nos sons emanados do Plenário 13 de Maio, estão no retorno de cada filho, de cada filha que volta
para casa. Algumas dessas viagens trazem mais que vitórias, trazem desenvolvimento, trazem orgulho.
Exemplo disso é o Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA), que, de tanto receber cearenses, decidiu
encurtar o caminho e estabelecer em Fortaleza sua primeira unidade fora de São Paulo. As marcas das
transformações também estão nas páginas dos jornais, nos debates acalorados que resultaram em leis, nos
programas sociais e no fortalecimento progressivo de nossas instituições.

E nunca foi tão necessário falarmos sobre a importância do Parlamento como agora. Tamanha
relevância se impõe em virtude do surgimento de movimentos autoritários globais, do extremismo digital,
dos perigos reais contidos no subjetivo mundo de desinformação, onde uma mentira estrategicamente
hiperempurrada engana milhões. Contra esses movimentos enganosos há de se construir um escudo
protetor, formado por camadas de qualificação, criticidade, leis modernas, diálogos intensos e mais, e mais,
e muito mais democracia!

Ao longo desses 190 anos de Alece, vimos a população cearense vaiar o Sol, enfrentar ditaduras,
contribuir para o fortalecimento da melhor educação pública do Brasil, escolher Governadores e uma
Governadora com aptidão para o serviço público; vimos também uma mulher desafiar os costumes da
época, ao entrar no Plenário 13 de Maio de calça jeans pela primeira vez, estabelecendo um novo parâmetro
de respeito. É com essa ousadia que queremos ser o primeiro estado brasileiro a extinguir a fome, assim
como fomos a primeira província a extinguir outra chaga da humanidade, que é a escravidão, que foi a
escravidão. É com esse ímpeto que derrubamos preconceitos.

É orientada pela vontade de entregarmos soluções que a Alece implementou vários programas
e projetos dentro da sua matriz de responsabilidade social e ambiental, como Sala do Empreendedor,
Procuradoria Especial da Mulher, Centro Inclusivo para Atendimento e Desenvolvimento Infantil, Programa
Alcance, a primeira universidade, a primeira Escola Superior do Parlamento, o primeiro sistema de
comunicação com a primeira TV, a primeira FM. Tudo isso foi feito na Assembleia do Ceará, porque,
mais que tudo, dignificamos nossos mandatos em nome do povo que nos elegeu. Somos 46 Deputados e
Deputadas, eleitos democraticamente por 9 milhões de cearenses, cada um com sua matriz identitária,

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



27 Novembro 2025 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 17

sendo situação ou sendo oposição, do mais votado ao menos votado, cada um de nós representamos
honrosamente a população cearense, porque é honrando o voto de milhares que nos elegem que trabalhamos
por milhões que representamos. Na Alece, nos últimos 190 anos, Deputada Fernanda Pessoa, passaram
todos os grandes projetos que transformaram a vida do cearense, e será na Alece, a casa do povo cearense,
que passarão, nos próximos anos, todos os projetos que transformarão a vida do cearense.

Com muito orgulho e com muita felicidade, parabéns a todos os cearenses! Parabéns à Alece!
Parabéns à democracia e parabéns a todo o nosso corpo de servidores e colaboradores!

Muito obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE) – Parabenizo o Deputado

Romeu Aldigueri, Presidente da Assembleia Legislativa do Ceará, pelo seu pronunciamento.
Gostaria aqui de registrar a presença de toda a imprensa cearense, na pessoa do Inácio, aqui presente.

Quero aqui cumprimentar também o cantor Sirano.
Quero cumprimentar também o Raimundo Cordeiro, empresário do grupo Anjo da Guarda.
E quero cumprimentar também aqui os alunos do ensino fundamental da Escola Classe 27, de

Taguatinga, que estão aqui também nos prestigiando nesta sessão solene. (Palmas.)
Com a palavra... (Pausa.)
Quero chamar, para fazer uso da palavra, o Governador do Estado do Ceará, Elmano de Freitas, o

nosso Governador.
O SR. ELMANO DE FREITAS (Para discursar. Sem revisão do orador.) – Muito boa tarde a

todos e todas.
Antes de qualquer coisa, eu queria agradecer de coração ao Congresso Nacional, na pessoa da nossa

querida Deputada Federal Fernanda Pessoa, da nossa Senadora Augusta Brito, por este momento de
homenagem ao Parlamento cearense, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, pelos seus 190 anos.

Queria ainda saudar o nosso querido Ministro da Educação, Camilo Santana; o nosso Presidente
da Assembleia, Deputado Romeu Aldigueri; saudar o nosso Deputado Federal Eunício Oliveira; José
Guimarães; Luiz Gastão; Nelinho. Quero saudar os nossos Deputados Estaduais: além do nosso Presidente,
quero saudar o Deputado Salmito Filho; saudar o Deputado Danniel Oliveira; saudar a Deputada Zuleide;
o Deputado Agenor Neto; o Deputado Davi de Raimundão; o Deputado Guilherme Sampaio; o Deputado
Missias Dias; o Deputado Nizo Costa; o Deputado De Assis Diniz; o Deputado Felipe Mota; o Deputado
Nelinho, nosso Deputado Federal, que foi Deputado Estadual também comigo; o Deputado Leonardo
Pinheiro; o Deputado Sérgio Aguiar. Quero saudar aqui a nossa Vereadora de Fortaleza Adriana Almeida.
Quero saudar o nosso ex-Deputado Estadual, Federal e nosso querido Prefeito de Maracanaú, Roberto
Pessoa.

Quero saudar aqui a imprensa, nas pessoas do nosso jornalista Macário, o nosso querido Guilherme,
Inácio, bem como o Rubão, porque a Assembleia Legislativa é o que ela é também pela imprensa que
acompanha o dia a dia daquela casa.

Quero saudar aqui e mandar um abraço a todos os servidores da Assembleia Legislativa, pelo serviço
prestado ao povo cearense.

Fiquei muito feliz de estar aqui com o Sirano, esse grande sanfoneiro e artista popular, nordestino e
brasileiro. Muito nos orgulha e nos alegra vê-lo aqui entre nós.

É com imenso prazer e profundo respeito que celebramos hoje os 190 anos da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará, da qual tenho orgulho de ter feito parte por dois mandatos como Deputado Estadual.
E sou testemunha da Deputada Fernanda Pessoa pedindo a cada Parlamentar um pedacinho de um
programa de cooperação financeira para termos o tratamento do câncer no nosso estado. Deputada, tive
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muito orgulho de ser Deputado com V. Exa., bem como com a Deputada Augusta Brito, e hoje ainda mais
orgulho como Governador de estarmos levando o tratamento do câncer para todo o Estado do Ceará.

O Parlamento cearense traz uma trajetória marcada por desafios, conquistas e, sobretudo, por um
contínuo compromisso com a democracia, com o bem-estar da nossa gente e com o progresso do nosso
estado. Uma história que começou no 7 de abril de 1835, sob os efeitos do Ato Adicional de 1834, que
descentralizou o poder no Império e criou as assembleias provinciais. A nossa Assembleia Legislativa
nasceu com a instalação da primeira sessão legislativa provincial. Desde então, o Parlamento cearense
tem estado presente em momentos decisivos da história do Ceará. Em 1871, transferiu-se para o Palácio
Senador Alencar, na Rua São Paulo, em Fortaleza, prédio que se tornaria um símbolo da institucionalidade
e que hoje abriga o Museu do Ceará, o qual hoje está passando por uma profunda reforma. Em breve,
devolveremos ao povo cearense esse importante equipamento do nosso povo.

Ao longo de sua trajetória, o Parlamento cearense foi responsável pela elaboração de nove constituições
estaduais, cada uma refletindo as mudanças políticas e sociais do Brasil e do Ceará, sendo um momento
marcante a Assembleia Constituinte de 1989, que representa um capítulo renovador, alinhado aos ideais
democráticos consagrados na nossa Constituição Federal de 1988.

A história da Assembleia também é marcada pelo pioneirismo e pela ampliação da representatividade.
Ela abrigou figuras, como o Padre Francisco Xavier Nogueira, que a presidiu em diferentes períodos, além
da primeira mulher eleita Deputada Estadual Zélia Mota, marco significativo na luta pela participação
feminina na política cearense. E fico feliz de ver uma professora universitária, a Deputada Zuleide, hoje se
sentando na cadeira da Assembleia Legislativa. Desde então, o Parlamento cearense tem sido palco de
debates sociais relevantes e da construção de políticas que transformam vidas.

Durante a ditadura militar, em 1964, um momento sombrio para os movimentos populares, para os
democratas e todos os brasileiros, a Assembleia Legislativa do Ceará foi uma das suas primeiras vítimas.
Parlamentares que eram contrários à tomada de poder de maneira armada tiveram seus mandatos cassados,
em sessão iniciada à meia-noite de 10 de abril de 1964. O Deputado Sérgio Aguiar é memória viva dessa
cassação de mandatos ilegítima do povo cearense.

Celebrar 190 anos da Assembleia Legislativa é reafirmar o compromisso dessa instituição com a
memória, com a transparência e com a democracia. O nosso Parlamento guarda em sua história a memória
viva da política cearense, e é dever de todos nós preservar esse patrimônio. Da mesma forma, tem se
modernizado continuamente, aproximando-se da sociedade, ampliando a participação cidadã e garantindo
que a voz do povo... E a voz do povo é de Deputados que apoiam o Governo daquela época e de Deputados
de oposição daquela época, vozes que não são uníssonas, são vozes divergentes, porque essas vozes existem
no meio do povo cearense; e é bom que assim seja, que estejam presentes na elaboração das leis que
regem o nosso estado. O diálogo permanente entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário deve ser
fortalecido, sempre com o foco comum de construir um Ceará mais justo e mais próspero. É igualmente
essencial investir na educação para a cidadania, levando às escolas o conhecimento sobre a importância do
Parlamento e da participação democrática.

Quero, em nome do Governo do Ceará, parabenizar a cada servidor, Presidente Aldigueri, Deputado
e ex-Deputado que ajudou a construir essa história de 190 anos. Parabenizo também o Presidente da
Assembleia, Deputado Romeu, que honra a tradição da Presidência daquela casa de inovar e de ter
profundo compromisso com a democracia. Parabenizo a Senadora Augusta e a Deputada Fernanda Pessoa,
que apresentaram essa justa homenagem aqui no Congresso Nacional e a todas e a todos que contribuíram
para tornar o Parlamento cearense um símbolo de democracia e desenvolvimento.

Ao mesmo tempo, reafirmo o compromisso do Governo do estado de respeitar a autonomia do Poder
Legislativo, de trabalhar em parceria e de valorizar a assembleia como espaço essencial para a construção
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de políticas públicas que atendam a demanda do povo cearense.
Celebramos uma casa que acompanhou o Brasil desde o Império, que atravessou transformações

políticas profundas, que promulgou constituições, que ampliou direitos, que deu voz à diversidade e que
hoje se mantém como pilar da democracia cearense.

Que os próximos anos sejam de inovação, de responsabilidade, de debates construtivos, de leis
transformadoras e de diálogo permanente.

Parabéns à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará pelos seus 190 anos!
Que continuemos juntos, construindo um Ceará cada vez melhor para todos e todas, e esse Ceará

melhor é um Ceará de democracia.
Muito obrigado. (Palmas.)
A SRA. PRESIDENTE (Fernanda Pessoa. Bloco/UNIÃO - CE) – Parabenizando o nosso

Governador Elmano de Freitas, gostaria de fazer o registro do Deputado Federal Luiz Carlos Hauly, do
Podemos, do Paraná; também a presença do Daniel Sidrim, Secretário de Maracanaú; e do Anderson,
também Secretário do Estado do Ceará.

Quero aqui, já chegando ao encerramento desta sessão, agradecer a presença de todos vocês, agradecer
também a todos que fazem a Assembleia Legislativa, aos servidores, aos 46 Deputados, aos Deputados que
vieram hoje prestigiar e a todos que estão aqui.

Então, cumprindo a finalidade desta sessão solene, agradeço a todas as personalidades que nos
honraram com suas presenças e declaro encerrada a presente sessão.

Muito obrigada. (Palmas.)

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 57 minutos.)
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Ata da 25ª Sessão, Solene,
em 26 de novembro de 2025

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência do Sr. Izalci Lucas.

(Inicia-se a sessão às 10 horas e 9 minutos e encerra-se às 11 horas e 35 minutos.)
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ABERTURA DA SESSÃO

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Declaro aberta a Sessão Solene do Congresso
Nacional destinada a celebrar os 80 anos da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo — CNC.

HOMENAGEM

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - A presente sessão foi convocada pelo Presidente
do Congresso Nacional em atendimento ao Requerimento no 14, de 2025, de autoria minha, do Senador
Efraim Filho e do Deputado Federal Cleber Verde.

Convido para compor a Mesa da sessão solene, com esta Presidência, o Presidente da Confederação
Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, Sr. José Roberto Tadros (palmas), e o Presidente da
Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal — Fecomércio-DF e Vice-Presidente
da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, Sr. José Aparecido da Costa Freire
(palmas).

Também convido para compor a Mesa o Superintendente Estadual dos Correios de Brasília, Sr.
Paulo Henrique Soares de Moura (palmas), e o representante do Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços, seu Chefe de Gabinete, Sr. Pedro Henrique Giocondo Guerra (palmas).

E também convido para compor a Mesa o Sr. Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária
do Brasil — CNA, o nosso querido líder João Martins (palmas).

Convido todos para, em posição de respeito, entoarmos o Hino Nacional.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

Registro a presença do nosso Senador Humberto Costa.
Quero cumprimentar o nosso Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e

Turismo, Dr. José Roberto Tadros; o Presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo
do Distrito Federal e Vice-Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo,
Sr. José Aparecido da Costa Freire; o nosso Superintendente Estadual dos Correios de Brasília, Sr.
Paulo Henrique Soares de Moura; o representante do Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços, seu Chefe de Gabinete, Sr. Pedro Henrique Giocondo Guerra; e o nosso querido Presidente da
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, meu querido João Martins.

Cumprimento todos os presidentes de federações, todas as autoridades, todos os nossos convidados.
O dia a dia do comércio não começou hoje. No mercadinho que cresce, na franquia que se expande,

até mesmo na loja que acabou de abrir suas portas, em todos esses negócios, temos nos bastidores uma
instituição que começou seus trabalhos 80 anos atrás, com dedicação em fortalecer o comércio nacional.

Hoje, esta Casa se reúne para celebrar 8 décadas de uma instituição que ajudou a escrever capítulos
decisivos da história econômica do Brasil. Celebramos os 80 anos da CNC, uma entidade que não apenas
testemunhou a transformação do País, mas participou, influenciou e, em muitos momentos, até liderou
essas transformações. A CNC nasceu quando o País buscava se fortalecer, pós-Segunda Guerra Mundial,
reorganizando a economia e projetando um futuro que nem sequer existia. E, desde então, essa confederação
se tornou referência nacional em articulação institucional, em defesa do setor produtivo, em promoção de
oportunidades e, principalmente, em desenvolvimento humano.

O comércio brasileiro cresceu, evoluiu e diversificou. Mudaram as cidades, mudaram as indústrias,
e até a forma de consumir mudou. A CNC esteve presente em cada etapa desse percurso, garantindo
segurança jurídica, ampliando competitividade, estimulando o empreendedorismo e oferecendo formação
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profissional de excelência por meio do Sesc e do Senac, duas instituições que se tornaram patrimônio do
Brasil.

Hoje, quando falamos de CNC, falamos de uma confederação que forma trabalhadores, apoia
empresas, qualifica gestores, fortalece o turismo, protege e incentiva o patrimônio cultural, amplia o acesso
ao lazer e combate as desigualdades com políticas públicas de amplo alcance. E tudo isso só foi possível
porque, há 80 anos, a CNC escolheu trilhar o caminho do desenvolvimento nacional com responsabilidade,
visão estratégica e compromisso permanente com o País.

A confederação representa milhões de empreendedores que acordam cedo, abrem suas portas,
enfrentam concorrência globalizada, pagam impostos pesados, geram empregos e mantêm viva a economia
que pulsa nas ruas do Brasil. Representa também os trabalhadores do comércio, homens e mulheres que
movem a máquina econômica com esforço e dedicação.

Neste aniversário de 80 anos, destaca-se algo essencial: a CNC nunca perdeu sua natureza pública,
no melhor sentido da palavra. Não é um órgão público, mas serve ao Brasil. Não é parte do Estado, mas
cumpre sua função. Não é uma instituição de mercado, embora fortaleça nosso sistema econômico. É uma
ponte, sólida e duradoura, entre o setor produtivo e a sociedade brasileira.

Tenho orgulho de dizer que, no Distrito Federal, também acompanho de perto o impacto transfor-
mador dessa atuação. Centros de formação, programas de capacitação, apoio à juventude, incentivo ao
turismo, parcerias com produtores, comerciantes e empreendedores, tudo isso faz parte de uma rede que
fortalece o DF e amplia oportunidades para nossa população, um trabalho que merece reconhecimento e
que precisa ser cada vez mais valorizado.

A CNC chega aos seus 80 anos com a maturidade das instituições que passam pelo teste do tempo,
uma maturidade que se expressa no compromisso com a inovação, na defesa da livre iniciativa, na promoção
de um ambiente econômico saudável e, acima de tudo, na centralidade da educação profissional como força
capaz de mudar destinos. Em um mundo cada vez mais complexo, em que a tecnologia redefine modelos
de negócios e em que a economia global exige preparo constante, instituições como a CNC são faróis que
iluminam caminhos possíveis, que preservam conquistas e que apontam para um futuro mais seguro, mais
estável e mais próspero.

Que esta celebração dos 80 anos seja também um compromisso renovado: um compromisso com o
desenvolvimento, com o trabalho, com o diálogo, com o empreendedorismo e com o Brasil que queremos
construir, mais competitivo, moderno, solidário e com oportunidades para todos.

À Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, aos seus líderes de ontem e de
hoje, aos empreendedores que fazem o País girar e a todos os trabalhadores que constroem diariamente
a grandeza do comércio brasileiro, deixo aqui a minha homenagem, a homenagem desta Casa e o meu
profundo respeito.

Que venham mais décadas de inovação, de crescimento e de contribuição ao Brasil!
Parabéns à CNC pelos seus 80 anos, em que o principal negócio é fazer o nosso País crescer!
Muito obrigado. (Palmas.)
Neste momento, eu convido todos a assistir ao vídeo institucional preparado pela Confederação

Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo — CNC especialmente para esta sessão.

(Exibição de vídeo.)

Agradecemos a presença dos Presidentes das Federações do Comércio de Bens, Serviços e Turismo
estaduais e das federações e sindicatos empresariais.

Dando seguimento à celebração, eu convido o Sr. Paulo Henrique Soares de Moura, Superintendente
Estadual dos Correios em Brasília, a conduzir o lançamento do selo alusivo aos 80 anos da Confederação
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Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo — CNC. (Pausa.)
O SR. PAULO HENRIQUE SOARES DE MOURA (Para discursar. Sem revisão do orador.)

- Senhoras e senhores, bom dia.
Na pessoa do Senador Izalci Lucas e do nosso Presidente da CNC, José Roberto Tadros, cumprimento

toda a Mesa e todos os presentes.
Os Correios se sentem honrados em lançar o selo institucional e o carimbo comemorativo em

homenagem aos 80 anos da entidade que representa um dos principais setores da economia do País: a
Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo — CNC.

Ao longo de 8 décadas, a confederação consolidou-se como a entidade máxima do empresariado
comercial brasileiro. Juntas, as três categorias correspondem a cerca de um quarto do Produto Interno
Bruto nacional e geram aproximadamente 25 milhões de empregos diretos e formais.

Os dados evidenciam a relevância dessa instituição, que atua na defesa dos interesses do setor
produtivo, na promoção do desenvolvimento econômico e na construção de políticas públicas que valorizam
o empreendedorismo e o trabalho.

Por meio do sistema comércio, composto por CNC, Sesc, Senac, federações e sindicatos, milhões de
brasileiros são impactados diariamente por ações de formação profissional e fortalecimento do comércio,
cultura, lazer, saúde e assistência. Essas entidades formam hoje um dos maiores sistemas de desenvolvimento
social de todo o mundo, promovendo qualidade de vida e cidadania.

Assim como a CNC, os Correios possuem uma história profundamente ligada ao Brasil e aos cidadãos
brasileiros, às milhares de pessoas do nosso País. Ambas as instituições nasceram para servir — cada uma
em seu campo de atuação — e, ao longo dos anos, se transformaram em pilares da integração nacional.

A CNC une setores essenciais da economia. Os Correios conectam pessoas, instituições e negócios.
Além disso, temos em comum a capilaridade territorial, o compromisso com a confiança pública e a

missão de impulsionar o desenvolvimento nacional por meio da prestação de serviços relevantes para toda
a sociedade brasileira.

O lançamento deste selo é, portanto, mais do que uma celebração simbólica: é o reconhecimento do
protagonismo que a CNC exerce na construção de um País dinâmico, competitivo e inclusivo.

Registrar esses 80 anos em um selo postal significa eternizar, na memória filatélica nacional, o
compromisso de uma entidade com os interesses de milhares de empresas, bem como pela qualidade de
vida dos brasileiros e por melhores chances de inserção no mercado de trabalho.

Muito obrigado a todos e todas. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Registro a presença das senhoras e dos senhores

embaixadores, encarregados de negócios e representantes diplomáticos dos seguintes países: Cuba, Haiti e
República Democrática do Congo.

Registro a presença do representante da Vice-Governadora do DF, o Assessor Especial Ricardo
Grossi; e do Sr. Deputado Federal no período de 2007 a 2019 e consultor da Presidência da Fecomércio do
Rio de Janeiro, Otavio Leite.

Quero prestar as minhas homenagens aqui ao meu querido aniversariante de sexta-feira, este jovem,
José Roberto Tadros, que vai fazer, coincidentemente, 80 anos também. Nada acontece por acaso.

O SR. JOSÉ ROBERTO TADROS - Obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Convido para fazer uso da palavra o Sr.

Presidente da Fecomércio e Vice-Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e
Turismo, José Aparecido da Costa Freire. (Palmas.)

O SR. JOSÉ APARECIDO DA COSTA FREIRE - Meu bom dia a todos e a todas.
Cumprimento aqui o meu querido amigo que preside esta sessão, o Senador Izalci Lucas, um amigo
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do Sistema S que eu tenho acompanhado desde quando ele era Deputado Distrital e homenageava o
Sistema S na Câmara Legislativa, assim como fez quando era Deputado Federal na Câmara Federal. E,
hoje, aqui, no Senado, não é diferente. Ele homenageia o Sistema CNC-Sesc-Senac por esses 80 anos.

Senador, muito obrigado pela parceria de sempre.
Cumprimento o Presidente Tadros, meu amigo. Eu sempre digo que ele nasceu para ser Presidente

da CNC, porque, coincidentemente, ele nasceu 2 dias antes de a CNC ser fundada. Ele deu continuidade
ao trabalho brilhante do nosso querido ex-Presidente Antonio Oliveira Santos. Nos últimos 7 anos, o
Presidente Tadros fez um trabalho brilhante à frente da CNC e modernizou o sistema no Brasil inteiro,
não só no Distrito Federal.

Em todo o Brasil, hoje nós temos um sistema muito mais moderno, porque o senhor é realmente um
apoiador do sistema, o senhor nos apoia, apoia todos os Presidentes de federação, tanto estaduais, como
federais.

Nós temos nos modernizado, temos procurado sempre qualificar os nossos trabalhadores, o que é
nosso objetivo, e também prestar o nosso serviço social.

Cumprimento o Paulo Henrique, Superintendente Estadual de Brasília dos Correios. Muito obrigado
pelo selo. São 80 anos de parceria com os Correios. Isso é maravilhoso para o Sistema CNC.

Cumprimento o João Martins, Presidente da Confederação da Agricultura, querido amigo do agro.
Nós somos agro também.

Cumprimento o Pedro Henrique Giocondo Guerra, que representa aqui o Vice-Presidente da República
e Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, o Dr. Geraldo Alckmin, nosso
amigo.

E cumprimento todos os Presidentes das federações estaduais, das federações nacionais, os diretores
da CNC, os colaboradores do Sistema CNC-Sesc-Senac.

Quem conhece o nosso sistema sabe o quanto nós trabalhamos e o quanto nós nos dedicamos para
prestar bons serviços, de qualidade, para os nossos trabalhadores.

Eu sempre gosto de frisar, Presidente Tadros, que é importante dizer, nesta Casa Legislativa, que
o Sistema S não é público, o Sistema S é privado. O Sistema S não tem dinheiro público. Muitas vezes
as pessoas confundem o sistema, dizem que é um sistema público, mas não é, é um sistema privado que
está na Constituição Federal. As empresas depositam compulsoriamente para o serviço social, que, no
nosso caso, é o Sesc, e para o Senac, que é o serviço de aprendizagem. Nós somos privados, mas prestamos
serviços não só para os comerciários, que é o nosso público-alvo, mas também para todo o público em
todo o Brasil. Acho que quem conhece o Sistema S, como o nosso Senador Izalci, sabe o quanto o Sistema
S é importante. Eu até pergunto: o que seria do Brasil sem o Sistema S? Digo isso porque nós fazemos
muito — e sem usar dinheiro público, sempre são recursos privados.

Neste dia muito especial, Presidente Tadros, completam-se 80 anos de muito trabalho. O senhor,
que está nesse sistema, se eu não estou enganado, há 50 anos, sabe o quanto esse sistema é importante
e o quanto o senhor se dedicou sempre a esse sistema, tanto na Federação do Comércio do Estado do
Amazonas, como também na CNC. O senhor sempre foi um batalhador por esse setor, que é o setor que
mantém o Brasil. Quem gera emprego e quem gera renda no Brasil são os empresários, são as empresas.

Que Deus nos abençoe! Que Deus nos ilumine sempre e nos dê muita saúde, para que, daqui a 80
anos, a gente possa estar aqui novamente comemorando 160 anos!

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Quero registrar também a presença do nosso

querido Senador Zequinha Marinho.
Convido para fazer uso da palavra o Sr. Chefe de Gabinete do Ministro Geraldo Alckmin, represen-
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tando o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, Pedro Henrique Giocondo Guerra.

O SR. PEDRO HENRIQUE GIOCONDO GUERRA - Bom dia a todas e a todos.
Eu gostaria de cumprimentar, em nome do Vice-Presidente e Ministro do Desenvolvimento, Indústria,

Comércio e Serviços Geraldo Alckmin, o nosso estimado Senador e Presidente desta sessão Izalci Lucas; o
Dr. José Roberto Tadros, em breve aniversariante; o Dr. João Martins; e todo o dispositivo aqui presente.

É uma satisfação estar aqui com os senhores. E é uma honra celebrar este momento tão notável, 80
anos dessa entidade que presta valiosos serviços à população, tanto na capacitação como na produção de
informações e na gestão do sistema comércio, com dados muito aprofundados.

Eu leio todos os anos a agenda legislativa do sistema. É impressionante como há uma grande
aderência entre as propostas que são apresentadas ali e tudo aquilo que o Ministro e Vice-Presidente
Geraldo Alckmin procura dedicar nas ações no âmbito do Ministério. É claro que há certos temas que
transbordam as competências do MDIC, mas, de maneira direta ou indireta, somos todos envolvidos, todos
afetados por essa agenda rica que é sempre pautada.

Destaco temas como logística reversa e reforma tributária, que hoje está no seu segundo capítulo,
após muita discussão. O primeiro foi o da renda, unificando cinco tributos, como é do conhecimento de
todos, no âmbito do consumo. E agora, o da renda, criando um sistema mais equilibrado de tributação e
que disponibiliza uma maior renda para a nossa população justamente comercializar.

O comércio não só melhora as nossas vidas, ele nos civiliza, literalmente. Ele nos permite conectar
pessoas independentemente das suas visões de mundo, aumenta o nosso acesso às informações, permite
que tenhamos acesso a produtos de qualidade, vindos das mais diversas procedências. Nesse aspecto eu
não poderia deixar de destacar o empenho do Governo do Presidente Lula em ampliar a sua rede de
acordos internacionais: Mercosul-Singapura; depois Mercosul-EFTA, que é a Associação Europeia de Livre
Comércio; agora, se Deus quiser, Mercosul-União Europeia; e ainda Mercosul-Emirados Árabes Unidos.

Nós temos tido uma especial atenção para a melhoria do ambiente de negócios, um tema muito
caro à CNC, por meio de medidas como a modernização do PAT, que os senhores acompanharam, uma
luta antiga da Abras, uma das associadas da CNC, de forma a reduzir as taxas, reduzir o tempo para
liquidação das operações e, no mesmo sentido, buscando a desconcentração bancária e a redução dos
spreads no Brasil.

Nós sabemos que os desafios são grandes, que há uma agenda de competitividade importante à
frente, mas acreditamos que passos relevantes foram dados ao longo desses 2 anos e 11 meses e acreditamos
que outros ainda serão dados.

O comércio é uma das partes, e a gente busca enfatizar sempre isso no âmbito do MDIC. Desen-
volvimento é a soma dessas partes. A indústria, a agricultura, o comércio, os serviços, todos eles, numa
economia complexa como a que a gente vive, integram, são elos desse progresso e desse processo de
desenvolvimento que todos buscamos no País.

Então, Senador Izalci Lucas, eu agradeço, em nome do Vice-Presidente e Ministro. Agradeço a todos
os presentes. Agradeço à Nara de Deus, uma amiga querida, que é uma guerreira do sistema comércio, ao
Senador Humberto Costa, que está aqui presente também, e a todos aqueles que se dedicam a esse setor
tão importante e o reconhecem.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Registro a presença do Deputado Federal Jorge

Goetten.
Convido para fazer uso da palavra o Sr. Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do
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Brasil, João Martins.
O SR. JOÃO MARTINS - Quero começar cumprimentando o Senador Izalci por esta iniciativa,

mais do que justa, de comemoração dos 80 anos da CNC.
Quero cumprimentar o meu grande amigo José Roberto Tadros. Na pessoa dele, eu quero cumpri-

mentar todos os presidentes de federações, toda a equipe dele, que trabalha em prol do desenvolvimento e
da evolução do comércio no Brasil.

Quero dizer também que este companheiro, o José Roberto Tadros, é o meu grande companheiro de
luta para nós transformarmos este País num país mais justo, um país onde os brasileiros tenham orgulho
de viver.

Quero cumprimentar o José Aparecido Costa e o Paulo Henrique Souza.
Quero dizer algo ao meu companheiro de luta. João Roberto Tadros, você nunca me falhou. E

tenho certeza de que é por isso que você está fazendo hoje essa comemoração de 80 anos e todos os seus
companheiros estão presentes aqui. (Palmas.)

É pela maneira íntegra, pela maneira correta e corajosa com que você toca a sua confederação, é o
grande companheiro de todos nós das outras confederações.

Então, companheiro, tenha o meu abraço, porque você sabe também que você sempre pode contar
comigo.

Obrigado a todos. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Convido agora para fazer uso da palavra o nosso

grande Presidente da Confederação Nacional do Comércio, Bens, Serviços e Turismo, José Roberto Tadros.
(Palmas.)

O SR. JOSÉ ROBERTO TADROS - Bom dia, senhoras e senhores.
Os nossos efusivos cumprimentos.
Quero cumprimentar o ilustre Senador Izalci Lucas, bem como os membros que compõem esta Mesa.

Permitam-me nominá-los.
Cumprimento o Paulo Henrique Soares de Moura, Superintendente Estadual dos Correios em Brasília.

A ele o meu agradecimento, pois vamos perpetuar a memória do sistema através deste selo comemorativo
dos 80 anos da casa.

Cumprimento o representante do Vice-Presidente da República e meu dileto amigo Geraldo Alckmin,
o Pedro Henrique Giocondo Guerra.

Cumprimento o ilustre Presidente da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, o João
Martins. Ele é quem nos alimenta, é o pai de todos nós, porque é ele quem nos alimenta com sua produção
crescente, que traz divisas para o País, transformando o Brasil no segundo produtor mundial de alimentos.
O João Martins é meu amigo desde a primeira hora. Eu assumi a Presidência da Confederação Nacional
do Comércio, e ele, de imediato, me convidou para um lauto almoço nas dependências da Confederação da
Agricultura. De lá para cá, surgiu uma amizade fraterna de pessoas de palavra, pessoas que procuram
honrar seu nome e sua palavra acima de qualquer documento. Então, faço a minha homenagem ao meu
querido Presidente João Martins. (Palmas.)

Quero cumprimentar o meu companheiro de todas as horas, o Presidente da Federação do Comércio
do Distrito Federal, que se pronunciou de forma magnífica, o José Aparecido da Costa Freire.

Cumprimento os meus companheiros presidentes de federações do comércio de todo o Brasil. São os
embaixadores do sistema. O sistema é feito através deles e dos presidentes de sindicatos.

Nós estamos voltados a uma visão clara de mundo, de um Brasil que tem que crescer, que tem que se
desenvolver, que não pode admitir mais uma postura secundária, uma postura acima de tudo se sentindo
a reboque das decisões internacionais. Nós representamos a quinta maior população do mundo, o quarto
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maior território em terras sequentes e o quinto em terras não continuadas. Acima de tudo, temos sol o
ano todo e a alegria do povo.

O que precisamos é entender que nós somos um grande povo, porque herdamos a visão clara do latino,
que construiu o maior império que o mundo já teve, que foi o Império Romano. Então, nós precisamos
entender isso. Somos ibéricos, e foram os ibéricos que descobriram novas terras. Isso representa, acima de
tudo, a saga do ibérico, do espanhol e do português.

De maneira que o que está faltando a nós é autoestima. Nós estamos trabalhando e lutando por essa
autoestima, acima de tudo através da educação. As nossas instituições trabalham nesse sentido, para que
o trabalhador e o povo de modo geral tenham educação suficiente para entender as coisas e saber, como
dizia Aristóteles, que, quando um povo começa a pensar, ninguém o transforma em vassalo. A instituição
trabalha nesse sentido.

Quero lembrar que o comércio foi a primeira atividade da humanidade. Conta a história que,
no transcorrer dos anos, começaram as trocas. Regiões em que havia muitos homens e outras em que
havia muitas mulheres faziam permutas: “Você me dá tantos filhos e eu te dou tantas filhas, para nós
aumentarmos a população”.

Não se esqueçam do que aconteceu na velha Roma. Quando Rômulo e Remo construíram Roma,
houve o rapto das sabinas. Depois disso, em consequência de todo esse processo, é que houve a integração
dos povos, através do mercantilismo de outrora — não o mercantilismo no século 19, o mercantilismo de
outrora. Se nós lermos a história, vamos ver que havia a Estrada Real, que ligava desde África do Norte,
Egito e Núbia até os confins do Oriente Médio, onde hoje é Iraque, etc., que outrora eram os sumérios.

Com isso, sedentarizou-se o povo. Com o sedentarismo do povo, surgiu a agricultura, pois outrora
havia só coletores. O plantio intensivo levou os povos a criar cultura, a ter educação. Daí surgiram as
cidades e, depois disso, surgiram os países. O primeiro Estado nacional criado — o Egito, no ano 3200
antes de Cristo — deveu-se exatamente à sedentarização.

Nós precisamos entender que, em nosso Estado nacional, somos privilegiados com tudo que se possa
imaginar: temos água, não temos terremotos, não temos maremotos, não temos tsunamis, absolutamente
nada. O que nós precisamos é ter tranquilidade para produzir e trabalhar, ter segurança jurídica e
democracia, juntando todo esse processo à livre empresa, que é o que arrosta o desenvolvimento.

País sem livre empresa não progride. País que vive em ditadura não progride. Ficou claro isso ao
longo do tempo. A ditadura do proletariado só criou pobreza e situações que não se justificam. Vamos
pegar o exemplo da Rússia, que é o território mais rico do mundo: tem ouro, tem cobre, tem platina, tem
tudo. Não obstante, a economia do país não chega a um quinto da economia norte-americana.

Meus senhores, vamos nos unir no sentimento de que nós pertencemos a um grande País e que só
cabe a nós, como povo, entender que está em nossas mãos o nosso futuro, o dos nossos filhos e o dos nossos
netos.

Se me permitirem, cumprindo o protocolo, vou ler um pequeno discurso.
Quero cumprimentar os Srs. Senadores e os Srs. Deputados, e todos aqueles que fazem o País crescer

voltados com esse princípio.
Permita-me, Sr. Senador Izalci Lucas, neste momento solene, registrar dois gestos.
O primeiro, expressar a honra de estar aqui, no espaço em que nossa democracia se exercita dia a

dia, nesta homenagem aos 80 anos da CNC. É um dia muito especial para nós, que também ficará marcado
pelo lançamento do nosso livro, mostrando a trajetória da CNC em prol do desenvolvimento do País, e do
selo comemorativo.

O segundo, agradecer a esta Casa a deferência desta homenagem, em especial aos Senadores autores
do requerimento para a realização deste momento solene.
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Estar neste plenário, que simboliza a força da democracia brasileira, é reconhecer a importância do
diálogo permanente entre as instituições e reafirmar o compromisso do Sistema CNC-Sesc-Senac com o
desenvolvimento do Brasil.

É o que a CNC vem fazendo há 8 décadas, com a vocação de representar milhões de empreendedores
que, todos os dias, fazem a economia crescer. Eles representam de 73% a 75% do PIB brasileiro, e o
sistema emprega 110 mil pessoas em todo o Brasil.

Nascida em um contexto de retomada dos valores democráticos, sob o signo da histórica Carta
da Paz Social, a CNC, ao longo de sua existência, sempre trabalhou pelo fortalecimento da democracia
brasileira e pela formulação de políticas públicas que ajudaram o desenvolvimento do Brasil.

Nossa missão vai além da representação empresarial. Atuamos como agentes de transformação social
por meio do Sesc e do Senac, que levam educação, cultura, assistência, qualificação profissional e bem-estar
a milhões de brasileiros.

No momento em que o País discute sua trajetória e seus desafios para o futuro, reafirmamos o trinômio
que orienta cada ação do Sistema CNC-Sesc-Senac, o qual tem defendido como pilares indispensáveis ao
progresso nacional a democracia, o livre mercado e a segurança jurídica. Este trinômio tem orientado
também o nosso diálogo permanente com o Congresso Nacional.

Temos encontrado nesta Casa e na Câmara dos Deputados a abertura, o equilíbrio e a sensibilidade
necessários para compreender as demandas do setor terciário, que é responsável por grande parte dos
empregos no País. Ao longo dos anos, enfrentamos juntos crises econômicas, sanitárias e sociais. O
Parlamento brasileiro foi parceiro nessa jornada, compreendendo a relevância das nossas instituições e
defendendo seu papel social.

Portanto, que este momento de celebração propicie também a renovação do nosso compromisso com
o povo brasileiro. O Brasil precisa de diálogo, precisa de segurança jurídica, precisa de políticas públicas
construídas com base na escuta ativa da sociedade e dos setores produtivos.

O Congresso Nacional é um pilar da nossa democracia. E é com respeito e parceria que continuaremos
a caminhar ao lado dos Srs. e Sras. Parlamentares na construção de um país mais justo, mais próspero e
mais desenvolvido.

Não gostaria de terminar a minha locução sem prestar uma homenagem justa àquele estadista
que teve uma visão de futuro como poucos. Eu me refiro ao Presidente Getúlio Dornelles Vargas, que
entendeu, ao término da Segunda Guerra Mundial, que nós iríamos avançar para uma sociedade de
consumo celeremente e, como tal, precisaríamos criar estruturas suficientes para que se preparasse mão de
obra qualificada nos três níveis: primário, a agricultura; secundário, a indústria; e terciário, comércio e
serviços. Assim, ocuparíamos espaço no mercado de trabalho e competiríamos internacionalmente com
mão de obra qualificada.

Lembro também a inteligência e o discernimento dele, no sentido de que a estrutura empresarial
teria que ser segmentada com os três níveis que eu mencionei anteriormente, os quais outrora não existiam.
O empresariado exprimia-se, via de regra, por uma instituição eclética, que criava dificuldade para cada
um se fixar nos objetivos fundamentais e precípuos da economia.

Sr. Presidente Izalci Lucas, entendemos hoje que é fundamental não só procurar qualificar a mão de
obra, e, por outro lado, dar dignidade ao trabalhador, pois lhe era sonegado o direito ao lazer, ao esporte,
à cultura, à saúde, mas também nos mobilizar para que o trabalhador tenha um bom salário, porque o
que movimenta hoje as economias modernas é a sociedade de consumo. Se você tem uma massa de 70
milhões de trabalhadores que não podem consumir, você não pode aspirar ao desenvolvimento do País nos
moldes dos países desenvolvidos sem que eles tenham o direito de consumir. (Palmas.)

Esta é a sociedade moderna e este é o capitalismo moderno.
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Marchemos, pois, para isso. Nós vamos continuar não só trabalhando celeremente pela livre empresa
para que dê lucros, como fazendo com que o trabalhador seja muito bem remunerado.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Eu quero agradecer e, ao mesmo tempo, registrar

a presença do Deputado Federal José Medeiros, dos Senadores Plínio Valério, Jayme Campos e Jorge Seif,
e do querido Marcos Rogério, Senador de Rondônia. Agradeço a cada um a presença.

Quero dizer que, para mim, é uma honra muito grande presidir esta sessão solene. Nós precisamos
reconhecer e valorizar aqueles que realmente fazem o País. E eu fico pensando o que seria do Brasil se não
fosse o Sistema S.

Eu sempre defendi a educação profissional. O mundo todo já trabalha com 40%, 60% dos jovens
fazendo curso técnico, e nós não conseguimos chegar a 12%. Não adianta, porque não haverá segurança
pública, que é um item prioritário no País hoje, se esses jovens não forem colocados no mercado de
trabalho. Somente 22% dos jovens entram nas faculdades. Setenta e oito por cento dos jovens são da
geração “nem-nem”, não estudam e não trabalham. Lamentavelmente, nós não temos política de Estado,
temos política de governo. Aprovamos aqui o Novo Ensino Médio, para a qualificação profissional voltar ao
ensino médio, e demos 5 anos para implementarem, mas mudou o Governo, e ele acabou. Nós precisamos
insistir nisso.

A minha avó já dizia — e acho que a avó de V.Sa. também — que cabeça vazia é oficina do diabo.
Se não tem o que fazer, vai fazer o que não presta. (Palmas.)

Então, realmente precisamos valorizar o Sistema S, que faz inclusive uma qualificação profissional de
qualidade — não é qualquer qualificação.

Eu quero lembrar a todos que quem não gosta de política vai ser governado por quem gosta. Durante
muito tempo eu ouvi muitos empresários dizerem: “Ah, não quero saber de política, não posso me envolver
na política, não posso isso, não posso aquilo”. Alguém decidiu por eles e está decidindo por vocês.
Precisamos participar, para mudar este País, para que haja realmente educação de qualidade neste País.

Ressalto também a qualidade do ensino oferecido pelo Sistema S. Lamentavelmente, o ensino
público já não é como antigamente, como era na minha época, quando saíamos com um curso técnico do
ensino médio. As melhores escolas eram as escolas públicas. Hoje, infelizmente, nas escolas não há mais
computador, não há laboratório de ciências, não há educação, não há esporte, não há cultura.

Quero também parabenizar o Sistema S pelo investimento que faz na área cultural, por levar lazer,
esporte e cultura para os nossos trabalhadores. É um orgulho muito grande para nós.

Apesar de o nosso Presidente já ter feito uso da palavra, eu não poderia deixar de conceder a palavra
ao Senador Jorge Seif e ao nosso querido Senador Wellington Fagundes antes de encerrar a sessão. Então,
vou passar para eles, para que façam uma breve homenagem ao Sistema S.

Tem a palavra o meu querido Senador Wellington Fagundes. Por favor.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (PL - MT. Para discursar. Sem revisão do orador.) -

Presidente, Senador Izalci Lucas, até pela minha origem, porque eu comecei a trabalhar aos 6 anos de
idade, como comerciante no boteco do meu pai, e aprendi, principalmente porque meu pai dizia, que
trabalho não mata ninguém, quero relembrar que normalmente toda cidade começa com um pequeno
comércio, e o comerciante é o principal responsável por promover o desenvolvimento regional. Por isso, eu
não poderia deixar de estar aqui para falar.

Quero cumprimentar todas as Sras. e os Srs. Parlamentares, o Presidente José Roberto Tadros, o
dirigente do Sistema CNC-Sesc-Senac, e os presidentes de federações.

Quero parabenizar os autores desta homenagem: o Senador Efraim Filho, o Senador Izalci Lucas e o
Deputado Cleber Verde. A iniciativa é simbólica e necessária, porque homenagear a Confederação Nacional
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do Comércio de Bens, Serviços e Turismo é homenagear trabalho, dignidade e geração de oportunidades.
Faço também um cumprimento especial às lideranças do meu Estado: ao nosso Presidente, José

Wenceslau de Souza Júnior, aqui conosco; ao Presidente do Sistema Fiemt — Federação das Indústrias
do Estado de Mato Grosso, Silvio Cezar Rangel e a todos os que fazem do Sistema S uma força real de
desenvolvimento no nosso Estado e, é claro, no Brasil inteiro.

Celebramos hoje os 80 anos da CNC, que é mais que uma entidade, é uma história de serviços ao
Brasil. Desde 1945, a CNC organiza, defende e fortalece o setor que movimenta a economia. Com o Sesc —
Serviço Social do Comércio e o Senac — Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, construiu um dos
maiores sistemas sociais do mundo e levou educação, qualificação e dignidade a milhões de trabalhadores.
São cerca de 7 milhões de empresas representadas e quase um terço dos empregos formais do Brasil. É o
Brasil que trabalha, que gera renda, que sustenta a arrecadação e move as cidades.

Como Senador de Mato Grosso, quero afirmar que, se o agronegócio é a força que impulsiona, o
comércio e os serviços são o coração que mantém tudo isso vivo. A riqueza só muda realidades quando
chega às ruas, às lojas, aos hotéis e aos pequenos negócios do interior.

A CNC enfrentou crises, sim, mas também transformações e desafios e nunca se afastou de quem
produz. Ao completar 80 anos, não olha apenas para o passado, mas também aponta para o futuro, um
futuro de inovação, tecnologia e qualificação profissional.

Registro agora uma homenagem ao Presidente José Roberto Tadros, uma liderança que une firmeza,
diálogo e visão estratégica. (Palmas.)

Sob sua gestão, o sistema avançou em educação profissional, digitalização e apoio ao turismo.
A CNC não cuida apenas de números, cuida também de pessoas. Em Mato Grosso, Presidente

Tadros, a parceria com a Fecomércio — Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo e com o
Presidente José Wenceslau mostra que o Sistema S transforma recursos em oportunidades, especialmente
para a juventude brasileira, sedenta de oportunidades.

Trazer a agenda da CNC para o Senado Federal é sinal de respeito institucional e de compromisso
com quem gera emprego. Simplificação tributária, segurança jurídica, desburocratização e também a
defesa do Sistema S não são privilégios, são fundamentos de um país que quer crescer acima de tudo.

Cito com orgulho a proposta que relatei e que reenquadrou representantes comerciais no Simples
Nacional — menos impostos, mais competitividade e também mais empregos.

O recado dos 80 anos da CNC é claro: o Brasil não cresce sem quem produz, não avança sem quem
vende, não se desenvolve sem quem presta serviços.

Mais uma vez, Presidente José Roberto Tadros, lideranças do Sistema Comércio, empresárias e
empresários, recebam o reconhecimento de Mato Grosso. Nesta Casa, vocês têm voz e têm compromisso.
Que os próximos 80 anos da CNC sejam marcados por coragem, inovação e responsabilidade social! Que
continuem fazendo o que sempre fizeram: colocar o Brasil para funcionar. Concluo, Presidente, dizendo
que espero que mais uma vez não vença a proposta que está na Comissão Mista de Orçamento, na qual eu
represento o Bloco Parlamentar Vanguarda, bloco formado pelo PL e pelo NOVO, do qual estou Líder, a
proposta de retirar recursos do Sistema S.

(Palmas.)
Praticamente todos os Governos que passaram quiseram desarrumar aquilo que está funcionando no

País. O Sistema S talvez seja um dos mais perfeitos do mundo, eu diria. Então, vamos estar vigilantes
aqui, com o Senador Izalci Lucas, com o Senador Jorge Seif, com o Senador Zequinha Marinho, com
todos os Senadores, porque nós não podemos aceitar que um sistema que presta serviços tão perfeitos seja
desmobilizado ou diminuído.

Mais uma vez eu quero agradecer pelo investimento ao Sesc Nacional, principalmente por cuidar
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do nosso Pantanal. O Pantanal não tinha lei. Felizmente, a proposta que apresentei sobre o Estatuto do
Pantanal, com o apoio de todos os amigos, foi aprovada no Senado da República, na Câmara dos Deputados
e foi sancionada pelo Presidente da República. Portanto, o nosso Pantanal, que estava abandonado à
própria sorte, agora tem lei, e o Sesc Pantanal é um dos melhores instrumentos que temos para promover
o desenvolvimento socioeconômico e ambiental do nosso Pantanal.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Passo a palavra agora ao nosso querido Senador

Jorge Seif.
O SR. JORGE SEIF (PL - SC. Para discursar. Sem revisão do orador.) - Obrigado por esta

oportunidade, Sr. Presidente.
Senhoras e senhores, muito obrigado pela presença.
Apesar de já terem sido cumprimentados diversas vezes — e nós precisamos dar honra a quem

merece honra —, quero cumprimentar o Senador Izalci Lucas, o Dr. José Roberto Tadros, o Sr. José
Aparecido da Costa Freire, o Sr. Paulo Henrique Soares de Moura, o Sr. João Martins, meu amigo da
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, que faz um brilhante trabalho há muitos anos, e o Sr.
Pedro Henrique Giocondo Guerra.

Sr. Presidente, prometo ser muito breve.
Nós não podemos deixar um momento tão especial como este, da celebração dos 80 anos de uma

instituição que trabalha pelo Brasil, pelos nossos jovens, pelo nosso comércio, especialmente pelo turismo,
ao qual sou ligado umbilicalmente, passar em branco, especialmente no plenário do Senado. Hoje este
plenário se torna palco de um reconhecimento histórico: celebramos aqui os 80 anos da Confederação
Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, a CNC, uma das mais importantes instituições
representativas do setor produtivo brasileiro.

O comércio não é apenas uma atividade econômica, senhoras e senhores. O comércio é o pulsar
da cidade, é o sustento das famílias, é a ponte entre quem produz e quem consome, é o motor que gera
empregos, renda, dignidade, desenvolvimento social.

Ao longo de 8 décadas, a CNC foi protagonista na defesa do livre empreendimento, da modernização
das relações comerciais, da qualificação profissional, hoje tão carente no nosso Brasil, e da valorização do
setor terciário, que hoje representa nada mais, nada menos que 70% do PIB brasileiro.

A história da CNC se confunde com a própria história do Brasil contemporâneo. Ela enfrentou
crises, transformações tecnológicas, mudanças políticas e econômicas, mas nunca abriu mão de sua missão:
representar com firmeza quem trabalha, quem empreende e quem acredita no Brasil. Não é possível
falar da CNC sem destacar o papel do sistema de comércio, especialmente do Sesc — Serviço Social
do Comércio e do Senac — Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, instituições que há décadas
promovem educação, cultura, saúde, qualificação profissional e cidadania e impactam a vida de milhões de
brasileiros de norte a sul.

São as ações concretas, Sr. Presidente, que transformam vidas. São as oportunidades reais que
retiram pessoas da invisibilidade e as colocam no caminho da autonomia, da dignidade e do crescimento.

Como Senador por Santa Catarina, Estado profundamente ligado ao comércio, ao turismo e à
prestação de serviços, reconheço, com absoluta convicção, o papel essencial da CNC para a geração de
empregos, o fortalecimento das pequenas e médias empresas e a dinamização de economias regionais.

Eu preciso fazer um destaque, Sr. Presidente. Está aqui o Presidente da Fecomércio — Federação do
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Santa Catarina, o Hélio Dagnoni. Ele não é competente
à toa: ele, como eu, é da cidade de Itajaí, em Santa Catarina. Somos do mesmo Município. Eu quero
fazer menção ao seu grande trabalho. Ele é um grande representante dessas instituições, porque realmente
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ajuda o Estado, ajuda os jovens, está sempre envolvido em ações que promovem o desenvolvimento do
Estado de Santa Catarina no comércio, no ensino, na cultura, no turismo.

Então, Hélio, para mim é um prazer imenso estar aqui prestando esta homenagem à CNC, especial-
mente personificada na sua pessoa, porque eu sei do seu trabalho, eu sei da sua dedicação ao Estado de
Santa Catarina e à instituição. Muito obrigado pela presença. Que bom te encontrar aqui! (Palmas.)

Para finalizar, Sr. Presidente e Hélio, quero dizer que o Brasil que nós queremos passa necessariamente
por um comércio forte, desburocratizado, competitivo e valorizado, um comércio que tenha liberdade para
crescer, segurança jurídica, palavra que nós tanto perseguimos, para investir e respeito institucional para
prosperar.

Hoje não fazemos apenas uma homenagem, fazemos também um ato, Sr. Presidente, de gratidão,
respeito e reconhecimento a todas as senhoras e a todos os senhores que construíram essa trajetória —
dirigentes, empregados, empresários, comerciantes, trabalhadores e parceiros —, que ajudaram a CNC a
se tornar esta referência nacional. Que os próximos anos sejam de ainda mais protagonismo, inovação,
crescimento, contribuições ao desenvolvimento do nosso País.

Parabéns, senhoras e senhores, pelos 80 anos da Confederação Nacional do Comércio, por sua
história, pelos serviços prestados e pelo compromisso inabalável com a Pátria amada, Brasil!

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Passo a palavra agora ao nosso querido Senador

Zequinha Marinho.
O SR. ZEQUINHA MARINHO (PODEMOS - PA. Para discursar. Sem revisão do orador.) -

Muito obrigado, Presidente. Eu vou falar daqui mesmo. Serei muito breve, mas não poderia deixar de
trazer a nossa homenagem à CNC — Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo e a
todas as federações estaduais.

Eu sou do Estado do Pará e quero, na pessoa do Sebastião Campos, homenagear todos os presidentes
de federações e o Presidente da Confederação Nacional do Comércio.

Às vezes, estamos tão acostumados a chegar a uma loja, a chegar aonde quer que seja e encontrar
alguém para servir, vendendo, oferecendo produtos de qualidade, enfim, que passamos ao largo e, de
repente, não paramos para reconhecer que aquilo também é uma forma de servir.

Eu acompanho a Fecomércio — Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, essa organização
muito forte, lá no Estado do Pará, e o seu Presidente, o Sebastião Campos. Eu ando muito, porque
sou interiorano, e ela também anda, levando assistência, trabalhando pelos seus sindicatos, resolvendo
problemas. Tenho certeza de que os demais também fazem isso. Então, meus cumprimentos. Parabéns!
Não é todos os dias que se comemoram os 80 anos de uma organização. Os senhores merecem nossas
homenagens por serem um referencial de trabalho para este País.

Vou torcer, Dr. João Martins, da CNA — Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, para
que a renda per capita do brasileiro melhore todos os dias. Vivemos momentos de muita dificuldade. No
nosso Estado ainda vemos muito mais pessoas recebendo benefício do Programa Bolsa Família do que
trabalhando com carteira assinada, sinal de que a economia precisa crescer e crescer muito, para melhorar
o poder aquisitivo da população, para ela comprar mais, para fazer a coisa rodar.

Eu sei que o comerciante é muito ligado aos acontecimentos. Final de ano é tempo de contratação
temporária. Faço votos de que o Natal seja gordo para todo mundo, de que vejamos empregos surgindo, o
comércio se fortalecendo, enfim, que vejamos o setor de serviços e turismo se fortalecendo, e assim por
diante.

Parabéns! Abraço para todo mundo. Nesta Casa estamos para acolher e para trabalhar.
Vocês sabem que governo gosta de arrecadar. A fome do Governo não é pequena, é grande, e o
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comércio é muito mais fácil de pegar, para poderem tirar dali. Precisamos equilibrar o jogo entre aqueles
que fazem o emprego, que fazem a economia, e essa vontade ferrenha de arrecadação.

Parabéns pela iniciativa da sessão solene, Sr. Presidente, Senador Izalci Lucas! Parabéns, Senador
Efraim Filho, Deputado Cleber Verde e todo mundo que contribuiu para que esta bela sessão solene
pudesse acontecer!

Um abraço a todos. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Obrigado, Senador Zequinha Marinho.
Quero registrar a presença aqui do Deputado Antonio Andrade.
Convido para fazer uso da palavra o nosso querido Senador Alan Rick, do Estado do Acre.
O SR. ALAN RICK (REPUBLICANOS - AC. Para discursar. Sem revisão do orador.) - Obrigado,

meu querido Presidente, Senador Izalci Lucas.
Presidente José Roberto Tadros, em nome de V.Sa. cumprimento todos os representantes da

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, em especial das federações, aqui
presentes, e o meu querido Leandro Domingos, que recebeu de forma muito justa e honrosa uma grande
homenagem do Serviço Social do Comércio do Distrito Federal. A nova sede administrativa da instituição
foi inaugurada com o seu nome, para representar a solidez que marca a sua carreira e o Estado do Acre na
história do Sesc Distrito Federal. (Palmas.)

Solicito à minha Assessoria que traga a surpresa que reservei para V.Sa., querido Leandro.
Antes, Presidente Izalci, permita-me tecer algumas rápidas palavras sobre a nossa Confederação

Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, que nasceu num Brasil muito diferente deste que
conhecemos hoje, que nasceu em um tempo de desafios complexos, mas também de muitas oportunidades,
senhoras e senhores, e soube, ao longo desse período, interpretar as transformações da sociedade brasileira,
orientar o setor produtivo, apoiar milhões de empreendedores e defender com firmeza e serenidade um
ambiente de negócios necessário ao progresso nacional.

Hoje, quando celebramos os 80 anos da CNC, celebramos também a força do comércio, que representa
mais de 70% do PIB de serviços deste País e sustenta milhões de empregos formais em todos os Estados
da Federação.

O comércio é a porta de entrada de grande parte da nossa juventude no mercado de trabalho, é o
setor que mais gera oportunidades para quem quer empreender, é também o setor que mantém viva a
economia das pequenas e médias cidades brasileiras, de norte a sul deste País.

Mas a CNC é muito mais do que uma entidade de representação. Ela é a formação profissional, por
meio do Sesc e do Senac, que transforma vidas. Eu fui aluno do Senac, fiz dois cursos profissionalizantes,
que paguei com o meu salário de office boy, quando comecei a trabalhar, aos 15 anos de idade. Ela é
também lar da inovação, ajuda o varejo a se modernizar e a enfrentar os desafios da economia digital.
É diálogo institucional, sempre defendendo reformas e políticas públicas que estimulem o crescimento,
a competitividade, a desburocratização e a redução de custos para quem produz e gera emprego. A
CNC é sobretudo parceira do Brasil. Nesses 80 anos, a confederação ajudou o País a atravessar crises
econômicas, transformações tecnológicas, mudanças no comportamento do consumidor e períodos de
grande instabilidade. Em cada momento, esteve presente para apoiar os empresários, orientar o setor e
contribuir para as decisões de Estado que impactam a vida de milhões de famílias.

Quero registrar também a relevância do trabalho do Sesc e do Senac na área social e educacional, na
assistência à população, na promoção da cultura e do esporte, na formação de jovens e trabalhadores para
novas profissões, na interiorização das oportunidades, chegando a Municípios que muitas vezes o poder
público sozinho não consegue alcançar.

Meu reconhecimento pela história construída, meu reconhecimento pelo compromisso com o Brasil,
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meu reconhecimento pela dedicação de todos os que fazem parte desta grande instituição: dirigentes,
colaboradores, empresários, professores, instrutores, analistas e todos os brasileiros que, de alguma forma,
foram tocados pela ação desse sistema.

Ao celebrar os 80 anos da CNC, celebramos também a confiança no futuro, um futuro no qual o
comércio seguirá sendo protagonista do crescimento econômico, da geração de empregos, da inovação, do
empreendedorismo e da inclusão social. Que os próximos anos sejam de ainda mais avanços, mais diálogo
e mais conquistas para o setor e para o nosso País.

Parabéns, Confederação Nacional do Comércio!
Parabéns, homens e mulheres que dedicam sua vida a servir ao Brasil!
Parabéns!
Que o Brasil siga no caminho do progresso, do emprego, da renda, da honra para todos os brasileiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente. Permita-me, neste momento, fazer a leitura do requerimento de
minha autoria de inserção em ata de voto de aplauso, em reconhecimento a Leandro Domingos.

Sr. Presidente, senhoras e senhores, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado Federal,
requeiro a inserção em ata de voto de aplauso ao Sr. Leandro Domingos Teixeira Pinto, pela homenagem
com a atribuição de seu nome à nova sede administrativa do Sesc no Distrito Federal. (Palmas.)

Requeiro ainda que seja enviada a cópia do presente voto, conforme dados anexados.
É com profundo respeito e admiração que apresentamos este requerimento de voto de aplauso

ao Sr. Leandro Domingos Teixeira Pinto, homenageado com a atribuição de seu nome à nova sede
administrativa do Sesc no Distrito Federal. Trata-se de um reconhecimento público, justo, merecido e
simbólico e, ainda bem, em vida de sua contribuição ao desenvolvimento institucional e social do Sistema
Fecomércio-Sesc-Senac.

Nascido no Acre, Leandro Domingos construiu uma trajetória que honra sua imagem e inspira
todo o País. Economista e advogado, iniciou suas atividades empresariais ainda em 1979 e, desde então,
assumiu posições de destaque na representação do setor produtivo. Foi Presidente da Junta Comercial do
Estado do Acre, Vice-Presidente da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo e,
atualmente, é Presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do Acre, a
nossa Fecomércio-AC. Também integra as administrações regionais do Sesc e do Senac no Estado, além de
ocupar a Vice-Presidência Financeira da CNC, posição estratégica que ampliou a articulação nacional das
entidades.

A homenagem prestada pelo Sesc do Distrito Federal durante a inauguração de sua nova sede
administrativa consolida este legado. A cerimônia, marcada pela presença de autoridades, familiares
e representantes do setor, reafirmou o reconhecimento público a um líder cuja atuação ultrapassa as
fronteiras regionais.

A nova sede, um edifício moderno de 25 mil metros quadrados, foi projetada para ser sustentável,
inclusiva e inovadora, valores que dialogam diretamente com a visão de gestão do nosso homenageado.
Dar o nome de Leandro Domingos Teixeira Pinto a esse novo espaço simboliza mais do que cortesia
institucional. Representa um reconhecimento duradouro de sua dedicação ao desenvolvimento econômico
e social, de seu compromisso com a missão das instituições do comércio e de sua capacidade de unir
diferentes regiões do País em torno de objetivos comuns. A homenagem transcende limites geográficos,
projetando nacionalmente o trabalho de um líder acriano cuja atuação impacta diretamente a vida de
trabalhadores, empresários e suas famílias.

É uma honra para este Senado registrar em ata tão justa homenagem a um líder brasileiro que soube
unir visão estratégica, vocação pública e compromisso social.
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Parabéns, Leandro Domingos!
Parabéns, CNC!
Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Quero registrar a presença do Deputado Luiz

Gastão, que também é Presidente da Fecomércio do Ceará.

ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Izalci Lucas. PL - DF) - Cumprida a finalidade desta sessão solene,
agradeço a todas as personalidades que nos honraram com as suas presenças.

Declaro encerrada esta sessão solene.
Parabéns, CNC! (Palmas.)

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 35 minutos.)
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MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS

EXPEDIENTE

Adoção de Medida Provisória
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A Presidência da República publicou, no Diário Oficial da União de 24 

de novembro de 2025, Edição Extra-A, a Medida Provisória nº 1.325, de 2025, 

que: 

 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do 

Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, no valor 

de R$ 190.000.000,00, para os fins que especifica. 

 

A matéria será encaminhada à Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização, nos termos do § 1º do art. 166 da 

Constituição Federal, onde receberá emendas. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados. 

 

(É o seguinte o calendário:) 

- Publicação no DOU: 24/11/2025 

- Emendas: até 1º/12/2025 

- Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de: 18/2/2026 (46º dia) 

- Prazo final no Congresso: 4/3/2026 (a prorrogar) 
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Comunicações
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Câmara dos Deputados 
Gabinete da Liderança do PL 

Of. Nº 559/2025 - Lid-PL 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Assunto: Substituição de membros para CPMI. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de novembro de 2025. 

Solicito especial atenção de Vossa Excelência no sentido de realizar as 

seguintes indicações para Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com a 

finalidade de investigar fraudes no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS): 

• Retirar o Deputado Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) da Titularidade; 

• Indicar a Deputada Coronel Fernanda (PL/MT) na Titularidade; 

Respeitosamente, 

Deputado Sóstenes Cavalcante 
Líder do Partido Liberal 

Liderança do Partido Liberal - Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Sala 122 - Anexo 11 - - Bloco das Lideranças Partidárias 
(BLP)- Pavimento superior -Ala das Lideranças Deputado Álvaro Valle 

Te!: 61-32159580 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assi natura.camara.leg.br/CD259262578300 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sóstenes Cavalcante 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Progressistas 

Ofício nº 184/2025/LidPP 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Congresso Nacional 

Brasília, 25 de novembro de 2025. 

Assunto: Indicação de Parlamentar em Comissão Mista 

Senhor Presidente, 

Indico à Vossa Excelência o Senhor Deputado Delegado Fábio Costa 
(PP/AL), para integrar como Suplente, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo 
(PP-ES) a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS- 2025. 

Respeitosamente, 

Deputado Doutor Luizinho 
Líder do Progressistas 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254881212200 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Doutor Luizinho 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Progressistas 

Ofício nº 187/2025/LidPP 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Congresso Nacional 

Brasília, 25 de novembro de 2025. 

Assunto: Indicação de Parlamentar em Comissão Mista de MP 1313/2025 

Senhor Presidente, 

Indico a Vossa Excelência para compor a Comissão Mista destinada a 
discutir à Medida Provisória 1313, de 2025, que trata do Auxílio Gás do Povo, o Deputado 
Bebeto (PP/RJ) como Titular, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho (PP/RJ); e 
para integrar como Suplente o Deputado Delegado da Cunha (PP/SP). 

Atenciosamente, 

Deputado Doutor Luizinho 
Líder do Progressistas 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250789235500 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Doutor Luizinho 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Progressistas 

Ofício nº 188/2025/LidPP 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Congresso Nacional 

Brasília, 25 de novembro de 2025. 

Assunto: Indicação de Parlamentar em Comissão Mista de MP 1315/2025 

Senhor Presidente, 

Indico a Vossa Excelência para compor a Comissão Mista destinada a 
discutir à Medida Provisória 1315, de 2025, que trata de dispor sobre a ampliação do limite 
de benefício tributário de depreciação acelerada para navios-tanque e embarcações de 
apoio marítimo, o Deputado Tião Medeiros (PP/PR) como Titular, em substituição ao 
Deputado Doutor Luizinho (PP/RJ); e para integrar como Suplente o Deputado Claudio 
Cajado (PP/BA). 

Atenciosamente, 

Deputado Doutor Luizinho 
Líder do Progressistas 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259822500800 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Doutor Luizinho 

-o 
-o 

"" -o 
-o 
-.,, 

N 
-N 

=="" "' -.,, -
e, 

=u -~ 

42 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 27 Novembro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Liderança do Progressistas 

Ofício nº 189/2025/LidPP 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Congresso Nacional 

Brasília, 25 de novembro de 2025. 

Assunto: Indicação de Parlamentar em Comissão Mista de MP 1317/2025 

Senhor Presidente, 

Indico a Vossa Excelência para compor a Comissão Mista destinada a 
discutir à Medida Provisória 1317, de 2025, que trata da Agência Nacional de Proteção de 
Dados, o Deputado Julio Lopes (PP/RJ) como Titular, em substituição ao Deputado 
Doutor Luizinho (PP/RJ). 

Atenciosamente, 

Deputado Doutor Luizinho 
Líder do Progressistas 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259491333400 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Doutor Luizinho 
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• . 

Federação Brasil da Esperança 
Partidos dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

OF nº 408/2025 - GAB 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Davi Alcolumbre 

Brasília - DF, 25 de novembro de 2025. 

Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para 
INDICAR os deputados Padre João-PT/MG e Doutor Francisco-PT/PI 
como SUPLENTES na Comissão Mista da Medida 
Provisória nº 1323, de 2025 - Novas regras 
para concessão do Seguro-Desemprego do 
Pescador Artesanal (Seguro-Defeso). 

Desde já agradeço pela atenção e informo que estamos à disposição para 
prestar quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Dep. Lindbergh Farias - PT/RJ 
Líder da FeBrasil na Câmara 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-auter1tic,dade-assinatura.camara.leg.br/CD257996115000 
Assinado eletronicamente pelo{a) Dep. Lindbergh Fanas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
LIDERANÇA DO PODEMOS 

Of. LID-PODE 124/2025 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Congresso Nacional 

Brasília, 26 de novembro de 2025. 

Assunto: Substituição de membro para CPMI destinada a investigar fraudes no 
INSS. 

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 9°, do Regimento Comum, indico o deputado 
Dorinaldo Malafaia {PDT/SP) para compor, na qualidade de titular, a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito destinada a investigar fraudes no INSS, na vaga 

atualmente ocupada pelo deputado Josenildo {PDT/AP). 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Deputado Rodrigo Gambale 
Líder do Podemos na Câmara dos Deputados 

Liderança do Podemos na Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados, Anexo IV, Subsolo, Sala 76 

CEP: 70160-900-Brasília (DF) 
Telefone: 3215-8900 / 3215-8901 

Para verificar a assinatura, acesse https ://infoleg-a utenticidade-assi natura.camara .leg.br/CD252621903400 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Gambale 
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Ofício nº. 120/2025/BLRESDEM 

 
Brasília, 26 de novembro de 2025. 

 
Excelentíssimo Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Congresso Nacional 

 

Assunto: Substituição de membro na CPMI - INSS.   

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, o Bloco Parlamentar da Resistência Democrática solicita 
a seguinte substituição na Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS - 2025: 

 
 Senador Randolfe Rodrigues (PT/AP), como titular, em substituição 

ao Senador Beto Faro (PT/PA). 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Senadora ELIZIANE GAMA 

Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 

 
 

Senador WEVERTON 

Líder do Bloco Parlamentar pelo Brasil 
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SENADO FEDERAL 

Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não 
integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode 

Assinam eletronicamente o documento SF258311243883, em ordem 
cronológica: 

1. Sen. Weverton 

2. Sen. Eliziane Gama 
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SENADO FEDERAL 
Bloco Parlamentar Democracia 

(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) 

Ofício nº 092/2025/BLDEMO 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DA VI ALCOLUMBRE 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF 

Brasília, 26 de novembro de 2025. 

Assunto: Indicação de Membro do Bloco Parlamentar Democracia na CPMI do INSS 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para indicar, 

nas vagas pertencentes ao Bloco Parlamentar Democracia (MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB), 

de acordo com a proporcionalidade partidária e nos termos regimentais, o Senador Jayme 

Campos (UNIÃO/MT), no cargo de titular, para compor a Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito do INSS, "destinada a investigar irregularidades na gestão do Instituto Nacional do 

Seguro Social -INSS''. 

Atenciosamente, 

Senador Efraim Filho 
Líder do Bloco Parlamentar Democracia 

(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) 

c:o o 
c.b 
O) 
o c:o o 
C"') .... o 
LO 

(/) 

~,.,.--,:.wo,:::t" Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho 
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SENADO FEDERAL 

Ofício nº 040 2025 BLPBRA Brasília, 26 de novembro de 2025 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, 

Assunto: Indicação de Senador do BLOCO PELO BRASIL na CPMI do 
INSS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio 
deste, solicitar que seja designado o Senador Beto Faro do PT/PA como titular, em 
substituição à Senadora Augusta Brito do PT /CE, na vaga do Bloco Pelo Brasil 

na CPMI do INSS. 

Atenciosamente, 

Senador Weverton 
(PDT-MA) 

Lider do BLOCO PELO BRASIL no Senado Federal 

• Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton • • • Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6874271466 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DO LÍDER DA FEDERAÇÃO P SDBICIDADANlrA 

Of. nº 271/2025/PSDB/CIDADANIA 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Indicação de Membro de Comissão. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 27 de novembro de 2025. 

Indico a Vossa Excelência o Deputado DAGOBERTO NOGUEIRA, 
em substituição ao Deputado BETO PEREIRA, como membro titular, para integrar 

a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada a finalidade de investigar o 

mecanismo bilionário de fraudes identificado no Instituto nacional do Seguro Social 

(INSS), envolvendo descontos irregulares em benefícios de aposentados e 

pensionistas, nos termos dos arts. 58 da Constituição Federal e 21 do Regimento 

Comum do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Deputado ADOLFO VIANA 
Líder da Federação PSDB/CIDADANIA 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256251819800 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adolfo Viana 
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,CÂMARA DOS DEPUTADO,S 
UDEIRANÇA DO PAATIDO SOCIAL DEMOCRÀTIOO • PSD 

Of. n. 229/2025/PSD 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Davi Alcolum bre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Brasília, 26 de novembro de 2025. 

Assunto: Substituição da Indicação de parlamentar para compor Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito do INSS - CPMI/INSS. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a substituição da indicação do Deputado Sidney 

Leite (PSD/AM) pelo Deputado Orlando Silva (PCdoB-SP) para compor a Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito do INSS CPMI/INSS, na condição de titular. 

Nesse sentido, solicito que sejam tomadas as providências cabíveis para que a referida indicação 

produza os devidos efeitos legais e regimentais. 

Atenciosamente, 

Deputado ANTONIO BRITO 
Líder do PSD 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259911148500 
Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Antonio Brito 
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CONGRESSO NACIONAL 
PROJETO DE LEI DO CONGRESSO NACIONAL 

N° 32, DE 2025

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Defesa, crédito especial
no valor de R$ 500.000.000,00.

Mensagem nº 1741 de 2025, na origem

DOCUMENTOS:
Projeto de Lei-
Anexo-
Exposição de Motivos-
Mensagem-

PUBLICAÇÃO: DCN de 27/11/2025

Página da matéria
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PROJETO DE LEI 

 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Defesa, crédito especial no valor 
de R$ 500.000.000,00, para o fim que 
especifica. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 15.121, de 10 de abril de 
2025), em favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 
de incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 2024, relativo a 
Recursos Livres da União. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belém, 
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      1 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa 
UNIDADE: 52131 - Comando da Marinha  
ANEXO Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais  500.000.000 
 OPERAÇÕES ESPECIAIS         
0909 00VV Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos 

Navais – EMGEPRON – Modernização do Poder Naval – Programa 
Fragatas Classe “Tamandaré” 

05 152       500.000.000 

0909 00VV 0001 Participação da União no Capital da Empresa Gerencial de Projetos Navais – 
EMGEPRON – Modernização do Poder Naval – Programa Fragatas Classe 
“Tamandaré” - Nacional 

05 152       500.000.000 

   F 5-IFI 2 90 0 3000 500.000.000 
TOTAL - FISCAL 500.000.000 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 500.000.000 
 
    

 

 

Avulso do PLN 32/2025   [3 de 7]

27 Novembro 2025 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 55

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



Exposição de Motivos (SEI-Atos) 767 (7158523) SEI 00333.001405/2025-60 / pg. 1 

 
 

EXM nº 767/2025 

Brasília, 19 de novembro de 2025. 
 

 
Senhor Presidente da República, 

 

 
1 Proponho a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 
15.121, de 10 de abril de 2025), no valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), em 
favor do Ministério da Defesa. 

2 O crédito em pauta visa incluir nova categoria de programação no orçamento vigente 
do mencionado Órgão, no Comando da Marinha, com o objetivo de viabilizar a participação da 
União no capital da Empresa Gerencial de Projetos Navais – EMGEPRON, a fim de permitir a 
continuidade do Programa Fragatas Classe Tamandaré, durante o ano de 2026. 

3 De acordo com aquele Ministério, o aludido Programa visa à construção de navios 
de escolta dotados de sistemas e sensores que os habilitam à contraposição de múltiplas 
ameaças, sendo destinados à proteção do tráfego marítimo e à negação do uso do mar, 
contribuindo para a Defesa da Pátria. Além disso, as Fragatas Classe Tamandaré serão 
empregadas na patrulha das Águas Jurisdicionais Brasileiras, com ênfase na fiscalização e 
proteção das atividades econômicas, principalmente a petrolífera e a pesqueira, e, ainda, no 
combate aos crimes transfronteiriços e ambientais.. 

4 O pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta de 
incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2024, 
referente a Recursos Livres da União, observado o disposto no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964, em conformidade com as prescrições do art. 167, inciso V, da 
Constituição. 

5 Em relação ao que dispõe o art. 51, § 4º, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 
2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2025, LDO-2025, ressalta-se que, em relação à meta 
de resultado primário e aos limites individualizados para as despesas primárias, o 
encaminhamento do presente ato está em conformidade com dispositivos da Lei Complementar nº 
221, de 18 de novembro de 2025, abaixo transcritos: 

Art. 1º Entre o exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar e o sexto 
exercício posterior à referida publicação, fica o Poder Executivo autorizado a descontar despesas com 
projetos estratégicos em defesa nacional do cômputo da meta de resultado primário estabelecida na 
respectiva lei de diretrizes orçamentárias e do limite de despesas de que trata o inciso I do art. 3º da Lei 
Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, limitado ao menor entre os seguintes valores: 

 
I - montante equivalente à dotação constante no projeto de lei orçamentária anual do 

respectivo exercício relativa ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento no âmbito 
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Exposição de Motivos (SEI-Atos) 767 (7158523) SEI 00333.001405/2025-60 / pg. 2 

do Ministério da Defesa, sujeita ao limite de despesas de que trata o inciso I do art. 3º da 
Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023; e 

II - R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais). 
 
§ 1º Para o exercício de 2025, não será contabilizado na meta de resultado primário 

estabelecida na Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, e no limite de despesas de que trata o inciso I 
do art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, montante equivalente a até 60% 
(sessenta por cento) do limite de que trata o inciso II do caput deste artigo, referente a despesas com 
projetos estratégicos em defesa nacional. 

6 No que diz respeito ao disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição 
Federal, "Regra de Ouro", informa-se que a alteração proposta afeta positivamente o cumprimento 
da Regra. 

7 Ressalta-se que o presente projeto de lei está de acordo com o preconizado no art. 
48, § 13, da LDO-2025, uma vez que a Empresa pública em lide não é financeira. 

8 Em atendimento ao art. 51, § 6º, da LDO-2025, vale informar que segue, em anexo, 
o demonstrativo de superávit financeiro utilizado neste crédito especial. 

9 Acrescenta-se que o presente crédito não implica ajustes do Plano Plurianual para o 
período de 2024 a 2027, de que trata a Lei nº 14.802, de 10 de janeiro de 2024, pois refere-se à 
ação constante de programa destinado exclusivamente a operações especiais, que não integra o 
aludido Plano, conforme estabelece o § 3º, do art. 6º da referida Lei. 

10 Vale destacar que, na hipótese de atendimento ao pleito, o Projeto de Lei de 
abertura do referido crédito especial deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, conforme o 
disposto no art. 51, § 2º, da LDO-2025, até o dia 29 de novembro. 

11 Destaca-se que a modificação orçamentária em pauta decorre de solicitação 
formalizada por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP. 

12 Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa 
efetivar a abertura de crédito especial. 

 

 
QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E 

ORÇAMENTO No 767, DE 19/11/2025 

 
R$ 1,00 

Discriminação Aplicação Origem dos 
Recursos 

Ministério da Defesa 500.000.000 0 
Comando da Marinha 500.000.000 0 

Superávit financeiro apurado no balanço   

patrimonial do exercício de 2024, referente a 0 500.000.000 
Recursos Livres da União   

   
Total 500.000.000 500.000.000 
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Exposição de Motivos (SEI-Atos) 767 (7158523) SEI 00333.001405/2025-60 / pg. 3 

 

 

 
Respeitosamente, 
 

 

Documento assinado com Certificado Digital por Simone Nassar Tebet Rocha , Ministra de Estado do 
Planejamento e Orçamento, em 19/11/2025, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com o 
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do 
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 . 
Nº de Série do Certificado: 32013927790958682921702069621 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7158523 e o código 
CRC 47B9F083 no site: 
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 

 
Referência: Processo nº 00333.001401/2025-81 SEI nº 7157280 
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MENSAGEM Nº 1.741 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$ 500.000.000,00, para 
o fim que especifica.”. 
 
 
 

Belém, 21 de novembro de 2025. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA MESA DIRETORA DO CONGRESSO

NACIONAL N° 14, DE 2025

Requer a realização de Sessão Solene do Congresso Nacional destinada a celebrar os 80
anos da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC).

AUTORIA: Senador Efraim Filho (UNIÃO/PB), Deputado Federal Cleber Verde (MDB/MA),
Senador Izalci Lucas (PL/DF)

Avulso refeito em 21/11/2025 (Por incorreção na autoria da matéria) Inclusão do
Senador Izalci Lucas como autor do Requerimento.

Página da matéria
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, no dia 26/11/2025, para celebrar os 80 anos

da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC).

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem como objetivo prestar uma justa

homenagem a uma entidade de extrema importância para o Brasil: a Confederação

Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC). Trata-se da principal

entidade sindical de um dos setores mais relevantes da economia nacional, que,

em conjunto, representa aproximadamente 56% do Produto Interno Bruto (PIB)

brasileiro e gera cerca de 43,8 milhões de empregos diretos e formais.

Fundada em 4 de setembro de 1945, a CNC é a representante máxima

de cerca de 7 milhões de empresas do comércio de bens, serviços e turismo. Desde

sua criação, tem atuado ativamente na defesa dos interesses do setor em órgãos

jurisdicionais e consultivos, tanto no Brasil quanto no exterior. Sua participação

nesses organismos contribui para decisões estratégicas e para a formulação de

diretrizes nas áreas econômica, administrativa, social e ambiental.

Além de sua atuação institucional, a CNC coordena o Sistema

Confederativo da Representação Sindical do Comércio (Sicomércio), que reúne 34
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federações patronais — 27 estaduais e 7 nacionais —, abrangendo mais de mil

sindicatos que representam as categorias econômicas do comércio em todo o país.

O papel da CNC, contudo, vai além da representação setorial. A

Confederação administra um dos maiores sistemas de desenvolvimento social do

mundo, composto pelo Serviço Social do Comércio (Sesc), que promove ações nas

áreas de educação, saúde, cultura e lazer, e pelo Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial (Senac), referência na educação profissional voltada para o comércio de

bens, serviços e turismo.

Ante o exposto, solicito a realização da Sessão Especial em epígrafe,

não apenas para reconhecer a trajetória e a relevância histórica da CNC para

o desenvolvimento do setor, mas também para reafirmar o compromisso do

Congresso Nacional em apoiar e valorizar essa instituição essencial para o

progresso econômico e social do Brasil.

Sala das Sessões, 12 de março de 2025.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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Gabinete do Senador Efraim Filho 

 

 
 
 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 01 - CEP 70165-900 - Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303 – 5931 / 5934 - e-mail: sen.efraimfilho@senado.leg.br 

 

 
Ofício 015/2025/GSEFILHO                         Brasília, 14 de agosto de 2025. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Congresso Nacional 

Brasília/DF 

 

Assunto: Solicitação de Transformação de Sessão Especial em Sessão Solene 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho solicitar que a Sessão Especial 

destinada a celebrar os 80 anos da Confederação Nacional do Comércio de Bens, 

Serviços e Turismo – CNC, objeto do Requerimento nº 174, de 2025, de minha autoria, 

já aprovado pelo Plenário desta Casa, seja transformada em Sessão Solene do Congresso 

Nacional. 

 

Renovo meus protestos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

EFRAIM FILHO 

Senador da República (UNIÃO/PB) 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2503869342
Avulso do REQ 14/2025 - Mesa   [6 de 6]Avulso do REQ 14/2025 - Mesa   [4 de 8]

SENADO FEDERAL 

64 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 27 Novembro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Cleber Verde MDB/MA

CONGRESSO NACIONAL

REQUERIMENTO Nº             , DE 2025

(Do Sr. Cleber Verde)

Requer  a  realização  de  Sessão  Solene
Conjunta,  pelo  Congresso  Nacional,
destinada  a  celebrar  os  80  anos  da
Confederação Nacional do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo (CNC). 

 Senhor Presidente,

           Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 1° do Regimento

Comum do Congresso Nacional, a realização de Sessão Solene Conjunta, no

dia  26  de  novembro  de  2025,  para  celebrar  os  80  anos  da  Confederação

Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC). 

JUSTIFICAÇÃO

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  prestar  homenagem  à

Confederação Nacional  do Comércio de Bens,  Serviços  e Turismo (CNC),

entidade de notória relevância para o desenvolvimento econômico e social do

Brasil.  A CNC é a principal representante sindical de um dos setores mais

expressivos da economia nacional, responsável por aproximadamente 56% do

Produto  Interno  Bruto  (PIB)  e  pela  geração  de  cerca  de  43,8  milhões  de

empregos diretos e formais.
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Fundada  em  4  de  setembro  de  1945,  a  CNC  representa,  de  forma

institucional e estratégica, cerca de sete milhões de empresas do comércio de

bens,  serviços  e  turismo.  Desde  a  sua  criação,  tem  atuado  de  maneira

incansável  na  defesa  dos  interesses  do  setor,  participando  de  órgãos

jurisdicionais  e  consultivos,  no  Brasil  e  no  exterior,  contribuindo  para  a

formulação de diretrizes e decisões nas áreas econômica, administrativa, social

e ambiental.

A  entidade  coordena  o  Sistema  Confederativo  da  Representação

Sindical do Comércio (Sicomércio), composto por 34 federações patronais –

27 estaduais e 7 nacionais – e mais de mil sindicatos, abrangendo as categorias

econômicas do comércio em todo o território nacional.

Diante de sua trajetória e contribuição histórica, propõe-se a realização

da Sessão Solene Conjunta  objeto deste requerimento,  com o propósito de

reconhecer publicamente a importância da CNC e reafirmar o compromisso do

Congresso  Nacional  com  o  fortalecimento  de  instituições  essenciais  ao

progresso econômico e social do País.

Registra-se,  por  fim,  que  os  Senadores  Efraim  Filho  (UNIÃO/PB),

Damares Alves (REPUBLICANOS/DF), Alan Rick (UNIÃO/AC), Professora

Dorinha  Seabra  (UNIÃO/TO),  Lucas  Barreto  (PSD/AP),  Marcelo  Castro

(MDB/PI),  Marcio  Bittar  (UNIÃO/AC)  e  Sergio  Moro  (UNIÃO/PR)

apresentaram requerimento de teor idêntico à Mesa do Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 13 de agosto de 2025.

Deputado CLEBER VERDE

MDB/MA
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Gabinete do Senador Izalci Lucas

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 7º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 16, de 2023, a adição de minha assinatura ao REQ 14/2025 - Mesa,

de autoria do Deputado Cleber Verde, que “requer a realização de Sessão Solene do

Congresso Nacional destinada a celebrar os 80 anos da Confederação Nacional do

Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC)”.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem como objetivo prestar uma justa

homenagem a uma entidade de extrema importância para o Brasil: a Confederação

Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC). Trata-se da principal

entidade sindical de um dos setores mais relevantes da economia nacional,

que, em conjunto, representa aproximadamente 56% do Produto Interno Bruto

(PIB)brasileiro e gera cerca de 43,8 milhões de empregos diretos e formais. Fundada

em 4 de setembro de 1945, a CNC é a representante máxima de cerca de 7 milhões

de empresas do comércio de bens, serviços e turismo. Desde sua criação, tem

atuado ativamente na defesa dos interesses do setor em órgãos jurisdicionais e

consultivos, tanto no Brasil quanto no exterior. Sua participação nesses organismos

contribui para decisões estratégicas e para a formulação de diretrizes nas áreas

econômica, administrativa, social e ambiental. Além de sua atuação institucional,

a CNC coordena o Sistema Confederativo da Representação Sindical do Comércio

(Sicomércio), que reúne 34 federações patronais — 27 estaduais e 7 nacionais —,
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abrangendo mais de mil sindicatos que representam as categorias econômicas do

comércio em todo o país.

O papel da CNC, contudo, vai além da representação setorial. A

Confederação administra um dos maiores sistemas de desenvolvimento social do

mundo, composto pelo Serviço Social do Comércio (Sesc), que promove ações nas

áreas de educação, saúde, cultura e lazer, e pelo Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial (Senac), referência na educação profissional voltada para o comércio de

bens, serviços e turismo.

Ante o exposto, solicito a realização da Sessão Especial em epígrafe,

não apenas para reconhecer a trajetória e a relevância histórica da CNC para

o desenvolvimento do setor, mas também para reafirmar o compromisso do

Congresso Nacional em apoiar e valorizar essa instituição essencial para o

progresso econômico e social do Brasil.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 1.738 de 2025, em 21 de 

novembro de 2025, recebida em 24 de novembro de 2025,  que comunica as razões do 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 12, de 2025. (Veto nº 41 

de 2025)  

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A do 

Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 02/02/2026 .  

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 41, DE 2025

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 12, de 2025, que "Abre

ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da República, dos Ministérios da

Justiça e Segurança Pública, da Cultura, do Esporte e da Integração e do

Desenvolvimento Regional, e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no

valor de R$ 2.151.590.306,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária

vigente".

Mensagem nº 1738 de 2025, na origem

DOU de 21/11/2025

Recebido o veto no Senado Federal: 24/11/2025

Sobrestando a pauta a partir de: 03/02/2026

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 27/11/2025

Página da matéria
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•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS
 

41.25.001: subitem 5.3.1 Fixação de Efetivos - PMDF - do Anexo V

41.25.002: subitem 5.3.2 Fixação de Efetivos - PCDF - do Anexo V

41.25.003: subitem 5.3.3 Fixação de Efetivos - CBMDF - do Anexo V

Avulso do VET 41/2025   [2 de 21]
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MENSAGEM Nº 1.738 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei do Congresso 
Nacional nº 12, de 2025, que “Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor da Presidência da 
República, dos Ministérios da Justiça e Segurança Pública, da Cultura, do Esporte e da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, e de Operações Oficiais de Crédito, crédito 
suplementar no valor de R$ 2.151.590.306,00, para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.”. 

 

Ouvido, o Ministério do Planejamento e Orçamento manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

 

Art. 3º do Projeto de Lei 

 

“Art. 3º O Anexo V da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, passa a vigorar com as 
alterações constantes do Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único. Fica autorizada a abertura de créditos suplementares destinados 
aos ajustes nas dotações orçamentárias decorrentes do disposto no caput, com utilização 
de recursos do próprio Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, de modo a 
assegurar o cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei nº 10.663, de 27 de dezembro 
de 2002.” 

 

Anexo III 

 

 

“Anexo III – Alterações no Anexo V da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025 
  

ANEXO V  
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AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO, E O 
ART. 118, INCISO IV, DA LEI Nº 15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, LDO-2025, RELATIVAS A 

DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PARA 2025.  
..........................................................................................................................................................................
..............  

PROVIMENTO  
DESPESA  

NO EXERCÍCIO  ANUALIZADA  
DISCRIMINAÇÃO  CRIAÇÃO  

QTDE  
PRIMÁRIA  FINANCEIRA  TOTAL  PRIMÁRIA  FINANCEIRA  TOTAL  

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES:  
....................................................................................................................................................................................................................................

......................  
5.3. Fundo  
Constitucional do  
Distrito Federal –  
FCDF  -  2073  152.540.800  10.433.171  162.973.971  277.774.154  19.375.889  297.150.043  

5.3.1. Fixação de 
Efetivos - PMDF  -  1284  52.485.531  -  52.485.531  95.461.496  -  95.461.496  
5.3.2. Fixação de 
Efetivos - PCDF  -  700  94.008.593  10.433.171  104.441.764  171.923.569  19.375.889  191.299.458  
5.3.3 Fixação de 
Efetivos – CBMDF  -  89  6.046.676  -  6.046.676  10.389.089  -  10.389.089  

...............................................................................................................................................................................................................  

Detalhamento das programações orçamentárias em nível de Esfera/Unidade/Funcional 
Programática/Ação/Subtítulo  

Esfera/Unidade/Funcional Programática/Ação/Subtítulo  Item I  Item II  Item I + II  
...........................................................................................................................................................................................
.............  
10.73901.28.845.0903.00WY.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal  152.540.800  -  152.540.800  
...........................................................................................................................................................................................
.............  
10.73901.28.845.0903.09HB.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal  10.433.171    10.433.171  
...........................................................................................................................................................................................
.............  

” 

Razões dos vetos 

“O art. 3º e o Anexo III do Projeto de Lei apresentam vício formal de 
inconstitucionalidade, por violação ao art. 166, § 3º, inciso III, da Constituição, uma vez 
que a proposta de modificação do Anexo V da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, não 
possui pertinência com o escopo originário do Projeto de Lei, que se refere à abertura de 
créditos suplementares. Com efeito, não existe, na versão inicial da propositura, qualquer 
disposição com vistas à modificação das normas gerais da Lei Orçamentária Anual de 
2025, especialmente quanto às autorizações para provimento de cargos ou à fixação de 
efetivos. 

Ademais, o tema objeto do veto já está sendo tratado no Projeto de Lei do 
Congresso Nacional nº 30, de 2025, que oportunamente trata de modificação do Anexo V 
da Lei Orçamentária Anual de 2025, com menção a despesas relativas a provimento e 
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reajustes de servidores públicos custeadas no âmbito do Fundo Constitucional do Distrito 
Federal.” 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos e o anexo mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

Belém, 19 de novembro de 2025. 
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Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor da Presidência da República, dos 
Ministérios da Justiça e Segurança 
Pública, da Cultura, do Esporte e da 
Integração e do Desenvolvimento 
Regional, e de Operações Oficiais de 
Crédito, crédito suplementar no valor de 
R$ 2.151.590.306,00, para reforço de 
dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 15.121, de 10 de 

abril de 2025), em favor da Presidência da República, dos Ministérios da Justiça e 
Segurança Pública, da Cultura, do Esporte e da Integração e do Desenvolvimento Regional, 
e de Operações Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 2.151.590.306,00 
(dois bilhões cento e cinquenta e um milhões quinhentos e noventa mil trezentos e seis 
reais), para atender às programações constantes do Anexo I. 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de: 

I - incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 
exercício de 2024, no valor de R$ 2.141.478.225,00 (dois bilhões cento e quarenta e um 
milhões quatrocentos e setenta e oito mil duzentos e vinte e cinco reais), sendo:   

a) R$ 1.900.366.960,00 (um bilhão novecentos milhões trezentos e sessenta 
e seis mil novecentos e sessenta reais) de Recursos Próprios Livres da Unidade 
Orçamentária – UO;   

b) R$ 213.493.019,00 (duzentos e treze milhões quatrocentos e noventa e três 
mil e dezenove reais) de Recursos Livres da UO; e   

c) R$ 27.618.246,00 (vinte e sete milhões seiscentos e dezoito mil duzentos 
e quarenta e seis reais) de pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do 
desenvolvimento regional; e   

II - anulação de dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.112.081,00 (dez 
milhões cento e doze mil e oitenta e um reais), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º O Anexo V da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, passa a vigorar 
com as alterações constantes do Anexo III desta Lei. 

Parágrafo único. Fica autorizada a abertura de créditos suplementares 
destinados aos ajustes nas dotações orçamentárias decorrentes do disposto no caput, com 
utilização de recursos do próprio Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, de 
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modo a assegurar o cumprimento dos limites estabelecidos pela Lei nº 10.663, de 27 de 
dezembro de 2002. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 

 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
alucg/pln25-012 
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ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República  
UNIDADE: 20101 - Presidência da República  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

0910  Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais    4.670.000  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
0910 00W7  Contribuição à Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e 

a Cultura (OEI) para Realização de Atividades de Promoção do Diálogo e da 
Participação Social  

28 846              4.670.000  

0910 00W7 0002  Contribuição à Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a 
Cultura (OEI) para Realização de Atividades de Promoção do Diálogo e da Participação 
Social - Exterior  

28 846              4.670.000  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  4.670.000  

TOTAL – FISCAL  4.670.000  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  4.670.000  

  
     

  

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública  
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

5115  Promoção do Acesso à Justiça e da Defesa dos Direitos    32.340  

  ATIVIDADES                  
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5115 21F0  Democratização do Acesso à Justiça e à Cidadania  14 422              32.340  
5115 21F0 0001  Democratização do Acesso à Justiça e à Cidadania - Nacional  14 422              32.340  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  32.340  

TOTAL – FISCAL  32.340  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  32.340  

  
     
  
  
  

  

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura  
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

0910  Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais    157.000  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
0910 00WA  Contribuição Voluntária à Comunidade de Países de Língua Portuguesa - CPLP para 

desenvolvimento do Programa CPLP Audiovisual  
28 846              157.000  

0910 00WA 0002  Contribuição Voluntária à Comunidade de Países de Língua Portuguesa - CPLP para 
desenvolvimento do Programa CPLP Audiovisual - Exterior  

28 846              157.000  

      F  3-
ODC

  

2  80  0  1000  157.000  

TOTAL – FISCAL  157.000  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  157.000  
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ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte  
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

0910  Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais    2.312.883  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
0910 00R4  Contribuição à Agência Internacional Antidoping - WADA  28 846              2.287.514  
0910 00R4 0002  Contribuição à Agência Internacional Antidoping - WADA - Exterior  28 846              2.287.514  

      F  3-
ODC

  

2  80  0  1034  2.287.514  

0910 00UU  Contribuições Regulares a Organismos Internacionais de Direito Privado sem Exigência 
de Programação Específica  

28 846              25.369  

0910 00UU 0002  Contribuições Regulares a Organismos Internacionais de Direito Privado sem Exigência de 
Programação Específica - Exterior  

28 846              25.369  

      F  3-
ODC

  

2  80  0  1034  25.369  

TOTAL – FISCAL  2.312.883  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  2.312.883  

  
     

  

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  
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PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

2322  Saneamento Básico    375.000  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
2322 00UM  Apoio à Implantação, Ampliação, Manutenção, Melhoria ou Adequação de Sistemas de 

Esgotamento Sanitário na Área de Atuação da Codevasf  
17 512              375.000  

2322 00UM 0001  Apoio à Implantação, Ampliação, Manutenção, Melhoria ou Adequação de Sistemas de 
Esgotamento Sanitário na Área de Atuação da Codevasf - Nacional  

17 512              375.000  

      F  4-
INV  

2  90  0  1000  215.000  

      F  4-
INV  

2  90  0  1050  160.000  

TOTAL – FISCAL  375.000  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  375.000  

  
     

  

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

0032  Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo    100.000  

  ATIVIDADES                  
0032 2000  Administração da Unidade  04 122              100.000  
0032 2000 0001  Administração da Unidade - Nacional  04 122              100.000  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  100.000  

TOTAL – FISCAL  100.000  
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TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  100.000  

  
     

  

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

2317  Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial    2.464.858  

  ATIVIDADES                  
2317 214S  Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Rotas de Integração Nacional e 

Bioeconomia  
20 608              1.524.204  

2317 214S 0001  Estruturação e Dinamização de Atividades Produtivas - Rotas de Integração Nacional e 
Bioeconomia - Nacional  

20 608              1.524.204  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  1.524.204  

2317 8340  Inovação para o Desenvolvimento Regional  19 573              940.654  
2317 8340 0001  Inovação para o Desenvolvimento Regional - Nacional  19 573              940.654  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1052  940.654  

TOTAL – FISCAL  2.464.858  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  2.464.858  

  
     

  

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito  
UNIDADE: 74908 - Recursos sob Supervisão do Fundo Geral de Turismo/FUNGETUR - Ministério do Turismo  
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ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

2323  Turismo, esse é o destino    149.573.259  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
2323 0454  Financiamento da Infraestrutura Turística Nacional  23 695              149.573.259  
2323 0454 0001  Financiamento da Infraestrutura Turística Nacional - Nacional  23 695              149.573.259  

      F  5-IFI  0  90  0  3052  149.573.259  

TOTAL – FISCAL  149.573.259  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  149.573.259  

  
     

  

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito  
UNIDADE: 74917 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia/FDA - MDR  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

2317  Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial    886.306.000  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
2317 0353  Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento 

da Amazônia - FDA (Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007)  
28 846              886.306.000  

2317 0353 6000  Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia - FDA (Lei Complementar nº 124, de 3 de janeiro de 2007) - Na Amazônia Legal  

28 846              886.306.000  

      F  5-IFI  0  90  0  3050  886.306.000  

TOTAL – FISCAL  886.306.000  
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TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  886.306.000  

  
     

  

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito  
UNIDADE: 74918 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste/FDNE - MDR  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

2317  Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial    625.319.863  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
2317 0355  Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento 

do Nordeste - FDNE (Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007)  
28 846              625.319.863  

2317 0355 0001  Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento do 
Nordeste - FDNE (Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007) - Nacional  

28 846              625.319.863  

      F  3-
ODC

  

0  50  0  3114  9.225.764  

      F  5-IFI  0  90  0  3050  616.088.549  

      F  5-IFI  0  90  0  3052  5.550  

TOTAL – FISCAL  625.319.863  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  625.319.863  
  
  
     

  

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito  
UNIDADE: 74919 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste/FDCO - MDR  
ANEXO I  Crédito Suplementar  
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PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

2317  Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial    480.279.103  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
2317 0E83  Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento 

do Centro-Oeste - FDCO (Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009)  
28 846              480.279.103  

2317 0E83 0050  Financiamento de Projetos do Setor Produtivo no âmbito do Fundo de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste - FDCO (Lei Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009) - Na Região 
Centro-Oeste  

28 846              480.279.103  

      F  5-IFI  0  90  0  3050  397.972.411  

      F  5-IFI  0  90  0  3052  63.914.210  

      F  5-IFI  0  90  0  3114  18.392.482  

TOTAL – FISCAL  480.279.103  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  480.279.103  

  
     

  

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República  
UNIDADE: 20101 - Presidência da República  
ANEXO II  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

1149  Reconstrução, Ampliação e Aprofundamento da Participação Social e da Democracia    4.670.000  

  ATIVIDADES                  
1149 2E24  Gestão e Fomento da Participação e do Diálogo Social  14 422              4.670.000  
1149 2E24 0001  Gestão e Fomento da Participação e do Diálogo Social - Nacional  14 422              4.670.000  
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      F  3-

ODC
  

2  90  0  1000  4.670.000  

TOTAL – FISCAL  4.670.000  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  4.670.000  

  
     
  

  

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública  
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta  
ANEXO II  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

0910  Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e 
Internacionais    32.340  

  OPERAÇÕES ESPECIAIS                  
0910 00U4  Contribuição Voluntária para o Programa Ibero-Americano de Acesso à Justiça (PIAJ)  14 211              32.340  
0910 00U4 0002  Contribuição Voluntária para o Programa Ibero-Americano de Acesso à Justiça (PIAJ) - 

Exterior  
14 211              32.340  

      F  3-
ODC

  

2  80  0  1000  32.340  

TOTAL – FISCAL  32.340  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  32.340  

  
     

  

ÓRGÃO: 42000 - Ministério da Cultura  
UNIDADE: 42101 - Ministério da Cultura - Administração Direta  
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ANEXO II  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

5125  Direito à Cultura    157.000  

  ATIVIDADES                  
5125 20ZF  Promoção e Fomento à Cultura Brasileira  13 392              157.000  
5125 20ZF 0001  Promoção e Fomento à Cultura Brasileira - Nacional  13 392              157.000  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  157.000  

TOTAL – FISCAL  157.000  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  157.000  

  
     
  
  
  
  
  

  

ÓRGÃO: 51000 - Ministério do Esporte  
UNIDADE: 51101 - Ministério do Esporte - Administração Direta  
ANEXO II  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

0032  Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo    2.312.883  

  ATIVIDADES                  
0032 2000  Administração da Unidade  27 122              2.312.883  
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0032 2000 0001  Administração da Unidade - Nacional  27 122              2.312.883  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1034  2.312.883  

TOTAL – FISCAL  2.312.883  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  2.312.883  

  
     

  

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF  
ANEXO II  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

2317  Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial    375.000  

  ATIVIDADES                  
2317 2819  Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura  20 608              375.000  
2317 2819 0026  Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No Estado de 

Pernambuco  
20 608              130.000  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  35.000  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1050  95.000  

2317 2819 0028  Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No Estado de Sergipe  20 608              125.000  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  125.000  

2317 2819 0029  Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Aquicultura - No Estado da Bahia  20 608              120.000  
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      F  3-

ODC
  

2  90  0  1000  55.000  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1050  65.000  

TOTAL – FISCAL  375.000  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  375.000  

  
     

  

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53202 - Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia  
ANEXO II  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

0032  Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo    100.000  

  ATIVIDADES                  
0032 216H  Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos  04 122              100.000  
0032 216H 6000  Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos - Na Amazônia Legal  04 122              100.000  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  100.000  

TOTAL – FISCAL  100.000  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  100.000  

  
     

  

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional  
UNIDADE: 53203 - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste  
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ANEXO II  Crédito Suplementar  
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO )  Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00  

PROGRAMÁTICA  PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO  FUNC  
E  
S  
F  

G  
N  
D  

R  
P  

M  
O  
D  

I  
U  

F  
T  
E  

VALOR  

2317  Desenvolvimento Regional e Ordenamento Territorial    2.464.858  

  ATIVIDADES                  
2317 20WQ  Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial  04 127              2.464.858  
2317 20WQ 0001  Gestão de Políticas de Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial - Nacional  04 127              2.464.858  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1000  1.524.204  

      F  3-
ODC

  

2  90  0  1052  940.654  

TOTAL – FISCAL  2.464.858  

TOTAL – SEGURIDADE  0  

TOTAL - GERAL  2.464.858  

Anexo III – Alterações no Anexo V da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025  
  

ANEXO V  
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 169, § 1º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO, E O ART. 118, INCISO IV, DA LEI Nº 

15.080, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, LDO-2025, RELATIVAS A DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS PARA 2025.  
...................................................................................................................................................................................................................................................
.......  

PROVIMENTO  
DESPESA  

NO EXERCÍCIO  ANUALIZADA  
DISCRIMINAÇÃO  CRIAÇÃO  

QTDE  
PRIMÁRIA  FINANCEIRA  TOTAL  PRIMÁRIA  FINANCEIRA  TOTAL  

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES:  
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........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
....... 

5.3. Fundo
Constitucional do
Distrito Federal –
FCDF - 2073 152.540.800 10.433.171 162.973.971 277.774.154 19.375.889 297.150.043

5.3.1. Fixação de Efetivos - PMDF - 1284 52.485.531 - 52.485.531 95.461.496 - 95.461.496 

5.3.2. Fixação de Efetivos - PCDF - 700 94.008.593 10.433.171 104.441.764 171.923.569 19.375.889 191.299.458 

5.3.3 Fixação de Efetivos – CBMDF - 89 6.046.676 - 6.046.676 10.389.089 - 10.389.089 

............................................................................................................................................................................................................................................................. 
Detalhamento das programações orçamentárias em nível de Esfera/Unidade/Funcional Programática/Ação/Subtítulo

Esfera/Unidade/Funcional Programática/Ação/Subtítulo Item I Item II Item I + II

............................................................................................................................................................................................................................................................ 

10.73901.28.845.0903.00WY.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 152.540.800 - 152.540.800 

............................................................................................................................................................................................................................................................. 

10.73901.28.845.0903.09HB.0053 - Fundo Constitucional do Distrito Federal 10.433.171 10.433.171 

............................................................................................................................................................................................................................................................ 

Avulso do VET 41/2025   [21 de 21]

5.3.1. Fixação de Efetivos - PMDF 

5.3.2. Fixação de Efetivos - PCDF 

5.3.3 Fixação de Efetivos – CBMDF 

27 Novembro 2025 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 91

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



 

 

Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 1.755 de 2025, em 24 de 

novembro de 2025, recebida em 25 de novembro de 2025,  que comunica as razões do 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão(CN) nº 10, de 2025. (Veto nº 42 de 

2025)  

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A do 

Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 03/02/2026 .  

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 42, DE 2025

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 10, de 2025 (oriundo da Medida

Provisória nº 1.304, de 2025), que "Moderniza o marco regulatório do setor elétrico para

promover a modicidade tarifária e a segurança energética, estabelece as diretrizes para

a regulamentação da atividade de armazenamento de energia elétrica, prevê medidas

para facilitar a comercialização do gás natural da União, cria incentivo para sistemas de

armazenamento de energia em baterias, altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, a

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº

9.433, de 8 de janeiro de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997,

a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a Lei nº

10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, a Lei nº 10.848,

de 15 de março de 2004, a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a Lei nº 12.111, de 9 de

dezembro de 2009, a Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, a Lei nº 12.351, de 22 de

dezembro de 2010, a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a Lei nº 13.203, de 8 de

dezembro de 2015, a Lei nº 14.182, de 12 de julho

de 2021, a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, a Lei nº 14.990, de 27 de setembro de

2024, a Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, e a Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025,

e dá outras providências".

Mensagem nº 1755 de 2025, na origem

DOU de 25/11/2025

Recebido o veto no Senado Federal: 25/11/2025

Sobrestando a pauta a partir de: 04/02/2026

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-
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PUBLICAÇÃO: DCN de 27/11/2025

Página da matéria
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DISPOSITIVOS VETADOS
 

42.25.001: § 8º do art. 16B d, com a redação dada pelo art. 2º do projeto

42.25.002: § 3º do art. 9º d, com a redação dada pelo art. 5º do projeto

42.25.003: § 4º do art. 9º d, com a redação dada pelo art. 5º do projeto

42.25.004: "caput" do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 6º do projeto

42.25.005: "caput" do art. 4º d, com a redação dada pelo art. 6º do projeto

42.25.006: § 1º do art. 5º d, com a redação dada pelo art. 6º do projeto

42.25.007: inciso XIX do "caput" do art. 13 d, com a redação dada pelo art. 7º do

projeto

42.25.008: "caput" do art. 13B d, com a redação dada pelo art. 7º do projeto

42.25.009: parágrafo único do art. 13B d, com a redação dada pelo art. 7º do

projeto

42.25.010: inciso I do parágrafo único do art. 13B d, com a redação dada pelo

art. 7º do projeto

42.25.011: inciso II do parágrafo único do art. 13B d, com a redação dada pelo

art. 7º do projeto

42.25.012: § 2º do art. 2ºA d, com a redação dada pelo art. 8º do projeto

42.25.013: "caput" do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 9º do projeto

42.25.014: § 1º do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 9º do projeto

42.25.015: § 2º do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 9º do projeto

42.25.016: § 3º do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 9º do projeto

42.25.017: § 4º do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 9º do projeto

42.25.018: § 5º do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 9º do projeto

42.25.019: § 6º do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 9º do projeto

42.25.020: "caput" do art. 2ºE d, com a redação dada pelo art. 9º do projeto

42.25.021: inciso I do § 3º do art. 3º d, com a redação dada pelo art. 9º do

projeto

42.25.022: inciso II do § 3º do art. 3º d, com a redação dada pelo art. 9º do

projeto

42.25.023: "caput" do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 10 do projeto

42.25.024: § 1º do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 10 do projeto

42.25.025: § 2º do art. 1ºA d, com a redação dada pelo art. 10 do projeto

42.25.026: "caput" do art. 11 d, com a redação dada pelo art. 14 do projeto

42.25.027: § 2º do art. 47 d, com a redação dada pelo art. 15 do projeto

42.25.028: § 2ºA do art. 47 d, com a redação dada pelo art. 15 do projeto

42.25.029: § 1º do art. 42A d, com a redação dada pelo art. 17 do projeto

42.25.030: inciso III do § 4º do art. 47 d, com a redação dada pelo art. 17 do

projeto

42.25.031: "caput" do art. 47B d, com a redação dada pelo art. 17 do projeto

42.25.032: § 1º do art. 47B d, com a redação dada pelo art. 17 do projeto
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42.25.033: § 2º do art. 47B d, com a redação dada pelo art. 17 do projeto

42.25.034: § 3º do art. 47B d, com a redação dada pelo art. 17 do projeto

42.25.035: § 4º do art. 47B d, com a redação dada pelo art. 17 do projeto

42.25.036: inciso XIII do "caput" do art. 11 d, com a redação dada pelo art. 18 do

projeto

42.25.037: alínea "a" do inciso I do § 3º do art. 24 d, com a redação dada pelo

art. 20 do projeto

42.25.038: alínea "b" do inciso I do § 3º do art. 24 d, com a redação dada pelo

art. 20 do projeto

42.25.039: alínea "c" do inciso I do § 3º do art. 24 d, com a redação dada pelo

art. 20 do projeto

42.25.040: alínea "d" do inciso I do § 3º do art. 24 d, com a redação dada pelo

art. 20 do projeto

42.25.041: inciso II do § 3º do art. 24 d, com a redação dada pelo art. 20 do

projeto

42.25.042: § 1º do art. 2ºA d, com a redação dada pelo art. 22 do projeto
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MENSAGEM Nº 1.755 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 10, de 2025 (Medida Provisória nº 1.304, de 11 de julho 
de 2025), que “Moderniza o marco regulatório do setor elétrico para promover a 
modicidade tarifária e a segurança energética, estabelece as diretrizes para a 
regulamentação da atividade de armazenamento de energia elétrica, prevê medidas 
para facilitar a comercialização do gás natural da União, cria incentivo para sistemas 
de armazenamento de energia em baterias, altera a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992, a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a Lei 
nº 9.648, de 27 de maio de 1998, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a Lei nº 10.438, 
de 26 de abril de 2002, a Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, a Lei nº 10.848, de 
15 de março de 2004, a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a Lei nº 12.111, de 9 
de dezembro de 2009, a Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, a Lei nº 12.351, de 22 
de dezembro de 2010, a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a Lei nº 13.203, de 8 
de dezembro de 2015, a Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, a Lei nº 14.300, de 6 
de janeiro de 2022, a Lei nº 14.990, de 27 de setembro de 2024, a Lei nº 15.190, de 8 
de agosto de 2025, e a Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025, e dá outras 
providências.”. 

 

Ouvidos, o Ministério da Fazenda e o Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria, Comércio e Serviços manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do 
Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 2º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 8º 
no art. 16-B da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995 

§ 8º Novos arranjos de autoprodução, inclusive por equiparação, somente 
poderão ser realizados com empreendimentos de geração cuja operação 
comercial seja iniciada após a data da publicação deste dispositivo, exceto para 
usinas que já façam parte de estruturas de autoprodução, inclusive por 
equiparação.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo estabelece restrição para fazer jus ao regime de 
autoprodução, por equiparação, ao prever a necessidade de que a energia 
provenha de empreendimentos de geração novos. Se mantida, a medida poderia 
gerar ineficiência no sistema elétrico nacional, impedindo o uso de capacidade 
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já instalada, com preços mais baixos, para viabilizar projetos intensivos no 
consumo de energia. Desta forma, tenderia a gerar aumento de custos para a 
cadeia produtiva nacional, elevando preços dos produtos à população.” 

 

Ouvido, o Ministério de Minas e Energia manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 5º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui os § 3º 
e § 4º no art. 9º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998 

“§ 3º O acesso e uso dos sistemas transmissão e de distribuição de 
energia elétrica de que trata o § 1º pode ser definido a partir da utilização de 
procedimentos concorrenciais, conforme regulamento da Aneel.” 

“§ 4º Os critérios para a definição dos procedimentos concorrenciais de 
que trata o § 3º deverão observar como princípios a modicidade tarifária e a 
eficiência econômica, visando, primordialmente, à redução das tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão e distribuição (TUST e TUSD) ou à redução do custeio 
de encargos e subsídios suportados pelas tarifas de energia elétrica.” 

 

Razões do veto 

“Os dispositivos contrariam o interesse público ao atribuir à ANEEL a 
definição de procedimentos concorrenciais para o acesso e uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição, sem assegurar a necessária observância às políticas 
e às diretrizes do Governo federal que orientam o planejamento setorial, cuja 
competência é do Poder Concedente.” 

 

Art. 6º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o art. 
1º-A na Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000 

“Art. 1º-A. Os agentes de comercialização de energia elétrica ficam 
obrigados a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento) de sua receita operacional líquida relativa à 
comercialização de energia com consumidor final em pesquisa e 
desenvolvimento do setor elétrico e, no mínimo, 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) em programas de eficiência energética no uso final.” 

 

Art. 6º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o caput 
do art. 4º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000 

“Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos 
arts. 1º, 1º-A, 2º e 3º, exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1º, 
deverão ser distribuídos da seguinte forma:” 
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Art. 6º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o § 1º 
do art. 5º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000 

“§ 1º Os investimentos em eficiência energética de que tratam os arts. 1º 
e 1º-A desta Lei deverão priorizar iniciativas, serviços e produtos de empresas 
nacionais, bem como a inovação e a pesquisa produzidas no País, de acordo com 
regulamentos estabelecidos pela Aneel.” 

 

Razões do veto 

 

“O dispositivo contraria o interesse público ao impor às comercializadoras 
a obrigatoriedade de aplicar percentuais mínimos de sua receita operacional 
líquida em pesquisa, desenvolvimento e eficiência energética, sem considerar o 
modelo de negócio dessas empresas. Por arrastamento, ficam vetados os 
dispositivos que alteram o caput do art. 4º e o § 1º do art. 5º da Lei nº 9.991, de 
24 de julho de 2000.” 

 

Art. 7º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em inclui o inciso 
XIX no art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

“XIX – prover recursos para compensar os benefícios tarifários associados 
ao sistema de compensação de energia da microgeração e minigeração 
distribuída de que trata a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022.” 

 

Razões do veto 

 

“O dispositivo contraria o interesse público ao incluir, entre os objetivos da 
Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, a compensação de benefícios 
tarifários associados à microgeração e minigeração distribuída, majorando risco 
de ampliação dos encargos setoriais e, portanto, de impacto tarifário.” 

 

Ouvidos, o Ministério de Minas e Energia, o Ministério da Fazenda e o 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços manifestaram-se pelo 
veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 7º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o art. 
13-B na Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002 

“Art. 13-B. Fica o Poder Executivo autorizado a empregar o Programa 
Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica – Luz para 
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Todos em apoio e benefício da política pública de distribuição de equipamentos 
para recepção de sinal de televisão aberta e gratuita na faixa de frequência usada 
em comunicação via satélite denominada “banda Ku”, na forma de ato do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput, o Luz para Todos 
poderá viabilizar a distribuição de equipamentos para recepção de sinal de 
televisão aberta e gratuita na “banda Ku”, simultaneamente ao fornecimento e 
atendimento de energia elétrica às famílias: 

I – residentes no meio rural; e 

II – residentes em regiões remotas da Amazônia Legal que não possuem 
acesso ao serviço público de distribuição de energia elétrica.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao autorizar a utilização de 
recursos do Programa Luz para Todos, financiado pela Conta de 
Desenvolvimento Energético – CDE, para a distribuição de equipamentos de 
recepção de sinal de televisão aberta. A medida garante a aplicação de recursos 
setoriais para finalidades alheias ao setor de energia, onerando a CDE.” 

 

Ouvidos, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério da Fazenda 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 8º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 2º 
do art. 2º-A na Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004 

“§ 2º A licitação da linha de transmissão referida no caput deverá ocorrer 
em caráter prioritário, observado o planejamento setorial vigente e os estudos 
técnicos de que trata o § 1º.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao determinar que a licitação 
da linha de transmissão ocorra em caráter prioritário, o que pode interferir na 
ordem de execução definida pelo planejamento setorial. A imposição de 
prioridade legal específica pode comprometer a alocação eficiente de recursos, 
deslocar projetos estruturantes já programados e afetar a racionalidade do 
processo de expansão da transmissão, com potenciais reflexos sobre custos e 
tarifas.” 

 

Ouvidos, o Ministério de Minas e Energia, o Ministério da Fazenda e o 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços manifestaram-se pelo 
veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 
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Art. 9º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o art. 
1º-A na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004 

“Art. 1º-A. Relativamente às usinas eólicas e solares fotovoltaicas 
consideradas na programação da operação do SIN, são esquemas de corte de 
geração a que se refere o inciso IV do § 10 do art. 1º desta Lei todos os eventos 
de redução da produção de energia elétrica que tenham sido originados 
externamente às instalações dos respectivos empreendimentos de geração, 
independentemente do ambiente ou da modalidade de contratação, da causa, 
das classificações técnicas que se lhes atribuam e do seu tempo de duração, 
exceto aqueles associados exclusivamente à sobreoferta de energia elétrica 
renovável, nos termos estabelecidos pelo Ministério de Minas e Energia em até 
30 (trinta) dias da entrada em vigor deste dispositivo.  

§ 1º Serão os geradores ressarcidos por meio de encargos de serviço do 
sistema – ESS em razão dos esquemas de cortes de geração a que se refere o 
caput.  

§ 2º Os montantes de cortes de geração devem ser somados à geração 
verificada para fins de cálculo e revisão de garantia física e no cálculo do consumo 
líquido para o autoprodutor.  

§ 3º O Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), em até 60 (sessenta) 
dias, contados da data de publicação deste dispositivo, deverá apurar os valores 
dos cortes de geração a partir de 1º de setembro de 2023 até a presente data, 
calculados nos termos do caput, e enviá-los à Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE), que deverá calcular os ressarcimentos e processar as 
devidas compensações, em um prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de 
publicação desta Lei, para os eventos que ainda não tenham sido objeto de 
compensação.  

§ 4º Serão aplicadas as compensações de que trata o § 3º ao agente de 
geração que manifestar à CCEE, em um prazo de 60 (sessenta) dias, contado da 
data de publicação desta Lei, a renúncia ao direito de ação judicial cujo objeto 
seja questionar o ressarcimento dos cortes de geração anteriormente à presente 
data e apresentar, quando for o caso, cópia do protocolo do requerimento de 
extinção do processo com resolução de mérito de ação judicial de mesmo objeto, 
ficando as partes isentas do pagamento dos honorários advocatícios de 
sucumbência.  

§ 5º Em um prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de publicação 
deste dispositivo, a Aneel deverá aprovar os procedimentos e as regras de 
comercialização, que reflitam os termos do caput.  

§ 6º O ONS deverá publicar o conjunto de informações técnicas 
necessárias para a reprodutibilidade dos esquemas de cortes de geração de que 
trata o caput, em observância aos princípios da transparência e da motivação.” 
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Razões do veto 

 

“O dispositivo contraria o interesse público ao abranger, para efeito de 
ressarcimento de corte de geração, todos os eventos de origem externa, 
independentemente da causa, o que ampliaria o escopo de compensações e 
transferiria aos consumidores os custos desses ressarcimentos. Adicionalmente, 
ao impor ressarcimentos retroativos a todos os eventos que deram causa aos 
cortes de geração, a medida elevaria, de forma significativa, as tarifas, afetando 
a modicidade tarifária. Ademais, o dispositivo estimularia a sobreoferta de 
energia, agravando o problema em tela, tanto pela ampliação dos cortes de 
energia como por seus consequentes ressarcimentos, gerando novas rodadas 
de impacto tarifário.” 

 

Ouvidos, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços manifestaram-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 9º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o art. 
2º-E na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004 

“Art. 2º-E. A Aneel deverá estabelecer mecanismos para compartilhamento 
dos riscos associados à produção energética decorrentes de restrições 
operativas impostas por necessidades sistêmicas a empreendimentos 
hidrelétricos, eólicos e solares fotovoltaicos outorgados.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao restringir o alcance de 
eventual solução regulatória para o compartilhamento de riscos decorrentes de 
restrições operativas impostas por necessidades sistêmicas apenas a 
empreendimentos outorgados.” 

 

Ouvido, o Ministério de Minas e Energia manifestou pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 9º do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o § 3º 
do art. 3º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004  

“§ 3º O poder concedente, com vistas a garantir a segurança energética e 
continuidade do fornecimento de energia elétrica, deverá: 

I – apurar, anualmente, para o ano corrente e os 4 (quatro) anos seguintes, 
a necessidade de contratação de reserva de capacidade, conforme disposto no 
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caput deste artigo, com a indicação da localização dos empreendimentos a serem 
contratados; e 

II – realizar, anualmente, a contratação da reserva de capacidade cuja 
necessidade tenha sido indicada no planejamento.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao impor a apuração e a 
contratação anual de reserva de capacidade, com indicação de localização de 
empreendimentos. Uma vez que a realização de leilões deve considerar a oferta 
disponível e a possibilidade de ganhos de eficiência decorrentes do 
agrupamento de demandas, estabelecer a periodicidade para apuração e indicar 
a localização pode conduzir a contratações ineficientes e gerar impactos 
tarifários.” 

 

Art. 10 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o art. 
1º-A na Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009 

“Art. 1º-A. As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços 
e instalações de distribuição de energia elétrica nos denominados Sistemas 
Isolados deverão atender à totalidade dos seus mercados por meio de chamada 
pública que abrangerá todos os serviços de energia elétrica, desde a produção 
até a entrega final ao usuário. 

§ 1º O início do suprimento nessa modalidade ocorrerá a partir do fim dos 
contratos de suprimento atualmente vigentes nessas localidades. 

§ 2º O poder concedente definirá em regulamento as premissas para a 
realização das chamadas públicas contendo, dentre outros, incentivo a 
implementação de soluções sustentáveis.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao impor a contratação integral 
do suprimento dos Sistemas Isolados por meio de chamada pública pelas 
distribuidoras locais. As competências relativas ao planejamento e à definição 
das diretrizes de contratação nessas localidades são próprias do Poder 
Concedente, e o dispositivo, ao atribuir às concessionárias, permissionárias e 
autorizadas a prerrogativa de substituir o modelo atual de contratação, 
compromete a coerência do processo de planejamento e a adequada 
coordenação das políticas públicas aplicáveis aos Sistemas Isolados.” 

 

Ouvidos, o Ministério de Minas e Energia, o Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, o Ministério da Fazenda e o 
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Ministério do Planejamento e Orçamento manifestaram-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 14 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o caput 
do art. 11 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022 

“Art. 11. As centrais geradoras que se enquadrem nas características 
previstas no art. 1º e já tenham sido objeto de registro, de concessão, de 
permissão ou de autorização no Ambiente de Contratação Livre (ACL) ou no 
Ambiente de Contratação Regulada (ACR), ou tenham entrado em operação 
comercial para geração de energia elétrica no ACL ou no ACR ou tenham tido 
sua energia elétrica contabilizada no âmbito da Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica (CCEE) ou comprometida diretamente com concessionária ou 
permissionária de distribuição de energia elétrica, no ACR, poderão solicitar, a 
qualquer tempo, enquadramento como microgeração ou minigeração distribuída, 
desde que se conectem ao sistema de distribuição de energia elétrica, as 
instalações elétricas privativas das centrais de geração permaneçam sob 
propriedade de seus titulares, sem sua incorporação pelas concessionárias ou 
permissionárias de distribuição de energia elétrica, e se submetam à regra 
disposta no § 1º do art. 17 no ato de enquadramento como microgeração ou 
minigeração distribuída.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao permitir o enquadramento, 
sem contrapartidas, de centrais geradoras já existentes como microgeração ou 
minigeração distribuída. A medida altera o modelo regulatório e cria tratamento 
diferenciado a agentes que não foram concebidos para operar nesse regime, o 
que compromete a coerência normativa majorando o preço da energia.” 

 

Ouvidos, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério do Planejamento 
e Orçamento manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei 
de Conversão: 

 

Art. 15 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o § 2º 
e inclui o § 2º-A no art. 47 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 

“§ 2º A apuração do montante dos royalties será feita considerando o valor 
de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, definido como a média das 
cotações divulgadas por agências de informação de preços reconhecidas 
internacionalmente que reportem preços finais de transações entre partes 
independentes.” 
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“§ 2º-A. Inexistindo a informação de que trata o § 2º, adotar-se-á, nesta 
ordem, a metodologia estabelecida pela Lei nº 14.596, de 14 de junho de 2023, 
ou o preço de referência a ser regulamentado por decreto do Presidente da 
República, que observará os preços de mercado do petróleo, gás natural ou 
condensado, as especificações do produto e a localização do campo.” 

 

Art. 17 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o § 1º 
no art. 42-A na Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010 

“§ 1º Os critérios para a apuração do valor dos royalties observarão o 
disposto no art. 47 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao redefinir a base de cálculo 
do preço de referência do petróleo, do gás natural e do condensado, o que gera 
insegurança jurídica e risco de judicialização, bem como compromete 
investimentos de longo prazo em curso no setor de óleo e gás. Ao utilizar 
cotações de agências internacionais para a formação de índice para o 
pagamento de receitas petrolíferas, traz-se incerteza para a arrecadação 
governamental, visto que tais cotações não refletem os valores e as 
características físico-químicas das correntes de petróleo produzidas no País.  

Além disso, o uso das cotações internacionais enseja questões de 
limitação na oferta da informação, criando risco de assimetria e garantia da sua 
adequação para os fins a que se destina. Adicionalmente, a aplicação, como 
alternativa ao preço de referência do petróleo, de metodologia de preço de 
transferência, formalmente utilizada para efeitos tributários, é inadequada, tendo 
em vista as diferentes naturezas dos conceitos e de sua aplicabilidade, 
especialmente em relação às suas finalidades, às diferenças temporais de 
apuração e à extensão das operações econômicas envolvidas. 

Diante do exposto, reforça-se o risco de manutenção do dispositivo em 
razão das incertezas trazidas pela mudança da fórmula utilizada no cálculo do 
preço de referência do petróleo, sem a devida avaliação de seus efeitos 
econômicos e jurídicos, inclusive em relação à arrecadação. 

Por fim, considerando o veto ao art. 15 do Projeto de Lei, na parte que 
altera o art. 47, da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 e que os demais 
requisitos previstos no referido artigo já existem, veta-se por arrastamento o art. 
17 do Projeto de Lei, na parte que altera o §42-A na Lei 12.351, de 22 de 
dezembro de 2010.” 

 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 
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Art. 17 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o 
inciso III do § 4º do art. 47 na Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010 

“III – a disponibilização de linhas de financiamento reembolsável para 
investimentos em infraestrutura estratégica no setor de gás natural, nos termos 
do art. 47-B.” 

 

Art. 17 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o art. 
47-B na Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010 

“Art. 47-B. Fica autorizada a utilização do superávit financeiro do Fundo 
Social como fonte de recursos para a disponibilização de linhas de financiamento 
reembolsável para investimentos em infraestrutura estratégica no setor de gás 
natural. 

§ 1º As linhas de financiamento de que trata o caput serão fornecidas por 
instituições financeiras oficiais federais que assumirão os riscos das operações, 
incluído o risco de crédito, e as ofertarão a pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 2º O Conselho Nacional de Política Energética estabelecerá as diretrizes 
para a definição de projetos como infraestrutura estratégica de que trata o caput. 

§ 3º As condições, os encargos financeiros, os prazos e as demais normas 
regulamentadoras das linhas de financiamento de que trata o caput serão 
estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 4º Para o repasse dos recursos do Fundo Social de que trata este artigo 
às instituições financeiras oficiais federais, a União, por intermédio do Ministério 
da Fazenda, celebrará contrato, mediante dispensa de licitação, para fins de 
operacionalizar o repasse dos recursos.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao autorizar a utilização do 
superávit financeiro do Fundo Social para financiar, por meio de linhas de crédito 
reembolsável, investimentos em infraestrutura estratégica do setor de gás 
natural. Ao alocar recursos em operações de crédito direcionadas a agentes 
privados, o dispositivo descaracteriza as finalidades originalmente atribuídas ao 
Fundo Social. Considerando o veto ao art. 17 do Projeto de Lei de Conversão, 
na parte que inclui o art. 47-B na Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e 
que a previsão do inciso III do § 4º depende integralmente do referido artigo para 
produzir efeitos, veta-se por arrastamento o art. 17 do Projeto de Lei de 
Conversão, na parte que inclui o inciso III do § 4º do art. 47 na Lei nº 12.351, de 
22 de dezembro de 2010.” 

 

Ouvidos, o Ministério de Minas e Energia e o Ministério da Fazenda 
manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 
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Art. 18 do Projeto de Lei de Conversão 

“Art. 18. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XIII: 

‘Art. 11.  ........................................................................................................ 

 ............................................................................................................................ 

XII –  ............................................................................................................; 

XIII – omitir-se, dolosamente e sem justa causa, na apuração ou na 
realização das contratações de empreendimentos ou serviços legalmente 
exigidos para garantir a segurança energética e a continuidade do 
fornecimento de energia elétrica.  

 .................................................................................................................’ (NR)” 
 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao ampliar o rol taxativo da Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) para incluir 
conduta setorial específica relacionada a contratações no âmbito da segurança 
energética. O dispositivo introduz insegurança jurídica na atuação dos agentes 
públicos, podendo comprometê-la.” 

 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima manifestou-
se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 20 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 3º 
no art. 24 da Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025 

“§ 3º A análise do licenciamento dos empreendimentos de que trata o § 2º 
deverá ser concluída em 90 (noventa) dias se: 

I – tiverem sido cumpridas as seguintes etapas:  

a) definição do conteúdo e elaboração do TR pela autoridade licenciadora, 
ouvidas as autoridades envolvidas, quando for o caso; 

b) requerimento da LAE, acompanhado dos documentos, dos projetos, do 
cronograma e dos estudos ambientais exigidos, de responsabilidade do 
empreendedor, bem como de anuências, de licenças, de autorizações, de 
certidões, de outorgas e de outros documentos necessários ao licenciamento 
ambiental especial; 

c) apresentação à autoridade licenciadora das manifestações das 
autoridades envolvidas, quando for o caso; 
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d) análise, pela autoridade licenciadora, dos documentos, dos projetos, do 
cronograma e dos estudos ambientais apresentados, realização de audiência 
pública e, se necessário, solicitação de informações adicionais e 
complementares, uma única vez; 

II – tiverem sido apresentados o EIA e respectivo Rima, conforme TR 
definido pela autoridade licenciadora.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao impor prazo exíguo e rígido 
para a conclusão da análise do licenciamento ambiental especial de usinas 
hidrelétricas, cujos impactos socioambientais são expressivos e requerem 
avaliação técnica aprofundada. A fixação do prazo nos termos do dispositivo 
desconsidera a complexidade inerente ao processo de licenciamento e a 
efetividade da análise ambiental.” 

 

Ouvido, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 22 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que inclui o § 1º 
no art. 2º-A da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 

“§ 1º Ato do Poder Executivo federal poderá disciplinar o disposto no caput, 
inclusive em relação ao montante mínimo destinado aos projetos de investimento 
em sistemas de armazenamento de energia relativamente à renúncia fiscal no 
âmbito do Reidi, ficando vedada a exigência de conteúdo local.” 

 

Razões do veto 

“O dispositivo contraria o interesse público ao vedar a possibilidade de 
estabelecimento de requisitos de conteúdo local em projetos de armazenamento 
de energia no âmbito do Reidi. Ao impedir que o Poder Executivo avalie a 
conveniência de exigir conteúdo local em iniciativas estratégicas para a transição 
energética, o dispositivo limita a ação governamental e afasta a coerência com 
diretrizes voltadas ao fortalecimento da indústria e da geração de empregos.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

Brasília, 24 de novembro de 2025. 
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Moderniza o marco regulatório do setor elétrico para 
promover a modicidade tarifária e a segurança 
energética, estabelece as diretrizes para a 
regulamentação da atividade de armazenamento de 
energia elétrica, prevê medidas para facilitar a 
comercialização do gás natural da União, cria 
incentivo para sistemas de armazenamento de 
energia em baterias, altera a Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei 
nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, a Lei nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997, a Lei nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a 
Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei 
nº 10.847, de 15 de março de 2004, a Lei nº 10.848, 
de 15 de março de 2004, a Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 
2009, a Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, a Lei 
nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, a Lei 
nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a Lei nº 13.203, 
de 8 de dezembro de 2015, a Lei nº 14.182, de 12 de 
julho de 2021, a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 
2022, a Lei nº 14.990, de 27 de setembro de 2024, a 
Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, e a Lei 
nº 15.235, de 8 de outubro de 2025, e dá outras 
providências. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas para a modernização do marco regulatório do 
setor elétrico brasileiro, com o objetivo de promover a modicidade tarifária e a segurança 
energética, dispõe sobre as diretrizes para a regulamentação da atividade de armazenamento 
de energia elétrica e prevê medidas para facilitar a comercialização do gás natural da União. 

 
CAPÍTULO II 

DO SETOR ELÉTRICO 
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Art. 2º A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 4º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

§ 6º .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

III – ......................................................................................................; e 
IV – no exercício como Supridor de Última Instância – SUI, conforme 

ato do Poder Executivo. 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 7º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................................... 
§ 2º Usinas termelétricas a carvão, nacional ou importado, poderão 

antecipar seu descomissionamento, sem ônus, mediante solicitação à Aneel, 
que ficará responsável por operacionalizar a opção do agente termelétrico, 
desde que o requerimento seja apresentado com antecedência mínima de 6 
(seis) meses da data pretendida para o descomissionamento ou para o início 
das obras de conversão. 

§ 3º Na hipótese de antecipação do descomissionamento conforme 
previsto no § 2º, se a usina termelétrica a carvão possuir contratos regulados 
vigentes, nos termos da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a Aneel 
deverá viabilizar o distrato dos referidos contratos, reconhecendo a exposição 
involuntária das distribuidoras se necessário.” (NR) 

“Art. 8º-A. Os empreendimentos de geração de energia que solicitarem 
acesso aos sistemas de transmissão e distribuição após a publicação deste 
artigo deverão custear a contratação de reserva de capacidade de que tratam 
os arts. 3º e 3º-A da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, na proporção da 
energia elétrica gerada, conforme regulamento da Aneel, enquanto não 
cumprirem os requisitos de que trata o § 2º do art. 9º da Lei nº 9.648, de 27 
de maio de 1998.” 

“Art. 15. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 
desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante 
contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo 
descumprimento dessa obrigação, observado o disposto no art. 3º, caput, 
inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a possibilidade 
de o poder concedente flexibilizar o critério de contratação para o 
atendimento da totalidade da carga por meio de regulamento. 
.......................................................................................................................... 
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§ 16. A antecedência mínima de que trata o § 8º poderá ser reduzida 
pelo poder concedente, conforme regulamento. 

§ 17. A redução dos limites de tensão e carga de que trata o § 3º, para 
atingir os consumidores atendidos em tensão inferior a 2,3 kV (dois inteiros 
e três décimos quilovolts): 

I – deverá observar o seguinte cronograma: 
a) até 24 (vinte e quatro) meses da entrada em vigor deste dispositivo 

para consumidores industriais e comerciais; 
b) até 36 (trinta e seis) meses da entrada em vigor deste dispositivo para 

os demais consumidores; 
II – deverá ser antecedida do atendimento aos seguintes requisitos: 
a) desenvolvimento e execução de plano de comunicação para 

conscientização dos consumidores quanto à opção de migração para o 
Ambiente de Contratação Livre (ACL);  

b) definição das tarifas aplicáveis aos consumidores dos Ambientes de 
Contratação Livre e Regulado, considerando a segregação de custos da 
distribuidora para atendimento de cada ambiente de contratação;  

c) regulamentação para o suprimento de última instância, inclusive no 
que se refere às condições econômicas e financeiras para a viabilidade e 
sustentabilidade dessa atividade, com a definição, entre outros: 

1. do responsável pela prestação do serviço de suprimento de última 
instância; 

2. dos consumidores com direito a essa forma de suprimento; 
3. das hipóteses em que esse suprimento será obrigatório; 
4. do prazo máximo desse suprimento; 
5. da eventual utilização temporária de energia de reserva para essa 

forma de suprimento; 
6. da eventual dispensa de lastro para a contratação; e 
7. da forma de cálculo e alocação de custos; 
d) elaboração de um produto padrão e do respectivo preço de referência, 

de modo a facilitar a comparação entre ofertas e promover maior 
transparência e simplicidade para os consumidores atendidos em baixa 
tensão;  

e) regulamentação do encargo de sobrecontratação ou de exposição 
involuntária das concessionárias e das permissionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 15-D desta Lei.” (NR) 

“Art. 15-C. O serviço de suprimento de última instância: 
I – será autorizado e fiscalizado pela Aneel; 
II – será realizado por pessoa jurídica responsável, entre outros, pelo 

atendimento aos consumidores no caso de encerramento da representação por 
agente varejista, nos termos do disposto no art. 4º-A, § 1º, da Lei nº 10.848, 
de 15 de março de 2004; 
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III – será remunerado por tarifas específicas fixadas pela Aneel, 
observado os princípios da modicidade tarifária e da cobertura dos custos 
incorridos na prestação desse serviço; 

§ 1º A critério do poder concedente, a atividade de suprimento de última 
instância será exercida, com ou sem exclusividade, pelas concessionárias, 
permissionárias ou autorizadas de distribuição de energia elétrica, conforme 
regulamento. 

§ 2º Os custos e os efeitos financeiros decorrentes do déficit 
involuntário do supridor de última instância serão rateados entre todos os 
consumidores do Ambiente de Contratação Livre (ACL), por meio de 
encargo tarifário específico, conforme regulamentação.”  

“Art. 15-D. Os efeitos financeiros da sobrecontratação ou da exposição 
involuntária das concessionárias e das permissionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica decorrentes das opções dos consumidores 
previstas no art. 26, § 5º, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nos 
arts. 15 e 16 desta Lei serão rateados entre todos os consumidores dos 
ambientes de contratação regulada e livre, mediante encargo tarifário na 
proporção do consumo de energia elétrica.” 

“Art. 16-B. Considera-se autoprodutor de energia elétrica o consumidor 
titular de outorga de empreendimento de geração para produzir energia por 
sua conta e risco. 

§ 1º É equiparado a autoprodutor o consumidor que possua demanda 
contratada agregada igual ou superior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), 
composta por unidades de consumo com demanda individual igual ou 
superior a 3.000 kW (três mil quilowatts), que: 

I – participe, direta ou indiretamente, do capital social da sociedade 
empresarial titular da outorga, observada a proporção da participação 
societária, direta ou indireta, com direito a voto; ou 

II – esteja sob controle societário comum, direto ou indireto, ou seja 
controlador, controlado ou coligado, direta ou indiretamente, das empresas 
referidas no inciso I deste parágrafo, observada a participação societária, 
direta ou indireta, com direito a voto. 

§ 2º A equiparação será limitada à parcela da energia destinada ao 
consumo próprio do consumidor ou à sua participação no empreendimento, 
o que for menor. 

§ 3º A identificação do acionista consumidor equiparado a autoprodutor 
e da respectiva participação na sociedade titular da outorga deve ser mantida 
atualizada nos termos de regulamento da Aneel. 

§ 4º Na hipótese em que a sociedade referida nos incisos I e II do § 1º 
emita ações sem direito a voto que atribuam direitos econômicos em 
montante superior àqueles atribuídos pelas ações com direito a voto aos seus 
respectivos detentores, a participação mínima exigida do grupo econômico 
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de cada acionista, no capital social, direto ou indireto, não poderá ser inferior 
a 30% (trinta por cento) do capital social total dessa sociedade, ponderado 
pela proporção das ações com direito a voto do grupo econômico.

§ 5º Ficam assegurados os direitos adquiridos e os efeitos dos atos 
jurídicos celebrados sob a vigência do art. 26 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, não se aplicando os limites mínimos de demanda contratada e de 
participação societária mínima estabelecidos neste artigo, até o prazo final 
das respectivas outorgas de geração, aos consumidores que:

I – tenham sido equiparados à autoprodução, com contratos assim 
submetidos à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), antes 
da publicação deste parágrafo; ou 

II – integrem grupo econômico que detenha participação de 100% (cem 
por cento) das ações representativas da pessoa jurídica titular de outorga ou 
registro para produção de energia; ou

III – no prazo de 3 (três) meses, contados a partir da data de publicação 
deste artigo, submetam à CCEE, para fins de enquadramento nos requisitos 
do § 1º deste artigo: 

a) contratos de compra e venda de ações ou quotas, com firma 
reconhecida em cartório de notas ou assinados com certificado digital 
reconhecido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira;

b) contratos de outorga de opção de compra de ações ou quotas, com 
firma reconhecida em cartório de notas ou assinados com certificado digital 
reconhecido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira.

§ 6º Nas hipóteses previstas nas alíneas do inciso III do § 5º, a 
transferência de ações ou quotas deverá ser concluída no prazo de até 36 
(trinta e seis) meses, contados a partir da data de celebração dos referidos 
contratos, devendo, no mesmo prazo, ser apresentados à CCEE os seguintes 
documentos:

I – a alteração do contrato social da sociedade, protocolado na junta 
comercial competente, e a comprovação de participação no grupo 
econômico; ou

II – a averbação no livro de transferência de ações e a comprovação de 
participação no grupo econômico.

§ 7º A sociedade empresarial titular da outorga referida no inciso I do 
§ 1º deste artigo deverá ter iniciado a operação comercial a partir de 15 de 
junho de 2007, ressalvados os casos em que a equiparação tenha sido 
formalmente requerida e admitida, sob a vigência do art. 26 da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, ainda que a operação comercial tenha ocorrido antes 
dessa data.

§ 8º Novos arranjos de autoprodução, inclusive por equiparação, 
somente poderão ser realizados com empreendimentos de geração cuja 
operação comercial seja iniciada após a data da publicação deste dispositivo, 
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exceto para usinas que já façam parte de estruturas de autoprodução, 
inclusive por equiparação.”

“Art. 17. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 9º Os sistemas de armazenamento de energia elétrica, exceto usinas 
hidrelétricas reversíveis, cujos estudos de planejamento indiquem a 
necessidade de serem localizados na rede básica, deverão ser licitados nos 
termos do § 1º.

§ 10. Os estudos de que trata o § 9º deverão indicar as condições 
técnicas para a instalação ou remanejamento dos sistemas de armazenamento, 
sendo imprescindível a definição da sua localização na rede básica.” (NR)
Art. 3º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 1º ................................................................................................... 
Parágrafo único. A Aneel poderá instalar unidades administrativas 

regionais.” (NR)
“Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel tem por 

finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição, 
armazenamento e comercialização de energia elétrica, em conformidade com 
as políticas e diretrizes do governo federal.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 3º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

IV – gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços 
públicos de energia elétrica e de concessão de uso de bem público, bem como 
fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as 
concessões, as permissões, as autorizações de instalações e a prestação dos 
serviços de energia elétrica;
..........................................................................................................................

X – fixar as multas administrativas a serem impostas aos 
concessionários, permissionários e autorizados de instalações e serviços de 
energia elétrica, observado o limite, por infração, de 3% (três por cento) do 
faturamento, ou do valor estimado da energia produzida e consumida nos 
casos de autoprodução, produção independente e unidades consumidoras 
autorizadas, correspondente aos últimos 12 (doze) meses anteriores à 
lavratura do auto de infração ou estimados para um período de 12 (doze) 
meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por um 
período inferior a 12 (doze) meses;
..........................................................................................................................

XVII – estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para 
garantir o atendimento ao mercado de cada agente de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica e à carga dos consumidores que tenham 
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exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995; 
.......................................................................................................................... 

XIX – .....................................................................................................; 
XX – ......................................................................................................; 
XXI – .....................................................................................................; 
XXII – ....................................................................................................; 
XXIII – ...................................................................................................; 
XXIV – regular, fiscalizar e estabelecer as regras de remuneração e de 

acesso para a implantação e operação dos sistemas de armazenamento de 
energia elétrica que estejam conectados ao Sistema Interligado Nacional 
(SIN) ou aos Sistemas Isolados, e que sejam usados por geradores, 
transmissores, distribuidores, comercializadores e consumidores de energia 
elétrica ou por qualquer outro agente do setor elétrico. 
.......................................................................................................................... 

§ 11. A regulamentação da atividade de armazenamento de energia 
elétrica poderá envolver a operação de forma autônoma ou integrada à 
outorga de agentes de geração, comercialização, transmissão e distribuição 
de energia elétrica e a prestação de múltiplos serviços ao sistema elétrico, 
incluindo flexibilidade, potência, serviços ancilares e comercialização de 
energia, respeitadas as vedações relativas a cada agente.” (NR) 

“Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia 
Elétrica, que será anual, diferenciada em função da modalidade e 
proporcional ao porte do serviço concedido, permitido ou autorizado, aí 
incluída a produção independente de energia elétrica, a autoprodução de 
energia e a comercialização de energia. 

§ 1º .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

IV – TFc = MEV x Cu 
onde: 
TFc = taxa de fiscalização da autorizada de comercialização;  
MEV = montante anual de energia vendida ao consumidor final, em R$;  
Cu = 0,40% (quarenta centésimos por cento). 

...............................................................................................................” (NR) 
“Art. 20. .................................................................................................. 
§ 1º A descentralização abrangerá os serviços e as instalações de 

energia elétrica prestados e situados no território da respectiva unidade 
federativa, conforme condições estabelecidas em regulamento da Aneel. 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 26. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
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§ 1º-O. Os percentuais de redução de que tratam os §§ 1º, 1º-A e 1º-B 
deste artigo são aplicáveis desde a emissão das outorgas de geração de 
energia elétrica de que trata o § 1º-C, inclusive para aquelas já emitidas a 
partir da Medida Provisória nº 998, de 1º de setembro de 2020, deixando de 
ser aplicados na hipótese de descumprimento do prazo de 48 (quarenta e oito) 
meses contados da data da outorga para início de operação em teste de todas 
as unidades geradoras do respectivo empreendimento, quando cabível. 
.......................................................................................................................... 

§ 1º-U. As outorgas de geração de energia elétrica cujo prazo de 
atendimento à condicionante para o enquadramento no desconto nas tarifas 
de uso da rede a que se refere o § 1º-C foi prorrogado em 36 (trinta e seis) 
meses poderão, a pedido do empreendedor, a ser realizado em até 30 (trinta) 
dias da publicação deste dispositivo, ser revogadas pela Aneel sem a 
aplicação de quaisquer penalidades ou sanções, desde que o respectivo 
Contrato de Uso de Sistema de Transmissão/Distribuição (CUST/D) não 
tenha sido assinado. 

§ 1º-V. A garantia de fiel cumprimento poderá ser executada em caso 
de solicitação de revogação da outorga nos termos do § 1º-U. 

§ 1º-W. Os empreendimentos que solicitaram a prorrogação dos prazos 
previstos nos incisos I e II do § 1º-C deste artigo, nos termos da Medida 
Provisória nº 1.212, de 9 de abril de 2024, que tenham CUST assinado e cuja 
energia não tenha sido comercializada no ambiente de contratação regulada, 
poderão ajustar livremente, e de forma não onerosa, o início de execução de 
seu CUST respeitando o prazo de entrada em operação dos empreendimentos 
definidos em suas outorgas após prorrogação. 

§ 1º-X. Para os CUSTs firmados sem Garantia Prévia para Celebração 
do CUST (GPC), a postergação de que trata § 1º-W será realizada mediante 
apresentação da referida garantia, nos termos da regulação aplicável. 
.......................................................................................................................... 

§ 14. É vedada a aplicação da redução a que se referem os §§ 1º, 1º-A 
e 1º-B, com incidência na parcela consumo, para os consumidores que, a 
partir da entrada em vigor deste dispositivo: 

I – exercerem as opções previstas no § 5º deste artigo e nos arts. 15 e 
16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

II – solicitarem, nos casos em que já tenham exercido as opções do 
inciso I na data de entrada em vigor deste dispositivo, ampliação do montante 
de uso dos sistemas de transmissão ou distribuição, mantida a possibilidade 
de redução de que trata o caput deste parágrafo, nesses casos, sobre o 
montante já contratado na data de entrada em vigor deste dispositivo.” (NR) 
Art. 4º A Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 2º .................................................................................................... 
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..........................................................................................................................
II – a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo a 

geração de energia elétrica e o transporte aquaviário, com vistas ao 
desenvolvimento sustentável;

III – ........................................................................................................;
IV – ........................................................................................................;
V – garantir a segurança hídrica e energética por meio do incentivo e 

da promoção de obras de acumulação de água.” (NR)
“Art. 3º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
III – a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental 

e a gestão eletroenergética;
..........................................................................................................................

VII – o incentivo e a promoção de obras de acumulação de água para 
garantir a segurança hídrica e energética.” (NR)
Art. 5º A Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 9º ....................................................................................................
§ 1º Cabe à Aneel regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de 

contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de 
energia elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, por 
consumidores e por agentes dispensados de concessão, permissão ou 
autorização. 

§ 2º Dentre as condições gerais de contratação do acesso e uso dos 
sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica, a Aneel poderá 
estabelecer requisitos de controle, capacidade, flexibilidade e 
armazenamento de energia.

§ 3º O acesso e uso dos sistemas transmissão e de distribuição de 
energia elétrica de que trata o § 1º pode ser definido a partir da utilização de 
procedimentos concorrenciais, conforme regulamento da Aneel.

§ 4º Os critérios para a definição dos procedimentos concorrenciais de 
que trata o § 3º deverão observar como princípios a modicidade tarifária e a 
eficiência econômica, visando, primordialmente, à redução das tarifas de uso 
dos sistemas de transmissão e distribuição (TUST e TUSD) ou à redução do 
custeio de encargos e subsídios suportados pelas tarifas de energia elétrica” 
(NR)
Art. 6º A Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 1º-A. Os agentes de comercialização de energia elétrica ficam 

obrigados a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento) de sua receita operacional líquida relativa 
à comercialização de energia com consumidor final em pesquisa e 
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desenvolvimento do setor elétrico e, no mínimo, 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento) em programas de eficiência energética no uso final.”

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput não se aplica aos 
empreendimentos de geração de energia elétrica a partir das fontes eólica e 
solar fotovoltaica que solicitarem outorga a partir de 1º de janeiro de 2026.” 
(NR)

“Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos 
arts. 1º, 1º-A, 2º e 3º, exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1º, 
deverão ser distribuídos da seguinte forma:
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 5º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 1º Os investimentos em eficiência energética de que tratam os arts. 1º 
e 1º-A desta Lei deverão priorizar iniciativas, serviços e produtos de 
empresas nacionais, bem como a inovação e a pesquisa produzidas no País, 
de acordo com regulamentos estabelecidos pela Aneel.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 7º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 13. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
XVI –......................................................................................................;

..........................................................................................................................
XVIII – ...................................................................................................;
XIX – prover recursos para compensar os benefícios tarifários 

associados ao sistema de compensação de energia da microgeração e 
minigeração distribuída de que trata a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022.

§ 1º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

VI – ........................................................................................................;
VII – .......................................................................................................;
VIII – .....................................................................................................;
IX – de pagamentos decorrentes do mecanismo concorrencial de que 

trata o art. 2º-F da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015;
X – de outros recursos destinados à modicidade tarifária, conforme 

regulamentação; e
XI – do Encargo Complementar de Recursos para custeio das despesas 

definidas no inciso I do § 20 deste artigo.
..........................................................................................................................
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§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas 
pela Aneel corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a 
arrecadação proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1º, observado 
o disposto nos §§ 18, 19 e 20.
..........................................................................................................................

§ 3º-D. A partir de 1º de janeiro de 2026, o custo do encargo tarifário 
por MWh das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em 
nível de tensão igual ou superior a 69 kV será 50% (cinquenta por cento) 
daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 
kV. 

§ 3º-E. A partir de 1º de janeiro de 2026, o custo do encargo tarifário 
por MWh das quotas anuais da CDE pagas pelos consumidores atendidos em 
nível de tensão igual ou superior a 2,3 kV e inferior a 69 kV será 80% (oitenta 
por cento) daquele pago pelos consumidores atendidos em nível de tensão 
inferior a 2,3 kV.

§ 3º-F. (Revogado).
..........................................................................................................................

§ 18. A partir do Orçamento Anual da Conta de Desenvolvimento 
Energético de 2027, o valor total dos recursos arrecadados conforme os 
incisos I a V do § 1º será limitado à soma:

I – do valor necessário para suportar anualmente o total das despesas 
referentes aos incisos I, II, III, XII, XIII e XVIII do caput, e ao art. 25 desta 
Lei; e

II – do valor de cada uma das demais despesas consideradas no 
Orçamento Anual da CDE de 2025, atualizado pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que o substituir.

§ 19. Fica criado o Encargo de Complemento de Recursos para a Conta 
de Desenvolvimento Energético.

§ 20. O encargo de que trata o § 19: 
I – será destinado a cobrir a diferença entre o valor orçado e o limite de 

que trata o inciso II do § 18 para o respectivo item de despesa; e
II – terá seu pagamento operacionalizado por meio da redução de cada 

um dos benefícios custeados pela CDE na proporção de que trata o inciso I, 
conforme regulação da Aneel.” (NR)

“Art. 13-B. Fica o Poder Executivo autorizado a empregar o Programa 
Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica – Luz para 
Todos em apoio e benefício da política pública de distribuição de 
equipamentos para recepção de sinal de televisão aberta e gratuita na faixa 
de frequência usada em comunicação via satélite denominada “banda Ku”, 
na forma de ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. Para atendimento ao disposto no caput, o Luz para 
Todos poderá viabilizar a distribuição de equipamentos para recepção de 
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sinal de televisão aberta e gratuita na “banda Ku”, simultaneamente ao 
fornecimento e atendimento de energia elétrica às famílias:

I – residentes no meio rural; e
II – residentes em regiões remotas da Amazônia Legal que não possuem 

acesso ao serviço público de distribuição de energia elétrica.”
Art. 8º A Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 2º-A. A EPE, no exercício de suas competências definidas no 

art. 2º, deverá incluir, em caráter prioritário, no planejamento da expansão do 
Sistema Interligado Nacional, o empreendimento de transmissão que 
interligue os sistemas elétricos das cidades de Manaus, no Estado do 
Amazonas, e Porto Velho, no Estado de Rondônia. 

§ 1º A interligação referida no caput deverá ser considerada prioritária 
para fins de elaboração dos estudos de viabilidade técnico-econômica e 
ambiental, bem como para definição dos projetos que subsidiarão a licitação 
para concessão do empreendimento. 

§ 2º A licitação da linha de transmissão referida no caput deverá ocorrer 
em caráter prioritário, observado o planejamento setorial vigente e os estudos 
técnicos de que trata o § 1º.”

“Art. 4º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

XIX – .....................................................................................................;
XX – realizar, direta ou indiretamente, estudos, levantamentos, projetos 

e demais atividades para a concepção de sistemas de armazenamento 
hidráulico.

§ 1º...........................................................................................................
§ 2º A EPE poderá, a critério do Poder Executivo, realizar os estudos e 

promover os atos necessários à obtenção, junto aos órgãos competentes, da 
licença prévia ambiental, da declaração de disponibilidade hídrica e demais 
atos administrativos necessários às licitações dos sistemas de armazenamento 
hidráulico de que trata o inciso XX do caput deste artigo.” (NR)

Art. 9º A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 1º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 4º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

VI – ........................................................................................................;
VII – restrições de defluência e armazenamento dos reservatórios; 
VIII – restrições de rampas de subida e descida das usinas hidrelétricas 

e termelétricas; e 
IX – a reserva de potência operativa.
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§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e 
liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo, serão 
considerados intervalos de tempo previamente estabelecidos e preços que 
deverão refletir as variações do valor econômico da energia elétrica, 
observados, inclusive, os seguintes fatores: 

I – o disposto nos incisos I a IX do § 4º deste artigo; 
II – o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico; 
III – o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica; e 
IV – .......................................................................................................;  
V – os limites de preços mínimo e máximo. 

.......................................................................................................................... 
§ 10. ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 
II – a reserva de potência operativa disponibilizada por instalações de 

energia elétrica, inclusive de geração hidroelétrica, para atendimento dos 
requisitos de inércia do sistema, regulação da frequência e capacidade de 
partida autônoma; 
.......................................................................................................................... 

V – .........................................................................................................; 
VI – indisponibilidade externa, referente a eventos motivados por 

indisponibilidades em instalações de transmissão externas às respectivas 
usinas ou conjuntos de usinas. 

§ 11. É vedada a inclusão no encargo de que trata o § 10 para a cobertura 
dos custos decorrentes de restrições operativas impostas aos geradores de 
energia elétrica por necessidades sistêmicas associados: 

I – ao atendimento a requisitos de confiabilidade elétrica da operação: 
a) quando os documentos de acesso dos geradores ao sistema indicarem 

a possibilidade de restrições; e 
b)quando os geradores estiverem operando em desconformidade com 

os requisitos técnicos mínimos para conexão ao sistema de transmissão; e 
II – à sobreoferta de energia elétrica, referente a eventos motivados pela 

impossibilidade de alocação de geração de energia elétrica na carga. 
§ 12. As revisões ordinárias de garantia física das usinas despachadas 

centralizadamente participantes do Mecanismo de Realocação de Energia – 
MRE observarão, tanto para o acréscimo quanto para a redução de garantia 
física, o limite, por revisão, de 5% (cinco por cento) do valor estabelecido na 
última revisão realizada, e o limite total, considerado o conjunto das revisões 
durante a vigência da outorga, de 10% (dez por cento) do valor de base 
constante do respectivo ato de outorga, conforme regulamento. 

§ 13. Os limites de que trata o § 12 não se aplicam nos casos de revisão 
de garantia física para fins de prorrogação de outorga ou licitação.” (NR) 
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“Art. 1º-A. Relativamente às usinas eólicas e solares fotovoltaicas 
consideradas na programação da operação do SIN, são esquemas de corte de 
geração a que se refere o inciso IV do § 10 do art. 1º desta Lei todos os 
eventos de redução da produção de energia elétrica que tenham sido 
originados externamente às instalações dos respectivos empreendimentos de 
geração, independentemente do ambiente ou da modalidade de contratação, 
da causa, das classificações técnicas que se lhes atribuam e do seu tempo de 
duração, exceto aqueles associados exclusivamente à sobreoferta de energia 
elétrica renovável, nos termos estabelecidos pelo Ministério de Minas e 
Energia em até 30 (trinta) dias da entrada em vigor deste dispositivo. 

§ 1º Serão os geradores ressarcidos por meio de encargos de serviço do 
sistema – ESS em razão dos esquemas de cortes de geração a que se refere o 
caput. 

§ 2º Os montantes de cortes de geração devem ser somados à geração 
verificada para fins de cálculo e revisão de garantia física e no cálculo do 
consumo líquido para o autoprodutor. 

§ 3º O Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), em até 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação deste dispositivo, deverá 
apurar os valores dos cortes de geração a partir de 1º de setembro de 2023 até 
a presente data, calculados nos termos do caput, e enviá-los à Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), que deverá calcular os 
ressarcimentos e processar as devidas compensações, em um prazo de 90 
(noventa) dias, contado da data de publicação desta Lei, para os eventos que 
ainda não tenham sido objeto de compensação. 

§ 4º Serão aplicadas as compensações de que trata o § 3º ao agente de 
geração que manifestar à CCEE, em um prazo de 60 (sessenta) dias, contado 
da data de publicação desta Lei, a renúncia ao direito de ação judicial cujo 
objeto seja questionar o ressarcimento dos cortes de geração anteriormente à 
presente data e apresentar, quando for o caso, cópia do protocolo do 
requerimento de extinção do processo com resolução de mérito de ação 
judicial de mesmo objeto, ficando as partes isentas do pagamento dos 
honorários advocatícios de sucumbência. 

§ 5º Em um prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de publicação 
deste dispositivo, a Aneel deverá aprovar os procedimentos e as regras de 
comercialização, que reflitam os termos do caput. 

§ 6º O ONS deverá publicar o conjunto de informações técnicas 
necessárias para a reprodutibilidade dos esquemas de cortes de geração de 
que trata o caput, em observância aos princípios da transparência e da 
motivação.”

“Art. 1º-B. O titular de usina com outorga de geração de energia eólica 
ou solar fotovoltaica conectada ao SIN fará jus, mediante termo de 
compromisso firmado com o poder concedente, a compensação destinada à 
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§ 4º Serão aplicadas as compensações de que trata o § 3º ao agente de 
ainda não tenham sido objeto de compensação. ainda não tenham sido objeto de compensação. 

§ 4º Serão aplicadas as compensações de que trata o § 3º ao agente de 
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cobertura dos custos relativos à indisponibilidade externa e ao atendimento a 
requisitos de confiabilidade elétrica da operação, desde 1º de setembro de 
2023 até a entrada em vigor deste dispositivo. 

§ 1º A assinatura do termo de compromisso implica renúncia ao direito 
sobre o qual se funda a ação e desistência de eventual ação judicial em curso. 

§ 2º Na forma do § 5º do art. 1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, 
a desistência e a renúncia previstas no § 1º deste artigo eximem as partes do 
pagamento de honorários advocatícios de sucumbência. 

§ 3º O ONS deverá apurar, nos termos deste artigo, os montantes dos 
cortes de geração a serem compensados e enviá-los à CCEE. 

§ 4º A CCEE deverá calcular os ressarcimentos, com atualização dos 
valores pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), ou do índice que vier a substituí-lo, desde a data do 
evento de corte de geração até a data de seu efetivo pagamento. 

§ 5º Os valores correspondentes aos ressarcimentos devidos e ainda não 
liquidados, inclusive, se necessário, de períodos futuros, por agentes de 
geração eólica e solar fotovoltaica em Contratos de Energia de Reserva 
(CER) e em Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente 
Regulado (CCEAR), na modalidade disponibilidade, serão destinados, nos 
termos de regulamentação do poder concedente, ao pagamento da 
compensação de que trata este artigo.” 

“Art. 2º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

§ 2º .......................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

III – para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 
geração, a entrega será iniciada a partir do terceiro e até o sétimo ano 
subsequente ao da licitação, com prazo de suprimento de, no máximo, 35 
(trinta e cinco) anos; 
.......................................................................................................................... 

§ 8º-B. A obrigatoriedade de contratação regulada para o atendimento 
à totalidade do mercado, nos termos do disposto no caput, poderá ser 
flexibilizada pelo poder concedente, conforme disposições e limites a serem 
fixados em ato do Poder Executivo. 
.......................................................................................................................... 

§ 22. A concessionária ou permissionária do serviço público de 
distribuição de energia elétrica deverá subsidiar e participar do planejamento 
do setor elétrico e da elaboração dos planos e estudos de expansão do Sistema 
Interligado Nacional, implementando as obras de sua responsabilidade e 
fazendo cumprir, em sua área de concessão ou permissão, as determinações 
técnicas e administrativas deles decorrentes.” (NR) 
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“Art. 2º-E. A Aneel deverá estabelecer mecanismos para 
compartilhamento dos riscos associados à produção energética decorrentes 
de restrições operativas impostas por necessidades sistêmicas a 
empreendimentos hidrelétricos, eólicos e solares fotovoltaicos outorgados.”

“Art. 3º O poder concedente homologará a quantidade de energia 
elétrica ou de reserva de capacidade, na forma de potência ou de 
flexibilidade, a ser contratada para o atendimento de todas as necessidades 
do mercado nacional e a relação dos empreendimentos, novos e existentes, 
que integrarão o processo licitatório, a título de referência.
..........................................................................................................................

§ 3º O poder concedente, com vistas a garantir a segurança energética 
e continuidade do fornecimento de energia elétrica, deverá:

I – apurar, anualmente, para o ano corrente e os 4 (quatro) anos 
seguintes, a necessidade de contratação de reserva de capacidade, conforme 
disposto no caput deste artigo, com a indicação da localização dos 
empreendimentos a serem contratados; e

II – realizar, anualmente, a contratação da reserva de capacidade cuja 
necessidade tenha sido indicada no planejamento.” (NR)

“Art. 3º-A. Os custos decorrentes da contratação de reserva de 
capacidade de que trata o art. 3º desta Lei, inclusive a energia de reserva, 
abrangidos, entre outros, os custos administrativos e financeiros e os 
encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários finais de energia 
elétrica do SIN, incluídos os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e os autoprodutores, estes apenas na parcela da energia 
elétrica decorrente da interligação ao SIN, conforme ato do Poder Executivo, 
e entre os geradores de energia nos casos previstos na legislação.
..........................................................................................................................

§ 3º O encargo de que trata o caput deste artigo será cobrado com base 
na proporção do consumo de energia elétrica, bem como da geração nos casos 
previstos na legislação.
..........................................................................................................................

§ 5º O poder concedente definirá, em regulamento, critério de rateio dos 
custos que considere, além da proporção do consumo de que trata § 3º, a 
contribuição do perfil de carga dos usuários de que trata o caput para a 
necessidade de contratação da reserva de capacidade.

§ 6º No caso de sistemas de armazenamento de energia, na forma de 
baterias, os custos da contratação de que tratam o art. 3º e este artigo serão 
rateados apenas entre os geradores de energia, na forma da regulamentação 
da Aneel.” (NR)

“Art. 3º-D. A contratação de reserva de capacidade de que trata o art. 3º 
deverá contemplar:
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I – as termelétricas alcançadas pelo inciso V do caput do art. 13 da Lei 
nº 10.438, de 26 de abril de 2002, em quantidade correspondente ao consumo 
do montante mínimo de compra de carvão mineral nacional estipulado nos 
contratos de fornecimento vigentes em 31 de dezembro de 2022; 

II – as termelétricas a carvão mineral nacional que possuem Contrato 
de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado (CCEAR) vigente em 
31 de dezembro de 2022 e com previsão de término de CCEAR não superior 
a 31 de dezembro de 2028. 

§ 1º A contratação de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo: 
I – terá seu termo final em 31 de dezembro de 2040; 
II – terá início a partir da assinatura do termo contratual; 
III – terá inflexibilidade contratual anualizada, em valor que possibilite 

a quantidade correspondente ao consumo do montante mínimo de compra de 
carvão mineral nacional vigente nos contratos de fornecimento vigentes em 
31 de dezembro 2022, de modo a: 

a) manter o consumo do montante mínimo anual de compra de carvão 
mineral nacional estipulado para as usinas termelétricas de que trata o inciso 
I do caput deste artigo; e 

b) manter o consumo de carvão mineral dos atuais contratos de que trata 
o inciso II do caput deste artigo; 

IV – terá a receita ou o preço de venda compostos dos seguintes itens: 
a) receita fixa vinculada ao custo de combustível com a inflexibilidade 

contratual, que terá o valor unitário, em real por megawatt-hora (R$/MWh), 
equivalente ao custo variável unitário (CVU) teto para geração a carvão 
mineral do Leilão de Energia Nova A-6/2019, com atualização desse valor 
até a data de contratação pelo mesmo critério de correção do referido leilão, 
aplicada a mesma regra de reajuste durante o período de contratação; 

b) receita fixa vinculada aos demais itens, que seja contratualmente a 
diferença entre a receita fixa total contratual e a receita fixa vinculada ao 
custo de combustível, e que terá valor igual à: 

1. receita fixa vinculada aos demais itens dos contratos vigentes em 31 
de dezembro de 2022, mantidas as regras de reajuste contratuais, para as 
termelétricas alcançadas pelo inciso II do caput deste artigo; e 

2. média das receitas fixas vinculadas aos demais itens, devidamente 
recontratadas, nos termos do inciso II do caput, e a ponderação da respectiva 
garantia física comprometida na recontratação, para as termelétricas 
alcançadas pelo inciso I do caput deste artigo; e 

c) receita variável, que terá o valor unitário, em R$/MWh, equivalente 
ao CVU teto para geração a carvão mineral do Leilão A-6/2019, com 
atualização desse valor até a data de contratação pelo mesmo critério de 
correção do referido leilão, aplicada a mesma regra de reajuste durante o 
período de contratação. 
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§ 2º As usinas contratadas na forma do inciso I do caput deste artigo 
deixarão de fazer jus ao reembolso de que trata o inciso V do caput do art. 13 
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

§ 3º O Poder Executivo poderá: 
I – estabelecer requisitos de controle, capacidade, flexibilidade e 

armazenamento de energia como condição à contratação de que trata este 
artigo; 

II – exigir que as usinas possuam a capacidade de armazenar, no 
máximo, 5% (cinco por cento) da inflexibilidade diária média da usina. 

§ 4º Os empreendimentos de geração alcançados por este artigo que não 
observarem os requisitos de que trata o § 3º deverão custear a contratação de 
reserva de capacidade de que tratam os arts. 3º e 3º-A desta Lei, na proporção 
da energia elétrica gerada, conforme regulamento da Aneel.  

§ 5º A União prorrogará por 25 (vinte e cinco) anos as outorgas das 
concessionárias de geração e das empresas autorizadas à produção 
independente de energia elétrica dos empreendimentos de que trata o caput 
deste artigo.” 

“Art. 3º-E. A Aneel estabelecerá mecanismo competitivo para 
incentivar a geração de energia e a resposta do consumo nos horários de 
maior demanda do sistema elétrico, a ser custeado pelo encargo de reserva 
de capacidade de que trata o art. 3º-A desta Lei. 

Parágrafo único. A regulamentação do mecanismo de que trata o caput 
tratará, dentre outros aspectos: 

I – das usinas de geração e dos consumidores de energia elegíveis a 
participação no mecanismo; 

II – da forma, dos prazos, das penalidades e das condições para 
participação no mecanismo; 

III – da remuneração, pelo encargo de que trata o caput, dos valores 
que excederem o Preço de Liquidação das Diferenças; e 

IV – do adicional à remuneração de que trata o inciso III, para usinas 
hidrelétricas reversíveis.” 

“Art. 4º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

§ 15. Competem à CCEE o monitoramento dos respectivos associados 
e das operações do mercado de energia elétrica nela realizadas e as 
providências decorrentes, de acordo com os procedimentos aprovados pela 
Aneel. 

§ 16. A pessoa natural ou jurídica, contratada pela CCEE para o 
exercício da gestão ou da supervisão da atividade de monitoramento de que 
trata o § 15 é diretamente responsável, civil e administrativamente, pelos 
prejuízos resultantes de atos realizados com dolo ou culpa grave que 
infringirem normas legais, regulamentares ou estatutárias, sem prejuízo de 
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eventual responsabilidade penal e de eventual responsabilidade subsidiária 
da CCEE.

§ 17. Os administradores dos agentes setoriais são diretamente 
responsáveis, civil e administrativamente, pelos prejuízos resultantes de atos 
realizados com dolo ou culpa grave e pelos que infringirem normas legais, 
regulamentares ou estatutárias, sem prejuízo de eventual responsabilidade 
penal e da responsabilidade subsidiária da pessoa jurídica por eles 
representada.

§ 18. A CCEE poderá participar em outros mercados de energia ou 
prestar outros serviços, incluídas a gestão de garantias de contratos de compra 
e venda no ambiente de contratação livre, a gestão de registros e a certificação 
de energia, nos termos do disposto nas legislações e regulações pertinentes.

§ 19. Na hipótese prevista no § 18, deverá ser garantida a separação 
administrativa, financeira e contábil entre as atividades relativas à 
comercialização de energia elétrica e aquelas decorrentes da participação em 
outros mercados de energia.” (NR)

“Art. 4º-D. A partir da entrada em vigor deste artigo, a CCEE passará a 
ser denominada Câmara de Comercialização de Energia (CCEE), 
permanecendo válidas todas as disposições legais e infralegais anteriormente 
atribuídas à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica.”
Art. 10. A Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 1º-A. As concessionárias, permissionárias e autorizadas de 

serviços e instalações de distribuição de energia elétrica nos denominados 
Sistemas Isolados deverão atender à totalidade dos seus mercados por meio 
de chamada pública que abrangerá todos os serviços de energia elétrica, 
desde a produção até a entrega final ao usuário.

§ 1º O início do suprimento nessa modalidade ocorrerá a partir do fim 
dos contratos de suprimento atualmente vigentes nessas localidades.

§ 2º O poder concedente definirá em regulamento as premissas para a 
realização das chamadas públicas contendo, dentre outros, incentivo a 
implementação de soluções sustentáveis.”

“Art. 4º-E. Os contratos de compra e venda de energia elétrica relativos 
aos agentes de distribuição alcançados pelo art. 4º-C e lastreados, direta ou 
indiretamente, por usinas termelétricas cujas despesas com a infraestrutura 
de transporte dutoviário de gás natural sejam reembolsáveis pela CCC terão 
seu termo final equivalente ao prazo de 12 (doze) meses após a previsão do 
poder concedente para entrada em operação de solução de suprimento que 
possa prescindir da necessidade de despacho termelétrico local por razão de 
confiabilidade.
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Parágrafo único. O preço dos contratos deverá ser reduzido em razão de 
eventual alteração de tarifa de transporte dutoviário, de que trata o inciso VI 
do art. 8º e o § 1º do art. 58 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.” 

Art. 11. A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º-A. A partir da entrada em vigor deste artigo, o poder 
concedente poderá prorrogar ou licitar os empreendimentos de geração de 
energia elétrica de usinas hidrelétricas com capacidade instalada superior a 
50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), outorgados antes de 11 de dezembro 
de 2003.” 

“Art. 1º-B. O poder concedente, caso opte pela prorrogação das 
outorgas dos empreendimentos de que trata o art. 1º-A, observará o disposto 
nesse artigo. 

§ 1º São condições obrigatórias para a prorrogação das outorgas: 
I – o pagamento à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, de 

que trata a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) do valor estimado da concessão; 

II – o pagamento pela outorga correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) do valor estimado da concessão;  

III – a adoção da produção independente como regime de exploração, 
nos termos da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, inclusive, quanto às 
condições de extinção das outorgas e de encampação das instalações e da 
indenização porventura devida; 

IV – a assunção do risco hidrológico pelo concessionário, vedada, após 
a prorrogação de que trata o caput, a repactuação prevista pela Lei nº 13.203, 
de 8 de dezembro de 2015;  

V – recálculo da garantia física, com validade a partir da data de início 
da prorrogação da outorga, sem qualquer limite de variação em relação à 
garantia física anteriormente vigente, bem como sujeição a revisões 
periódicas de garantia física; e 

VI – prazo de até 30 (trinta) anos. 
§ 2º A venda de energia elétrica para os ambientes de contratação 

regulada e de contratação livre, na forma da Lei nº 10.848, de 15 de março 
de 2004, é garantida ao titular da outorga prorrogada nos termos deste artigo. 

§ 3º O Poder Executivo poderá exigir percentual mínimo de energia 
elétrica a ser destinada ao ambiente de contratação regulada para as 
concessões prorrogadas na forma deste artigo. 

§ 4º O valor da concessão de que trata o § 1º deverá: 
I – ser calculado a partir de metodologia definida em ato do Poder 

Executivo; e 
II – considerar o valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 

ainda não amortizados ou não depreciados. 
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§ 5º O cálculo do valor dos investimentos de que trata o inciso II do § 4º 
utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente. 

§ 6º O disposto no art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, não 
se aplica às outorgas de concessão prorrogadas na forma deste artigo. 

§ 7º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração 
de energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à 
autoprodução, observado o previsto no art. 2º. 

§ 8º O valor referido no inciso II do § 1º será destinado à Conta de 
Desenvolvimento Energético – CDE no caso de prorrogação ou licitação de 
outorgas com vencimento até 31 de dezembro de 2032.” 

“Art. 2º A outorga de concessão e autorização para aproveitamento de 
potencial hidráulico maior que 5.000 kW (cinco mil quilowatts) e inferior ou 
igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), desde que ainda não tenha sido 
prorrogada nos termos deste artigo e esteja em vigor quando da publicação 
desta Lei, poderá ser prorrogada a título oneroso, em conformidade com o 
previsto no § 1º-A. 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 8º As outorgas de geração e as concessões de transmissão e de 
distribuição de energia elétrica que não forem prorrogadas, nos termos desta 
Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou concorrência, por até 30 (trinta) 
anos.  
.......................................................................................................................... 

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 6º e 8º do art. 1º-B às outorgas 
decorrentes de licitações de empreendimentos de geração de que trata o 
caput, o disposto no parágrafo único do art. 6º, às concessões de transmissão, 
e o disposto no art. 7º, às concessões de distribuição. 
.......................................................................................................................... 

§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios 
estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, ou a combinação dos dois critérios, observado o disposto 
no § 3º deste artigo. 
.......................................................................................................................... 

§ 11. O disposto nos §§ 7º, 8º e 9º se aplica apenas aos 
empreendimentos de geração licitados até a data de entrada em vigor deste 
parágrafo.” (NR) 

“Art. 13. Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o 
art. 12, o poder concedente definirá, conforme regulamento: 

I – a tarifa ou receita inicial para os concessionários de transmissão e 
distribuição; 

II – os pagamentos de quota anual à CDE e pela outorga para os 
empreendimentos de geração.” (NR) 
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Art. 12. A Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

§ 14. É vedada a repactuação do risco hidrológico de que trata este 
artigo após 12 (doze) meses, contados da data de entrada em vigor deste 
parágrafo.” (NR) 

“Art. 2º-F. Os montantes financeiros não pagos na liquidação financeira 
do mercado de curto prazo operada pela Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica — CCEE decorrentes de ações judiciais em curso que 
requeiram isenção ou mitigação dos efeitos de riscos hidrológicos 
relacionados ao MRE serão passíveis de negociação por meio de mecanismo 
concorrencial centralizado operacionalizado pela CCEE. 

§ 1º A liquidação financeira do mercado de curto prazo a que se refere 
o caput é aquela realizada em data imediatamente anterior à data de 
operacionalização, pela CCEE, do mecanismo concorrencial centralizado, o 
qual observará as seguintes diretrizes: 

I – o objeto do mecanismo concorrencial será a negociação de títulos, 
cujo valor de face individual será tal que a soma dos títulos resulte no total 
de valores não pagos na liquidação do mercado de curto prazo; 

II – o valor de face dos títulos adquiridos permitirá ao comprador desses 
títulos e titular da outorga a compensação mediante a extensão do prazo de 
outorga do empreendimento participante do MRE, limitada a 7 (sete) anos, 
calculada com base nos valores dos parâmetros aplicados pela Aneel para as 
extensões decorrentes do art. 1º, § 2º, inciso II, dispondo o gerador 
livremente da energia; 

III – serão elegíveis à participação como compradores do mecanismo 
concorrencial os agentes de geração hidrelétrica participantes do MRE; 

IV – os vencedores do mecanismo concorrencial deverão efetuar o 
pagamento dos respectivos lances na liquidação financeira do mercado de 
curto prazo imediatamente subsequente à realização do mecanismo 
concorrencial; 

V – os pagamentos de que trata o inciso IV serão destinados a liquidar 
proporcionalmente os valores do mercado de curto prazo não pagos a que se 
refere o caput; e 

VI – na eventualidade de a soma dos pagamentos superar o total de 
valores devidos na liquidação do mercado de curto prazo, o valor excedente 
será destinado às concessionárias de distribuição, para contenção de impacto 
tarifário de consumidores regulados da região Norte do Brasil, conforme 
diretrizes do Ministério de Minas e Energia – MME. 

§ 2º O mecanismo concorrencial centralizado poderá, caso necessário, 
ser realizado mais de uma vez. 
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§ 3º Para fins de tornar o respectivo montante financeiro de que trata o 
caput elegível à negociação no mecanismo concorrencial, o agente de 
geração hidrelétrica titular desse montante financeiro deverá apresentar 
pedido à CCEE, previamente à realização do referido mecanismo 
concorrencial, com a comprovação da desistência da ação judicial e a 
renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a ação, com 
eficácia condicionada à completa liquidação dos valores não pagos 
relacionados à respectiva ação judicial, por meio do mecanismo 
concorrencial. 

§ 4º Na hipótese em que o titular do montante financeiro de que trata o 
caput não seja litigante, a aplicação do disposto no § 3º fica condicionada à 
assinatura de termo de compromisso, com declaração de renúncia a qualquer 
pretensão judicial de isenção ou de limitação percentual de riscos 
hidrológicos relacionados ao MRE. 

§ 5º A desistência e a renúncia de que trata o § 3º serão comprovadas 
por meio do envio da cópia do protocolo do requerimento de extinção do 
processo com a resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 487, 
caput, inciso III, alínea “c”, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – 
Código de Processo Civil.”  

“Art. 2º-G. Os valores excedentes do mecanismo concorrencial 
centralizado de que trata o art. 7º da Medida Provisória nº 1.300, de 21 de 
maio de 2025, destinados à Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 
serão utilizados, no ano de 2025, para fins da modicidade tarifária dos 
consumidores do ambiente regulado das concessionárias de distribuição de 
energia elétrica da Região Norte que ainda não tiveram os resultados dos 
processos tarifários homologados pela Aneel na data de publicação deste 
artigo, na proporção do mercado regulado das respectivas distribuidoras. 

Parágrafo único. Os valores de que trata o caput serão considerados na 
distribuição dos recursos de que trata o art. 4º da Lei nº 15.235, de 8 de 
outubro de 2025, reduzindo o repasse para as distribuidoras de que trata o 
caput.” 

Art. 13. A Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º .................................................................................................... 
§ 1º A desestatização da Eletrobras será executada na modalidade de 

aumento do capital social, por meio de subscrição pública de ações ordinárias 
com renúncia do direito de subscrição pela União, e será realizada a outorga 
de novas concessões de geração de energia elétrica pelo prazo de 30 (trinta) 
anos, contado da data de assinatura dos novos contratos referidos no caput, 
e poderá ser realizada a prorrogação dos contratos de Pequenas Centrais 
Hidrelétricas – PCH, centrais a biomassa e centrais eólicas do Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – Proinfa, nos termos 
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estabelecidos no art. 23, e a contratação pelo poder concedente, na 
modalidade de leilão de reserva de capacidade, referida nos arts. 3º e 3º-A da 
Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, de centrais hidrelétricas até 50 MW 
(cinquenta megawatts) no montante de 4.900 MW (quatro mil e novecentos 
megawatts), com período de suprimento de 25 (vinte e cinco) anos, ao preço 
máximo equivalente ao teto estabelecido no Leilão A-6 de 2019 para 
empreendimentos sem outorga, com atualização desse valor até a data de 
publicação do edital específico pelo Índice Nacional de Custo da Construção 
Civil (INCC), sendo corrigido após a realização do leilão pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
.......................................................................................................................... 

§ 14. A contratação de centrais hidrelétricas de até 50 MW (cinquenta 
megawatts) de que trata o § 1º deverá observar a seguinte divisão regional: 

I – no que se refere ao total de 3.000 MW (três mil megawatts) de que 
trata o § 19: 

a) 1.837 MW (mil oitocentos e trinta e sete megawatts) contratados de 
empreendimentos localizados na Região Centro-Oeste; 

b) 918 MW (novecentos e dezoito megawatts) contratados de 
empreendimentos localizados nas Regiões Sul e Sudeste; 

c) 245 MW (duzentos e quarenta e cinco megawatts) contratados de 
empreendimentos localizados nas Regiões Norte e Nordeste; 

II – no que se refere ao montante adicional potencial de 1.900 MW (mil 
e novecentos megawatts): 

a) 1.163 MW (mil cento e sessenta e três megawatts) contratados de 
empreendimentos localizados na Região Centro-Oeste; 

b) 581 MW (quinhentos e oitenta e um megawatts) contratados de 
empreendimentos localizados nas Regiões Sul e Sudeste; e 

c) 156 MW (cento e cinquenta e seis megawatts) contratados de 
empreendimentos localizados nas Regiões Norte e Nordeste. 
.......................................................................................................................... 

§ 15-A. Adicionalmente às disposições previstas no § 1º deste artigo, 
também deverão ser contratados 3.000 MW (três mil megawatts) de usinas 
termelétricas a biomassa, na modalidade de leilão de reserva de capacidade, 
de que trata este artigo. 
.......................................................................................................................... 

§ 19. Até o primeiro trimestre de 2026, será realizada a contratação de 
até 3.000 MW (três mil megawatts) de centrais hidrelétricas até 50 MW 
(cinquenta megawatts), na modalidade de leilão de reserva de capacidade, de 
que trata este artigo, com os seguintes limites para cada etapa: 

I – 1.000 MW (mil megawatts), para início de suprimento a partir do 
segundo semestre de 2032; 
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II – 1.000 MW (mil megawatts), para início de suprimento a partir do 
segundo semestre de 2033; e

III – 1.000 MW (mil megawatts), para início de suprimento a partir do 
segundo semestre de 2034.

§ 20. A geração de centrais hidrelétricas até 50 MW (cinquenta 
megawatts), de que trata este artigo, será contratada na modalidade de leilão 
de reserva de capacidade, conforme diretrizes estabelecidas pelo poder 
concedente.” (NR)

“Art. 1º-A. As contratações de energia elétrica proveniente de qualquer 
fonte de que trata esta Lei serão limitadas à necessidade identificada pelo 
planejamento setorial, a partir de critérios técnicos e econômicos 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Política Energética – CNPE, nos 
termos do disposto no art. 3º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, não 
se aplicando esta limitação à contratação de que trata o § 19 do art. 1º.”
Art. 14. A Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 11. As centrais geradoras que se enquadrem nas características 

previstas no art. 1º e já tenham sido objeto de registro, de concessão, de 
permissão ou de autorização no Ambiente de Contratação Livre (ACL) ou no 
Ambiente de Contratação Regulada (ACR), ou tenham entrado em operação 
comercial para geração de energia elétrica no ACL ou no ACR ou tenham 
tido sua energia elétrica contabilizada no âmbito da Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) ou comprometida diretamente 
com concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, no 
ACR, poderão solicitar, a qualquer tempo, enquadramento como 
microgeração ou minigeração distribuída, desde que se conectem ao sistema 
de distribuição de energia elétrica, as instalações elétricas privativas das 
centrais de geração permaneçam sob propriedade de seus titulares, sem sua 
incorporação pelas concessionárias ou permissionárias de distribuição de 
energia elétrica, e se submetam à regra disposta no § 1º do art. 17 no ato de 
enquadramento como microgeração ou minigeração distribuída.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 25. A CDE, de acordo com o disposto no art. 13, caput, incisos 
VI e VII, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, custeará temporariamente 
as componentes tarifárias não associadas ao custo da energia e não 
remuneradas pelo consumidor-gerador, incidentes sobre a energia elétrica 
compensada pelas unidades consumidoras participantes do SCEE, na forma 
prevista no art. 27 desta Lei.
...............................................................................................................” (NR)

CAPÍTULO III
DO SETOR DE GÁS NATURAL
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“Art. 11. As centrais geradoras que se enquadrem nas características “Art. 11. As centrais geradoras que se enquadrem nas características 
previstas no art. 1º e já tenham sido objeto de registro, de concessão, de vistas no art. 1º e já tenham sido objeto de registro, de concessão, de 
permissão ou de autorização no Ambiente de Contratação Livre (ACL) ou no permissão ou de autorização no Ambiente de Contratação Livre (ACL) ou no 
Ambiente de Contratação Regulada (ACR), ou tenham entrado em operação Ambiente de Contratação Regulada (ACR), ou tenham entrado em operação 
comercial para geração de energia elétrica no ACL ou no ACR ou tenham comercial para geração de energia elétrica no ACL ou no ACR ou tenham 
tido sua energia elétrica contabilizada no âmbito da Câmara de tido sua energia elétrica contabilizada no âmbito da Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) ou comprometida diretamente Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) ou comprometida diretamente 
com concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, no com concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, no 
ACR, poderão solicitar, a qualquer tempo, enquadramento como ACR, poderão solicitar, a qualquer tempo, enquadramento como 
microgeração ou minigeração distribuída, desde que se conectem ao sistema microgeração ou minigeração distribuída, desde que se conectem ao sistema 
de distribuição de energia elétrica, as instalações elétricas privativas das de distribuição de energia elétrica, as instalações elétricas privativas das 
centrais de geração permaneçam sob propriedade de seus titulares, sem sua centrais de geração permaneçam sob propriedade de seus titulares, sem sua 
incorporação pelas concessionárias ou permissionárias de distribuição de incorporação pelas concessionárias ou permissionárias de distribuição de 
energia elétrica, e se submetam à regra disposta no § 1º do art. 17 no ato de energia elétrica, e se submetam à regra disposta no § 1º do art. 17 no ato de 
enquadramento como microgeração ou minigeração distribuída.enquadramento como microgeração ou minigeração distribuída.
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Art. 15. A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 1º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

XXI – .....................................................................................................;
XXII – promover e assegurar, em bases sustentáveis, a manutenção, 

modernização e expansão do aproveitamento racional do potencial 
hidroelétrico nacional, reconhecendo seu papel estruturante para a segurança 
energética, a modicidade tarifária e a integração entre as regiões do País;

XXIII – maximizar o aproveitamento da produção nacional de gás 
natural.” (NR)

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

IV – estabelecer diretrizes e metas, quando aplicáveis, para programas 
específicos, como os de uso do gás natural, do carvão, da energia 
termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia eólica, do 
biogás, do biometano, da energia hidráulica e da energia proveniente de 
outras fontes alternativas;
..........................................................................................................................

XIX – estabelecer diretrizes para maximizar o aproveitamento da 
produção nacional de gás natural e definir limites de reinjeção de gás natural 
para os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 47. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º A apuração do montante dos royalties será feita considerando o 
valor de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, definido como a 
média das cotações divulgadas por agências de informação de preços 
reconhecidas internacionalmente que reportem preços finais de transações 
entre partes independentes.

§ 2º-A. Inexistindo a informação de que trata o § 2º, adotar-se-á, nesta 
ordem, a metodologia estabelecida pela Lei nº 14.596, de 14 de junho de 
2023, ou o preço de referência a ser regulamentado por decreto do Presidente 
da República, que observará os preços de mercado do petróleo, gás natural 
ou condensado, as especificações do produto e a localização do campo.
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 16. A Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 4º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
II – ...........................................................................................................
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§ 2º A apuração do montante dos royalties será feita considerando o § 2º A apuração do montante dos 
valor de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, definido como a valor de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, definido como a 
média das cotações divulgadas por agências de informação de preços média das cotações divulgadas por agências de informação de preços 
reconhecidas internacionalmente que reportem preços finais de transações reconhecidas internacionalmente que reportem preços finais de transações 
entre partes independentes.entre partes independentes.

§ 2º-A. Inexistindo a informação de que trata o § 2º, adotar-se-á, nesta 
entre partes independentes.

§ 2º-A. Inexistindo a informação de que trata o § 2º, adotar-se-á, nesta 
ordem, a metodologia estabelecida pela Lei nº 14.596, de 14 de junho de m, a metodologia estabelecida pela Lei nº 14.596, de 14 de junho de 
2023, ou o preço de referência a ser regulamentado por decreto do Presidente ou o preço de referência a ser regulamentado por decreto do Presidente 
da República, que observará os preços de mercado do petróleo, gás natural da República, que observará os preços de mercado do petróleo, gás natural 
ou condensado, as especificações do produto e a localização do campo.nsado, as especificações do produto e a localização do campo.
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..........................................................................................................................
d) celebrar contratos, representando a União, para escoamento, 

transporte, processamento, tratamento, refino e beneficiamento de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União;
...............................................................................................................” (NR)
Art. 17. A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 42-A. ..............................................................................................
§ 1º Os critérios para a apuração do valor dos royalties observarão o 

disposto no art. 47 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 45-B. Quando houver a contratação do agente comercializador 
pela PPSA, a posse ou a propriedade do gás natural não processado, do gás 
natural processado, do GLP e dos demais derivados produzidos no 
processamento, conforme o caso, poderão ser transferidos a título oneroso ao 
agente comercializador, de acordo com o contrato firmado.

§ 1º Fica a PPSA autorizada, quando da contratação da Petrobras como 
agente comercializador, nos termos do disposto no art. 45, parágrafo único, 
a transferir a propriedade ou a posse do gás natural da União para a Petrobras 
antes da entrada do Sistema Integrado de Escoamento, e readquirir a 
propriedade ou a posse dos produtos processados após a saída do Sistema 
Integrado de Processamento.

§ 2º O gás natural da União poderá ser transferido diretamente pela 
Petrobras ao destinatário final da comercialização, mediante acordo entre a 
PPSA e o agente comercializador.”

“Art. 47. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 4º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

II – ..........................................................................................................;
III – a disponibilização de linhas de financiamento reembolsável para 

investimentos em infraestrutura estratégica no setor de gás natural, nos 
termos do art. 47-B.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 47-B. Fica autorizada a utilização do superávit financeiro do 
Fundo Social como fonte de recursos para a disponibilização de linhas de 
financiamento reembolsável para investimentos em infraestrutura estratégica 
no setor de gás natural.

§ 1º As linhas de financiamento de que trata o caput serão fornecidas 
por instituições financeiras oficiais federais que assumirão os riscos das 
operações, incluído o risco de crédito, e as ofertarão a pessoas jurídicas de 
direito privado.
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§ 1º Os critérios para a apuração do valor dos royalties observarão o § 1º Os critérios para a apuração do valor dos 
disposto no art. 47 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. disposto no art. 47 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

II – ..........................................................................................................;
III – a disponibilização de linhas de financiamento reembolsável para III – a disponibilização de linhas de financiamento reembolsável para 

investimentos em infraestrutura estratégica no setor de gás natural, nos investimentos em infraestrutura estratégica no setor de gás natural, nos 
termos do art. 47-B.termos do art. 47-B.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 47-B. Fica autorizada a utilização do superávit financeiro do “Art. 47-B. Fica autorizada a utilização do superávit financeiro do 
Fundo Social como fonte de recursos para a disponibilização de linhas de Fundo Social como fonte de recursos para a disponibilização de linhas de 
financiamento reembolsável para investimentos em infraestrutura estratégica financiamento reembolsável para investimentos em infraestrutura estratégica 
no setor de gás natural.etor de gás natural.

§ 1º As linhas de financiamento de que trata o caput serão fornecidas 
etor de gás natural.etor de gás natural.

§ 1º As linhas de financiamento de que trata o 
por instituições financeiras oficiais federais que assumirão os riscos das instituições financeiras oficiais federais que assumirão os riscos das 
operações, incluído o risco de crédito, e as ofertarão a pessoas jurídicas de rações, incluído o risco de crédito, e as ofertarão a pessoas jurídicas de 
direito privado.direito privado.
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§ 2º O Conselho Nacional de Política Energética estabelecerá as 
diretrizes para a definição de projetos como infraestrutura estratégica de que 
trata o caput.

§ 3º As condições, os encargos financeiros, os prazos e as demais 
normas regulamentadoras das linhas de financiamento de que trata o caput

serão estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 
§ 4º Para o repasse dos recursos do Fundo Social de que trata este artigo 

às instituições financeiras oficiais federais, a União, por intermédio do 
Ministério da Fazenda, celebrará contrato, mediante dispensa de licitação, 
para fins de operacionalizar o repasse dos recursos.”

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XIII:

“Art. 11. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

XII – .......................................................................................................;
XIII – omitir-se, dolosamente e sem justa causa, na apuração ou na 

realização das contratações de empreendimentos ou serviços legalmente 
exigidos para garantir a segurança energética e a continuidade do 
fornecimento de energia elétrica. 
...............................................................................................................” (NR)
Art. 19. A Lei nº 14.990, de 27 de setembro de 2024, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:
“Art. 4º ....................................................................................................
§ 1º Entre 2030 e 2034, os créditos fiscais mencionados neste artigo 

serão limitados aos seguintes valores globais para cada ano-calendário:
I – 2030: R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de 

reais);
II – 2031: R$ 2.900.000.000,00 (dois bilhões e novecentos milhões de 

reais);
III – 2032: R$ 4.200.000.000,00 (quatro bilhões e duzentos milhões de 

reais);
IV – 2033: R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões 

de reais);
V – 2034: R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais).

...............................................................................................................” (NR)
“Art. 6º O crédito fiscal de que trata o art. 3º desta Lei somente poderá 

ser concedido para as operações de comercialização de hidrogênio de baixa 
emissão de carbono e seus derivados produzidos no território nacional 
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§ 2º O Conselho Nacional de Política Energética estabelecerá as § 2º O Conselho Nacional de Política Energética estabelecerá as 
diretrizes para a definição de projetos como infraestrutura estratégica de que diretrizes para a definição de projetos como infraestrutura estratégica de que 
trata o caputcaput.

§ 3º As condições, os encargos financeiros, os prazos e as demais 
caputcaput

§ 3º As condições, os encargos financeiros, os prazos e as demais 
normas regulamentadoras das linhas de financiamento de que trata o as regulamentadoras das linhas de financiamento de que trata o caput

serão estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. serão estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 
§ 4º Para o repasse dos recursos do Fundo Social de que trata este artigo 

serão estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. serão estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 
§ 4º Para o repasse dos recursos do Fundo Social de que trata este artigo 

às instituições financeiras oficiais federais, a União, por intermédio do às instituições financeiras oficiais federais, a União, por intermédio do 
Ministério da Fazenda, celebrará contrato, mediante dispensa de licitação, Ministério da Fazenda, celebrará contrato, mediante dispensa de licitação, 
para fins de operacionalizar o repasse dos recursos.”para fins de operacionalizar o repasse dos recursos.”

Art. 18. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XIII:eguinte inciso XIII:

XIII – omitir-se, dolosamente e sem justa causa, na apuração ou na XIII – omitir-se, dolosamente e sem justa causa, na apuração ou na 
realização das contratações de empreendimentos ou serviços legalmente realização das contratações de empreendimentos ou serviços legalmente 
exigidos para garantir a segurança energética e a continuidade do exigidos para garantir a segurança energética e a continuidade do 
fornecimento de energia elétrica. cimento de energia elétrica. 
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ocorridas no período de 1º de janeiro de 2030 a 31 de dezembro de 2034.” 
(NR)
Art. 20. A Lei nº 15.190, de 8 de agosto de 2025, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 24. .................................................................................................
§ 1º ..........................................................................................................
§ 2º O licenciamento ambiental especial deverá ser aplicado às usinas 

hidrelétricas, inclusive reversíveis, e seus reservatórios, em razão de seu 
caráter estratégico para a segurança hídrica e energética e estabilidade do 
Sistema Interligado Nacional (SIN) e para a matriz energética nacional.

§ 3º A análise do licenciamento dos empreendimentos de que trata o 
§ 2º deverá ser concluída em 90 (noventa) dias se:

I – tiverem sido cumpridas as seguintes etapas: 
a) definição do conteúdo e elaboração do TR pela autoridade 

licenciadora, ouvidas as autoridades envolvidas, quando for o caso;
b) requerimento da LAE, acompanhado dos documentos, dos projetos, 

do cronograma e dos estudos ambientais exigidos, de responsabilidade do 
empreendedor, bem como de anuências, de licenças, de autorizações, de 
certidões, de outorgas e de outros documentos necessários ao licenciamento 
ambiental especial;

c) apresentação à autoridade licenciadora das manifestações das 
autoridades envolvidas, quando for o caso;

d) análise, pela autoridade licenciadora, dos documentos, dos projetos, 
do cronograma e dos estudos ambientais apresentados, realização de 
audiência pública e, se necessário, solicitação de informações adicionais e 
complementares, uma única vez;

II – tiverem sido apresentados o EIA e respectivo Rima, conforme TR 
definido pela autoridade licenciadora.” (NR)
Art. 21. A Lei nº 15.235, de 8 de outubro de 2025, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 4º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 9º A Aneel publicará os descontos nas tarifas previstos no § 8º, 

detalhados por unidade da federação, a serem concedidos aos consumidores 
do ambiente regulado situados nas regiões abrangidas pela Sudam e pela 
Sudene, após a conclusão do procedimento previsto no § 6º.” (NR)
Art. 22. A Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:
“Art. 2º-A. O benefício de que trata o art. 1º compreende projetos de 

investimento em sistemas de armazenamento de energia com o objetivo de 
promover a transição energética, a modernização e a estabilidade do setor 
elétrico.
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Sistema Interligado Nacional (SIN) e para a matriz energética nacional.
§ 3º A análise do licenciamento dos empreendimentos de que trata o § 3º A análise do licenciamento dos empreendimentos de que trata o 

§ 2º deverá ser concluída em 90 (noventa) dias se: deverá ser concluída em 90 (noventa) dias se:
I – tiverem sido cumpridas as seguintes etapas: 
a) definição do conteúdo e elaboração do TR pela autoridade a) definição do conteúdo e elaboração do TR pela autoridade 

licenciadora, ouvidas as autoridades envolvidas, quando for o caso;licenciadora, ouvidas as autoridades envolvidas, quando for o caso;licenciadora, ouvidas as autoridades envolvidas, quando for o caso;
b) requerimento da LAE, acompanhado dos documentos, dos projetos, 

licenciadora, ouvidas as autoridades envolvidas, quando for o caso;licenciadora, ouvidas as autoridades envolvidas, quando for o caso;
b) requerimento da LAE, acompanhado dos documentos, dos projetos, 

do cronograma e dos estudos ambientais exigidos, de responsabilidade do cronograma e dos estudos ambientais exigidos, de responsabilidade do 
empreendedor, bem como de anuências, de licenças, de autorizações, de empreendedor, bem como de anuências, de licenças, de autorizações, de 
certidões, de outorgas e de outros documentos necessários ao licenciamento certidões, de outorgas e de outros documentos necessários ao licenciamento 
ambiental especial;ambiental especial;

c) apresentação à autoridade licenciadora das manifestações das 
ambiental especial;ambiental especial;

c) apresentação à autoridade licenciadora das manifestações das 
autoridades envolvidas, quando for o caso;autoridades envolvidas, quando for o caso;

d) análise, pela autoridade licenciadora, dos documentos, dos projetos, 
autoridades envolvidas, quando for o caso;autoridades envolvidas, quando for o caso;

d) análise, pela autoridade licenciadora, dos documentos, dos projetos, 
do cronograma e dos estudos ambientais apresentados, realização de cronograma e dos estudos ambientais apresentados, realização de 
audiência pública e, se necessário, solicitação de informações adicionais e audiência pública e, se necessário, solicitação de informações adicionais e 
complementares, uma única vez;complementares, uma única vez;

II – tiverem sido apresentados o EIA e respectivo Rima, conforme TR 
complementares, uma única vez;complementares, uma única vez;

II – tiverem sido apresentados o EIA e respectivo Rima, conforme TR 
definido pela autoridade licenciadora.” (NR)definido pela autoridade licenciadora.” (NR)
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§ 1º Ato do Poder Executivo federal poderá disciplinar o disposto no 
caput, inclusive em relação ao montante mínimo destinado aos projetos de 
investimento em sistemas de armazenamento de energia relativamente à 
renúncia fiscal no âmbito do Reidi, ficando vedada a exigência de conteúdo 
local.

§ 2º A renúncia fiscal decorrente do disposto no caput:
I – terá como órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela 

avaliação do benefício o Ministério de Minas e Energia; 
II – estará limitada a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) a cada 

exercício, sujeito à previsão na respectiva lei orçamentária anual, e terá 
vigência de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2030.

§ 3º Os sistemas de geração de energia solar, inclusive micro e 
minigeração distribuída, habilitados no benefício de que trata o art. 1º, 
deverão prever sistemas de armazenamento químico de energia, na forma do 
regulamento.

§ 4º O Poder Executivo poderá reduzir a zero as alíquotas do Imposto 
sobre a Importação relativo aos BESS e seus componentes.”
Art. 23. Ficam revogados:
I – os arts. 20 e 21 da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021;
II – o art. 26 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; 
III – o inciso III do art. 2º-A da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;
IV – o art. 11 da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015;
V – o parágrafo único do art. 22 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022; e
VI – o § 3º-F do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos:
I – em 1º de janeiro de 2026, quanto ao:
a) art. 14;
b) ao inciso V do art. 23;
II – em 90 (noventa) dias da data de sua publicação, quanto ao art. 9º, na parte que 

inclui o art. 3º-D na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2024;
III – em 1º de janeiro de 2027, quanto ao art. 6º, apenas na parte que acrescenta o 

art. 1º-A e nas que alteram os arts. 4º e 5º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000; e
IV – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal

phfm/plv25–010 (mpv nº 1304/2025)

Avulso do VET 42/2025   [46 de 46]
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas 
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)
1º VICE-PRESIDENTE: Deputado Capitão Augusto (PL-SP)
2º VICE-PRESIDENTE: Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)

Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Deputado Isnaldo Bulhões Jr. (MDB-AL)
3º VICE-PRESIDENTE: VAGO

Rel. do Proj. de Lei de Diretrizes Orçamentárias: Deputado Gervásio Maia (PSB-PB)
 

Designação: 09/04/2025
Instalação: 10/04/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (16)  1.  VAGO
  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (9)  2.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (11)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (10)  3.  Soraya Thronicke  - PODEMOS/MS     (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Eliziane Gama  - PSD/MA     (45)  1.  VAGO     (48,52,77)

  Irajá  - PSD/TO     (46)  2.  Jussara Lima  - PSD/PI     (49)

  Cid Gomes  - PSB/CE     (47)  3.  Vanderlan Cardoso  - PSD/GO     (93)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (33)  1.  Flávio Bolsonaro  - PL/RJ     (35)

  Wilder Morais  - PL/GO     (34)  2.  Izalci Lucas  - PL/DF     (36)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Ana Paula Lobato  - PDT/MA     (17)  1.  Weverton  - PDT/MA     (19)

  Beto Faro  - PT/PA     (18)  2.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (20)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (71)  1.  Esperidião Amin  - PP/SC     (72)
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, Fe Brasil, UNIÃO, PP, PSD, MDB, REPUB., PDT, Fe PSDB CIDAD., PSB, PODE, AVANTE, PRD. 
  (79)

  Capitão Augusto  - PL/SP     (61)  1.  Soraya Santos  - PL/RJ     (66)

  Junior Lourenço  - PL/MA     (62)  2.  Icaro de Valmir  - PL/SE     (67)

  João Carlos Bacelar  - PL/BA     (63)  3.  Miguel Lombardi  - PL/SP     (68)

  Junio Amaral  - PL/MG     (64)  4.  Jefferson Campos  - PL/SP     (69)

  Rosângela Reis  - PL/MG     (65)  5.  Luiz Carlos Motta  - PL/SP     (70)

  Carlos Henrique Gaguim  - UNIÃO/TO     (1)  11.  Fausto Jr.  - UNIÃO/AM     (4)

  José Nelto  - UNIÃO/GO     (2,91,92)  12.  Felipe Francischini  - UNIÃO/PR     (5)

  Luiz Carlos Busato  - UNIÃO/RS     (3)  13.  Delegado Marcelo Freitas  - UNIÃO/MG     (6)

  Vicentinho Júnior  - PP/TO     (39,50)  14.  Bebeto  - PP/RJ     (42)

  João Leão  - PP/BA     (40,59)  15.  Pinheirinho  - PP/MG     (43,51)

  Julio Lopes  - PP/RJ     (41)  16.  Tião Medeiros  - PP/PR     (44,60)

  Acácio Favacho  - MDB/AP     (29)  17.  Newton Cardoso Jr  - MDB/MG
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (30)  18.  Rafael Brito  - MDB/AL     (32)

  João Cury  - MDB/SP     (31)  19.  Emanuel Pinheiro Neto  - MDB/MT     (74)

  Júlio Cesar  - PSD/PI     (53)  20.  Paulo Magalhães  - PSD/BA     (56)

  Castro Neto  - PSD/PI     (54)  21.  Sidney Leite  - PSD/AM     (57)

  Diego Coronel  - PSD/BA     (55)  22.  Raimundo Santos  - PSD/PA     (58)

  Ricardo Ayres  - REPUBLICANOS/TO     (21)  23.  Franciane Bayer  - REPUBLICANOS/RS     (24,76)

  Albuquerque  - REPUBLICANOS/RR     (22)  24.  VAGO     (25,78)

  Aluisio Mendes  - REPUBLICANOS/MA     (23)  25.  Rogéria Santos  - REPUBLICANOS/BA     (26)

  Marcos Tavares  - PDT/RJ  26.  Flávia Morais  - PDT/GO     (15)

  Geraldo Resende  - PSDB/MS     (37)  27.  Lêda Borges  - PSDB/GO     (38)

  Felipe Carreras  - PSB/PE     (73)  28.  Gervásio Maia  - PSB/PB     (75)

  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (13)  29.  Nely Aquino  - REDE/PE     (14)

PSOL, REDE
  Túlio Gadêlha  - REDE/PE     (27)  1.  Talíria Petrone  - PSOL/RJ     (28)

SOLIDARIEDADE   (80)

  Weliton Prado  - MG     (7)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ     (8)

Notas:
1. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Henrique Gaguim, conforme Ofício 8/2025 da Liderança do União Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 
81)
2. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado José Nelto, conforme Ofício 8/2025 da Liderança do União Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 81)
3. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Luiz Carlos Busato, conforme Ofício 8/2025 da Liderança do União Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 81)
4. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Fausto Santos Jr., conforme Ofício 8/2025 da Liderança do União Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 81)
5. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Felipe Francischini, conforme Ofício 8/2025 da Liderança do União Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 81)
6. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Delegado Marcelo Freitas, conforme Ofício 8/2025 da Liderança do União Brasil.  (DCN de 
10/04/2025, p. 81)
7. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Weliton Prado, conforme Ofício 9/2025 da Liderança do Solidariedade.  (DCN de 10/04/2025, p. 82)
8. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Aureo Ribeiro, conforme Ofício 9/2025 da Liderança do Solidariedade.  (DCN de 10/04/2025, p. 82)
9. 08/04/2025: Designado como titular o Senador Efraim Filho, conforme Ofício 29/2025 do Bloco Democracia no Senado Federal.  (DCN de 10/04/2025, p. 
85)
10. 08/04/2025: Designado como titular o Senador Carlos Viana, conforme Ofício 29/2025 do Bloco Democracia no Senado Federal.  (DCN de 10/04/2025, 
p. 85)
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11. 08/04/2025: Designada como suplente a Senadora Dorinha Seabra, conforme Ofício 29/2025 do Bloco Democracia no Senado Federal.  (DCN de 
10/04/2025, p. 85)
12. 08/04/2025: Designada como suplente a Senadora Soraya Thronicke, conforme Ofício 29/2025 do Bloco Democracia no Senado Federal.  (DCN de 
10/04/2025, p. 85)
13. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Romero Rodrigues, conforme Ofício 30/2025 da Liderança do Podemos.  (DCN de 10/04/2025, p. 86)
14. 08/04/2025: Designada como suplente a Deputada Nely Aquino, conforme Ofício 30/2025 da Liderança do Podemos.  (DCN de 10/04/2025, p. 86)
15. 08/04/2025: Designada como suplente a Deputada Flávia Morais, conforme Ofício 31/2025 da Liderança do PDT.  (DCN de 10/04/2025, p. 87; DCN de 
10/04/2025, p. 87)
16. 08/04/2025: Designado como titular o Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício 44/2025 do MDB.  (DCN de 10/04/2025, p. 90)
17. 08/04/2025: Designada como titular a Senadora Ana Paula Lobato, conforme Ofício 48/2025 do Bloco Pelo Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 92)
18. 08/04/2025: Designado como titular o Senador Beto Faro, conforme Ofício 48/2025 do Bloco Pelo Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 92)
19. 08/04/2025: Designado como suplente o Senador Weverton, conforme Ofício 48/2025 do Bloco Pelo Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 92)
20. 08/04/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício 48/2025 do Bloco Pelo Brasil.  (DCN de 10/04/2025, p. 92)
21. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Ayres, conforme Ofício 61/2025 da Liderança do Republicanos.  (DCN de 10/04/2025, p. 93)
22. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Albuquerque, conforme Ofício 61/2025 da Liderança do Republicanos.  (DCN de 10/04/2025, p. 93)
23. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Aluísio Mendes, conforme Ofício 61/2025 da Liderança do Republicanos.  (DCN de 10/04/2025, p. 93)
24. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Wilson Santiago, conforme Ofício 62/2025 da Liderança do Republicanos.  (DCN de 17/04/2025, p. 
27)
25. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Gilvan Máximo, conforme Ofício 61/2025 da Liderança do Republicanos.  (DCN de 10/04/2025, p. 93)
26. 08/04/2025: Designada como suplente a Deputada Rogéria Santos, conforme Ofício 61/2025 da Liderança do Republicanos.  (DCN de 10/04/2025, p. 93)
27. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Túlio Gadêlha, conforme Ofício 63/2025 da Federação PSOL-REDE.  (DCN de 10/04/2025, p. 96)
28. 08/04/2025: Designada como suplente a Deputada Talíria Petrone, conforme Ofício 63/2025 da Federação PSOL-REDE.  (DCN de 10/04/2025, p. 96)
29. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Acácio Favacho, conforme Ofício 84/2025 da Liderança do MDB.  (DCN de 10/04/2025, p. 97)
30. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme Ofício 84/2025 da Liderança do MDB.  (DCN de 10/04/2025, p. 97)
31. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado João Cury, conforme Ofício 84/2025 da Liderança do MDB.  (DCN de 10/04/2025, p. 97)
32. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Rafael Brito, conforme Ofício 84/2025 da Liderança do MDB.  (DCN de 10/04/2025, p. 97)
33. 08/04/2025: Designado como titular o Senador Wellington Fagundes, conforme Ofício 32/2025 do Bloco Vanguarda.  (DCN de 10/04/2025, p. 89)
34. 08/04/2025: Designado como titular o Senador Wilder Morais, conforme Ofício 32/2025 do Bloco Vanguarda.  (DCN de 10/04/2025, p. 89)
35. 08/04/2025: Designado como suplente o Senador Flávio Bolsonaro, conforme Ofício 32/2025 do Bloco Vanguarda.  (DCN de 10/04/2025, p. 89)
36. 08/04/2025: Designado como suplente o Senador Izalci Lucas, conforme Ofício 32/2025 do Bloco Vanguarda.  (DCN de 10/04/2025, p. 89)
37. 09/04/2025: Designado como titular o Deputado Geraldo Resende, conforme Ofício 100/2025 da Federação PSDB-CIDADANIA.  (DCN de 10/04/2025, p. 
99)
38. 09/04/2025: Designada como suplente a Deputada Lêda Borges, conforme Ofício 100/2025 da Federação PSDB-CIDADANIA.  (DCN de 10/04/2025, p. 99)
39. 09/04/2025: Designado como titular o Deputado Pinheirinho, conforme Ofício 48/2025 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 10/04/2025, p. 91)
40. 09/04/2025: Designado como titular o Deputado Tião Medeiros, conforme Ofício 48/2025 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 10/04/2025, p. 91)
41. 09/04/2025: Designado como titular o Deputado Julio Lopes, conforme Ofício 48/2025 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 10/04/2025, p. 91)
42. 09/04/2025: Designado como suplente o Deputado Bebeto, conforme Ofício 48/2025 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 10/04/2025, p. 91)
43. 09/04/2025: Designado como suplente o Deputado Vicentinho Júnior, conforme Ofício 48/2025 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 10/04/2025, p. 
91)
44. 09/04/2025: Designado como suplente o Deputado João Leão, conforme Ofício 48/2025 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 10/04/2025, p. 91)
45. 09/04/2025: Designada como titular a Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício 19/2025 do Bloco Resistência Democrática.  (DCN de 10/04/2025, p. 83)
46. 09/04/2025: Designado como titular o Senador Irajá, conforme Ofício 19/2025 do Bloco Resistência Democrática.  (DCN de 10/04/2025, p. 83)
47. 09/04/2025: Designado como titular o Senador Cid Gomes, conforme Ofício 19/2025 do Bloco Resistência Democrática.  (DCN de 10/04/2025, p. 83)
48. 09/04/2025: Designado como suplente o Senador Vanderlan Cardoso, conforme Ofício 20/2025 do Bloco Resistência Democrática.  (DCN de 
10/04/2025, p. 84)
49. 09/04/2025: Designada como suplente a Senadora Jussara Lima, conforme Ofício 20/2025 do Bloco Resistência Democrática.  (DCN de 10/04/2025, p. 
84)
50. 09/04/2025: Designado como titular o Deputado Vicentinho Júnior, em substituição ao Deputado Pinheirinho, conforme Ofício 49/2025 da Liderança 
do Progressistas.  (DCN de 10/04/2025, p. 71)
51. 09/04/2025: Designado como suplente o Deputado Pinheirinho, conforme Ofício 49/2025 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 10/04/2025, p. 71)
52. 03/07/2025: Designado como suplente o Senador Pedro Chaves, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, conforme Ofício 47/2025 da 
Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
53. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Júlio César, conforme Ofício 50/2025 da Liderança do PSD.  (DCN de 17/04/2025, p. 24)
54. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Castro Neto, conforme Ofício 50/2025 da Liderança do PSD.  (DCN de 17/04/2025, p. 24)
55. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Diego Coronel, conforme Ofício 50/2025 da Liderança do PSD.  (DCN de 17/04/2025, p. 24)
56. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Paulo Magalhães, conforme Ofício 50/2025 da Liderança do PSD.  (DCN de 17/04/2025, p. 24)
57. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Sidney Leite, conforme Ofício 50/2025 da Liderança do PSD.  (DCN de 17/04/2025, p. 24)
58. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Raimundo Santos, conforme Ofício 50/2025 da Liderança do PSD.  (DCN de 17/04/2025, p. 24)
59. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado João Leão, em substituição ao Deputado Tião Medeiros, conforme Ofício 50/2025 da Liderança do 
Progressistas.  (DCN de 17/04/2025, p. 26)
60. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Tião Medeiros, conforme Ofício 50/2025 da Liderança do Progressistas.  (DCN de 17/04/2025, p. 26)
61. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Capitão Augusto, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
62. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Junior Lourenço, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
63. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado João Carlos Bacelar, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
64. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Junio Amaral, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
65. 10/04/2025: Designada como titular a Deputada Rosângela Reis, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
66. 10/04/2025: Designada como suplente a Deputada Soraya Santos, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
67. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Icaro de Valmir, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
68. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Miguel Lombardi, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
69. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Jefferson Campos, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
70. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Luiz Carlos Motta, conforme Ofício 131/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 17/04/2025, p. 28)
71. 10/04/2025: Designado como titular o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício 16/2025 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança.  (DCN de 
17/04/2025, p. 32)
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72. 10/04/2025: Designado como suplente o Senador Esperidião Amin, conforme Ofício 16/2025 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança.  (DCN de 
17/04/2025, p. 32)
73. 15/04/2025: Designado como titular o Deputado Felipe Carreras, conforme Ofício 225/2025 da Liderança do PSB.  (DCN de 17/04/2025, p. 31)
74. 30/04/2025: Designado como suplente o Deputado Emanuel Pinheiro Neto, conforme Ofício nº 120/2025 da Liderança do MDB - CD.  (DCN de 
01/05/2025, p. 30)
75. 05/05/2025: Designado como suplente o Deputado Gervásio Maia, conforme Ofício nº 238/2025 da Liderança do PSB - CD.  (DCN de 08/05/2025, p. 8)
76. 05/05/2025: Designada como suplente a Deputada Franciane Bayer, em substituição ao Deputado Wilson Santiago, conforme Ofício nº 65/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.  (DCN de 08/05/2025, p. 9)
77. 30/10/2025: Desligado o Senador Pedro Chaves, em decorrência do encerramento de seu exercício.
78. 31/07/2025: Desligado o Deputado Gilvan Máximo, em decorrência do encerramento de seu exercício a partir de decisão judicial.
79. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
80. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
81. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
82. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Bohn Gass, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
83. 10/04/2025: Designada como titular a Deputada Dilvanda Faro, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
84. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Rubens Pereira Júnior, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
85. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Aliel Machado, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
86. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Marcon, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
87. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Joseildo Ramos, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
88. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Jorge Solla, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
89. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Alencar Santana, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
90. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Dr. Francisco, conforme Ofício 132/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança.
91. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Danilo Forte, em substituição ao Deputado José Nelto, conforme Ofício nº 46/2025 da Liderança do 
União Brasil - CD.
92. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado José Nelto, em substituição ao Deputado Danilo Forte, conforme Ofício nº 49/2025 da Liderança do 
União Brasil - CD.
93. 30/10/2025: Designado como suplente o Senador Vanderlan Cardoso, conforme Ofício nº 113/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - 
SF.

Secretário: Walbinson Tavares de Araújo
Telefone(s): 3216-6893

E-mail: cmo.decom@camara.leg.br
Local: Anexo II (Anexo Luís Magalhães) - Ala C Sala 12 - Térreo - Câmara dos Deputados
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CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Comitê de Avaliação, Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária - CFIS

COORDENADOR: Deputado Rubens Pereira Júnior (PT-MA)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

PSD Senadora Eliziane Gama  (PSD / MA)
PODEMOS Senadora Soraya Thronicke  (PODEMOS / MS)

PDT Senador Weverton  (PDT / MA)

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

PL Deputado Miguel Lombardi  (PL)
PL Deputada Rosângela Reis  (PL)

MDB Deputado Acácio Favacho  (MDB)
REPUBLICANOS Deputada Rogéria Santos  (REPUBLICANOS)

PSD Deputado Sidney Leite  (PSD)
PT Deputado Rubens Pereira Júnior  (PT)
PP Deputado João Leão  (PP)

Notas:
1. 03/07/2025: Designada como membro a Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
2. 03/07/2025: Designada como membro a Senadora Soraya Thronicke, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
3. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Weverton, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
4. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Miguel Lombardi, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
5. 03/07/2025: Designada como membro a Deputada Rosângela Reis, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
6. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Acácio Favacho, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
7. 03/07/2025: Designada como membro a Deputada Rogéria Santos, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
8. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Sidney Leite, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
9. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Rubens Pereira Júnior, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.
10. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado João Leão, conforme Ofício 92/2025 da Presidência da CMO.

Comitê de Avaliação da Receita - CAR

COORDENADOR: Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

PSD Senador Irajá  (PSD / TO)
PT Senador Beto Faro  (PT / PA)

UNIÃO Senadora Professora Dorinha Seabra  (UNIÃO / TO)

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

UNIÃO Deputado Fausto Jr.  (UNIÃO)
PODEMOS Deputado Romero Rodrigues  (PODEMOS)

PT Deputada Dilvanda Faro  (PT)
PSB Deputado Felipe Carreras  (PSB)
PL Deputado Capitão Augusto  (PL)
PP Deputado Vicentinho Júnior  (PP)

MDB Deputado Rafael Brito  (MDB)

Notas:
1. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Irajá, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
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2. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Beto Faro, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
3. 03/07/2025: Designada como membro a Senadora Professora Dorinha Seabra, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
4. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Fausto Santos Jr., conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
5. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Romero Rodrigues, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
6. 03/07/2025: Designada como membro a Deputada Dilvanda Faro, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
7. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Felipe Carreras, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
8. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Capitão Augusto, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
9. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Vicentinho Júnior, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.
10. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Rafael Brito, conforme Ofício 90/2025 da Presidência da CMO.

Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e 
Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

COORDENADOR: Deputado Junio Amaral (PL-MG)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

PL Senador Flávio Bolsonaro  (PL / RJ)
PP Senador Esperidião Amin  (PP / SC)

PODEMOS Senador Carlos Viana  (PODEMOS / MG)

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

PL Deputado Junio Amaral  (PL)
UNIÃO Deputado Luiz Carlos Busato  (UNIÃO)

PT Deputado Carlos Zarattini  (PT)
REDE Deputado Túlio Gadêlha  (REDE)
PSDB Deputada Lêda Borges  (PSDB)
PSD Deputado Júlio Cesar  (PSD)

REPUBLICANOS Deputado Ricardo Ayres  (REPUBLICANOS)

Notas:
1. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Flávio Bolsonaro, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
2. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Esperidião Amin, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
3. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Carlos Viana, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
4. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Junio Amaral, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
5. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Luiz Carlos Busato, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
6. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
7. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Túlio Gadêlha, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
8. 03/07/2025: Designada como membro a Deputada Lêda Borges, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
9. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Júlio Cesar, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.
10. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Ricardo Ayres, conforme Ofício 91/2025 da Presidência da CMO.

Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAEM

COORDENADOR: Deputado Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO-TO)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

PSB Senador Cid Gomes  (PSB / CE)
PL Senador Izalci Lucas  (PL / DF)

MDB Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB / PB)

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

UNIÃO Deputado Carlos Henrique Gaguim  (UNIÃO)
PL Deputado João Carlos Bacelar  (PL)
PT Deputado Bohn Gass  (PT)
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Bloco / Partido Membros
PDT Deputada Flávia Morais  (PDT)
PP Deputado Julio Lopes  (PP)

MDB Deputado João Cury  (MDB)
PSD Deputado Castro Neto  (PSD)

Notas:
1. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Cid Gomes, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
2. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
3. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado João Carlos Bacelar, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
4. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Bohn Gass, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
5. 03/07/2025: Designada como membro a Deputada Flávia Morais, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
6. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Julio Lopes, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
7. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado João Cury, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
8. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Castro Neto, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
9. 03/07/2025: Designado como membro o Senador Izalci Lucas, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
10. 03/07/2025: Designado como membro o Deputado Carlos Henrique Gaguim, conforme Ofício 93/2025 da Presidência da CMO.
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de 
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Filipe Barros (PL-PR)
VICE-PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)

 
Instalação: 19/03/2025

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional

Deputado Filipe Barros (PL/PR)    ( 13)

Líder da Maioria
Deputado Arlindo Chinaglia (PT/SP)    ( 11,15)

Líder da Minoria
Deputada Chris Tonietto (PL/RJ)    ( 10,18)

Deputado indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado General Girão (PL/RN)    ( 1,16)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Mário Negromonte Jr. (PP/BA)    ( 6)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PL/SP)  

   ( 4,7,14)

Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional

Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)    ( 8)

Líder da Maioria
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)    ( 9)

Líder da Minoria
Senador Ciro Nogueira (PP/PI)    ( 12)

Senador indicado pela Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS/RS)    ( 5,17)

Senador indicado pela Liderança da Maioria
Senador Eduardo Braga (MDB/AM)    ( 3)

Senador indicado pela Liderança da Minoria
Senador Esperidião Amin (PP/SC)    ( 2)

Notas:
1. 13.04.2023: Deputado Carlos Zarattini foi eleito, nos termos da alínea ?e?, inciso III, do art. 7º da Resolução nº 2, de 2013-CN, pela Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados (Ofício 45/2023-CREDN).
2. 20/04/2023: Designação do Senador Esperidião Amin. (Ofício 1/2023 da Liderança da Minoria no Senado Federal)
3. 20/04/2023: Designado o Senador Eduardo Braga como indicado do Bloco da Maioria. (Ofício n° 4/2023 - GLDMAI, da Liderança da Maioria no Senado 
Federal).
4. 02/05/2023: Designação do Deputado Delegado Ramagem como indicado da Minoria na Câmara dos Deputados (Ofício nº 8/2023 da Liderança da 
Minoria na Câmara dos Deputados).
5. 22/05/2023: Eleito o Senador Cid Gomes, nos termos da alínea 'f', inciso III, do art. 7º da Resolução n. 2, de 2013-CN, pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional do Senado Federal (Ofício 21/2023-CRE).
6. 12/09/2023: Designado o Deputado Mário Negromonte Jr. conforme Ofício n° 7/2023 da Liderança da Maioria na Câmara dos Deputados.
7. 26/06/2024: Designado o Deputado Marcos Pollon, conforme Ofício nº 49/2024 da Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados.  (DCN de 
27/06/2024, p. 17)
8. 19/02/2025: Senador Nelsinho Trad eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.
9. 19/02/2025: Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria no Senado Federal (Ofício 24/2025/GLMDB).
10. 19/02/2025: Deputada Caroline de Toni foi designada Líder da Minoria na Câmara dos Deputados.
11. 19/02/2025: Deputado André Figueiredo foi designado Líder da Maioria na Câmara dos Deputados.
12. 19/02/2025: Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria no Senado Federal.
13. 19/03/2025: Deputado Filipe Barros eleito Presidente da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional.
14. 01/04/2025: Designado o Deputado Luiz Philippe de Orléans e Bragança em substituição ao Deputado Marcos Pollon, conforme Ofício nº 17/2025 da 
Liderança da Minoria na Câmara dos Deputados.  (DCN de 03/04/2025, p. 10)
15. 08/04/2025: Designado como membro o Deputado Arlindo Chinaglia, Líder da Maioria na Câmara dos Deputados.
16. 09/04/2025: Deputado General Girão eleito, nos termos da alínea ?e?, inciso III, do art. 7º da Resolução nº 2, de 2013-CN, pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados (Ofício 45/2023-CREDN).
17. 08/07/2025: Eleito o Senador Hamilton Mourão, nos termos do art. 7º da Resolução n. 2, de 2013-CN, pela Comissão de Relações Exteriores e de 
Defesa Nacional do Senado Federal (Ofício 87/2025-CRE).
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18. 17/11/2025: Deputado Chris Tonietto designado Líder da Minoria na Câmara dos Deputados.

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal 
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos 
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
 

Designação: 02/06/2023
Instalação: 28/06/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 33034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
 

Designação: 21/09/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
Telefone(s): 6133034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação 
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a 
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
 

Designação: 30/08/2023

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

150 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 27 Novembro 2025

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos 
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal, 
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao 
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS

CMMPV 1300/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1300, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1300, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Eduardo Braga (MDB-AM)
VICE-PRESIDENTE: Joaquim Passarinho (PL-PA)
RELATOR: Fernando Coelho Filho (UNIÃO-PE)

RELATOR REVISOR: VAGO
 

Designação: 26/05/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (5)  1.  Renan Calheiros  - MDB/AL     (9,32)

  Fernando Farias  - MDB/AL     (6,31,64)  2.  Fernando Dueire  - MDB/PE     (10,33,65)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (7)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (39)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (8)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (11)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Lucas Barreto  - PSD/AP     (12,57)  1.  Jussara Lima  - PSD/PI     (51)

  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (13,58)  2.  Irajá  - PSD/TO     (59)

  Cid Gomes  - PSB/CE     (14)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (15)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Rogerio Marinho  - PL/RN     (2)  1.  Marcos Rogério  - PL/RO     (46)

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (34,45)  2.  Eduardo Gomes  - PL/TO     (66)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Weverton  - PDT/MA     (16,29)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (30)

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (17,55,61,63)  2.  Teresa Leitão  - PT/PE     (56)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Laércio Oliveira  - PP/SE     (18,37)  1.  Esperidião Amin  - PP/SC     (20)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (19)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (38)
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, Fe Brasil, UNIÃO, PP, PSD, MDB, REPUB., PDT, Fe PSDB CIDAD., PSB, PODE, AVANTE, PRD. 
  (67)

  João Carlos Bacelar  - PL/BA     (4)  1.  Reinhold Stephanes  - PSD/PR     (41)

  Joaquim Passarinho  - PL/PA     (40)  2.  Afonso Motta  - PDT/RS     (60)

  Fernando Coelho Filho  - UNIÃO/PE     (21,47)  5.  Danilo Forte  - UNIÃO/CE     (49,73)

  Geraldo Mendes  - UNIÃO/PR     (48)  6.  Rodrigo de Castro  - UNIÃO/MG     (50)

  Marx Beltrão  - PP/AL     (22,42)  7.  Eduardo da Fonte  - PP/PE     (43)

  Keniston Braga  - MDB/PA     (23,54)  8.  VAGO
  Otto Alencar Filho  - PSD/BA     (24,52)  9.  Hugo Leal  - PSD/RJ     (53)

  Lafayette de Andrada  - REPUBLICANOS/MG     (25,44)  10.  VAGO
  Nely Aquino     (36)  11.  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (3,35)

  Arnaldo Jardim  - CIDADANIA/SP     (26,62)  12.  VAGO

PCdoB, PT, PV   (67)

  Vander Loubet  - PT/MS     (68,69)  1.  Carlos Zarattini  - PT/SP     (71)

  Pedro Uczai  - PT/SC     (70)  2.  Padre João  - PT/MG     (72)

SOLIDARIEDADE   (1)

  Aureo Ribeiro  - RJ     (27)  1.  Weliton Prado  - MG     (28)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. 22/05/2025: Designado como titular o Senador Rogerio Marinho, conforme Ofício 52/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.  (DCN de 29/05/2025, 
p. 12)
3. 22/05/2025: Designada como suplente a Deputada Nely Aquino, conforme Ofício 57/2025 da Liderança do Podemos - CD.  (DCN de 29/05/2025, p. 11)
4. 26/05/2025: Designado como titular o Deputado João Carlos Bacelar, conforme Ofício 228/2025 da Liderança do PL - CD.  (DCN de 29/05/2025, p. 13)
5. 26/05/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 26/05/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 26/05/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 26/05/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 26/05/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 26/05/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 26/05/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 26/05/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 26/05/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 26/05/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 26/05/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 26/05/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 26/05/2025: Designado o Senador Weverton, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 26/05/2025: Designada a Senadora Tereza Cristina, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 26/05/2025: Designado o Senador Mecias de Jesus, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 26/05/2025: Designado o Senador Esperidião Amin, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 26/05/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 26/05/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 26/05/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 26/05/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 26/05/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 26/05/2025: Designado o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 26/05/2025: Designado o Deputado Aureo Ribeiro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 26/05/2025: Designado o Deputado Weliton Prado, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 30/06/2025: Designado como titular o Senador Weverton, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 5/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
30. 30/06/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 5/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
31. 01/07/2025: Designado como titular o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme Ofício 39/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
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32. 01/07/2025: Designado como suplente o Senador Renan Calheiros, em substituição ao Senador Confúcio Moura, conforme Ofício 39/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
33. 01/07/2025: Designado como suplente o Senador Fernando Farias, em substituição ao Senador Giordano, conforme Ofício 39/2025 da Liderança do 
Bloco Democracia - SF.
34. 27/05/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 54/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.  (DCN de 
29/05/2025, p. 14)
35. 27/05/2025: Designado como suplente o Deputado Rodrigo Gambale, em substituição a Deputada Nely Aquino (Ofício nº 59/2025 da Liderança do 
Podemos - CD).  (DCN de 29/05/2025, p. 15)
36. 27/05/2025: Designada como titular a Deputada Nely Aquino, conforme Ofício nº 59/2025 da Liderança do Podemos - CD.  (DCN de 29/05/2025, p. 15)
37. 28/05/2025: Designado o Senador Laércio Oliveira em substituição à Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício 24/2025 do Bloco Parlamentar 
Aliança- SF.  (DCN de 29/05/2025, p. 16)
38. 28/05/2025: Designado o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício 24/2025 do Bloco Parlamentar Aliança- SF.  (DCN de 29/05/2025, p. 16)
39. 28/05/2025: Designada como suplente a Senadora Professora Dorinha Seabra, conforme Ofício nº 28/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF. 
 (DCN de 29/05/2025, p. 17)
40. 28/05/2025: Designado como titular o Deputado Joaquim Passarinho, conforme Ofício nº 236/2025 da Liderança do PL- CD.
41. 28/05/2025: Designado como suplente o Deputado Reinhold Stephanes, conforme Ofícios nº 236 e 245/2025 da Liderança do PL- CD, ratificado pelo 
Ofício 96/2025 da Liderança do PSD - CD.
42. 06/06/2025: Designado como titular o Deputado Marx Beltrão, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 95/2025 da 
Liderança PP - CD.
43. 06/06/2025: Designado como suplente o Deputado Eduardo da Fonte, conforme Ofício nº 95/2025 da Liderança PP - CD.
44. 06/06/2025: Designado como titular o Deputado Lafayette de Andrada em substituição ao Deputado Gilberto Abramo (Ofício nº 65/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD).  (DCN de 12/06/2025, p. 39)
45. 12/06/2025: Designado como titular o Senador Wellington Fagundes, em substituição ao Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 58/2025 da 
Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
46. 12/06/2025: Designado como suplente o Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 58/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
47. 17/06/2025: Designado como titular o Deputado Fernando Coelho Filho, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes, conforme Ofício nº 
33/2025 da União Brasil - CD.
48. 17/06/2025: Designado como titular o Deputado Geraldo Mendes, conforme Ofício nº 33/2025 da União Brasil - CD.
49. 17/06/2025: Designado como suplente o Deputado Marangoni, conforme Ofício nº 33/2025 da União Brasil - CD.
50. 17/06/2025: Designado como suplente o Deputado Rodrigo de Castro, conforme Ofício nº 33/2025 da União Brasil - CD.
51. 17/06/2025: Designada como suplente a Senadora Jussara Lima, conforme Ofício nº 39/2025 da Liderança Resistência Democrática - SF.
52. 18/06/2025: Designado o Deputado Otto Alencar Filho, conforme Of. 103/2025 - PSD CD.
53. 18/06/2025: Designado o Deputado Hugo Leal, conforme Of. 103/2025 -PSD CD.
54. 23/06/2025: Designado como titular o Deputado Keniston Braga, em substituição ao Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme Ofício nº 174/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
55. 30/06/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Weverton, conforme Ofício nº 5/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
56. 30/06/2025: Designada como suplente a Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 5/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
57. 02/07/2025: Designado como titular o Senador Lucas Barreto, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco 
Resistência Democrática - SF).
58. 02/07/2025: Designado como titular o Senador Sérgio Petecão, em substituição ao Senador Angelo Coronel (Ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco 
Resistência Democrática - SF).
59. 02/07/2025: Designado como titular o Senador Irajá, conforme Ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
60. 03/07/2025: Designado como suplente o Deputado Afonso Motta, conforme Ofício nº 285/2025 da Liderança do PL - CD, ratificado pelo ofício S/N da 
Liderança do PDT - CD (CD254633130100).
61. 03/07/2025: Designado como titular o Senador Paulo Paim, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 9/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
62. 04/08/2025: Designado como titular o Deputado Arnaldo Jardim, em substituição ao Deputado Adolfo Viana, conforme Ofício nº 159/2025 da 
Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
63. 12/08/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 14/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
64. 26/08/2025: Designado como titular o Senador Fernando Farias, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício 55/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
65. 26/08/2025: Designado como suplente o Senador Fernando Dueire, em substituição ao Senador Fernando Farias, conforme Ofício 55/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
66. 28/08/2025: Designado como suplente o Senador Eduardo Gomes, conforme Ofício nº 79/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
67. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
68. 26/05/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
69. 14/07/2025: Designado como titular o Deputado Vander Loubet, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 208/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
70. 14/07/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Uczai, conforme Ofício nº 208/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
71. 14/07/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício nº 208/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
72. 14/07/2025: Designado como suplente o Deputado Padre João, conforme Ofício nº 208/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
73. 03/09/2025: Designado como suplente o Deputado Danilo Forte, em substituição ao Deputado Marangoni, conforme Ofício nº 40/2025 da Liderança 
União Brasil - CD.

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
Telefone(s): 6133034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1301/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1301, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1301, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Yury do Paredão (MDB-CE)
VICE-PRESIDENTE: Humberto Costa (PT-PE)

RELATOR: Otto Alencar (PSD-BA)
RELATOR REVISOR: Duarte Jr. (PSB-MA)

 
Designação: 09/06/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (7,37)  1.  Fernando Dueire  - MDB/PE     (9,38)

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (8,56)  2.  Giordano  - MDB/SP     (10)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (11)  3.  Alan Rick  - REPUBLICANOS/AC     (57)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (12)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (14,48)  1.  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (58)

  Otto Alencar  - PSD/BA     (15,33,52)  2.  Zenaide Maia  - PSD/RN     (59)

  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (16,49)  3.  Cid Gomes  - PSB/CE     (17,50)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (18,53)  1.  Jorge Seif  - PL/SC     (20)

  Dra. Eudócia  - PL/AL     (19,60)  2.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Leila Barros  - PDT/DF     (22,34)  1.  Weverton  - PDT/MA     (23,36)

  Humberto Costa  - PT/PE     (24,35)  2.  Rogério Carvalho  - PT/SE     (54)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Dr. Hiran  - PP/RR     (5)  1.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (6)

  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (39)  2.  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (40)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA   (66)
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TITULARES SUPLENTES

  Zé Vitor  - PL/MG     (25,46)  1.  VAGO
  Luiz Carlos Motta  - PL/SP     (55)  2.  VAGO
  Cristiane Lopes  - UNIÃO/RO     (26,42)  5.  Duarte Jr.  - PSB/MA     (41)

  Doutor Luizinho  - PP/RJ     (3)  6.  Pedro Westphalen  - PP/RS     (4)

  Yury do Paredão  - MDB/CE     (27,45)  7.  VAGO
  Dr. Ismael Alexandrino  - PSD/GO     (28,62)  8.  Antonio Brito  - PSD/BA     (63)

  Ronaldo Nogueira  - REPUBLICANOS/RS     (2)  9.  Ricardo Ayres  - REPUBLICANOS/TO     (47)

  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (29,51)  10.  VAGO
  Geraldo Resende  - PSDB/MS     (30,64)  11.  Lêda Borges  - PSDB/GO     (65)

PCdoB, PT, PV   (66)

  Ana Pimentel  - PT/MG     (67,68,69,70)  1.  Dr. Francisco  - PT/PI     (72)

  Jorge Solla  - PT/BA     (71)  2.  Bohn Gass  - PT/RS     (73)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Weliton Prado  - SOLIDARIEDADE/MG     (31,61)  1.  VAGO

NOVO   (1)

  Luiz Lima  - RJ     (32,43)  1.  Adriana Ventura  - SP     (44)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. 09/06/2025: Designado como titular o Deputado Ronaldo Nogueira, conforme Ofício nº 65/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
3. 09/06/2025: Designado como titular o Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 97/2025 da Liderança do Progressistas - CD.
4. 09/06/2025: Designado como suplente o Deputado Pedro Westphalen, conforme Ofício nº 97/2025 da Liderança do Progressistas - CD.
5. 09/06/2025: Designado como titular o Senador Dr. Hiran, conforme Ofício nº 25/2025 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança - SF.
6. 09/06/2025: Designado como suplente o Senador Luis Carlos Heinze, conforme Ofício nº 25/2025 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança - SF.
7. 09/06/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 09/06/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 09/06/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 09/06/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 09/06/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 09/06/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 09/06/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 09/06/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 09/06/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 09/06/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 09/06/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 09/06/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 09/06/2025: Designado o Senador Izalci Lucas, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 09/06/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 09/06/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 09/06/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 09/06/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 09/06/2025: Designado o Senador Weverton, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 09/06/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 09/06/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 09/06/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 09/06/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 09/06/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 09/06/2025: Designado o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 09/06/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 09/06/2025: Designado o Deputado Marcel Van Hattem, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 24/06/2025: Permanece como titular o Senador Angelo Coronel, conforme o Ofício nº 40/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
34. 30/06/2025: Designada como titular a Senadora Leila Barros, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 5/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
35. 30/06/2025: Designado como titular o Senador Humberto Costa, em substituição ao Senador Weverton, conforme Ofício nº 5/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
36. 30/06/2025: Designado como suplente o Senador Weverton, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 5/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
37. 01/07/2025: Designado como titular o Senador Marcelo Castro, em substituição ao Senador Eduardo Braga, conforme Ofício 40/2025 da Liderança 
do Bloco Democracia - SF.
38. 01/07/2025: Designado como suplente o Senador Fernando Dueire, em substituição ao Senador Confúcio Moura, conforme Ofício 40/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
39. 11/06/2025: Designado como titular o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício nº 26/2025 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança - SF.
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40. 11/06/2025: Designada como suplente a Senadora Damares Alves, conforme Ofício nº 26/2025 da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança - SF.
41. 11/06/2025: Designado como suplente o Deputado Duarte Jr., conforme Ofício nº 31-L/2025 da Liderança do União Brasil - CD e Ofício 243/2025 da 
Liderança do PSB - CD.
42. 11/06/2025: Designada como titular a Deputada Cristiane Lopes, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes, conforme Ofício nº 31-L/2025 
da Liderança do União Brasil - CD.
43. 12/06/2025: Designado como titular o Deputado Luiz Lima, em substituição ao Deputado Marcel Van Hattem (Ofício nº 11/2025 da Liderança do 
Novo - CD).
44. 12/06/2025: Designada como suplente a Deputada Adriana Ventura, conforme Ofício nº 11/2025 da Liderança do Novo - CD.
45. 23/06/2025: Designado como titular o Deputado Yury do Paredão, em substituição ao Deputado Isnaldo Bulhões Jr. (Ofício nº 172/2025 da Liderança 
do MDB - CD).
46. 24/06/2025: Designado como titular o Deputado Zé Vitor, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante (Ofício nº 271/2025 da Liderança do PL- 
CD).
47. 24/06/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Ayres, conforme Ofício nº 79/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
48. 24/06/2025: Designado como titular o Senador Nelsinho Trad, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 40/2025 da Liderança do Bloco 
Resistência Democrática - SF).
49. 24/06/2025: Designado como titular o Senador Jorge Kajuru, em substituição ao Senador Cid Gomes (Ofício nº 40/2025 da Liderança do Bloco 
Resistência Democrática - SF).
50. 24/06/2025: Designado como suplente o Senador Cid Gomes, em substituição ao Senador Jorge Kajuru (Ofício nº 40/2025 da Liderança do Bloco 
Resistência Democrática - SF).
51. 25/06/2025: Designado como titular o Deputado Romero Rodrigues, em substituição ao Deputado Rodrigo Gambale (Ofício nº 67/2025 da Liderança 
do Podemos - CD).
52. 25/06/2025: Designado como titular o Senador Otto Alencar, em substituição ao Senador Angelo Coronel (Ofício nº 42/2025 da Liderança do Bloco 
Resistência Democrática - SF).
53. 27/06/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Gomes, em substituição ao Senador Carlos Portinho, conforme Ofício nº 61/2025 da 
Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
54. 30/06/2025: Designado como suplente o Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 5/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
55. 01/07/2025: Designado como titular o Deputado Luiz Carlos Motta, conforme Ofício nº 278/2025 da Liderança do PL - CD.
56. 01/07/2025: Designado como titular o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme Ofício 40/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
57. 01/07/2025: Designado como suplente o Senador Alan Rick, conforme Ofício 41/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
58. 02/07/2025: Designado como suplente o Senador Sérgio Petecão, conforme Ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
59. 02/07/2025: Designada como suplente a Senadora Zenaide Maia, conforme Ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
60. 07/07/2025: Designada como titular a Senadora Dra. Eudócia, em substituição ao Senador Izalci Lucas, conforme Ofício nº 65/2025 da Liderança do 
Bloco Vanguarda - SF.
61. 06/08/2025: Designado como titular o Deputado Weliton Prado, em substituição ao Deputado Neto Carletto (Ofício nº 65/2025 da Liderança do 
AVANTE - CD).
62. 08/08/2025: Designado como titular o Deputado Dr. Ismael Alexandrino, em substituição ao Deputado Antônio Brito (Ofício nº 126/2025 da 
Liderança do PSD - CD).
63. 08/08/2025: Designado como suplente o Deputado Antonio Brito, conforme Ofício nº 126/2025 da Liderança do PSD - CD.
64. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Geraldo Resende, em substituição ao Deputado Adolfo Viana (Ofício nº 175/2025 da Liderança do 
PSDB/CIDADANIA - CD).
65. 19/08/2025: Designada como suplente a Deputada Lêda Borges, conforme o Ofício nº 174/2025 da Liderança do PSDB/CIDADANIA - CD.
66. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
67. 09/06/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
68. 23/06/2025: Designada como titular a Deputada Ana Pimentel, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias (Ofício nº 201/2025 da Liderança do 
FeBrasil - CD).
69. 05/08/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Zarattini, em substituição à Deputada Ana Pimentel (Ofício nº 226/2025 da Liderança da 
FeBrasil - CD).
70. 12/08/2025: Designada como titular a Deputada Ana Pimentel, em substituição ao Deputado Carlos Zarattini (Ofício nº 235/2025 da Liderança da 
FeBrasil - CD).
71. 24/06/2025: Designado como titular o Deputado Jorge Solla, conforme Ofício nº 202/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
72. 24/06/2025: Designado como suplente o Deputado Dr. Francisco, conforme Ofício nº 202/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
73. 14/07/2025: Designado como suplente o Deputado Bohn Gass, conforme Ofício nº 208/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1303/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1303, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1303, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Renan Calheiros (MDB-AL)
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: Carlos Zarattini (PT-SP)
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 16/06/2025

Instalação: 15/07/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1,47)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (5,36)

  Renan Calheiros  - MDB/AL     (2,44,61)  2.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (6,45,48,60)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7,51,52)

  Soraya Thronicke  - PODEMOS/MS     (4,67)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (9,84,86)  1.  VAGO     (35)

  Angelo Coronel  - PSD/BA     (10)  2.  Alessandro Vieira  - MDB/SE     (62)

  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (11,71)  3.  Cid Gomes  - PSB/CE     (12,72)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Wellington Fagundes  - PL/MT     (13,49)  1.  Jorge Seif  - PL/SC     (15)

  Izalci Lucas  - PL/DF     (14)  2.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (17,53,68)  1.  Augusta Brito  - PT/CE     (19,37,85,93)

  Weverton  - PDT/MA     (18)  2.  Teresa Leitão  - PT/PE     (50)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (20)  1.  Ciro Nogueira  - PP/PI     (22)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (21)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (23)

Câmara dos Deputados
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TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA   (73)

  Rodrigo da Zaeli  - PL/MT     (24,58,88,92,95)  1.  Icaro de Valmir  - PL/SE     (56)

  Sóstenes Cavalcante  - PL/RJ     (55,89,91,94)  2.  João Carlos Bacelar  - PL/BA     (57)

  Marangoni  - UNIÃO/SP     (25,63)  5.  Dani Cunha  - UNIÃO/RJ     (64)

  Pedro Lupion  - REPUBLICANOS/PR     (26,41)  6.  Átila Lira  - PP/PI     (69)

  Henderson Pinto  - MDB/PA     (27,43)  7.  Andreia Siqueira  - MDB/PA     (46)

  Átila Lins  - PSD/AM     (28,54)  8.  Sidney Leite  - PSD/AM     (65)

  Gilberto Abramo  - REPUBLICANOS/MG     (29)  9.  Silas Câmara  - REPUBLICANOS/AM     (42)

  Raimundo Costa  - PODEMOS/BA     (30,66)  10.  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (59)

  Beto Pereira  - PSDB/MS     (31,40)  11.  Dagoberto Nogueira  - PSDB/MS     (87,96)

PCdoB, PT, PV   (73)

  Carlos Zarattini  - PT/SP     (75,76)  1.  Rogério Correia  - PT/MG     (78,79)

  Zé Neto  - PT/BA     (77)  2.  Pedro Uczai  - PT/SC     (80,81)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (32,38,82)  1.  Dorinaldo Malafaia  - PDT/AP     (83,90)

PSOL, REDE   (74)

  Talíria Petrone  - PSOL/RJ     (33)  1.  Túlio Gadêlha  - REDE/PE     (34,39,70)

Notas:
1. 16/06/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 16/06/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 16/06/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 16/06/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 16/06/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 16/06/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 16/06/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 16/06/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 16/06/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 16/06/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 16/06/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 16/06/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 16/06/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 16/06/2025: Designado o Senador Izalci Lucas, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 16/06/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 16/06/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 16/06/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 16/06/2025: Designado o Senador Weverton, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 16/06/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 16/06/2025: Designada como titular a Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício nº 27/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
21. 16/06/2025: Designado como titular o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 27/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
22. 16/06/2025: Designado como suplente o Senador Ciro Nogueira, conforme Ofício nº 27/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
23. 16/06/2025: Designado como suplente o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício nº 27/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
24. 16/06/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 16/06/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 16/06/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 16/06/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 16/06/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 16/06/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 16/06/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 16/06/2025: Designado o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 16/06/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 16/06/2025: Designada a Deputada Talíria Petrone, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
34. 16/06/2025: Designada a Deputada Fernanda Melchionna, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
35. 16/06/2025: Designada como suplente a Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício nº 37/2025 da Liderança do Resistência Democrática - SF.
36. 23/06/2025: Permanece como suplente o Senador Confúcio Moura, conforme Ofício nº 36/2025 do Bloco Democracia - SF.
37. 30/06/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 5/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
38. 06/08/2025: O Deputado Neto Carletto deixa de compor a Comissão, conforme o Ofício nº 66/2025 do Avante - CD.
39. 12/08/2025: A Deputada Fernanda Melchionna deixa de fazer parte da Comissão, conforme Ofício 172/2025 da Liderança da Federação PSOL-Rede - 
CD.
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40. 29/09/2025: Designado como titular o Deputado Beto Pereira, em substituição ao Deputado Adolfo Viana, conforme Ofício 226/2025 da Liderança da 
Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
41. 07/10/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Lupion, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 143/2025 da 
Liderança do Progressistas - CD.
42. 17/06/2025: Designado como suplente o Deputado Silas Câmara, conforme Ofício 76/2025 da Liderança Republicanos - CD.
43. 23/06/2025: Designado como titular o Deputado Henderson Pinto, em substituição ao Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme Ofício nº 171/2025 da 
Liderança do MDB- CD.
44. 23/06/2025: Designado como titular o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme Ofício nº 36/2025 do 
Bloco Democracia - SF.
45. 23/06/2025: Designado como suplente o Senador Marcelo Castro, em substituição ao Senador Giordano, conforme Ofício nº 36/2025 do Bloco 
Democracia - SF.
46. 23/06/2025: Designada como suplente a Deputada Andreia Siqueira, conforme Ofício nº 173/2025 da Liderança do MDB - CD.
47. 23/06/2025: Permanece como titular o Senador Eduardo Braga, conforme Ofício nº 36/2025 do Bloco Democracia - SF.
48. 09/07/2025: Designado como suplente o Senador Alessandro Vieira, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme Ofício nº 44/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
49. 27/06/2025: Designado como titular o Senador Wellington Fagundes, em substituição ao Senador Carlos Portinho, conforme Ofício nº 60/2025 da 
Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
50. 30/06/2025: Designada como suplente a Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 5/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
51. 01/07/2025: Designado como suplente o Senador Jayme Campos, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra (Ofício nº 42/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF).
52. 01/10/2025: Designada como suplente a Senadora Professora Dorinha Seabra, em substituição ao Senador Jayme Campos, conforme Ofício nº 
75/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
53. 03/07/2025: Designado como titular o Senador Paulo Paim, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 9/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
54. 08/07/2025: Designado como titular o Deputado Átila Lins, em substituição ao Deputado Antonio Brito, conforme Ofício nº 111/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
55. 14/07/2025: Designado como titular o Deputado Antonio Carlos Rodrigues, conforme Ofício nº 302/2025 da Liderança do PL - CD.
56. 14/07/2025: Designado como suplente o Deputado Icaro de Valmir, conforme Ofício nº 302/2025 da Liderança do PL - CD.
57. 14/07/2025: Designado como suplente o Deputado João Carlos Bacelar, conforme Ofício nº 302/2025 da Liderança do PL - CD.
58. 14/07/2025: Designado como titular o Deputado André Ferreira em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 302/2025 da 
Liderança do PL - CD.
59. 14/07/2025: Designado como suplente o Deputado Romero Rodrigues, conforme Ofício 77/2025 da Liderança do Podemos - CD.
60. 15/07/2025: Designado como suplente o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, conforme Ofício nº 
45/2025 do Bloco Democracia - SF.
61. 15/07/2025: Designado como titular o Senador Renan Calheiros, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício nº 45/2025 
do Bloco Democracia - SF.
62. 15/07/2025: Designado como suplente o Senador Alessandro Vieira, conforme Ofício nº 48/2025 do Bloco Resistência Democrática- SF (ratificado 
pelo Ofício nº 78/2025 da Liderança do MDB - SF)
63. 15/07/2025: Designado como titular o Deputado Marangoni, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes, conforme Ofício nº 34/2025 
Liderança do União Brasil - CD.
64. 15/07/2025: Designada como suplente a Deputada Dani Cunha, conforme Ofício nº 34/2025 Liderança do União Brasil - CD.
65. 21/07/2025: Designado como suplente o Deputado Sidney Leite, conforme Ofício 122/2025 da Liderança do PSD - CD.
66. 04/08/2025: Designado como titular o Deputado Raimundo Costa, em substituição ao Deputado Rodrigo Gambale, conforme Ofício nº 80/2025 da 
Liderança do Podemos - CD.
67. 04/08/2025: Designada como titular a Senadora Soraya Thronicke, em substituição ao Senador Carlos Viana (Ofício nº 46/2025 da Liderança do Bloco 
Democracia - SF).
68. 12/08/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 14/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
69. 14/08/2025: Designado como suplente o Deputado Átila Lira, conforme Ofício nº 115/2025 da Liderança Progressistas - CD.
70. 20/08/2025: Designado como suplente o Deputado Túlio Gadêlha, conforme Ofício 176/2025 da Liderança da Federação PSOL-Rede - CD.
71. 25/08/2025: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues, em substituição ao Senador Cid Gomes, conforme Ofício nº 56/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
72. 25/08/2025: Designado como suplente o Senador Cid Gomes, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, conforme Ofício nº 56/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
73. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
74. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
75. 16/06/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
76. 14/07/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Zarattini, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 208/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
77. 14/07/2025: Designado como titular o Deputado Zé Neto, conforme Ofício nº 208/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
78. 14/07/2025: Designado como suplente o Deputado Odair Cunha, conforme Ofício nº 208/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
79. 12/08/2025: Designado como suplente o Deputado Rogério Correia, em substituição ao Deputado Odair Cunha (Ofício nº 236/2025 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança - CD).
80. 14/07/2025: Designado como suplente o Deputado Florentino Neto, conforme Ofício nº 208/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
81. 12/08/2025: Designado como suplente o Deputado Pedro Uczai, em substituição ao Deputado Florentino Neto (Ofício nº 236/2025 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança - CD).
82. 04/09/2025: Designado como titular o Deputado Áureo Ribeiro, conforme Ofício 87/2025 da Liderança do Avante - CD.
83. 04/09/2025: Designado como suplente o Deputado Mauro Benevides Filho, conforme Ofício 87/2025 da Liderança Avante - CD.
84. 17/09/2025: Designada como titular a Senadora Eliziane Gama, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco da 
Resistência Democrática - SF).
85. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Humberto Costa, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 25/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
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86. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição à Senadora Eliziane Gama (Ofício nº 89/2025 da Liderança do 
Bloco Resistência Democrática - SF).
87. 29/09/2025: Designado como suplente o Deputado Adolfo Viana, conforme Ofício nº 227/2025 da Liderança da Federação PSDB/Cidadania - CD.
88. 30/09/2025: Designado como titular o Deputado Domingos Sávio, em substituição ao Deputado André Ferreira, conforme Ofício nº 443/2025 da 
Liderança do PL - CD.
89. 30/09/2025: Designado como titular o Deputado Rodrigo da Zaeli, em substituição ao Deputado Antonio Carlos Rodrigues, conforme Ofício nº 
443/2025 da Liderança do PL - CD.
90. 30/09/2025: Designado como suplente o Deputado Dorinaldo Malafaia, em substituição ao Deputado Mauro Benevides Filho, conforme Ofício 
102/2025 da Liderança do Avante - CD.
91. 01/10/2025: Designado como titular o Deputado Fernando Rodolfo, em substituição ao Deputado Rodrigo da Zaeli, conforme Ofício nº 447/2025 da 
Liderança do PL - CD.
92. 06/10/2025: Designado como titular o Deputado Luiz Carlos Motta, em substituição ao Deputado Domingos Sávio, conforme Ofício nº 458/2025 da 
Liderança do PL - CD.
93. 06/10/2025: Designada como suplente a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 30/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
94. 06/10/2025: Designado como titular o Deputado Sóstenes Cavalcante, em substituição ao Deputado Fernando Rodolfo, conforme Ofício 459/2025 da 
Liderança do PL - CD.
95. 06/10/2025: Designado como titular o Deputado Rodrigo da Zaeli, em substituição ao Deputado Luiz Carlos Motta, conforme Ofício 459/2025 da 
Liderança do PL - CD.
96. 07/10/2025: Designado como suplente o Deputado Dagoberto Nogueira, em substituição ao Deputado Adolfo Viana, conforme Ofício 234/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
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CMMPV 1304/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1304, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1304, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Fernando Coelho Filho (UNIÃO-PE)
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: Eduardo Braga (MDB-AM)
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 16/07/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Fernando Farias  - MDB/AL     (5,50)

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (2,49)  2.  Fernando Dueire  - MDB/PE     (6,51)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Angelo Coronel  - PSD/BA     (9,71)  1.  Jussara Lima  - PSD/PI     (73)

  Irajá  - PSD/TO     (12)  2.  Omar Aziz  - PSD/AM     (79)

  Cid Gomes  - PSB/CE     (10)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (11)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Marcos Rogério  - PL/RO     (13,56)  1.  Carlos Portinho  - PL/RJ     (15,57)

  Izalci Lucas  - PL/DF     (14)  2.  Rogerio Marinho  - PL/RN     (16,78)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (17,52)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (54)

  Weverton  - PDT/MA     (18,53)  2.  Paulo Paim  - PT/RS     (55)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Dr. Hiran  - PP/RR     (19,33,43)  1.  Laércio Oliveira  - PP/SE     (21,34,44,77)

  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (20,39)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (40)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA   (62)
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TITULARES SUPLENTES

  Joaquim Passarinho  - PL/PA     (22)  1.  General Pazuello  - PL/RJ     (42)

  João Carlos Bacelar  - PL/BA     (32)  2.  Daniela Reinehr  - PL/SC     (76)

  Fernando Coelho Filho  - UNIÃO/PE     (23,45,47)  5.  Geraldo Mendes  - UNIÃO/PR     (46,48)

  Eduardo da Fonte  - PP/PE     (24,59)  6.  Marx Beltrão  - PP/AL     (60)

  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (25)  7.  VAGO
  Hugo Leal  - PSD/RJ     (26,35)  8.  Ismael  - PSD/SC     (41)

  Lafayette de Andrada  - REPUBLICANOS/MG     (27,38)  9.  Jadyel Alencar  - REPUBLICANOS/PI     (69)

  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (28)  10.  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (74)

  Arnaldo Jardim  - CIDADANIA/SP     (29,37)  11.  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (58)

PCdoB, PT, PV   (62)

  Pedro Uczai  - PT/SC     (63,64)  1.  Lenir de Assis  - PT/PR     (67)

  Padre João  - PT/MG     (65,66)  2.  Carlos Zarattini  - PT/SP     (68)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Pastor Sargento Isidório  - AVANTE/BA     (30,36,70)  1.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (72)

NOVO   (61)

  Marcel van Hattem  - RS     (31)  1.  Danilo Forte  - UNIÃO/CE     (75)

Notas:
1. 16/07/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 16/07/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 16/07/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 16/07/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 16/07/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 16/07/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 16/07/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 16/07/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 16/07/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 16/07/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 16/07/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 16/07/2025: Designado o Senador Irajá, conforme Ofício nº 49/2025 da Liderança do Bloco da Resistência Democrática - SF.
13. 16/07/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 16/07/2025: Designado o Senador Izalci Lucas, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 16/07/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 16/07/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 16/07/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 16/07/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 16/07/2025: Designada a Senadora Tereza Cristina, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 16/07/2025: Designado o Senador Mecias de Jesus, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 16/07/2025: Designado o Senador Esperidião Amin, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 16/07/2025: Designado como titular o Deputado Joaquim Passarinho, conforme Ofício nº 306/2025 da Liderança do PL - CD.
23. 16/07/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 16/07/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 16/07/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 16/07/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 16/07/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 16/07/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 16/07/2025: Designado o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 16/07/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 16/07/2025: Designado o Deputado Marcel van Hattem, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 16/07/2025: Designado como titular o Deputado João Carlos Bacelar, conforme Ofício nº 307/2025 da Liderança do PL - CD.
33. 17/07/2025: A Senadora Tereza Cristina, deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 30/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
34. 17/07/2025: O Senador Esperidião Amin, deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 30/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
35. 21/07/2025: Designado como titular o Deputado Hugo Leal, em substituição ao Deputado Antonio Brito, conforme Ofício 123/2025 da Liderança do 
PSD - CD.
36. 26/08/2025: O Deputado Neto Carletto deixa de compor a Comissão, conforme o Ofício nº 76/2025 da Liderança do Avante - CD.
37. 27/08/2025: Designado como titular o Deputado Arnaldo Jardim, em substituição ao Deputado Adolfo Viana, conforme Ofício nº 193/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
38. 04/09/2025: Designado como titular o Deputado Lafayette de Andrada, conforme Ofício 122/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
39. 17/07/2025: Designada como titular a Senadora Damares Alves, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 30/2025 da 
Liderança do Bloco Aliança - SF.
40. 17/07/2025: Designado como suplente o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício nº 30/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
41. 21/07/2025: Designado como suplente o Deputado Ismael, conforme Ofício 123/2025 da Liderança do PSD - CD.
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42. 22/07/2025: Designado como suplente o Deputado General Pazuello, conforme Ofício nº 317/2025 da Liderança do PL - CD.
43. 05/08/2025: Designado como titular o Senador Dr. Hiran, conforme Ofício nº 33/2025 do Bloco Aliança- SF.
44. 05/08/2025: Designado como suplente o Senador Esperidião Amin, conforme Ofício nº 33/2025 do Bloco Aliança- SF.
45. 21/08/2025: Designado como titular o Deputado Geraldo Mendes, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes, conforme Ofício nº 37/2025 
da Liderança do União Brasil - CD.
46. 21/08/2025: Designado como suplente o Deputado Benes Leocádio, conforme Ofício nº 37/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
47. 26/08/2025: Designado como titular o Deputado Fernando Coelho Filho, em substituição ao Deputado Geraldo Mendes, conforme Ofício nº 38/2025 
da Liderança do União Brasil - CD.
48. 26/08/2025: Designado como suplente o Deputado Geraldo Mendes, em substituição ao Deputado Benes Leocádio, conforme Ofício nº 38/2025 da 
Liderança do União Brasil - CD.
49. 26/08/2025: Designado como titular o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme Ofício 54/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
50. 26/08/2025: Designado como suplente o Senador Fernando Farias, em substituição ao Senador Confúcio Moura, conforme Ofício 54/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
51. 26/08/2025: Designado como suplente o Senador Fernando Dueire, em substituição ao Senador Giordano, conforme Ofício 54/2025 da Liderança do 
Bloco Democracia - SF.
52. 27/08/2025: Designado como titular o Senador Fabiano Contarato, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 17/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
53. 27/08/2025: Designado como titular o Senador Weverton, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 17/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
54. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 17/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
55. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 17/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
56. 27/08/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Carlos Portinho, conforme Ofício nº 78/2025 da 
Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
57. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Carlos Portinho, em substituição ao Senador Jorge Seif, conforme Ofício nº 78/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
58. 27/08/2025: Designado como suplente o Deputado Adolfo Viana, conforme Ofício nº 194/2025 da Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
59. 27/08/2025: Designado como titular o Deputado Eduardo da Fonte, em substituição ao Deputado o Doutor Luizinho, conforme Ofício 125/2025 da 
Liderança do Progressistas - CD.
60. 27/08/2025: Designado como suplente o Deputado Marx Beltrão, conforme Ofício 125/2025 da Liderança do Progressistas - CD.
61. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
62. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
63. 16/07/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
64. 26/08/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Uczai, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 250/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
65. 26/08/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício nº 250/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
66. 26/08/2025: Designado como titular o Deputado Padre João, em substituição ao Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício nº 251/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
67. 26/08/2025: Designada como suplente a Deputada Lenir de Assis, conforme Ofício nº 251/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
68. 27/08/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício nº 257/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
69. 04/09/2025: Designado como suplente o Deputado Jadyel Alencar, conforme Ofício 122/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
70. 17/09/2025: Designado como titular o Deputado Pastor Sargento Isidório, conforme Ofício nº 92/2025 da Liderança do Avante - CD.
71. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Angelo Coronel, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco da 
Resistência Democrática - SF).
72. 08/10/2025: Designado como suplente o Deputado Aureo Ribeiro, conforme Ofício nº 108/2025 da Liderança do Avante - CD.
73. 14/10/2025: Designada como suplente a Senadora Jussara Lima, conforme Ofício nº 105/2025 da Liderança do Bloco da Resistência Democrática - SF.
74. 14/10/2025: Designado como suplente o Deputado Romero Rodrigues, conforme Ofício 102/2025 da Liderança do Podemos - CD.
75. 15/10/2025: Designado como suplente o Deputado Danilo Forte, conforme Ofícios nºs 25/2025 do NOVO e 50/2025 do União Brasil - CD.
76. 21/10/2025: Designada como suplente a Deputada Daniela Reinehr, conforme Ofício nº 494/2025 da Liderança do PL - CD.
77. 28/10/2025: Designado como suplente o Senador Laércio Oliveira, em substituição ao Deputado Esperidião Amin, conforme Ofício nº 57/2025 do 
Bloco Aliança- SF.
78. 28/10/2025: Designado como suplente o Senador Rogerio Marinho, em substituição ao Senador Jaime Bagatolli, conforme Ofício nº 114/2025 da 
Liderança do Vanguarda - SF.
79. 30/10/2025: Designado como suplente o Senador Omar Aziz, conforme Ofício nº 111/2025 da Liderança do Bloco da Resistência Democrática - SF.
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CMMPV 1305/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1305, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1305, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Sérgio Petecão (PSD-AC)
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: José Nelto (UNIÃO-GO)
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 17/07/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1,35,71)  1.  Ivete da Silveira  - MDB/SC     (5,68)

  Fernando Dueire  - MDB/PE     (2,67)  2.  Giordano  - MDB/SP     (6,36,72)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (9,55,59)  1.  VAGO
  Lucas Barreto  - PSD/AP     (10,56)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (12)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jorge Seif  - PL/SC     (15)

  Izalci Lucas  - PL/DF     (14)  2.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Paulo Paim  - PT/RS     (17,47)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (48)

  Teresa Leitão  - PT/PE     (18,57)  2.  Weverton  - PDT/MA     (49)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (32,33,39)  1.  Laércio Oliveira  - PP/SE     (32,33,40)

  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (31)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (30)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA   (51)
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TITULARES SUPLENTES

  Daniel Agrobom  - PL/GO     (19,43)  1.  VAGO
  Filipe Barros  - PL/PR     (44)  2.  VAGO
  José Nelto  - UNIÃO/GO     (20,60)  5.  Ricardo Abrão  - UNIÃO/RJ     (61)

  Ricardo Barros  - PP/PR     (21,65)  6.  Doutor Luizinho  - PP/RJ     (66)

  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (22)  7.  VAGO
  Luiz Fernando Faria  - PSD/MG     (23,41,42)  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ     (46,73,74)

  Marcelo Crivella  - REPUBLICANOS/RJ     (24,69)  9.  Ossesio Silva  - REPUBLICANOS/PE     (70,75,82)

  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (25,77)  10.  VAGO
  Dagoberto Nogueira  - PSDB/MS     (26,45)  11.  VAGO

PCdoB, PT, PV   (51)

  Bacelar  - PV/BA     (52,53)  1.  Carlos Zarattini  - PT/SP     (63,76)

  Vicentinho  - PT/SP     (62)  2.  Helder Salomão  - PT/ES     (64)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Fred Costa  - PRD/MG     (27,34,54,58,78,80)  1.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (79,81)

PSOL, REDE   (50)

  VAGO     (28,37)  1.  VAGO     (29,38)

Notas:
1. 17/07/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 17/07/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 17/07/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 17/07/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 17/07/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 17/07/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 17/07/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 17/07/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 17/07/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 17/07/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 17/07/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 17/07/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 17/07/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 17/07/2025: Designado o Senador Izalci Lucas, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 17/07/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 17/07/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 17/07/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 17/07/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 17/07/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 17/07/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 17/07/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 17/07/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 17/07/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 17/07/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 17/07/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 17/07/2025: Designado o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 17/07/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 17/07/2025: Designada a Deputada Talíria Petrone, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 17/07/2025: Designado o Deputado Ivan Valente, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 17/07/2025: Designado como suplente o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício 32/2025, da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança - SF.
31. 17/07/2025: Designado como titular o Senador Cleitinho, conforme Ofício n° 32/2025, da Liderança do Bloco Parlamentar Aliança - SF.
32. 17/07/2025: Vago por indicação do Ofício nº 32/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
33. 17/07/2025: Vago por indicação do Ofício nº 32/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
34. 26/08/2025: O Deputado Neto Carletto deixa de compor a Comissão, conforme o Ofício nº 77/2025 da Liderança do Avante - CD.
35. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Braga, conforme Ofício nº 65/2025 da Liderança Bloco Democracia - CD.
36. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Giordano, conforme Ofício nº 65/2025 da Liderança Bloco Democracia - CD.
37. 23/09/2025: A deputada Talíria Petrone deixa de compor a comissão. (Ofício nº 214/2025 da Federação PSOL-REDE - CD).
38. 23/09/2025: O Deputado Ivan Valente deixa de compor a comissão. (Ofício nº 214/2025 da Federação PSOL-REDE - CD).
39. 05/08/2025: Designado como titular o Senador Luis Carlos Heinze, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
40. 05/08/2025: Designado como suplente o Senador Laércio Oliveira, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
41. 08/08/2025: Designado como titular o Deputado Hugo Leal, em substituição ao Deputado Antônio Brito (Ofício nº 127/2025 da Liderança do PSD - 
CD).
42. 20/08/2025: Designado como titular o Deputado Luiz Fernando Faria, em substituição ao Deputado Hugo Leal (Ofício nº 134/2025 da Liderança do 
PSD - CD).
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43. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Daniel Agrobom , em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante (Ofício nº 367/2025 da 
Liderança do PL - CD).
44. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, conforme Ofício nº 367/2025 da Liderança do PL - CD.
45. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Dagoberto Nogueira, em substituição ao Deputado Adolfo Viana (conforme Ofício nº 173/2025 da 
Liderança do PSDB/CIDADANIA - CD).
46. 20/08/2025: Designado como suplente o Deputado Hugo Leal (Ofício nº 134/2025 da Liderança do PSD - CD).
47. 27/08/2025: Designado como titular o Senador Paulo Paim, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 17/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
48. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 17/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
49. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Weverton, conforme Ofício nº 17/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
50. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
51. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
52. 17/07/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
53. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Bacelar, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança 
da FeBrasil - CD.
54. 17/09/2025: Designada como titular a Senadora Greyce Elias, conforme Ofício nº 93/2025 da Liderança do Avante - CD.
55. 17/09/2025: Designada como titular a Senadora Jussara Lima, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco da 
Resistência Democrática - SF).
56. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Lucas Barreto, em substituição ao Senador Angelo Coronel (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco 
da Resistência Democrática - SF).
57. 17/09/2025: Designada como titular a Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 17/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF).
58. 23/09/2025: A Deputada Greyce Elias deixa de compor a comissão. (Ofício nº 98/2025 da Liderança do Avante - CD).
59. 22/09/2025: Designado como titular o Senador Sérgio Petecão, em substituição a Senadora Jussara Lima (Ofício nº 84/2025 da Liderança do Bloco 
Resistência Democrática - SF).
60. 22/09/2025: Designado como titular o Deputado José Nelto, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes (Ofício nº 45/2025 da Liderança do 
União Brasil - CD).
61. 22/09/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Abrão, conforme Ofício nº 45/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
62. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Vicentinho, conforme o Ofício nº 328/2025 da Liderança do FeBrasil - CD.
63. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Bohn Gass, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança do FeBrasil - CD.
64. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Helder Salomão, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança do FeBrasil - CD.
65. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Barros, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 141/2025 da 
Liderança do PP - CD.
66. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 141/2025 da Liderança do PP - CD.
67. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Fernando Dueire, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme o Ofício nº 65/2025 da 
Liderança do Bloco Democrática - SF.
68. 23/09/2025: Designada como suplente a Senadora Ivete da Silveira, em substituição ao Senador Confúcio Moura, conforme o Ofício nº 65/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
69. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Marcelo Crivela, em substituição ao Deputado Gilberto Abramo, conforme Ofício nº 136/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
70. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Ossesio Silva, conforme Ofício nº 136/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
71. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Braga, conforme Ofício nº 65/2025 da Liderança Bloco Democracia - SF.
72. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Giordano, conforme Ofício nº 65/2025 da Liderança Bloco Democracia - SF.
73. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Cezinha Madureira, em substituição ao Deputado Hugo Leal, conforme Ofício nº 164/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
74. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Hugo Leal, em substituição ao Deputado Cezinha Madureira, conforme Ofício nº 165/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
75. 08/10/2025: Desligado o Deputado Ossesio Silva, em decorrência do encerramento de seu exercício.
76. 13/10/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Zarattini, em substituição ao Deputado Bohn Gass, conforme Ofício nº 372/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
77. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Romero Rodrigues, em substituição ao Deputado Rodrigo Gambale, conforme Ofício nº 97/2025 da 
Liderança do Podemos - CD.
78. 24/09/2025: Designado como titular o Deputado Áureo Ribeiro, conforme Ofício nº 99/2025 da Liderança do Avante - CD.
79. 26/09/2025: Designado como suplente o Deputado Fred Costa, conforme Ofício nº 100/2025 da Liderança do AVANTE - CD.
80. 06/10/2025: Designado como titular o Deputado Fred Costa, em substituição ao Deputado Áureo Ribeiro, conforme Ofício nº 105/2025 da Liderança 
do Avante - CD.
81. 06/10/2025: Designado como suplente o Deputado Aureo Ribeiro, conforme Ofício nº 105/2025 da Liderança do AVANTE - CD.
82. 10/10/2025: Designado como suplente o Deputado Ossesio Silva, conforme Ofício nº 143/2025 da Liderança do Republicanos - CD.

Secretário: Gigliola Ansiliero
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CMMPV 1307/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1307, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1307, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 23/07/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (2)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (4)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (3)  2.  Giordano  - MDB/SP     (5)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (6)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (8)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (9)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (10,43)  1.  VAGO
  Angelo Coronel  - PSD/BA     (11)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (12)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (14)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (16)

  Jorge Seif  - PL/SC     (15)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (17,36,45)  1.  Paulo Paim  - PT/RS     (44,46)

  VAGO     (18,37,48)  2.  Beto Faro  - PT/PA     (47)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Laércio Oliveira  - PP/SE     (19,39)  1.  Tereza Cristina  - PP/MS     (20,38)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (21)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (40)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA   (41)
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TITULARES SUPLENTES

  Zé Vitor  - PL/MG     (22)  1.  General Pazuello  - PL/RJ     (24)

  Daniela Reinehr  - PL/SC     (23)  2.  VAGO
  Pedro Lucas Fernandes  - UNIÃO/MA     (25)  5.  VAGO
  Doutor Luizinho  - PP/RJ     (26)  6.  VAGO
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (27)  7.  VAGO
  Átila Lins  - PSD/AM     (28,35)  8.  VAGO
  Gilberto Abramo  - REPUBLICANOS/MG     (29)  9.  VAGO
  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (30)  10.  VAGO
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (31)  11.  VAGO

PCdoB, PT, PV   (41)

  Lindbergh Farias  - PT/RJ  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Waldemar Oliveira  - AVANTE/PE     (32,34,42)  1.  VAGO

NOVO   (1)

  Marcel van Hattem  - RS     (33)  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. 23/07/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 23/07/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 23/07/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 23/07/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 23/07/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 23/07/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 23/07/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 23/07/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 23/07/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 23/07/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 23/07/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 23/07/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 23/07/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 23/07/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 23/07/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 23/07/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 23/07/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 23/07/2025: Designada a Senadora Tereza Cristina, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 23/07/2025: Designado o Senador Esperidião Amin, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 23/07/2025: Designado o Senador Mecias de Jesus, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 23/07/2025: Designado como titular o Deputado Zé Vitor, conforme Ofício nº 316/2025 da Liderança do PL - CD.
23. 23/07/2025: Designada como titular a Deputada Daniela Reinehr, conforme Ofício nº 316/2025 da Liderança do PL - CD.
24. 23/07/2025: Designado como suplente o Deputado General Pazuello, conforme Ofício nº 316/2025 da Liderança do PL - CD.
25. 23/07/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 23/07/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 23/07/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 23/07/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 23/07/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 23/07/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 23/07/2025: Designado o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 23/07/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 23/07/2025: Designado o Deputado Marcel van Hattem, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
34. 26/08/2025: O Deputado Neto Carletto deixa de compor a Comissão, conforme o Ofício nº 78/2025 da Liderança do Avante - CD.
35. 02/09/2025: Designado como titular o Deputado Átila Lins, em substituição ao Deputado Antonio Brito, conforme Ofício nº 140/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
36. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 22/2025 do Bloco Pelo Brasil - SF.
37. 23/09/2025: Designada como titular a Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 22/2025 do Bloco Pelo Brasil - SF.
38. 05/08/2025: Designada como suplente a Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício nº 35/2025 do Bloco Aliança- SF.
39. 05/08/2025: Designado como titular o Senador Laércio Oliveira, em substituição à Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício nº 35/2025 do Bloco 
Aliança- SF.
40. 07/08/2025: Designado como suplente o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício 37/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
41. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
42. 16/09/2025: Designado como titular o Deputado Waldemar Oliveira, conforme Ofício nº 91/2025 da Liderança do Avante - CD.
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43. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Nelsinho Trad, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco da 
Resistência Democrática - SF).
44. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Weverton, conforme Ofício nº 22/2025 do Bloco Pelo Brasil - SF.
45. 10/10/2025: Designado como titular o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 34/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
46. 10/10/2025: Designado como suplente o Senador Paulo Paim, em substituição ao Senador Weverton, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
47. 10/10/2025: Designado como suplente o Senador Beto Faro, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
48. 10/10/2025: A Senadora Teresa Leitão deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 34/2025 do Bloco Pelo Brasil- SF.

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

27 Novembro 2025 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 171

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



CMMPV 1308/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1308, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1308, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Tereza Cristina (PP-MS)
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: Zé Vitor (PL-MG)
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 13/08/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1,66)  1.  Marcelo Castro  - MDB/PI     (5,33,59)

  Renan Calheiros  - MDB/AL     (2,58)  2.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (6,60)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Lucas Barreto  - PSD/AP     (9,45)  1.  VAGO
  Eliziane Gama  - PSD/MA     (10,44)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (12)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (15)

  Marcos Rogério  - PL/RO     (14,67)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (16,48)  1.  Humberto Costa  - PT/PE     (50)

  Weverton  - PDT/MA     (17,49)  2.  Augusta Brito  - PT/CE     (51)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Tereza Cristina  - PP/MS     (20)  1.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (18)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (21)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (19)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA   (41)
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TITULARES SUPLENTES

  Daniela Reinehr  - PL/SC     (22,36)  1.  VAGO
  Zé Vitor  - PL/MG     (37)  2.  VAGO
  Fausto Jr.  - UNIÃO/AM     (23,47)  5.  Pastor Diniz  - UNIÃO/RR     (46)

  Evair Vieira de Melo  - PP/ES     (24,56)  6.  Dilceu Sperafico  - PP/PR     (57)

  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (25)  7.  VAGO
  Josivaldo Jp  - PSD/MA     (26,35)  8.  VAGO
  Jorge Goetten  - REPUBLICANOS/SC     (27,61)  9.  Ronaldo Nogueira  - REPUBLICANOS/RS     (62)

  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (28,63)  10.  VAGO
  Dagoberto Nogueira  - PSDB/MS     (29,38)  11.  Bandeira de Mello  - PSB/RJ     (39)

PCdoB, PT, PV   (41)

  Nilto Tatto  - PT/SP     (42,52)  1.  Padre João  - PT/MG     (54)

  Bacelar  - PV/BA     (53)  2.  Camila Jara  - PT/MS     (55)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Pedro Aihara     (31,34,43)  1.  VAGO

PSOL, REDE   (40)

  Ivan Valente  - PSOL/SP     (30,64)  1.  Tarcísio Motta  - PSOL/RJ     (32,65)

Notas:
1. 13/08/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 13/08/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 13/08/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 13/08/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 13/08/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 13/08/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 13/08/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 13/08/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 13/08/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 13/08/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 13/08/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 13/08/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 13/08/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 13/08/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 13/08/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 13/08/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 13/08/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 13/08/2025: Designado como suplente o Senador Luis Carlos Heinze, conforme Ofício nº 38/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
19. 13/08/2025: Designado como suplente o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício nº 38/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
20. 13/08/2025: Designada como titular a Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício nº 38/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
21. 13/08/2025: Designado como titular o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 38/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
22. 13/08/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 13/08/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 13/08/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 13/08/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 13/08/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 13/08/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 13/08/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 13/08/2025: Designado o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 13/08/2025: Designada a Deputada Talíria Petrone, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 13/08/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 13/08/2025: Designada a Deputada Fernanda Melchionna, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 13/08/2025: O Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão como membro suplente (Ofício nº 48/2025 da Liderança do Bloco Democracia).
34. 26/08/2025: O Deputado Neto Carletto deixa de compor a Comissão, conforme o Ofício nº 79/2025 da Liderança do Avante - CD.
35. 02/09/2025: Designado como titular o Deputado Josivaldo Jp, em substituição ao Deputado Antonio Brito, conforme Ofício nº 141/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
36. 19/08/2025: Designada como titular a Deputada Daniela Reinehr, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 366/2025 da 
Liderança do PL- CD.
37. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 366/2025 da Liderança do PL- CD.
38. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Dagoberto Nogueira, em substituição ao Deputado Adolfo Viana (conforme Ofício nº 172/2025 da 
Liderança do PSDB/CIDADANIA - CD).
39. 28/08/2025:Designado como suplente o Deputado Bandeira de Mello, conforme Ofício nº 196/2025 da Liderança do PSDB/CIDADANIA - CD.
40. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
41. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
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42. 13/08/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
43. 04/09/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Aihara, conforme Ofício nº 88/2025 da Liderança do Avante - CD.
44. 15/09/2025: Designada como titular a Deputada Eliziane Gama, em substituição ao Deputado Angelo Coronel, conforme Ofício nº 71/2025 da 
Liderança do Bloco da Resistência Democrática - SF.
45. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Lucas Barreto, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco da 
Resistência Democrática - SF).
46. 22/09/2025:Designado como suplente o Deputado Pastor Diniz, conforme Ofício nº 43/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
47. 22/09/2025: Designado como titular o Deputado Fausto Santos Jr., conforme Ofício nº 43/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
48. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 22/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
49. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Weverton, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
50. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
51. 23/09/2025: Designada como suplente a Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
52. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Nilto Tatto, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 328/2025 da 
Liderança da Federação Brasil da Esperança - CD.
53. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Bacelar, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança - CD.
54. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Padre João, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança - CD.
55. 23/09/2025: Designada como suplente a Deputada Camila Jara, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança - CD.
56. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 138/2025 
da Liderança do PP - CD.
57. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Dilceu Sperafico, conforme Ofício nº 138/2025 da Liderança do PP - CD.
58. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Renan Calheiros, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme Ofício nº 66/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
59. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Marcelo Castro, conforme Ofício nº 66/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
60. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Giordano, conforme Ofício nº 66/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
61. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Jorge Goetten, em substituição ao Deputado Gilberto Abramo (Ofício nº 137/2024 da Liderança do 
Republicanos - CD).
62. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Ronaldo Nogueira, conforme Ofício nº 137/2024 da Liderança do Republicanos - CD.
63. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Romero Rodrigues, em substituição ao Deputado Rodrigo Gambale (Ofício nº 98/2025 da Liderança 
do Podemos - CD).
64. 24/09/2025: Designado como titular o Deputado Ivan Valente, em substituição à Deputada Talíria Petrone, conforme Ofício nº 217/2025 da 
Federação PSOL-REDE - CD.
65. 24/09/2025: Designado como titular o Deputado Tarcísio Motta, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna, conforme Ofício nº 217/2025 da 
Federação PSOL-REDE - CD.
66. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Braga, conforme Ofício nº 66/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
67. 19/11/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Jorge Seif, conforme Ofício 126/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1309/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1309, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1309, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Cezinha de Madureira (PSD-SP)
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: Fernando Farias (MDB-AL)
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 15/08/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (5)

  Fernando Farias  - MDB/AL     (2,48,50)  2.  Marcelo Castro  - MDB/PI     (6,49,51)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (9,43)  1.  Angelo Coronel  - PSD/BA     (35,46)

  Otto Alencar  - PSD/BA     (10,45)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (12)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (15)

  Jorge Seif  - PL/SC     (14)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (31,55)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (57)

  Augusta Brito  - PT/CE     (16,56)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Esperidião Amin  - PP/SC     (29,30,36)  1.  Laércio Oliveira  - PP/SE     (29,30,37)

  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (27)  2.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (28)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA   (40)
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TITULARES SUPLENTES

  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - PL/SP     (17,34)  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO
  Marangoni  - UNIÃO/SP     (18,52)  5.  VAGO     (53,54)

  Robinson Faria  - PP/RN     (19,62)  6.  Eduardo da Fonte  - PP/PE     (63)

  Hildo Rocha  - MDB/MA     (20,71)  7.  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (66,72)

  Cezinha de Madureira  - PSD/SP     (21,33,41)  8.  Luiz Gastão  - PSD/CE     (42,65,67)

  Gustinho Ribeiro  - REPUBLICANOS/SE     (22,68,70)  9.  VAGO
  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (23,64)  10.  VAGO
  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (24)  11.  VAGO

PCdoB, PT, PV   (40)

  Rui Falcão  - PT/SP     (39,58)  1.  Rogério Correia  - PT/MG     (60)

  Carlos Zarattini  - PT/SP     (59)  2.  Ana Paula Lima  - PT/SC     (61)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Bruno Farias  - AVANTE/MG     (25,32,44,47,69)  1.  VAGO

NOVO   (38)

  Marcel van Hattem  - RS     (26)  1.  VAGO
Notas:
1. 15/08/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 15/08/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 15/08/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 15/08/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 15/08/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 15/08/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 15/08/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 15/08/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 15/08/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 15/08/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 15/08/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 15/08/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 15/08/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 15/08/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 15/08/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 15/08/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 15/08/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 15/08/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 15/08/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 15/08/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 15/08/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 15/08/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 15/08/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 15/08/2025: Designado o Deputado Adolfo Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 15/08/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 15/08/2025: Designado o Deputado Marcel van Hattem, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 15/08/2025: Designado como titular o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício nº 39/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
28. 15/08/2025: Designado como suplente o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 39/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
29. 15/08/2025: Vago por indicação do Ofício nº 39/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
30. 15/08/2025: Vago por indicação do Ofício nº 39/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
31. 15/08/2025: Designada a Senadora Augusta Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 26/08/2025: O Deputado Neto Carletto deixa de compor a Comissão, conforme Ofício n° 80/2025, da Liderança do Avante - CD.
33. 02/09/2025: Designado como titular o Deputado Luiz Gastão, em substituição ao Deputado Antonio Brito, conforme Ofício nº 143/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
34. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante (Ofício nº 
363/2025 da Liderança do PL - CD).
35. 20/08/2025: Designado como suplente o Senador Nelsinho Trad, conforme Ofício nº 54/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
36. 20/08/2025: Designado como titular o Senador Esperidião Amin, conforme Ofício nº 41/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
37. 20/08/2025: Designado como suplente o Senador Laércio Oliveira, conforme Ofício nº 41/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
38. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
39. 15/08/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
40. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
41. 10/09/2025: Designado como titular o Deputado Cezinha de Madureira, em substituição ao Deputado Luiz Gastão, conforme Ofício nº 152/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
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42. 10/09/2025: Designado como suplente o Deputado Luiz Gastão, conforme Ofício nº 152/2025 da Liderança do PSD - CD.
43. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Nelsinho Trad, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco da 
Resistência Democrática - SF).
44. 17/09/2025: Designada como titular a Deputada Delegada Ione, conforme Ofício nº 94/2025 da Liderança do Avante - CD.
45. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Otto Alencar, em substituição ao Senador Angelo Coronel (Ofício nº 77/2025 da Liderança do Bloco 
da Resistência Democrática - SF).
46. 17/09/2025: Designado como suplente o Senador Angelo Coronel, conforme Ofício nº 77/2025 da Liderança do Bloco da Resistência Democrática - 
SF.
47. 23/09/2025: A Deputada Delegada Ione deixa de compor a comissão. (Ofício nº 97/2025 da Liderança do Avante - CD).
48. 18/09/2025: Designado como titular o Senador Fernando Farias, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme o Ofício nº 64/2025 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Democracia - SF.
49. 19/09/2025: Designado como suplente o Senador Marcelo Castro, em substituição ao Senador Giordano, conforme o Ofício nº 64/2025 da Liderança 
do Bloco Parlamentar Democracia - SF.
50. 19/09/2025: Designado como titular o Senador Fernando Farias, em substituição ao Senador Marcelo Castro, conforme o Ofício nº 64/2025 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Democracia - SF.
51. 19/09/2025: Designado como suplente o Senador Marcelo Castro, em substituição ao Senador Giordano, conforme o Ofício nº 64/2025 da Liderança 
do Bloco Parlamentar Democracia - SF.
52. 22/09/2025: Designado como titular o Deputado Marangoni, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes, conforme Ofício nº 44/2025 da 
Liderança do União Brasil - CD.
53. 22/09/2025: Designada como suplente a Deputada Yandra Moura, conforme Ofício nº 44/2025 da Liderança do União Brasil- CD.
54. 23/09/2025: A deputada Yandra Moura deixa de compor a comissão. (Ofício nº 47/2024 da Liderança do União Brasil - CD).
55. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Fabiano Contarato, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 22/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
56. 23/09/2025: Designada como titular a Senadora Augusta Brito, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
57. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
58. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Rui Falcão, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 328/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
59. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança do FeBrasil - CD.
60. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Rogério Correia, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança do FeBrasil - CD.
61. 23/09/2025: Designada como suplente a Deputada Ana Paula Lima, conforme Ofício nº 328/2025 da Liderança do FeBrasil - CD.
62. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Robinson Faria, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 140/2025 da 
Liderança do PP - CD.
63. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Eduardo da Fonte, conforme Ofício nº 140/2025 da Liderança do PP - CD.
64. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Romero Rodrigues, em substituição ao Deputado Rodrigo Gambale (Ofício nº 99/2025 da Liderança 
do Podemos - CD).
65. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Luiz Fernando Faria, em substituição ao Deputado Luiz Gastão (Ofício nº 162/2025 da Liderança 
do PSD - CD).
66. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Hildo Rocha, conforme Ofício nº 270/2025 da Liderança do MDB - CD.
67. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Luiz Gastão, em substituição ao Deputado Luiz Fernando Faria(Ofício nº 166/2025 da Liderança 
do PSD - CD).
68. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Augusto Coutinho, em substituição ao Deputado Gilberto Abramo (Ofício nº 138/2025 da Liderança 
do Republicanos - CD).
69. 01/10/2025: Designado como titular o Deputado Bruno Farias, conforme Ofício nº 104/2025 da Liderança do Avante - CD.
70. 22/10/2025: Designado como titular o Deputado Gustinho Ribeiro, em substituição ao Deputado Augusto Coutinho, conforme Ofício nº 145/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
71. 11/11/2025: Designado como titular o Deputado Hildo Rocha, em substituição ao Deputado Isnaldo Bulhões Jr. (Ofício nº 343/2025 da Liderança do 
MDB - CD).
72. 11/11/2025: Designado como suplente o Deputado Isnaldo Bulhões Jr. (Ofício nº 343/2025 da Liderança do MDB - CD).

Secretário: Vivian Zoehler
Telefone(s): 6133033509

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1313/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1313, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1313, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Nelsinho Trad (PSD-MS)
VICE-PRESIDENTE: Carlos Zarattini (PT-SP)

RELATOR: Hugo Leal (PSD-RJ)
RELATOR REVISOR: Angelo Coronel (PSD-BA)

 
Designação: 09/09/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (14)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (2)  2.  Giordano  - MDB/SP     (15)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (16)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (17)

 
  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (5)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (2)  2.  Giordano  - MDB/SP     (6)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Alan Rick  - REPUBLICANOS/AC     (7,48)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (9,40)  
  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (21)  1.  VAGO
  Zenaide Maia  - PSD/RN     (10,41)  
  Angelo Coronel  - PSD/BA     (5)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  
  Cid Gomes  - PSB/CE     (6)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Marcos Rogério  - PL/RO     (7,55)  
  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (19)

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (8,37)  
  Jorge Seif  - PL/SC     (14)  2.  Carlos Portinho  - PL/RJ     (56)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Beto Faro  - PT/PA     (9,43)  
  Beto Faro  - PT/PA     (16,44)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (20,45)

  Weverton  - PDT/MA     (10,44)  
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TITULARES SUPLENTES

  Weverton  - PDT/MA     (17,45)  2.  Leila Barros  - PDT/DF     (46)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Dr. Hiran  - PP/RR     (11,38)  
  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (18,57)  1.  Laércio Oliveira  - PP/SE     (12,39)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (13)  
  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (19)  2.  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (35)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Federação PSDB CIDADANIA, MDB, PL, PODEMOS, PP, PSD, REPUBLICANOS, UNIÃO
  Nelson Barbudo  - PL/MT     (22)  
  José Medeiros  - PL/MT     (22,37)  1.  VAGO
  VAGO  
  Marcos Pollon  - PL/MS     (38)  2.  VAGO
  Damião Feliciano  - UNIÃO/PB     (23,52)  
  Rodrigo de Castro  - UNIÃO/MG     (23,56)  3.  VAGO
  Moses Rodrigues  - UNIÃO/CE     (53)  
  VAGO  4.  VAGO
  Bebeto  - PP/RJ     (24,57)  
  Vermelho  - PP/PR     (24,52)  5.  Delegado da Cunha  - PP/SP     (58)

  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (25)  
  Lucio Mosquini  - MDB/RO     (25,49)  6.  VAGO
  Hugo Leal  - PSD/RJ     (26,41)  
  Júlio Cesar  - PSD/PI     (26,43)  7.  Laura Carneiro  - PSD/RJ     (42)

  Julio Cesar Ribeiro  - REPUBLICANOS/DF     (27,34)  
  Gilberto Abramo  - REPUBLICANOS/MG     (27)  8.  Antônia Lúcia  - REPUBLICANOS/AC     (47)

  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (28)  
  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (28)  9.  Gilson Daniel  - PODEMOS/ES     (36)

PCdoB, PT, PV
  Bohn Gass  - PT/RS     (29,50)  
  Carlos Zarattini  - PT/SP     (29,33,49,51)  1.  Paulo Pimenta  - PT/RS     (31)

  Welter  - PT/PR     (30,51)  
  Pedro Campos  - PSB/PE     (48)  2.  Maria do Rosário  - PT/RS     (32)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Bruno Farias  - AVANTE/MG     (33,42)  
  Pastor Sargento Isidório  - AVANTE/BA     (30,40)  1.  Zé Silva  - SOLIDARIEDADE/MG     (53)

PDT PDT
  Mário Heringer  - PDT/MG     (31)  1.  Marcos Tavares  - PDT/RJ     (32)

Notas:
1. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
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4. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 09/09/2025: Designada como titular a Senadora Augusta Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 10/09/2025: A Senadora Tereza Cristina deixa de compor a Comissão, conforme Ofício n° 43/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
12. 10/09/2025: O Senador Esperidião Amin deixa de compor a Comissão, conforme Ofício n° 43/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
13. 10/09/2025: Designado como titular o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 43/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
14. 09/09/2025: Designado como suplente o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 09/09/2025: Designado como suplente o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 09/09/2025: Designada como suplente a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 09/09/2025: Designado como suplente o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 09/09/2025: Designado como suplente o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 09/09/2025: Designado como suplente o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 09/09/2025: Designada como suplente a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 08/09/2025: Designado como titular o Senador Nelsinho Trad, conforme Ofício nº 67/2025 da Liderança do Bloco da Resistência Democrática - SF.
22. 08/09/2025: Designado como titular o Senador Nelson Barbudo, conforme Ofício nº 399/2025 da Liderança do Partido Liberal - CD.
23. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Mário Heringer, conforme Ofício nº 60/2025 da Liderança do PDT - CD.
32. 09/09/2025: Designado como suplente o Senador Marcos Tavares, conforme Ofício nº 60/2025 da Liderança do PDT - CD.
33. 13/10/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Zarattini, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 372/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
34. 13/10/2025: Designado como titular o Deputado Julio Cesar Ribeiro, conforme Ofício nº 142/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
35. 10/09/2025: Designado como suplente o Senador Cleitinho, conforme Ofício nº 43/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
36. 09/09/2025: Designado como suplente o Deputado Gilson Daniel, conforme Ofício nº 94/2025 da Liderança do Podemos - CD.
37. 12/09/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Gomes, em substituição ao Senador Jorge Seif, conforme Ofício nº 85/2025 da Liderança do 
Bloco Vanguarda - SF.
38. 10/09/2025: Designado como titular o Senador Dr. Hiran, conforme Ofício nº 45/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
39. 10/09/2025: Designado como suplente o Senador Laércio Oliveira, conforme Ofício nº 45/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
40. 17/09/2025: Designado como titular o Deputado Pastor Sargento Isidório, em substituição ao Deputado Neto Carletto (Ofício nº 95/2025 da 
Liderança do Avante - CD).
41. 18/09/2025: Designado como titular o Deputado Hugo Leal, em substituição ao Deputado Antonio Brito, conforme Ofício nº 161/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
42. 18/09/2025: Designada como suplente a Deputada Laura Carneiro, conforme Ofício nº 161/2025 da Liderança do PSD - CD.
43. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Beto Faro, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF
44. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Weverton, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF
45. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 22/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF
46. 23/09/2025: Designada como suplente a Senadora Leila Barros, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF
47. 27/10/2025: Designada como suplente a Deputada Antônia Lúcia, conforme Ofício nº 147/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
48. 29/10/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Campos, conforme Ofício nº 382/2025 da Liderança da FeBrasil - CD, ratificado pelo Ofício nº 
276/2025 da Liderança do PSB - CD.
49. 03/11/2025: Designado como titular o Deputado Reginaldo Lopes, em substituição ao Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício nº 391/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
50. 03/11/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Zarattini, conforme Ofício nº 391/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
51. 03/11/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Zarattini, em substituição ao Deputado Reginaldo Lopes, conforme Ofício nº 394/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
52. 04/11/2025: Designado como titular o Deputado Damião Feliciano, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes, conforme Ofício nº 
53/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
53. 04/11/2025: Designado como titular o Deputado Moses Rodrigues, conforme Ofício nº 53/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
54. 04/11/2025: Designado como suplente o Deputado Reginaldo Lopes, conforme Ofício nº 389/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
55. 05/11/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Carlos Portinho, conforme Ofício nº 120/2025 da 
Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
56. 05/11/2025: Designado como suplente o Senador Carlos Portinho, conforme Ofício nº 120/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
57. 25/11/2025: Designado como titular o Deputado Bebeto, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 187/2025 da Liderança 
do Progressistas - CD.
58. 25/11/2025: Designado como suplente o Deputado Delegado da Cunha, conforme Ofício nº 187/2025 da Liderança do Progressistas - CD.

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
Telefone(s): 6133034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1314/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1314, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1314, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 10/09/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (5)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (2)  2.  Giordano  - MDB/SP     (6)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Alan Rick  - REPUBLICANOS/AC     (7,48)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (9,40)  
  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (21)  1.  VAGO
  Zenaide Maia  - PSD/RN     (10,41)  
  Angelo Coronel  - PSD/BA     (5)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  
  Cid Gomes  - PSB/CE     (6)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Marcos Rogério  - PL/RO     (7,55)  
  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (19)

  Eduardo Gomes  - PL/TO     (8,37)  
  Jorge Seif  - PL/SC     (14)  2.  Carlos Portinho  - PL/RJ     (56)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Beto Faro  - PT/PA     (9,43)  
  Beto Faro  - PT/PA     (16,44)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (20,45)

  Weverton  - PDT/MA     (10,44)  
  Weverton  - PDT/MA     (17,45)  2.  Leila Barros  - PDT/DF     (46)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Dr. Hiran  - PP/RR     (11,38)  
  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (18,57)  1.  Laércio Oliveira  - PP/SE     (12,39)

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

27 Novembro 2025 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 181

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



TITULARES SUPLENTES

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (13)  
  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (19)  2.  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (35)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Federação PSDB CIDADANIA, MDB, PL, PODEMOS, PP, PSD, REPUBLICANOS, UNIÃO
  Nelson Barbudo  - PL/MT     (22)  
  José Medeiros  - PL/MT     (22,37)  1.  VAGO
  VAGO  
  Marcos Pollon  - PL/MS     (38)  2.  VAGO
  Damião Feliciano  - UNIÃO/PB     (23,52)  
  Rodrigo de Castro  - UNIÃO/MG     (23,56)  3.  VAGO
  Moses Rodrigues  - UNIÃO/CE     (53)  
  VAGO  4.  VAGO
  Bebeto  - PP/RJ     (24,57)  
  Vermelho  - PP/PR     (24,52)  5.  Delegado da Cunha  - PP/SP     (58)

  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (25)  
  Lucio Mosquini  - MDB/RO     (25,49)  6.  VAGO
  Hugo Leal  - PSD/RJ     (26,41)  
  Júlio Cesar  - PSD/PI     (26,43)  7.  Laura Carneiro  - PSD/RJ     (42)

  Julio Cesar Ribeiro  - REPUBLICANOS/DF     (27,34)  
  Gilberto Abramo  - REPUBLICANOS/MG     (27)  8.  Antônia Lúcia  - REPUBLICANOS/AC     (47)

  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (28)  
  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (28)  9.  Gilson Daniel  - PODEMOS/ES     (36)

PCdoB, PT, PV
  Bohn Gass  - PT/RS     (29,50)  
  Carlos Zarattini  - PT/SP     (29,33,49,51)  1.  Paulo Pimenta  - PT/RS     (31)

  Welter  - PT/PR     (30,51)  
  Pedro Campos  - PSB/PE     (48)  2.  Maria do Rosário  - PT/RS     (32)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Bruno Farias  - AVANTE/MG     (33,42)  
  Pastor Sargento Isidório  - AVANTE/BA     (30,40)  1.  Zé Silva  - SOLIDARIEDADE/MG     (53)

PSB PSB
  Heitor Schuch  - PSB/RS     (34,39)  1.  VAGO
Notas:
1. 10/09/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 10/09/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 10/09/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 10/09/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 10/09/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 10/09/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 10/09/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 10/09/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 10/09/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 10/09/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 10/09/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
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12. 10/09/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 10/09/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 10/09/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 10/09/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 10/09/2025: Designada a Senadora Augusta Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 10/09/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 10/09/2025: Designada como titular a Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
19. 10/09/2025: Designado como titular o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
20. 10/09/2025: Designado como suplente o Senador Luis Carlos Heinze, conforme ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
21. 10/09/2025: Designado como suplente o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 44/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
22. 10/09/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 10/09/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 10/09/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 10/09/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr. , nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 10/09/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 10/09/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 10/09/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 10/09/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 10/09/2025: Designado o Deputado Renildo Calheiros, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 10/09/2025: Designado o Deputado Paulo Pimenta, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 10/09/2025: Designada a Deputada Maria do Rosário, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 10/09/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
34. 10/09/2025: Designado o Deputado Pedro Campos, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
35. 11/09/2025: Designado como suplente o Deputado Marcelo Moraes, conforme Ofício nº 314/2025 da Liderança do PL - CD.
36. 11/09/2025: Designado como suplente o Deputado Domingos Sávio, conforme Ofício nº 314/2025 da Liderança do PL - CD.
37. 11/09/2025: Designado como titular o Deputado José Medeiros, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante (Ofício nº 314/2025 da Liderança 
do PL - CD).
38. 11/09/2025: Designado como titular o Deputado Marcos Pollon, conforme Ofício nº 314/2025 da Liderança do PL - CD.
39. 17/09/2025: Designado como titular o Deputado Heitor Schuch, conforme o Ofício nº 267/2025 da Liderança do PSB - CD.
40. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Sérgio Petecão, em substituição ao Senador Omar Aziz (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco da 
Resistência Democrática - SF).
41. 17/09/2025: Designada como titular a Senadora Zenaide Maia, em substituição ao Senador Angelo Coronel (Ofício nº 76/2025 da Liderança do Bloco 
da Resistência Democrática - SF).
42. 17/09/2025: Designado como titular o Deputado Bruno Farias, em substituição ao Deputado Neto Carletto (Ofício nº 96/2025 da Liderança do Avante 
- CD).
43. 18/09/2025: Designado como titular o Deputado Júlio Cesar, em substituição ao Deputado Antonio Brito (Ofício nº 158/2025 da Liderança do PSD - 
CD).
44. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Beto Faro, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
45. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Weverton, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
46. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
47. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
48. 24/09/2025: Designado como suplente o Senador Alan Rick, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, conforme Ofício nº 67/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
49. 29/09/2025: Designado como titular o Deputado Lucio Mosquini, conforme Ofício nº 276/2025 da Liderança do MDB - CD.
50. 30/09/2025: Designado como titular o Deputado Bohn Gass, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias (Ofício nº 354/2025 da Liderança da 
FeBrasil - CD).
51. 30/09/2025: Designado como titular o Deputado Welter, em substituição ao Deputado Renildo Calheiros, conforme o Ofício nº 359/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
52. 01/10/2025: Designado como titular o Deputado Vermelho, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 144/2025 da 
Liderança do PP - CD.
53. 01/10/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Silva, conforme Ofício nº 103/2025 da Liderança do AVANTE - CD.
54. 06/10/2025: Designado como suplente o Deputado Alceu Moreira, conforme o Ofício nº 293/2025 da Liderança do MDB - CD.
55. 14/10/2025: Designado como suplente o Deputado Afonso Hamm, conforme Ofício 154/2025 da Liderança do Progressistas - CD.
56. 11/11/2025: Designado como titular o Deputado Rodrigo de Castro, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes, conforme Ofício nº 
55/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
57. 12/11/2025: Designado como titular o Senador Luis Carlos Heinze, em substituição à Senadora Tereza Cristina, conforme Ofícios nº 65 e 66/2025 da 
Liderança do Bloco Aliança - SF.
58. 12/11/2025: Designada como suplente a Senadora Tereza Cristina, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, conforme Ofício nº 66/2025 da 
Liderança do Bloco Aliança - SF.

Secretário: Bruno Brey
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CMMPV 1315/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1315, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1315, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (4)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (34)  2.  Giordano  - MDB/SP     (5)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (2)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (6)

  Soraya Thronicke  - PODEMOS/MS     (3,35)  4.  Zequinha Marinho  - PODEMOS/PA     (7,36)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Lucas Barreto  - PSD/AP     (32)  1.  VAGO
  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (33)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (8)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Izalci Lucas  - PL/DF     (10)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (12)

  Jorge Seif  - PL/SC     (11)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (13,44)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (46)

  Beto Faro  - PT/PA     (14,45)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Laércio Oliveira  - PP/SE     (15,37)  1.  Esperidião Amin  - PP/SC     (17)

  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (16,38)  2.  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (39)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA
  General Pazuello  - PL/RJ     (18,40)  1.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Sanderson  - PL/RS     (41)  2.  VAGO
  Pedro Lucas Fernandes  - UNIÃO/MA     (19)  3.  VAGO
  VAGO  4.  VAGO
  Tião Medeiros  - PP/PR     (20,47)  5.  Claudio Cajado  - PP/BA     (48)

  Yury do Paredão  - MDB/CE     (21,43)  6.  VAGO
  Gabriel Nunes  - PSD/BA     (22,42)  7.  VAGO
  Gilberto Abramo  - REPUBLICANOS/MG     (23)  8.  VAGO
  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (24)  9.  VAGO

PCdoB, PT, PV
  Lindbergh Farias  - PT/RJ     (25)  1.  Paulo Pimenta  - PT/RS     (27)

  Renildo Calheiros  - PCdoB/PE     (26)  2.  Maria do Rosário  - PT/RS     (29)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Neto Carletto  - AVANTE/BA     (28)  1.  VAGO

PSOL, REDE
  Talíria Petrone  - PSOL/RJ     (30)  1.  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS     (31)

Notas:
1. 18/09/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 18/09/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 18/09/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 18/09/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 18/09/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 18/09/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 18/09/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 18/09/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 18/09/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 18/09/2025: Designado o Senador Izalci Lucas, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 18/09/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 18/09/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli , nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 18/09/2025: Designada a Senadora Augusta Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 18/09/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 18/09/2025: Designada a Senadora Tereza Cristina, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 18/09/2025: Designado o Senador Mecias de Jesus, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 18/09/2025: Designado o Senador Esperidião Amin, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 18/09/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 18/09/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 18/09/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 18/09/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 18/09/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 18/09/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 18/09/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 18/09/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 18/09/2025: Designado o Deputado Renildo Calheiros, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 18/09/2025: Designado o Deputado Paulo Pimenta, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 18/09/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 18/09/2025: Designada a Deputada Professora Maria do Rosário, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 18/09/2025: Designada a Deputada Talíria Petrone, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 18/09/2025: Designada a Deputada Fernanda Melchionna, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Lucas Barreto, conforme Ofício nº 76/2025 do Bloco da Resistência Democrática- SF.
33. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Nelsinho Trad, conforme Ofício nº 76/2025 do Bloco da Resistência Democrática- SF.
34. 18/09/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
35. 18/09/2025: Designada como titular a Senadora Soraya Thronicke, em substituição ao Senador Carlos Viana, conforme o Ofício nº 63/2025 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Democracia - SF.
36. 18/09/2025: Designado como suplente o Senador Zequinha Marinho, em substituição ao Senador Marcos do Val, conforme o Ofício nº 63/2025 da 
Liderança do Bloco Parlamentar Democracia - SF.
37. 22/09/2025: Designado como titular o Senador Laércio Oliveira, em substituição à Senadora Tereza Cristina (Ofício nº 47/2025 da Liderança do Bloco 
Aliança - SF).
38. 22/09/2025: Designado como titular o Senador Hamilton Mourão, em substituição ao Senador Mecias de Jesus (Ofício nº 47/2025 da Liderança do 
Bloco Aliança - SF).
39. 22/09/2025: Designada como suplente a Senadora Damares Alves, conforme Ofício nº 47/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
40. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado General Pazuello, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante (Ofício nº 430/2025 da 
Liderança do Partido Liberal - CD).
41. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Sanderson, conforme Ofício nº 430/2025 da Liderança do Partido Liberal - CD).
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42. 01/10/2025: Designado como titular o Deputado Gabriel Nunes, em substituição ao Deputado Antonio Brito, conforme Ofício nº 175/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
43. 06/10/2025: Designado como titular o Deputado Yury do Paredão, em substituição ao Deputado Isnaldo Bulhões Jr., conforme Ofício nº 294/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
44. 10/10/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 34/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
45. 10/10/2025: Designado como titular o Senador Beto Faro, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
46. 10/10/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
47. 25/11/2025: Designado como titular o Deputado Tião Medeiros, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 188/2025 da 
Liderança do Progressistas - CD.
48. 25/11/2025: Designado como suplente o Deputado Cláudio Cajado, conforme Ofício nº 188/2025 da Liderança do Progressistas - CD.
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CMMPV 1317/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1317, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1317, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: Reginaldo Lopes (PT-MG)
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: Alessandro Vieira (MDB-SE)
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Alessandro Vieira  - MDB/SE     (1,47)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (5)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (2)  2.  Giordano  - MDB/SP     (6)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Zequinha Marinho  - PODEMOS/PA     (8,38)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Omar Aziz  - PSD/AM     (9)  1.  VAGO
  Otto Alencar  - PSD/BA     (10,42)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (12)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (15)

  Jorge Seif  - PL/SC     (14)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (32,40)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (39)

  Augusta Brito  - PT/CE     (16,41)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Esperidião Amin  - PP/SC     (34)  1.  Margareth Buzetti  - REPUBLICANOS/RS     (33)

  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (17)  2.  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (18)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA
  Bia Kicis  - PL/DF     (19,35)  1.  Alberto Fraga  - PL/DF     (37)
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TITULARES SUPLENTES

  Marcelo Álvaro Antônio  - PL/MG     (36)  2.  VAGO
  Dani Cunha  - UNIÃO/RJ     (20,53)  3.  VAGO
  Gisela Simona  - UNIÃO/MT     (54)  4.  VAGO
  Julio Lopes  - PP/RJ     (21,55)  5.  VAGO
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (22)  6.  VAGO
  Otto Alencar Filho  - PSD/BA     (23,43)  7.  Hugo Leal  - PSD/RJ     (49)

  Jadyel Alencar  - REPUBLICANOS/PI     (24,44)  8.  Fatima Pelaes  - REPUBLICANOS/AP     (45)

  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (25)  9.  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (46)

PCdoB, PT, PV
  Reginaldo Lopes  - PT/MG     (26,48)  1.  Bohn Gass  - PT/RS     (28,51)

  Pedro Uczai  - PT/SC     (27,50)  2.  Carlos Zarattini  - PT/SP     (29,52)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Neto Carletto  - AVANTE/BA     (30)  1.  VAGO

NOVO
  Marcel van Hattem  - RS     (31)  1.  VAGO
Notas:
1. 22/09/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 22/09/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 22/09/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 22/09/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 22/09/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 22/09/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 22/09/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 22/09/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 22/09/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 22/09/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 22/09/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 22/09/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 22/09/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 22/09/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 22/09/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 22/09/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 22/09/2025: Designado como titular o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício nº 49/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
18. 22/09/2025: Designado como suplente o Senador Cleitinho, conforme Ofício nº 49/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
19. 22/09/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
20. 22/09/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 22/09/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 22/09/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 22/09/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 22/09/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 22/09/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 22/09/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 22/09/2025: Designado o Deputado Renildo Calheiros, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 22/09/2025: Designado o Deputado Paulo Pimenta, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 22/09/2025: Designada a Deputada Maria do Rosário, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 22/09/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 22/09/2025: Designado o Deputado Marcel Van Hattem, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 22/09/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 23/09/2025: Designada como suplente a Senadora Margareth Buzetti, conforme Ofício nº 53/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
34. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Esperidião Amin, conforme Ofício nº 53/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
35. 25/09/2025: Designada como titular a Deputada Bia Kics, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante (Ofício nº 435/2025 da Liderança do PL - 
CD).
36. 25/09/2025: Designado como titular o Deputado Marcelo Álvaro Antônio, conforme Ofício nº 435/2025 da Liderança do PL - CD.
37. 25/09/2025: Designado como suplente o Deputado Alberto Fraga, conforme Ofício nº 435/2025 da Liderança do PL - CD.
38. 30/09/2025: Designado como suplente o Senador Zequinha Marinho, em substituição ao Senador Marcos do Val, conforme Ofício nº 70/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
39. 10/10/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
40. 10/10/2025: Designado como titular o Senador Fabiano Contarato, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 34/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
41. 10/10/2025: Designada como titular a Senadora Augusta Brito, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
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42. 22/10/2025: Designado como titular o Senador Otto Alencar, em substituição ao Senador Angelo Coronel, conforme Ofício nº 110/2025 da Liderança 
do Bloco Resistência Democrática - SF.
43. 23/10/2025: Designado como titular o Deputado Otto Alencar Filho, em substituição ao Deputado Antonio Brito, conforme Ofício nº 200/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
44. 27/10/2025: Designado como titular o Deputado Jadyel Alencar, em substituição ao Deputado Gilberto Abramo, conforme Ofício nº 141/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
45. 27/10/2025: Designada como suplente a Deputada Fatima Pelaes, conforme Ofício nº 141/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
46. 03/11/2025: Designado como suplente o Deputado Romero Rodrigues, conforme Ofício nº 112/2025 da Liderança do Podemos - CD.
47. 03/11/2025: Designado como titular o Senador Alessandro Vieira, em substituição ao Senador Eduardo Braga, conforme Ofício nº 85/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
48. 03/11/2025: Designado como titular o Deputado Reginaldo Lopes, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 394/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
49. 04/11/2025: Designado como suplente o Deputado Hugo Leal, conforme Ofício nº 208/2025 da Liderança do PSD - CD.
50. 04/11/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Uczai, em substituição ao Deputado Renildo Calheiros, conforme Ofício nº 398/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
51. 04/11/2025: Designado como suplente o Deputado Bohn Gass, em substituição ao Deputado Paulo Pimenta, conforme Ofício nº 398/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
52. 04/11/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Zarattini, em substituição à Deputada Maria do Rosário, conforme Ofício nº 398/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
53. 04/11/2025: Designada como titular a Deputada Dani Cunha, em substituição ao Deputado Pedro Lucas Fernandes, conforme Ofício nº 52/2025 da 
Liderança do União Brasil - CD.
54. 04/11/2025: Designada como titular a Deputada Gisela Simona, conforme Ofício nº 52/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
55. 25/11/2025: Designado como titular o Deputado Julio Lopes, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício nº 189/2025 da 
Liderança do Progressistas - CD.

Secretário: Bruno Brey Vieira
Telefone(s): 6133034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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CMMPV 1318/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1318, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1318, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (5)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (2)  2.  Giordano  - MDB/SP     (6)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Zequinha Marinho  - PODEMOS/PA     (4,50)  4.  Soraya Thronicke  - PODEMOS/MS     (8,51)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Omar Aziz  - PSD/AM     (9)  1.  VAGO
  Angelo Coronel  - PSD/BA     (10)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (12)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (15)

  Jorge Seif  - PL/SC     (14)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Augusta Brito  - PT/CE     (16,38,52)  1.  Fabiano Contarato  - PT/ES     (53)

  VAGO     (17,39,45)  2.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (54)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Laércio Oliveira  - PP/SE     (18,43)  1.  Ciro Nogueira  - PP/PI     (20,44)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (19)  2.  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (37)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA
  Zé Vitor  - PL/MG     (21,42)  1.  VAGO
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TITULARES SUPLENTES

  Capitão Alberto Neto  - PL/AM     (49)  2.  VAGO
  Danilo Forte  - UNIÃO/CE     (22,46)  3.  Moses Rodrigues  - UNIÃO/CE     (47)

  Juscelino Filho  - UNIÃO/MA     (34,48)  4.  Fernanda Pessoa  - UNIÃO/CE     (59)

  Ricardo Barros  - PP/PR     (23,55)  5.  Aguinaldo Ribeiro  - PP/PB     (56,58)

  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (24)  6.  VAGO
  Luciano Amaral  - PSD/AL     (36)  7.  Luisa Canziani  - PSD/PR     (35)

  Augusto Coutinho  - REPUBLICANOS/PE     (25,57)  8.  VAGO
  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (26)  9.  VAGO

PCdoB, PT, PV
  Lindbergh Farias  - PT/RJ     (27)  1.  Paulo Pimenta  - PT/RS     (29)

  Renildo Calheiros  - PCdoB/PE     (28)  2.  Maria do Rosário  - PT/RS     (30)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Neto Carletto  - AVANTE/BA     (31)  1.  VAGO

PDT
  André Figueiredo  - CE     (32,40)  1.  Félix Mendonça Júnior  - BA     (33,41)

Notas:
1. 22/09/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 22/09/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 22/09/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 22/09/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 22/09/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 22/09/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 22/09/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 22/09/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 22/09/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 22/09/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 22/09/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 22/09/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 22/09/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 22/09/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 22/09/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 22/09/2025: Designada a Senadora Augusta Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 22/09/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 22/09/2025: Designada a Senadora Tereza Cristina, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 22/09/2025: Designado como titular o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 50/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
20. 22/09/2025: Designado o Senador Esperidião Amin, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 22/09/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 22/09/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 22/09/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 22/09/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 22/09/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 22/09/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 22/09/2025: Designado o Deputado Lindberg Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 22/09/2025: Designado o Deputado Renildo Calheiros, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 22/09/2025: Designado o Deputado Paulo Pimenta, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 22/09/2025: Designada a Deputada Maria do Rosário, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 22/09/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 22/09/2025: Designado o Deputado Mário Heringer, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 22/09/2025: Designado o Deputado Afonso Motta, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
34. 22/09/2025: Designado como titular o Deputado Moses Rodrigues, conforme Ofício nº 42/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
35. 22/09/2025: Designada como suplente a Deputada Luisa Canziani, conforme Ofício nº 159/2025 da Liderança do PSD - CD.
36. 22/09/2025: Designado como titular o Deputado Luciano Amaral, conforme Ofício nº 159/2025 da Liderança do PSD - CD.
37. 22/09/2025: Designado como suplente o Senador Cleitinho, conforme Ofício nº 50/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
38. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Weverton, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
39. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 22/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
40. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado André Figueiredo, em substituição ao Deputado Mário Heringer, conforme o Ofício nº 56/2025 da 
Liderança do PDT - CD.
41. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Félix Mendonça Júnior, em substituição ao Deputado Afonso Motta, conforme o Ofício nº 
56/2025 da Liderança do PDT - CD.
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42. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Zé Vitor, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 428/2025 da 
Liderança do Partido Liberal - CD.
43. 23/09/2025: Designado como titular a Senador Laércio Oliveira, conforme Ofício nº 54/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
44. 23/09/2025: Designado como suplente a Senador Ciro Nogueira, conforme Ofício nº 54/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
45. 10/10/2025: O Senador Rogério Carvalho deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
46. 24/09/2025: Designado como titular o Deputado Danilo Forte, em substituição ao Deputado Moses Rodrigues (Ofício nº 48/2025 da Liderança do 
União Brasil - CD).
47. 24/09/2025: Designado como suplente o Deputado Moses Rodrigues, conforme Ofício nº 48/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
48. 24/09/2025: Designado como titular o Deputado Juscelino Filho, conforme Ofício nº 48/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
49. 25/09/2025: Designado como titular o Deputado Capitão Alberto Neto, conforme Ofício nº 438/2025 da Liderança do PL - CD.
50. 30/09/2025: Designado como titular o Senador Zequinha Marinho, em substituição ao Senador Carlos Viana, conforme Ofício nº 71/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
51. 30/09/2025: Designada como suplente a Senadora Soraya Thronicke, em substituição ao Senador Marcos do Val, conforme Ofício nº 71/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
52. 10/10/2025: Designada como titular a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Weverton, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
53. 10/10/2025: Designado como suplente o Senador Fabiano Contarato, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
54. 10/10/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
55. 14/10/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Barros, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício 155/2025 da 
Liderança do Progressistas - CD.
56. 14/10/2025: Designado como suplente o Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício 155/2025 da Liderança do Progressistas - CD.
57. 22/10/2025: Designado como titular o Deputado Augusto Coutinho, em substituição ao Deputado Gilberto Abramo, conforme Ofício nº 146/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
58. 29/10/2025: Designado como suplente o Deputado Aguinaldo Ribeiro, em substituição ao Deputado Doutor Luizinho, conforme Ofício 164/2025 da 
Liderança do Progressistas - CD.
59. 11/11/2025: Designada como suplente a Deputada Fernanda Pessoa, conforme Ofício nº 54/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
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CMMPV 1319/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1319, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1319, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (5)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (2)  2.  Giordano  - MDB/SP     (6)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Soraya Thronicke  - PODEMOS/MS     (4,41)  4.  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (8,42)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Omar Aziz  - PSD/AM     (9)  1.  VAGO
  Angelo Coronel  - PSD/BA     (10)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (12)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (15)

  Jorge Seif  - PL/SC     (14)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Paulo Paim  - PT/RS     (16,43)  1.  Randolfe Rodrigues  - PT/AP     (44)

  Teresa Leitão  - PT/PE     (17)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Daniella Ribeiro  - PP/PB     (18,38)  1.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (20,39)

  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (19)  2.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (35)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA
  Filipe Martins  - PL/TO     (21,36)  1.  Marcelo Álvaro Antônio  - PL/MG     (40)
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TITULARES SUPLENTES

  Antonio Carlos Rodrigues  - PL/SP     (37)  2.  VAGO
  Pedro Lucas Fernandes  - UNIÃO/MA     (22)  3.  VAGO
  VAGO  4.  VAGO
  Doutor Luizinho  - PP/RJ     (23)  5.  VAGO
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (24)  6.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (25)  7.  VAGO
  Gilberto Abramo  - REPUBLICANOS/MG     (26)  8.  VAGO
  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (27)  9.  VAGO

PCdoB, PT, PV
  Lindbergh Farias  - PT/RJ     (28)  1.  Paulo Pimenta  - PT/RS     (30)

  Renildo Calheiros  - PCdoB/PE     (29)  2.  Maria do Rosário  - PT/RS     (31)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Neto Carletto  - AVANTE/BA     (32)  1.  VAGO

PSB
  Pedro Campos  - PE     (33)  1.  Tabata Amaral  - SP     (34)

Notas:
1. 22/09/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 22/09/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 22/09/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 22/09/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 22/09/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 22/09/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 22/09/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 22/09/2025: Designado o Senador Marcos do Val, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 22/09/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 22/09/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 22/09/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 22/09/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 22/09/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 22/09/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 22/09/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 22/09/2025: Designada a Senadora Augusta Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 22/09/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
18. 22/09/2025: Designada a Senadora Tereza Cristina, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
19. 22/09/2025: Designada como titular a Senadora Damares Alves, conforme Ofício nº 51/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
20. 22/09/2025: Designado o Senador Esperidião Amin, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
21. 22/09/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 22/09/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 22/09/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 22/09/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
25. 22/09/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 22/09/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
27. 22/09/2025: Designado o Deputado Rodrigo Gambale, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
28. 22/09/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 22/09/2025: Designado o Deputado Renildo Calheiros, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 22/09/2025: Designado o Deputado Paulo Pimenta, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 22/09/2025: Designada a Deputada Maria do Rosário, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 22/09/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 22/09/2025: Designado o Deputado Pedro Campos, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
34. 22/09/2025: Designada a Deputada Tabata Amaral, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
35. 22/09/2025: Designado como suplente o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 51/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
36. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Filipe Martins, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 427/2025 da 
Liderança do Partido Liberal - CD.
37. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Antonio Carlos Rodrigues, conforme Ofício nº 427/2025 da Liderança do Partido Liberal - CD.
38. 23/09/2025: Designada como titular a Senadora Daniella Ribeiro, conforme Ofício nº 55/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
39. 23/09/2025: Designado como suplente o Senador Luis Carlos Heinze, conforme Ofício nº 55/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
40. 24/09/2025: Designado como suplente o Deputado Marcelo Álvaro Antônio, conforme Ofício nº 434/2025 da Liderança do PL - CD.
41. 30/09/2025: Designada como titular a Senadora Soraya Thronicke, em substituição ao Senador Carlos Viana, conforme Ofício nº 72/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
42. 30/09/2025: Designado como suplente o Senador Carlos Viana, em substituição ao Senador Marcos do Val, conforme Ofício nº 72/2025 da Liderança 
do Bloco Democracia - SF.
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43. 10/10/2025: Designado como titular o Senador Paulo Paim, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
44. 10/10/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 34/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
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CMMPV 1322/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1322, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1322, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 05/11/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (3)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (7)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (4)  2.  Giordano  - MDB/SP     (8)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (5)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (9)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (6)  4.  Zequinha Marinho  - PODEMOS/PA     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Omar Aziz  - PSD/AM     (11)  1.  VAGO
  Angelo Coronel  - PSD/BA     (12)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (13)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (14)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (15)  1.  Jorge Seif  - PL/SC     (17)

  Izalci Lucas  - PL/DF     (16)  2.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (19)  1.  Teresa Leitão  - PT/PE     (21)

  Augusta Brito  - PT/CE     (20)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  VAGO     (22,42)  1.  VAGO     (24,43)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (23)  2.  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (25,44)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

--Bloco UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB, Fed PSDB CIDAD., PODEMOS.
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TITULARES SUPLENTES

  Pedro Lucas Fernandes  - UNIÃO/MA     (26)  1.  VAGO
  Doutor Luizinho  - PP/RJ     (27)  2.  VAGO
  Isnaldo Bulhões Jr.  - MDB/AL     (28)  3.  VAGO
  Antonio Brito  - PSD/BA     (29)  4.  VAGO
  Fatima Pelaes  - REPUBLICANOS/AP     (30,45)  5.  Samuel Viana  - REPUBLICANOS/MG     (46)

  VAGO  6.  Romero Rodrigues  - PODEMOS/PB     (31)

PL
  Sóstenes Cavalcante  - RJ     (32)  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO

PCdoB, PT, PV
  Lindbergh Farias  - PT/RJ     (33)  1.  Paulo Pimenta  - PT/RS     (35)

  Renildo Calheiros  - PCdoB/PE     (34)  2.  Maria do Rosário  - PT/RS     (36)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Neto Carletto  - AVANTE/BA     (37)  1.  VAGO

PDT
  Dorinaldo Malafaia  - AP     (41)  1.  André Figueiredo  - CE     (40)

PSOL, REDE   (1,2)

  Talíria Petrone  - PSOL/RJ     (38)  1.  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS     (39)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. 05/11/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
4. 05/11/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
5. 05/11/2025: Designado o Senador Efraim Filho, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
6. 05/11/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
7. 05/11/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
8. 05/11/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
9. 05/11/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
10. 05/11/2025: Designado o Senador Zequinha Marinho, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
11. 05/11/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
12. 05/11/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
13. 05/11/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
14. 05/11/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
15. 05/11/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
16. 05/11/2025: Designado o Senador Izalci Lucas, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
17. 05/11/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
18. 05/11/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
19. 05/11/2025: Designado o Senador Rogério Carvalho, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
20. 05/11/2025: Designada a Senadora Augusta Brito, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
21. 05/11/2025: Designada a Senadora Teresa Leitão, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
22. 05/11/2025: Designada a Senadora Tereza Cristina, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
23. 05/11/2025: Designado o Senador Mecias de Jesus, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
24. 05/11/2025: Designado o Senador Esperidião Amin, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
25. 05/11/2025: Designado o Senador Hamilton Mourão, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
26. 05/11/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
27. 05/11/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
28. 05/11/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
29. 05/11/2025: Designado o Deputado Antonio Brito, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
30. 05/11/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
31. 05/11/2025: Designado como suplente o Deputado Romero Rodrigues, conforme Ofício nº 113/2025 da Liderança do Podemos - CD.
32. 05/11/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
33. 05/11/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
34. 05/11/2025: Designado o Deputado Renildo Calheiros, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
35. 05/11/2025: Designado o Deputado Paulo Pimenta, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
36. 05/11/2025: Designada a Deputada Maria do Rosário, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
37. 05/11/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
38. 05/11/2025: Designada a Deputada Talíria Petrone, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
39. 05/11/2025: Designada a Deputada Fernanda Melchionna, nos termos do § 5º do art. 2º da Resolução nº 1 de 2002.
40. 05/11/2025: Designado como suplente o Deputado André Figueiredo, conforme Ofício nº s/n/2025 da Liderança do PDT - CD.
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41. 05/11/2025: Designado como titular o Deputado Dorinaldo Malafaia, conforme Ofício nº s/n/2025 da Liderança do PDT - CD.
42. 07/11/2025: A Senadora Tereza Cristina deixa de compor a comissão. (Ofício nº 61/2025 da Liderança do Bloco Aliança- SF).
43. 07/11/2025: O Senador Espiridião Amin deixa de compor a comissão. (Ofício nº 61/2025 da Liderança do Bloco Aliança- SF).
44. 07/11/2025: Designada como suplente a Senadora Damares Alves, em substituição ao Senador Hamilton Mourão (Ofício nº 61/2025 da Liderança do 
Bloco Aliança - SF).
45. 18/11/20245: Designada como titular a Deputada Fatima Pelaes, em substituição ao Deputado Gilberto Abramo, conforme o Ofício nº 149/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
46. 18/11/20245: Designado como suplente o Deputado Samuel Viana, conforme o Ofício nº 149/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
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CMMPV 1323/2025 - Comissão Mista da Medida Provisória n° 1323, de 2025
(ver Medida Provisória)

Finalidade: Destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n° 1323, de 2025.
Número de membros: 13 Senadores e 13 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
RELATOR REVISOR: VAGO

 
Designação: 07/11/2025

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Eduardo Braga  - MDB/AM     (1)  1.  Confúcio Moura  - MDB/RO     (5)

  Marcelo Castro  - MDB/PI     (2)  2.  Giordano  - MDB/SP     (6)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (3)  3.  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO     (7)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Zequinha Marinho  - PODEMOS/PA     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Omar Aziz  - PSD/AM     (9)  1.  VAGO
  Angelo Coronel  - PSD/BA     (10)  2.  VAGO
  Cid Gomes  - PSB/CE     (11)  3.  Jorge Kajuru  - PSB/GO     (12)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Carlos Portinho  - PL/RJ     (13)  1.  Jorge Seif  - PL/SC     (15)

  Izalci Lucas  - PL/DF     (14)  2.  Jaime Bagattoli  - PL/RO     (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Beto Faro  - PT/PA     (39)  1.  VAGO
  VAGO  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Dr. Hiran  - PP/RR     (17)  1.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (19)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (18)  2.  Hamilton Mourão  - REPUBLICANOS/RS     (20)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

--Bloco UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB, Fed PSDB CIDAD., PODEMOS.
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TITULARES SUPLENTES

  Pedro Lucas Fernandes  - UNIÃO/MA     (21)  1.  VAGO
  Doutor Luizinho  - PP/RJ     (22)  2.  VAGO
  Henderson Pinto  - MDB/PA     (23,40)  3.  Cleber Verde  - MDB/MA     (47)

  Sidney Leite  - PSD/AM     (24)  4.  VAGO
  Albuquerque  - REPUBLICANOS/RR     (25,45)  5.  Jadyel Alencar  - REPUBLICANOS/PI     (46)

  Raimundo Costa  - PODEMOS/BA     (26)  6.  Rodrigo Gambale  - PODEMOS/SP     (27)

PL
  Sóstenes Cavalcante  - RJ     (28)  1.  Osmar Terra  - RS     (30)

  Alberto Fraga  - DF     (29)  2.  Domingos Sávio  - MG     (31)

PCdoB, PT, PV
  Pedro Uczai  - PT/SC     (32,41)  1.  VAGO     (34,43)

  Dilvanda Faro  - PT/PA     (33,42)  2.  VAGO     (35,44)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Neto Carletto  - AVANTE/BA     (36)  1.  VAGO

PDT
  Márcio Honaiser  - MA     (37)  1.  VAGO

NOVO
  Marcel van Hattem  - RS     (38)  1.  VAGO
Notas:
1. 07/11/2025: Designado o Senador Eduardo Braga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
2. 07/11/2025: Designado o Senador Marcelo Castro, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
3. 07/11/2025: Designado o Senador Efraim filho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
4. 07/11/2025: Designado o Senador Carlos Viana, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
5. 07/11/2025: Designado o Senador Confúcio Moura, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
6. 07/11/2025: Designado o Senador Giordano, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
7. 07/11/2025: Designada a Senadora Professora Dorinha Seabra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
8. 07/11/2025: Designado o Senador Zequinha Marinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
9. 07/11/2025: Designado o Senador Omar Aziz, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
10. 07/11/2025: Designado o Senador Angelo Coronel, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
11. 07/11/2025: Designado o Senador Cid Gomes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
12. 07/11/2025: Designado o Senador Jorge Kajuru, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
13. 07/11/2025: Designado o Senador Carlos Portinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
14. 07/11/2025: Designado o Senador Izalci Lucas, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
15. 07/11/2025: Designado o Senador Jorge Seif, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
16. 07/11/2025: Designado o Senador Jaime Bagattoli, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
17. 07/11/2025: Designado como titular o Senador Dr. Hiran, conforme Ofício nº 63/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
18. 07/11/2025: Designado como titular o Senador Mecias de Jesus, conforme Ofício nº 63/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
19. 07/11/2025: Designado como suplente o Senador Luis Carlos Heinze, conforme Ofício nº 63/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
20. 07/11/2025: Designado como suplente o Senador Hamilton Mourão, conforme Ofício nº 63/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
21. 07/11/2025: Designado o Deputado Pedro Lucas Fernandes, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
22. 07/11/2025: Designado o Deputado Doutor Luizinho, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
23. 07/11/2025: Designado o Deputado Isnaldo Bulhões Jr., nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
24. 07/11/2025: Designado como titular o Deputado Sidney Leite, conforme Ofício nº 212/2025 da Liderança do PSD - CD.
25. 07/11/2025: Designado o Deputado Gilberto Abramo, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
26. 07/11/2025: Designado como titular o Deputado Raimundo Costa, conforme Ofício nº 116/2025 da Liderança do Podemos - CD.
27. 07/11/2025: Designado como suplente o Deputado Rodrigo Gambale, conforme Ofício nº 116/2025 da Liderança do Podemos - CD.
28. 07/11/2025: Designado o Deputado Sóstenes Cavalcante, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
29. 07/11/2025: Designado o Deputado Alberto Fraga, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
30. 07/11/2025: Designado o Deputado Osmar Terra, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
31. 07/11/2025: Designado o Deputado Domingos Sávio, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
32. 07/11/2025: Designado o Deputado Lindbergh Farias, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
33. 07/11/2025: Designado o Deputado Renildo Calheiros, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
34. 07/11/2025: Designado o Deputado Paulo Pimenta, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
35. 07/11/2025: Designada a Deputada Maria do Rosário, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
36. 07/11/2025: Designado o Deputado Neto Carletto, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
37. 07/11/2025: Designado como titular o Deputado Márcio Honaiser, conforme Ofício nº 75/2025 da Liderança do PDT - CD.
38. 07/11/2025: Designado o Deputado Marcel Van Hattem, nos termos do § 5º do art. 2 da Resolução nº 1 de 2002.
39. 07/11/2025: Designado como titular o Senador Beto Faro, conforme Ofício nº 39/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
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40. 10/11/2025: Designado como titular o Deputado Henderson Pinto, em substituição ao Deputado Isnaldo Bulhões Jr. (Ofício nº 345/2025 da Liderança 
do MDB - CD).
41. 10/11/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Uczai, em substituição ao Deputado Lindbergh Farias, conforme Ofício nº 405/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
42. 10/11/2025: Designada como titular a Deputada Dilvanda Faro, em substituição ao Deputado Renildo Calheiros, conforme Ofício nº 405/2025 da 
Liderança da FeBrasil - CD.
43. 10/11/2025: O Deputado Paulo Pimenta deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 405/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
44. 10/11/2025: A Deputada Maria do Rosário deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 405/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
45. 18/11/2025: Designado como titular o Deputado Albuquerque, em substituição ao Deputado Gilberto Abramo, conforme Ofício nº 150/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
46. 18/11/2025: Designado como suplente o Deputado Jadyel Alencar, conforme Ofício nº 150/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
47. 18/11/2025: Designado como suplente o Deputado Cleber Verde, conforme o Ofício nº 355/2025 da Liderança do MDB - CD.
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS

Não há conteúdo a ser exibido nesta seção.
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS - 2025
Finalidade: Investigar fraudes no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), envolvendo descontos 
irregulares em benefícios de aposentados e pensionistas.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Duarte Jr. (PSB-MA)
RELATOR: Deputado Alfredo Gaspar (UNIÃO-AL)

 
Designação: 18/08/2025

Instalação: 20/08/2025
Prazo final: 28/03/2026

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia 
( MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO )

  Soraya Thronicke  - PODEMOS/MS     (2,57)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (11,58,127,128,182,203,208,282,287,327)

  VAGO     (3,126,183,281)  2.  Alessandro Vieira  - MDB/SE     (12,96)

  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO    
(64,274,277,283,286,290,345)

 3.  Sergio Moro  - UNIÃO/PR     (65,66)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Zequinha Marinho  - PODEMOS/PA     (74,95,204)

  Styvenson Valentim  - PSDB/RN     (5,53,77,254,265)  5.  Oriovisto Guimarães  - PSDB/PR     (13)

 
  Soraya Thronicke  - PODEMOS/MS     (2,57)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (11,58,127,128,182,203,208,282,287,327)

  VAGO     (3,126,183,281)  2.  Alessandro Vieira  - MDB/SE     (12,96)

  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO    
(64,274,277,283,286,290,345)

 3.  Sergio Moro  - UNIÃO/PR     (65,66)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Zequinha Marinho  - PODEMOS/PA     (74,95,204)

  Styvenson Valentim  - PSDB/RN     (5,53,77,254,265)  5.  Oriovisto Guimarães  - PSDB/PR     (13)

 
  Soraya Thronicke  - PODEMOS/MS     (2,57)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (11,58,127,128,182,203,208,282,287,327)

  VAGO     (3,126,183,281)  2.  Alessandro Vieira  - MDB/SE     (12,96)

  Professora Dorinha Seabra  - UNIÃO/TO    
(64,274,277,283,286,290,345)

 3.  Sergio Moro  - UNIÃO/PR     (65,66)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (4)  4.  Zequinha Marinho  - PODEMOS/PA     (74,95,204)

  Styvenson Valentim  - PSDB/RN     (5,53,77,254,265)  5.  Oriovisto Guimarães  - PSDB/PR     (13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PSB, PSD )

  Eliziane Gama  - PSD/MA     (6,151,169,175,179,219,237,269)  1.  Beto Faro  - PT/PA     (9,55,89,99,108,122,138,176,180,226)

  José Lacerda  - PSD/MT     (7,56,110,144,159,255,270)  2.  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (10)
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TITULARES SUPLENTES

  Randolfe Rodrigues  - PT/AP    
(8,47,48,83,85,88,100,125,145,162,201,297,334,370)

 3.  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (49,84,86,146,147,198)

 
  Eliziane Gama  - PSD/MA     (6,151,169,175,179,219,237,269)  1.  Beto Faro  - PT/PA     (9,55,89,99,108,122,138,176,180,226)

  José Lacerda  - PSD/MT     (7,56,110,144,159,255,270)  2.  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (10)

  Randolfe Rodrigues  - PT/AP    
(8,47,48,83,85,88,100,125,145,162,201,297,334,370)

 3.  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (49,84,86,146,147,198)

 
  Eliziane Gama  - PSD/MA     (6,151,169,175,179,219,237,269)  1.  Beto Faro  - PT/PA     (9,55,89,99,108,122,138,176,180,226)

  José Lacerda  - PSD/MT     (7,56,110,144,159,255,270)  2.  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (10)

  Randolfe Rodrigues  - PT/AP    
(8,47,48,83,85,88,100,125,145,162,201,297,334,370)

 3.  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (49,84,86,146,147,198)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( PL, NOVO )

  Marcos Rogério  - PL/RO     (17,325,354,356)  1.  Jorge Seif  - PL/SC     (14,51,210,220,228,288,323,326,355,357)

  Izalci Lucas  - PL/DF     (18)  2.  Magno Malta  - PL/ES     (15,52)

  Eduardo Girão  - NOVO/CE    
(19,113,118,132,139,160,168,184,209,216,229,256,272,296,308,311,322,328,346,365)

 3.  Marcio Bittar  - PL/AC    
(16,70,221,230,258,273,304,312,324,329,330,347,366)

 
  Marcos Rogério  - PL/RO     (17,325,354,356)  1.  Jorge Seif  - PL/SC     (14,51,210,220,228,288,323,326,355,357)

  Izalci Lucas  - PL/DF     (18)  2.  Magno Malta  - PL/ES     (15,52)

  Eduardo Girão  - NOVO/CE    
(19,113,118,132,139,160,168,184,209,216,229,256,272,296,308,311,322,328,346,365)

 3.  Marcio Bittar  - PL/AC    
(16,70,221,230,258,273,304,312,324,329,330,347,366)

 
  Marcos Rogério  - PL/RO     (17,325,354,356)  1.  Jorge Seif  - PL/SC     (14,51,210,220,228,288,323,326,355,357)

  Izalci Lucas  - PL/DF     (18)  2.  Magno Malta  - PL/ES     (15,52)

  Eduardo Girão  - NOVO/CE    
(19,113,118,132,139,160,168,184,209,216,229,256,272,296,308,311,322,328,346,365)

 3.  Marcio Bittar  - PL/AC    
(16,70,221,230,258,273,304,312,324,329,330,347,366)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil 
( PDT, PT )

  Rogério Carvalho  - PT/SE     (20,171,231,268)  1.  Ana Paula Lobato  - PDT/MA     (25,152,284,371)

  Augusta Brito  - PT/CE     (21,60,271,336)  2.  Teresa Leitão  - PT/PE     (23,157,172)

  Leila Barros  - PDT/DF     (22)  3.  Paulo Paim  - PT/RS     (24,90,337)

 
  Rogério Carvalho  - PT/SE     (20,171,231,268)  1.  Ana Paula Lobato  - PDT/MA     (25,152,284,371)

  Augusta Brito  - PT/CE     (21,60,271,336)  2.  Teresa Leitão  - PT/PE     (23,157,172)

  Leila Barros  - PDT/DF     (22)  3.  Paulo Paim  - PT/RS     (24,90,337)

 
  Rogério Carvalho  - PT/SE     (20,171,231,268)  1.  Ana Paula Lobato  - PDT/MA     (25,152,284,371)

  Augusta Brito  - PT/CE     (21,60,271,336)  2.  Teresa Leitão  - PT/PE     (23,157,172)

  Leila Barros  - PDT/DF     (22)  3.  Paulo Paim  - PT/RS     (24,90,337)

Bloco Parlamentar Aliança 
( PP, REPUBLICANOS )

  Rogerio Marinho  - PL/RN     (28,161,163,214,227)  1.  Tereza Cristina  - PP/MS     (26,117,120,199)

  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (29)  2.  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (27)
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TITULARES SUPLENTES

 
  Rogerio Marinho  - PL/RN     (28,161,163,214,227)  1.  Tereza Cristina  - PP/MS     (26,117,120,199)

  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (29)  2.  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (27)

 
  Rogerio Marinho  - PL/RN     (28,161,163,214,227)  1.  Tereza Cristina  - PP/MS     (26,117,120,199)

  Damares Alves  - REPUBLICANOS/DF     (29)  2.  Cleitinho  - REPUBLICANOS/MG     (27)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Bloco PL, UNIÃO, PP, MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODE, Fdr. PSDB-CIDADANIA   (101)

  Coronel Fernanda  - PL/MT     (30,123,130,235,238,367,380,389,391)  1.  Fernando Rodolfo  - PL/PE    
(34,121,129,134,141,143,148,155,215,251,264,275,280,292,361,388)

  Coronel Chrisóstomo  - PL/RO    
(31,91,92,135,142,205,212,291,306,339,348,376,377,381)

 2.  Bia Kicis  - PL/DF    
(35,124,131,234,245,246,285,307,310,314,320,321,340,351,378,382)

  Adriana Ventura  - NOVO/SP     (32,54,75,167,170,177,195,349,352,368)  3.  Zé Trovão  - PL/SC    
(33,76,178,196,236,249,250,263,293,341,344,350,353,369,374,383,385,387)

  Alfredo Gaspar  - UNIÃO/AL     (62)  6.  Kim Kataguiri  - UNIÃO/SP     (111)

  Duarte Jr.  - PSB/MA     (63)  7.  Maurício Carvalho  - UNIÃO/RO     (112)

  AJ Albuquerque  - PP/CE    
(68,97,149,153,187,289,305,309,338,358,364,373)

 8.  Delegado Fabio Costa  - PP/AL    
(69,71,78,98,136,150,154,188,379,392)

  Ricardo Maia  - MDB/BA    
(67,79,81,87,102,114,133,140,158,165,166,207,211,225,262,294,332,359,362,375)

 9.  Cleber Verde  - MDB/MA    
(72,80,82,94,103,115,202,224,260,267,303,333,360,363,384)

  Sidney Leite  - PSD/AM     (36,59,119,192,206,213,259,276,295,342,343,390) 10.  Carlos Sampaio  - PSD/SP     (39,193,194,222,223,244,248)

  Ricardo Ayres  - REPUBLICANOS/TO     (37,335,386)  11.  Silas Câmara  - REPUBLICANOS/AM     (40,50,93,242,247)

  Josenildo  - PDT/AP     (38,137,156,189,300,302,318,319)  12.  Mauricio Marcon  - PODEMOS/RS     (41)

  Beto Pereira  - PSDB/MS     (46,174,185,197,240,252,278,313)  13.  Lucas Redecker  - PSDB/RS     (61,173,186,241,253,261,279)

PCdoB, PT, PV   (101)

  Paulo Pimenta  - PT/RS     (104)  1.  Orlando Silva  - PCdoB/SP     (106,164,243,298)

  Alencar Santana  - PT/SP     (105,109,191,299)  2.  VAGO     (107,190,331,372)

AVANTE, PRD, SOLIDARIEDADE
  Bruno Farias  - AVANTE/MG     (43)  1.  Paulinho da Força  - SOLIDARIEDADE/SP     (42,73)

PDT   (116)

  Rogério Correia  - PT/MG     (181,217,232,257,266,301,315,316)  3.  VAGO     (200,218,233,239,317)

NOVO   (1)

  Marcel van Hattem  - RS     (44)  1.  Luiz Lima  - RJ     (45)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Braga, conforme Ofício nº 69/2025 da Liderança do MDB - SF.
3. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Renan Calheiros, conforme Ofício nº 69/2025 da Liderança do MDB - SF.
4. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Carlos Viana, conforme Ofício nº 30/2025 da Liderança do Podemos - SF.
5. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Styvenson Valentim, conforme Ofício nº 49/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
6. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Omar Aziz, conforme Ofício nº 51/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
7. 18/08/2025: Designada como titular a Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício nº 51/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
8. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Cid Gomes, conforme Ofício nº 51/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
9. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Otto Alencar, conforme Ofício nº 51/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
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10. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Nelsinho Trad, conforme Ofício nº 51/2025 da Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
11. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Alessandro Vieira, conforme Ofício nº 69/2025 da Liderança do MDB - SF.
12. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício nº 69/2025 da Liderança do MDB - SF.
13. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Oriovisto Guimarães, conforme Ofício nº 49/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
14. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Magno Malta, conforme Ofício nº 64/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
15. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 64/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
16. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Rogério Marinho, conforme Ofício nº 64/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
17. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Jorge Seif, conforme Ofício nº 64/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
18. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Izalci Lucas, conforme Ofício nº 64/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
19. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 64/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
20. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 16/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
21. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Fabiano Contarato, conforme Ofício nº 16/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
22. 18/08/2025: Designada como titular a Senadora Leila Barros, conforme Ofício nº 16/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
23. 18/08/2025: Designada como suplente a Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 16/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
24. 18/08/2025: Designada como suplente a Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 16/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
25. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 16/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
26. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Ciro Nogueira, conforme Ofício nº 28/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
27. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Cleitinho, conforme Ofício nº 28/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
28. 18/08/2025: Designada como titular a Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício nº 28/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
29. 18/08/2025: Designada como titular a Senadora Damares Alves, conforme Ofício nº 28/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
30. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Coronel Chrisóstomo, conforme Ofício nº 325/2025 da Liderança do PL - CD.
31. 18/08/2025: Designada como titular a Deputada Coronel Fernanda, conforme Ofício nº 325/2025 da Liderança do PL - CD.
32. 18/08/2025: Designada como titular a Deputada Adriana Ventura, conforme Ofício nº 325/2025 da Liderança do PL - CD.
33. 18/08/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 325/2025 da Liderança do PL - CD.
34. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 325/2025 da Liderança do PL - CD.
35. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Fernando Rodolfo, conforme Ofício nº 325/2025 da Liderança do PL - CD.
36. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Sidney Leite, conforme Ofício nº 104/2025 da Liderança do PSD - CD.
37. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Ayres, conforme Ofício nº 110/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
38. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Romero Rodrigues, conforme Ofício nº 76/2025 da Liderança do Podemos - CD.
39. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Sampaio, conforme Ofício nº 104/2025 da Liderança do PSD - CD.
40. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Silas Câmara, conforme Ofício nº 110/2025 da Liderança do Republicanos - CD.
41. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Mauricio Marcon, conforme Ofício nº 76/2025 da Liderança do Podemos - CD.
42. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Aureo Ribeiro, conforme Ofício nº 70/2025 da Liderança do Avante - CD.
43. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Bruno Farias, conforme Ofício nº 62/2025 da Liderança do Avante - CD.
44. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Marcel van Hattem, conforme Ofício nº 14/2025 da Liderança do Novo - CD.
45. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Luiz Lima, conforme Ofício nº 14/2025 da Liderança do Novo - CD.
46. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Beto Pereira, conforme Ofício nº167/2025 da Fed. PSDB/CIDADANIA - CD.
47. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues, em substituição ao Senador Cid Gomes, conforme Ofício nº 52/2025 do Bloco 
Resistência Democrática- SF.
48. 18/08/2025: Designado como titular o Senador Cid Gomes, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, conforme Ofício nº 54/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
49. 18/08/2025: Designado como suplente o Senador Chico Rodrigues, conforme Ofício nº 54/2025 do Bloco Resistência Democrática - SF.
50. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Thiago Flores, em substituição ao Deputado Silas Câmara, conforme Ofício nº 112/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
51. 20/08/2025: Designado como suplente o Senador Rogerio Marinho, conforme Ofício nº 74/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF, que solicitou 
alternância na ordem da suplência.
52. 20/08/2025: Designado como suplente o Senador Magno Malta, conforme Ofício nº 74/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF, que solicitou 
alternância na ordem da suplência.
53. 20/08/2025: Designado como titular o Senador Plínio Valério, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, conforme Ofício nº 34/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
54. 20/08/2025: Designada como titular a Deputada Bia Kicis, em substituição à Deputada Adriana Ventura, conforme Ofício nº 337/2025 da Liderança 
do PL - CD.
55. 18/08/2025: Designada como suplente a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Otto Alencar, conforme Ofício nº 58/2025 da Liderança 
do Bloco Resistência Democrática - SF.
56. 27/08/2025: Designada como titular a Senadora Jussara Lima, em substituição à Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício nº 60/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
57. 27/08/2025: Designada como titular a Senadora Soraya Thronicke, em substituição ao Senador Eduardo Braga, conforme Ofício nº 57/2025 do Bloco 
Democracia - SF.
58. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, conforme Ofício nº 
57/2025 do Bloco Democracia - SF.
59. 03/09/2025: Designado como titular o Deputado Castro Neto, em substituição ao Deputado Sidney Leite, conforme Ofício nº 144/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
60. 01/10/2025: Designada como titular a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, conforme Ofício nº 27/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
61. 19/08/2025: Designado como suplente o Deputado Lucas Redecker, conforme Ofício nº 168/2025 da Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
62. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Alfredo Gaspar, conforme Ofício nº 194/2025 do União Brasil- CD.
63. 19/08/2025: Designado como titular o Deputado Duarte Jr., conforme Ofício nº 194/2025 do União Brasil- CD.
64. 19/08/2025: Designada como titular a Senadora Professora Dorinha Seabra, conforme Ofício nº 51/2025 do Bloco Democracia - SF.
65. 19/08/2025: Designado como suplente o Senador Efraim Filho, conforme Ofício nº 51/2025 do Bloco Democracia - SF.
66. 10/09/2025: Designado como suplente o Senador Sergio Moro, em substituição ao Senador Efraim Filho, conforme Ofício nº 62/2025 do Bloco 
Democracia - SF.
67. 20/08/2025: Designado como titular o Deputado Rafael Brito, conforme Ofício nº 225/2025 da Liderança do MDB - CD.
68. 20/08/2025: Designado como titular o Deputado Julio Arcoverde, conforme Ofício nº 118/2025 da Liderança do PP - CD.
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69. 20/08/2025: Designado como suplente o Deputado Delegado Fábio Costa, conforme Ofício nº 118/2025 da Liderança do PP - CD.
70. 20/08/2025: Designado como suplente o Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 74/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF, que solicitou 
alternância na ordem da suplência.
71. 20/08/2025: Designado como suplente o Deputado Vicentinho Júnior, em substituição ao Deputado Delegado Fábio Costa, conforme Ofício nº 
119/2025 da Liderança do PP - CD.
72. 20/08/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício 228/2025 da Liderança do MDB.
73. 20/08/2025: Designado como suplente o Deputado Paulinho da Força, em substituição ao Deputado Áureo Ribeiro, conforme Ofício nº 73/2025 da 
Liderança do Bloco Avante - CD.
74. 20/08/2025: Designada como suplente a Senadora Soraya Thronicke, conforme Ofício nº 52/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
75. 20/08/2025: Designada como titular a Deputada Adriana Ventura, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 338/2025 da Liderança 
do PL - CD.
76. 20/08/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 338/2025 da Liderança do PL - CD.
77. 20/08/2025: Designado como titular o Senador Styvenson Valentim, em substituição ao Senador Plínio Valério, conforme Ofício nº 53/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
78. 20/08/2025: Designado como suplente o Deputado Delegado Fábio Costa, em substituição ao Deputado Vicentinho Júnior, conforme Ofício nº 
121/2025 da Liderança do PP - CD.
79. 20/08/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Rafael Brito, conforme Ofício nº 231/2025 da Liderança 
do MDB - CD.
80. 20/08/2025: Designado como suplente o Deputado Rafael Brito, conforme Ofício nº 231/2025 da Liderança do MDB - CD.
81. 25/08/2025: Designado como titular o Deputado Rafael Brito, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 238/2025 da Liderança 
do MDB - CD.
82. 25/08/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício 238/2025 da Liderança do MDB-CD.
83. 25/08/2025: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues, em substituição ao Senador Cid Gomes, conforme Ofício nº 55/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
84. 25/08/2025: Designado como suplente o Senador Cid Gomes, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, conforme Ofício nº 55/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
85. 25/08/2025: Designada como titular a Senadora Ana Paula Lobato, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, conforme Ofício nº 57/2025 do 
Bloco Resistência Democrática - SF.
86. 25/08/2025: Designado como suplente o Senador Chico Rodrigues, em substituição ao Senador Cid Gomes, conforme Ofício nº 57/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
87. 27/08/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Rafael Brito, conforme Ofício nº 244/2025 da Liderança 
do MDB - CD.
88. 27/08/2025: Designada como titular a Senadora Teresa Leitão, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, conforme Ofício nº 60/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
89. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Paulo Paim, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 60/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
90. 26/08/2025: Designado como suplente o Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 16/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
91. 26/08/2025: Designado como titular o Deputado Sóstenes Cavalcante, em substituição à Coronel Fernanda, conforme Ofício nº 373/2025 da 
Liderança do PL - CD.
92. 26/08/2025: Designada como titular a Deputada Coronel Fernanda, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 375/2025 
da Liderança do PL - CD.
93. 26/08/2025: Designado como suplente o Deputado Silas Câmara, em substituição ao Deputado Thiago Flores, conforme Ofício nº 114/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
94. 27/08/2025: Designado como suplente o Deputado Rafael Brito, conforme Ofício nº 244/2025 da Liderança do MDB - CD.
95. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Alessandro Vieira, conforme Ofício nº 57/2025 do Bloco Democracia - SF.
96. 27/08/2025: Designado como suplente o Senador Alessandro Vieira, conforme Ofício nº 58/2025 do Bloco Democracia - SF.
97. 27/08/2025: Designado como titular o Deputado Delegado Fábio Costa, em substituição ao Deputado Julio Arcoverde, conforme Ofício nº 126/2025 
da Liderança do PP - CD.
98. 27/08/2025: Designado como suplente o Deputado Julio Arcoverde, conforme Ofício nº 126/2025 da Liderança do PP - CD.
99. 01/09/2025: Designada como suplente a Senadora Ana Paula Lobato, em substituição ao Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 61/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
100. 03/09/2025: Designado como titular o Senador Beto Faro, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 64/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
101. 01/09/2025: A Federação Brasil da Esperança é desligada do bloco, conforme Ofício n° 258/2025 da Liderança da Federação.
102. 01/09/2025: Designado como titular o Deputado Rafael Brito, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 246/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
103. 01/09/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 246/2025 da Liderança do MDB - CD.
104. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Paulo Pimenta, conforme Ofício nº 239/2025 da Liderança da Fed. Brasil da Esperança - CD.
105. 18/08/2025: Designado como titular o Deputado Alencar Santana, conforme Ofício nº 239/2025 da Liderança da Fed. Brasil da Esperança - CD.
106. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Rogério Correia, conforme Ofício nº 239/2025 da Liderança da Fed. Brasil da Esperança - CD.
107. 18/08/2025: Designado como suplente o Deputado Orlando Silva, conforme Ofício nº 239/2025 da Liderança da Fed. Brasil da Esperança - CD.
108. 05/09/2025: A Senadora Ana Paula Lobato deixa de compor a Comissão, conforme o Ofício nº 66/2025 da Liderança do Bloco Resistência 
Democrática - SF.
109. 25/09/2025: O Deputado Alencar Santana deixa de compor a Comissão. (Ofício nº 400/2025 da Liderança da FeBrasil - CD).
110. 02/09/2025: Designada como titular a Senadora Eliziane Gama, em substituição à Senadora Jussara Lima, conforme Ofício nº 63/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
111. 02/09/2025: Designado como suplente o Deputado Kim Kataguiri, conforme Ofício nº 39/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
112. 02/09/2025: Designado como suplente o Deputado Maurício Carvalho, conforme Ofício nº 39/2025 da Liderança do União Brasil - CD.
113. 03/09/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 80/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
114. 03/09/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Rafael Brito, conforme Ofício nº 252/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
115. 03/09/2025: Designado como suplente o Deputado Rafael Brito, conforme Ofício nº 252/2025 da Liderança do MDB - CD.
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116. 04/09/2025: O PDT é desligado do bloco, conforme Ofício n° 52/2025 da Liderança da PDT.
117. 05/09/2025: Designada como suplente a Senadora Margareth Buzetti, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, conforme Ofício nº 42/2025 da 
Liderança do Bloco Aliança - SF.
118. 05/09/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 82/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
119. 05/09/2025: Designado como titular o Deputado Sidney Leite, em substituição ao Deputado Castro Neto, conforme Ofício nº 145/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
120. 15/09/2025: A Senadora Margareth Buzetti deixa de compor a Comissão, conforme o Ofício nº 48/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
121. 08/09/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Jordy, em substituição ao Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 400/2025 da Liderança 
do PL - CD.
122. 08/09/2025: Designada como suplente a Senadora Jussara Lima, conforme Ofício nº 68/2025 do Bloco Resistência Democrática - SF.
123. 08/09/2025: Designado como titular o Deputado Fernando Rodolfo, em substituição ao Deputado Coronel Chrisóstomo, conforme Ofício nº 
401/2025 da Liderança do PL - CD.
124. 08/09/2025: Designado como suplente o Deputado Zucco, em substituição ao Deputado Coronel Chrisóstomo, conforme Ofício nº 402/2025 da 
Liderança do PL - CD.
125. 08/09/2025: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues, em substituição ao Senador Beto Faro, conforme Ofício nº 69/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
126. 08/09/2025: Designado como titular o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Renan Calheiros, conforme Ofício nº 60/2025 
da Liderança do Bloco Democracia - SF.
127. 08/09/2025: Designada como suplente a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício nº 60/2025 
da Liderança do Bloco Democracia - SF.
128. 10/09/2025: Designado como suplente o Senador Humberto Costa, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 61/2025 do Bloco 
Democracia - SF.
129. 09/09/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 404/2025 da Liderança 
do PL - CD.
130. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Coronel Chrisóstomo, em substituição ao Deputado Fernando Rodolfo, conforme Ofício nº 
404/2025 da Liderança do PL - CD.
131. 09/09/2025: Designado como suplente o Deputado Fernando Rodolfo, em substituição ao Deputado Zucco, conforme Ofício nº 404/2025 da 
Liderança do PL - CD.
132. 09/09/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 83/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
133. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado Yury do Paredão, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 258/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
134. 09/09/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Jordy, em substituição ao Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 406/2025 da Liderança 
do PL - CD.
135. 09/09/2025: Designado como titular o Deputado André Fernandes, em substituição à Deputada Coronel Fernanda, conforme Ofício nº 406/2025 da 
Liderança do PL - CD.
136. 10/09/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Julio Arcoverde, conforme Ofício nº 
132/2025 da Liderança do PP - CD.
137. 10/09/2025: Designado como titular o Deputado Rogério Correia, em substituição ao Deputado Romero Rodrigues, conforme Ofício nº 95/2025 da 
Liderança do Podemos - CD.
138. 10/09/2025: Designado como suplente o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição à Senadora Jussara Lima, conforme Ofício nº 70/2025 do 
Bloco Resistência Democrática - SF.
139. 10/09/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 84/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
140. 12/09/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Yury do Paredão, conforme Ofício nº 264/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
141. 15/09/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 415/2025 da Liderança 
do PL - CD.
142. 15/09/2025: Designada como titular a Deputada Coronel Fernanda, em substituição ao Deputado André Fernandes, conforme Ofício nº 415/2025 
da Liderança do PL - CD.
143. 15/09/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Jordy, em substituição ao Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 417/2025 da Liderança 
do PL - CD.
144. 15/09/2025: Designado como titular o Senador Otto Alencar, em substituição à Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício nº 72/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
145. 15/09/2025: Designado como titular o Senador Cid Gomes, em substituição ao Senador Chico Rodrigues, conforme Ofício nº 72/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
146. 15/09/2025: Designado como suplente o Senador Chico Rodrigues, conforme Ofício nº 72/2025 do Bloco Resistência Democrática - SF.
147. 15/09/2025: Designado como suplente o Senador Chico Rodrigues, conforme Ofício nº 72/2025 do Bloco Resistência Democrática - SF.
148. 16/09/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 418/2025 da Liderança 
do PL - CD.
149. 16/09/2025: Designado como titular o Deputado Julio Arcoverde, em substituição ao Deputado Delegado Fábio Costa, conforme Ofício nº 133/2025 
da Liderança do PP - CD.
150. 16/09/2025: Designado como suplente o Deputado Delegado Fabio Costa, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 
133/2025 da Liderança do PP - CD.
151. 16/09/2025: Designada como titular a Senadora Teresa Leitão, em substituição ao Senador Omar Aziz, conforme Ofício nº 74/2025 do Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática - SF.
152. 16/09/2025: Designado como suplente o Senador Beto Faro, conforme Ofício nº 20/2025 do Bloco Pelo Brasil - SF.
153. 16/09/2025: Designado como titular o Deputado Delegado Fábio Costa, em substituição ao Deputado Julio Arcoverde, conforme Ofício nº 136/2025 
da Liderança do PP - CD.
154. 16/09/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 136/2025 da Liderança do PP - CD.
155. 29/09/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 441/2025 da 
Liderança do PL - CD.
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156. 17/09/2025: Designado como titular o Deputado Orlando Silva, em substituição ao Deputado Rogério Correia, conforme Ofício nº 96/2025 da 
Liderança do Podemos - CD.
157. 17/09/2025: Designado como suplente o Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 22/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
158. 17/09/2025: Designado como titular o Deputado Yury do Paredão, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 266/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
159. 17/09/2025: Designada como titular a Senadora Eliziane Gama, em substituição ao Senador Otto Alencar, conforme Ofício nº 78/2025 do Bloco da 
Resistência Democrática - SF.
160. 17/09/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 89/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
161. 17/09/2025: O PP cede ao Bloco Vanguarda a sua vaga de titular, conforme Ofício nº 49/2025 do Bloco Aliança.
162. 18/09/2025: Designado como titular o Senador Chico Rodrigues, em substituição ao Senador Cid Gomes, conforme Ofício nº 80/2025 do Bloco da 
Resistência Democrática- SF.
163. 18/09/2025: Designado como titular o Senador Rogerio Marinho, em substituição à Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício nº 90/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
164. 18/09/2025: Designado como suplente o Deputado Rogério Correia, conforme Ofício nº 325/2025 da Liderança da Federação Brasil da Esperança - 
CD.
165. 19/09/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Yury do Paredão, conforme Ofício nº 275/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
166. 01/10/2025: Designado como titular o Deputado Cleber Verde, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 287/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
167. 22/09/2025: Designado como titular o Deputado Gustavo Gayer, em substituição à Deputada Adriana Ventura, conforme Ofício nº 424/2025 da 
Liderança do PL - CD.
168. 22/09/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 90/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
169. 22/09/2025: Designada como titular a Senadora Augusta Brito, em substituição à Senadora Teresa Leitão, conforme Ofício nº 85/2025 do Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática - SF.
170. 22/09/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Jordy, em substituição ao Deputado Gustavo Gayer, conforme Ofício nº 426/2025 da 
Liderança do PL - CD.
171. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 24/2025 da 
Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
172. 23/09/2025: Designada como suplente a Senadora Teresa Leitão, em substituição ao Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 24/2025 da Liderança 
do Bloco Pelo Brasil - SF.
173. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Beto Pereira, conforme Ofício nº 215/2025 da Liderança da Federação PSDB/Cidadania - CD.
174. 23/09/2025: Designado como titular o Deputado Lucas Redecker, conforme o Ofício nº 214/2025 da Liderança da Federação PSDB/Cidadania - CD.
175. 23/09/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 88/2025 Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática - SF.
176. 23/09/2025: Designada como suplente a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 88/2025 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - SF.
177. 23/09/2025: Designada como titular a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 431/2025 da Liderança do 
PL - CD.
178. 23/09/2025: Designado como suplente o Deputado Gilson Marques, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 431/2025 da 
Liderança do PL - CD.
179. 01/10/2025: Designada como titular a Senadora Ana Paula Lobato, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 97/2025 do 
Bloco da Resistência Democrática - SF.
180. 24/09/2025: Designado como suplente o Senador Paulo Paim, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 91/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
181. 24/09/2025: Designado como titular o Deputado Dorinaldo Malafaia, em substituição ao Deputado Mário Heringer, conforme Ofício n° 57/2025 da 
Liderança do PDT - CD.
182. 25/09/2025: Designada como suplente a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 68/2025 do 
Bloco Democracia - SF.
183. 25/09/2025: Designada como titular a Senadora Jussara Lima, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício nº 69/2025 do 
Bloco Democracia - SF.
184. 25/09/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 91/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
185. 25/09/2025: Designado como titular o Deputado Luciano Vieira, em substituição ao Deputado Lucas Redecker, conforme o Ofício nº 220/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/Cidadania - CD.
186. 25/09/2025: Designado como suplente o Deputado Lucas Redecker, em substituição ao Deputado Beto Pereira, conforme Ofício nº 221/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
187. 25/09/2025: Designado como titular o Deputado Átila Lira, em substituição ao Deputado Delegado Fábio Costa, conforme Ofício nº 142/2025 da 
Liderança do PP - CD.
188. 25/09/2025: Designado como suplente o Deputado Delegado Fabio Costa, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 
142/2025 da Liderança do PP - CD.
189. 25/09/2025: Designado como titular o Deputado Alencar Santana, em substituição ao Deputado Orlando Silva, conforme Ofício nº 100/2025 da 
Liderança do Podemos - CD.
190. 25/09/2025: Designado como suplente o Deputado Orlando Silva, conforme Ofícios 353 e 400/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
191. 25/09/2025: Designado como titular o Deputado Rogério Correia, conforme Ofício nº 352/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
192. 25/09/2025: Designado como titular o Deputado Alencar Santana, conforme Ofício 100/2025 da Liderança do PODEMOS.
193. 25/09/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Carlos Sampaio, conforme Ofício nº 
169/2025 da Liderança do PSD - CD.
194. 26/09/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Sampaio, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 
172/2025 da Liderança do PSD - CD.
195. 26/09/2025: Designada como titular a Deputada Adriana Ventura, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 440/2025 da Liderança 
do PL - CD.
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196. 26/09/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado Gilson Marques, conforme Ofício nº 440/2025 da 
Liderança do PL - CD.
197. 29/09/2025: Designado como titular o Deputado Beto Pereira, em substituição ao Deputado Luciano Vieira, conforme o Ofício nº 225/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/Cidadania - CD.
198. 29/09/2025: Designado como suplente o Senador Chico Rodrigues, conforme Ofício nº 95/2025 do Bloco Resistência Democrática - SF.
199. 29/09/2025: Designada como suplente a Senadora Tereza Cristina, conforme Ofício nº 56/2025 da Liderança do Bloco Aliança - SF.
200. 01/10/2025: Designado como suplente o Deputado Pompeo de Mattos, em substituição ao Deputado Josenildo, conforme Ofício nº 59/2025 
Liderança PDT - CD.
201. 01/10/2025: Designado como titular o Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 96/2025 do Bloco Resistência Democrática - SF.
202. 01/10/2025: Designado como suplente o Deputado Cleber Verde, em substituição ao Deputado Rafael Brito, conforme Ofício nº 282/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
203. 01/10/2025: Designado como suplente o Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício nº 74/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
204. 01/10/2025: Designado como suplente o Senador Zequinha Marinho, conforme Ofício nº 73/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
205. 01/10/2025: Designado como titular o Deputado Carlos Jordy, em substituição à Deputada Coronel Fernanda, conforme Ofício nº 454/2025 da 
Liderança do PL - CD.
206. 01/10/2025: Designado como titular o Deputado Orlando Silva, em substituição ao Deputado Sidney Leite, conforme Ofício nº 176/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
207. 02/10/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 292/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
208. 13/10/2025: O Senador Veneziano Vital do Rêgo, deixa de compor a comissão, conforme o Ofício nº 78/2025 do Bloco Parlamentar Democracia - SF.
209. 02/10/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 92/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
210. 02/10/2025: Designado como suplente o Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 93/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
211. 07/10/2025: Designado como titular o Deputado Cleber Verde, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 297/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
212. 03/10/2025: Designada como titular a Deputada Coronel Fernanda, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 455/2025 da 
Liderança do PL - CD.
213. 03/10/2025: Designado como titular o Deputado Sidney Leite, em substituição ao Deputado Orlando Silva, conforme Ofício nº 177/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
214. 06/10/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, conforme Ofício nº 94/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
215. 06/10/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 457/2025 da 
Liderança do PL - CD.
216. 06/10/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 95/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
217. 06/10/2025: Designado como titular o Deputado Josenildo, em substituição ao Deputado Dorinaldo Malafaia, conforme Ofício n° 64/2025 da 
Liderança do PDT - CD.
218. 06/10/2025: Designado como suplente o Deputado Dorinaldo Malafaia, em substituição ao Deputado Pompeo de Mattos, conforme Ofício n° 
64/2025 da Liderança do PDT - CD.
219. 06/10/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição à Senadora Ana Paula Lobato, conforme Ofício nº 99/2025 do 
Bloco Parlamentar Resistência Democrática - SF.
220. 06/10/2025: Designado como suplente o Senador Rogerio Marinho, conforme Ofício nº 96/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
221. 06/10/2025: Designado como suplente o Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 97/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
222. 06/10/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Carlos Sampaio, conforme Ofício nº 
181/2025 da Liderança do PSD - CD.
223. 07/10/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Sampaio, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 
182/2025 da Liderança do PSD - CD.
224. 07/10/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 297/2025 da Liderança do MDB - CD.
225. 13/10/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 304/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
226. 08/10/2025: Designado como suplente o Senador Beto Faro, em substituição ao Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 100/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
227. 08/10/2025: Designado como titular o Senador Rogerio Marinho, em substituição ao Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 102/2025 do 
Bloco Vanguarda - SF.
228. 08/10/2025: Designado como suplente o Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 104/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
229. 08/10/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 103/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
230. 08/10/2025: Designado como suplente o Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 103/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
231. 08/10/2025: Designado como titular o Senador Fabiano Contarato, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, conforme o Ofício 32/2025 do 
Bloco Parlamentar Pelo Brasil - SF.
232. 08/10/2025: Designado como titular o Deputado Dorinaldo Malafaia, em substituição ao Deputado Josenildo, conforme o Ofício 65/2025 da 
Liderança do PDT - CD.
233. 08/10/2025: Designado como suplente o Deputado Pompeo de Mattos, conforme o Ofício 65/2025 da Liderança do PDT - CD.
234. 08/10/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Jordy, em substituição ao Deputado Fernando Rodolfo, conforme Ofício 469/2025 da 
Liderança do PL - CD.
235. 08/10/2025: Designada como titular a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado Coronel Chrisóstomo, conforme Ofício 469/2025 da 
Liderança do PL - CD.
236. 08/10/2025: Designado como suplente o Deputado Coronel Chrisóstomo, conforme Ofício 469/2025 da Liderança do PL - CD.
237. 08/10/2025: Designado como titular o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, conforme Ofício nº 103/2025 do 
Bloco Parlamentar Resistência Democrática - SF.
238. 10/10/2025: Designado como titular o Deputado Coronel Chrisóstomo, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 476/2025 da 
Liderança do Partido Liberal - CD.
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239. 27/10/2025: Designado como suplente o Deputado Rogério Correia, em substituição ao Deputado Pompeo de Mattos, conforme Ofício nº 70/2025 
da Liderança do PDT - CD.
240. 09/10/2025: Designado como titular o Deputado Lucas Redecker, em substituição ao Deputado Beto Pereira, conforme Ofício nº 237/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/Cidadania- CD.
241. 09/10/2025: Designado como suplente o Deputado Beto Pereira, conforme Ofício nº 238/2025 da Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
242. 09/10/2025: Designado como suplente o Deputado Jeferson Rodrigues, em substituição ao Deputado Silas Câmara, conforme Ofício nº 140/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
243. 09/10/2025: Designado como suplente o Deputado Orlando Silva, conforme Ofício nº 369/2025 da Federação Brasil da Esperança - CD.
244. 09/10/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Carlos Sampaio, conforme Ofício nº 
184/2025 da Liderança do PSD - CD.
245. 09/10/2025: Designado como suplente o Deputado José Medeiros, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício 474/2025 da 
Liderança do PL - CD.
246. 10/10/2025: Designado como suplente o Deputado Fernando Rodolfo, em substituição ao Deputado José Medeiros, conforme Ofício nº 476/2025 
da Liderança do Partido Liberal - CD.
247. 14/10/2025: Designado como suplente o Deputado Silas Câmara, em substituição ao Deputado Jeferson Rodrigues, conforme Ofício nº 144/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
248. 10/10/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Sampaio, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 
186/2025 da Liderança do PSD - CD.
249. 10/10/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 476/2025 da Liderança do Partido Liberal - CD.
250. 13/10/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Jordy, em substituição a Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 477/2025 da Liderança 
do PL - CD.
251. 13/10/2025: Designado como suplente o Deputado Sanderson, em substituição ao Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 477/2025 da Liderança 
do PL - CD.
252. 13/10/2025: Designado como titular o Deputado Beto Pereira, em substituição ao Deputado Lucas Redecker, conforme Ofício nº 239/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/Cidadania- CD.
253. 13/10/2025: Designado como suplente o Deputado Lucas Redecker, conforme Ofício nº 240/2025 da Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
254. 13/10/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Styvenson Valentim, conforme Ofício nº 78/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
255. 13/10/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição a Senadora Eliziane Gama, conforme Ofício nº 104/2025 do Bloco 
Resistência Democrática - SF.
256. 13/10/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 106/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
257. 13/10/2025: Designado como titular o Deputado Josenildo, em substituição ao Deputado Dorinaldo Malafaia, conforme Ofício n° 66/2025 da 
Liderança do PDT - CD.
258. 13/10/2025: Designado como suplente o Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 106/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
259. 13/10/2025: Designado como titular o Deputado Pedro Uczai, em substituição ao Deputado Sidney Leite, conforme Ofício nº 189/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
260. 13/10/2025: Designado como suplente o Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 304/2025 da Liderança do MDB - CD.
261. 13/10/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Lucas Redecker, conforme Ofício nº 
275/2025 da Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
262. 14/10/2025: Designado como titular o Deputado Cleber Verde, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 306/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
263. 14/10/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 479/2025 da Liderança 
do PL - CD.
264. 14/10/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Sanderson, conforme Ofício nº 479/2025 da Liderança 
do PL - CD.
265. 14/10/2025: Designado como titular o Senador Styvenson Valentim, em substituição ao Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 77/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
266. 14/10/2025: Designado como titular o Deputado Dorinaldo Malafaia, em substituição ao Deputado Josenildo, conforme Ofício 67/2025 da 
Liderança do PDT - CD.
267. 14/10/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 306/2025 da Liderança do MDB - CD.
268. 14/10/2025: Designado como titular o Senador Rogério Carvalho, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, conforme Ofício 35/2025 do Bloco 
Parlamentar Pelo Brasil - SF.
269. 15/10/2025: Designada como titular a Senadora Eliziane Gama, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, conforme Ofício nº 106/2025 Bloco 
Parlamentar Resistência Democrática - SF.
270. 15/10/2025: Designado como titular o Senador José Lacerda, conforme Ofício nº 106/2025 do Bloco Resistência Democrática - SF.
271. 15/10/2025: Designado como titular o Senador Paulo Paim, em substituição à Senadora Augusta Brito, conforme Ofício nº 36/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
272. 15/10/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 108/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
273. 15/10/2025: Designado como suplente o Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 108/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
274. 15/10/2025: Designado como titular o Senador Efraim Filho, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, conforme Ofício nº 79/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
275. 15/10/2025: Designada como suplente a Deputada Julia Zanatta, em substituição ao Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 489/2025 da 
Liderança do PL - CD.
276. 15/10/2025: Designado como titular o Deputado Orlando Silva, em substituição ao Deputado Pedro Uczai, conforme Ofício nº 192/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
277. 15/10/2025: Designada como titular a Senadora Professora Dorinha Seabra, conforme Ofício nº 80/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF, o 
qual tornou sem efeito o Ofício nº 79/2025.
278. 15/10/2025: Designado como titular o Deputado Dagoberto Nogueira, em substituição ao Deputado Beto Pereira, conforme Ofício nº 242/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/Cidadania - CD.
279. 15/10/2025: Designado como suplente o Deputado Lucas Redecker, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 
243/2025 da Liderança da Federação PSDB/CIDADANIA - CD.
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280. 15/10/2025: Designado como suplente o Deputado José Medeiros, em substituição à Deputada Julia Zanatta, conforme Ofício nº 490/2025 da 
Liderança do PL - CD.
281. 15/10/2025: Designado como titular o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição à Senadora Jussara Lima, conforme Ofício nº 81/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
282. 15/10/2025: Designado como suplente o Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme Ofício nº 81/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
283. 15/10/2025: Designado como titular o Senador Jayme Campos, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, conforme Ofício nº 80/2025 
da Liderança do Bloco Democracia - SF.
284. 16/10/2025: Designado como suplente o Senador Jaques Wagner, conforme Ofício nº 37/2025 do Bloco Pelo Brasil - SF.
285. 16/10/2025: Designado como suplente o Deputado Sóstenes Cavalcante, em substituição ao Deputado Fernando Rodolfo, conforme Ofício nº 
491/2025 da Liderança do PL - CD.
286. 16/10/2025: Designado como titular o Senador Veneziano Vital do Rêgo, em substituição ao Senador Jayme Campos, conforme Ofício nº 82/2025 
da Liderança do Bloco Democracia - SF.
287. 16/10/2025: Designado como suplente o Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 82/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
288. 16/10/2025: Designado como suplente o Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 109/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
289. 16/10/2025: Designado como titular o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Átila Lira, conforme Ofício nº 156/2025 da 
Liderança do PP - CD.
290. 17/10/2025: O Senador Veneziano Vital do Rêgo deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 83/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
291. 20/10/2025: Designada como titular a Deputada Bia Kicis, em substituição à Deputada Coronel Fernanda, conforme Ofício nº 492/2025 da Liderança 
do PL - CD.
292. 20/10/2025: Designado como suplente o Deputado Fernando Rodolfo, em substituição ao Deputado José Medeiros, conforme Ofício nº 492/2025 
da Liderança do PL - CD.
293. 20/10/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 492/2025 da Liderança do PL - CD.
294. 20/10/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 318/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
295. 20/10/2025: Designado como titular o Deputado Sidney Leite, em substituição ao Deputado Orlando Silva, conforme Ofício nº 193/2025 da 
Liderança do PSD - CD.
296. 20/10/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 110/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
297. 20/10/2025: Designado como titular o Senador Fabiano Contarato, conforme Ofício nº 109/2025 do Bloco Resistência Democrática - SF.
298. 20/10/2025: Designado como suplente o Deputado Orlando Silva, conforme Ofício nº 380/2025 da Federação Brasil da Esperança - CD.
299. 20/10/2025: Designado como titular o Deputado Alencar Santana, em substituição ao Deputado Rogério Correia, conforme Ofício nº 379/2025 da 
Liderança da Fed. Brasil da Esperança - CD.
300. 20/10/2025: Designado como titular o Deputado Dorinaldo Malafaia, conforme Ofício nº 105/2025 da Liderança do Podemos - CD.
301. 20/10/2025: Designado como titular o Deputado Rogério Correia, conforme Ofício 68/2025 da Liderança do PDT - CD.
302. 20/10/2025: Designado como titular o Deputado Josenildo, em substituição ao Deputado Dorinaldo Malafaia, conforme Ofício nº 106/2025 da 
Liderança do Podemos - CD.
303. 20/10/2025: Designado como suplente o Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 318/2025 da Liderança do MDB - CD.
304. 20/10/2025: Designado como suplente o Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 110/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
305. 21/10/2025: Designado como titular o Deputado Átila Lira, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 157/2025 da 
Liderança do PP - CD.
306. 22/10/2025: Designado como titular o Deputado Sóstenes Cavalcante, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 503/2025 da 
Liderança do PL - CD.
307. 22/10/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 503/2025 da Liderança do PL - CD.
308. 22/10/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 112/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
309. 23/10/2025: Designado como titular o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Átila Lira, conforme Ofício nº 160/2025 da 
Liderança do PP - CD.
310. 24/10/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 506/2025 da Liderança 
do PL - CD.
311. 27/10/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 113/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
312. 27/10/2025: Designado como suplente o Senador Jaime Bagattoli, conforme Ofício nº 113/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
313. 27/10/2025: Designado como titular o Deputado Beto Pereira, em substituição ao Deputado Dagoberto Nogueira, conforme Ofício nº 251/2025 da 
Liderança da Federação PSDB/Cidadania- CD.
314. 27/10/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Jordy, em substituição á Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 507/2025 da Liderança 
do PL - CD.
315. 27/10/2025: Designado como titular o Deputado Dorinaldo Malafaia, em substituição ao Deputado Rogério Correia, conforme Ofício nº 70/2025 da 
Liderança do PDT - CD
316. 27/10/2025: Designado como titular o Deputado Rogério Correia, em substituição ao Deputado Dorinaldo Malafaia, conforme Ofício nº 71/2025 da 
Liderança do PDT - CD.
317. 27/10/2025: Designado como suplente o Deputado Josenildo, conforme Ofício nº 71/2025 da Liderança do PDT - CD.
318. 27/10/2025: Designado como titular o Deputado Dorinaldo Malafaia, em substituição ao Deputado Josenildo, conforme Ofício nº 109/2025 da 
Liderança do Podemos - CD.
319. 13/11/2025: Designado como titular o Deputado Josenildo, em substituição ao Deputado Dorinaldo Malafaia, conforme Ofício nº 117/2025 da 
Liderança do Podemos - CD.
320. 28/10/2025: Designado como suplente o Deputado Delegado Caveira, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 510/2025 da 
Liderança do PL - CD.
321. 29/10/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado Delegado Caveira, conforme Ofício nº 519/2025 da 
Liderança do PL - CD.
322. 03/11/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 116/2025 da 
Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
323. 03/11/2025: Designado como suplente o Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 116/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
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324. 03/11/2025: Designado como suplente o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, conforme Ofício nº 116/2025 da 
Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
325. 03/11/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Jorge Seif, conforme Ofício nº 117/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
326. 03/11/2025: Designado como suplente o Senador Jorge Seif, conforme Ofício nº 117/2025 do Bloco Vanguarda - SF.
327. 03/11/2025: Designado como suplente o Senador Jaques Wagner, em substituição ao Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 84/2025 da 
Liderança do Bloco Democracia - SF.
328. 04/11/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 117/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
329. 04/11/2025: Designado como suplente o Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 117/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
330. 04/11/2025: O Senador Marcio Bittar deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 119/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
331. 04/11/2025: Designado como suplente o Deputado Zeca Dirceu, conforme Ofício nº 400/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
332. 04/11/2025: Designado como titular o Deputado Cleber Verde, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 340/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
333. 04/11/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 340/2025 da Liderança do MDB - CD.
334. 05/11/2025: Designado como titular o Senador Humberto Costa, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, conforme Ofício nº 114/2025 da 
Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
335. 05/11/2025: Designado como titular o Deputado Jeferson Rodrigues, em substituição ao Deputado Ricardo Ayres, conforme Ofício nº 148/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
336. 05/11/2025: Designada como titular a Senadora Augusta Brito, em substituição ao Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 38/2025 da Liderança do 
Bloco Pelo Brasil - SF.
337. 05/11/2025: Designado como suplente o Senador Paulo Paim, conforme Ofício nº 38/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
338. 05/11/2025: Designado como titular o Deputado Átila Lira, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 169/2025 da 
Liderança do PP - CD.
339. 05/11/2025: Designada como titular a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 525/2025 da 
Liderança do PL - CD.
340. 05/11/2025: Designado como suplente o Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 525/2025 da Liderança do PL - CD.
341. 05/11/2025: O Deputado Zé Trovão deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 525/2025 da Liderança do PL - CD.
342. 05/11/2025: Designado como titular o Deputado Welter, em substituição ao Deputado Sidney Leite, conforme Ofício nº 212/2025 da Liderança do 
PSD - CD.
343. 13/11/2025: Designado como titular o Deputado Zeca Dirceu, em substituição ao Deputado Welter, conforme Ofício nº 218/2025 da Liderança do 
PSD - CD.
344. 06/11/2025: Designado como suplente o Deputado José Medeiros, conforme Ofício nº 526/2025 da Liderança do PL - CD.
345. 06/11/2025: Designada como titular a Senadora Professora Dorinha Seabra, conforme Ofício nº 87/2025 do Bloco Democracia - SF.
346. 07/11/2025: Designado como titular o Senador Marcio Bittar, em substituição ao Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 122/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
347. 07/11/2025: Designado como suplente o Senador Eduardo Girão, conforme Ofício nº 122/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
348. 07/11/2025: Designada como titular a Deputada Coronel Fernanda, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 531/2025 da Liderança 
do PL - CD.
349. 07/11/2025: Designado como titular o Deputado Gustavo Gayer, em substituição à Deputada Adriana Ventura, conforme Ofício nº 531/2025 da 
Liderança do PL - CD.
350. 07/11/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado José Medeiros, conforme Ofício nº 531/2025 da 
Liderança do PL - CD.
351. 10/11/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 532/2025 da 
Liderança do PL - CD.
352. 10/11/2025: Designada como titular a Deputada Bia Kicis, em substituição ao Deputado Gustavo Gayer, conforme Ofício nº 534/2025 da Liderança 
do PL - CD.
353. 10/11/2025: Designada como suplente a Deputada Adriana Ventura, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 534/2025 da 
Liderança do PL - CD.
354. 10/11/2025: Designado como titular o Senador Jorge Seif, em substituição ao Senador Marcos Rogério, conforme Ofício nº 123/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
355. 10/11/2025: Designado como suplente o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Jorge Seif, conforme Ofício nº 123/2025 do Bloco 
Vanguarda - SF.
356. 10/11/2025: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Jorge Seif, conforme Ofício nº 124/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
357. 10/11/2025: Designado como suplente o Senador Jorge Seif, conforme Ofício nº 124/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
358. 10/11/2025: Designado como titular o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Átila Lira, conforme Ofício nº 176/2025 da 
Liderança do PP - CD.
359. 10/11/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 342/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
360. 10/11/2025: Designado como suplente o Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 342/2025 da Liderança do MDB - CD.
361. 12/11/2025: Designado como suplente o Deputado Carlos Jordy, em substituição ao Deputado Fernando Rodolfo, conforme Ofício nº 536/2025 da 
Liderança do PL - CD.
362. 12/11/2025: Designado como titular o Deputado Cleber Verde, em substituição ao Deputado Ricardo Maia, conforme Ofício nº 348/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
363. 12/11/2025: Designado como suplente o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 348/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
364. 12/11/2025: Designado como titular o Deputado Átila Lira, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 177/2025 da 
Liderança do PP - CD.
365. 12/11/2025: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, em substituição ao Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 125/2025 da Liderança 
do Bloco Vanguarda - SF.
366. 12/11/2025: Designado como suplente o Senador Marcio Bittar, conforme Ofício nº 125/2025 da Liderança do Bloco Vanguarda - SF.
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367. 12/11/2025: Designado como titular o Deputado Sóstenes Cavalcante, em substituição ao Deputado Coronel Chrisóstomo, conforme Ofício nº 
537/2025 da Liderança do PL - CD.
368. 12/11/2025: Designada como titular a Deputada Adriana Ventura, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 537/2025 da Liderança 
do PL - CD.
369. 12/11/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 537/2025 da Liderança do PL - CD.
370. 12/11/2025: Designado como titular o Senador Randolfe Rodrigues, em substituição ao Senador Humberto Costa, conforme Ofício nº 116/2025 da 
Liderança do Bloco Resistência Democrática - SF.
371. 12/11/2025: Designada como suplente a Senadora Ana Paula Lobato, conforme Ofício nº 39/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.
372. 12/11/2025: O Deputado Zeca Dirceu deixa de compor a Comissão, conforme Ofício nº 406/2025 da Liderança da FeBrasil - CD.
373. 13/11/2025: Designado como titular o Deputado AJ Albuquerque, em substituição ao Deputado Átila Lira, conforme Ofício nº 178/2025 da 
Liderança do PP - CD.
374. 13/11/2025: Designado como suplente o Deputado José Medeiros, em substituição á Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 540/2025 da Liderança 
do PL - CD.
375. 14/11/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Maia, em substituição ao Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 349/2025 da 
Liderança do MDB - CD.
376. 13/11/2025: Designado como titular o Deputado José Medeiros, em substituição à Deputada Coronel Fernanda, conforme Ofício nº 539/2025 da 
Liderança do PL - CD.
377. 13/11/2025: Designada como titular a Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 540/2025 da Liderança do PL - CD.
378. 13/11/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Zé Trovão, conforme Ofício nº 541/2025 da 
Liderança do PL - CD.
379. 13/11/2025: Designado como suplente o Deputado Evair Vieira de Melo, em substituição ao Deputado Delegado Fábio Costa, conforme Ofício nº 
179/2025 da Liderança do PP - CD.
380. 14/11/2025: Designada como titular a Deputada Coronel Fernanda, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 
542/2025 da Liderança do PL - CD.
381. 14/11/2025: Designado como titular o Deputado Coronel Chrisóstomo, em substituição à Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 542/2025 da 
Liderança do PL - CD.
382. 14/11/2025: Designada como suplente a Deputada Bia Kicis, conforme Ofício nº 542/2025 da Liderança do PL - CD.
383. 14/11/2025: Designado como suplente o Deputado Fernando Rodolfo, em substituição ao Deputado José Medeiros, conforme Ofício nº 542/2025 
da Liderança do PL - CD.
384. 14/11/2025: Designado como suplente o Deputado Cleber Verde, conforme Ofício nº 349/2025 da Liderança do MDB - CD.
385. 18/11/2025: Designado como suplente o Deputado Sóstenes Cavalcante, em substituição ao Deputado Fernando Rodolfo, conforme Ofício nº 
546/2025 da Liderança do PL - CD.
386. 19/11/2025: Designado como titular o Deputado Ricardo Ayres, em substituição ao Deputado Jeferson Rodrigues, conforme Ofício nº 151/2025 da 
Liderança do Republicanos - CD.
387. 19/11/2025: Designado como suplente o Deputado Zé Trovão, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 549/2025 da 
Liderança do PL - CD.
388. 19/11/2025: Designado como suplente o Deputado Fernando Rodolfo, em substituição ao Deputado Carlos Jordy, conforme Ofício nº 549/2025 da 
Liderança do PL - CD.
389. 19/11/2025: Designado como titular o Deputado Sóstenes Cavalcante, em substituição à Deputada Coronel Fernanda, conforme Ofício nº 550/2025 
da Liderança do PL - CD.
390. 19/11/2025: Designado como titular o Deputado Sidney Leite, em substituição ao Deputado Zeca Dirceu, conforme Ofício nº 222/2025 da Liderança 
do PSD - CD.
391. 25/11/2025: Designada como titular a Deputada Coronel Fernanda, em substituição ao Deputado Sóstenes Cavalcante, conforme Ofício nº 
559/2025 da Liderança do PL - CD.
392. 25/11/2025: Designado como suplente o Deputado Delegado Fabio Costa, em substituição ao Deputado Evair Vieira de Melo, conforme Ofício nº 
184/2025 da Liderança do PP - CD.
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Davi Alcolumbre  (UNIÃO-AP)
PRESIDENTE

Deputado Altineu Côrtes  (PL-RJ)
1ª VICE-PRESIDENTE

Senador Humberto Costa  (PT-PE)
2ª VICE-PRESIDENTE

Deputado Carlos Veras  (PT-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)
2º SECRETÁRIO

Deputada Delegada Katarina  (PSD-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Laércio Oliveira  (PP-SE)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Davi Alcolumbre  (UNIÃO-AP)
PRESIDENTE

Senador Eduardo Gomes  (PL-TO)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Humberto Costa  (PT-PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Senadora Daniella Ribeiro  (PP-PB)
1ª SECRETÁRIA

Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)
2º SECRETÁRIO

Senadora Ana Paula Lobato  (PDT-MA)
3ª SECRETÁRIA

Senador Laércio Oliveira  (PP-SE)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Chico Rodrigues  (PSB-RR)

2º - Senador Mecias de Jesus  (REPUBLICANOS-RR)

3º - Senador Styvenson Valentim  (PSDB-RN)

4ª - Senadora Soraya Thronicke  (PODEMOS-MS)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE (CD): Deputado Pastor Eurico (PL-PE)
VICE-PRESIDENTE (SF): Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)

VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Senador Humberto Costa (PT-PE)
 

Designação: 11/07/2023
Instalação: 13/09/2023

SENADO FEDERAL
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia
  Renan Calheiros  - MDB/AL     (2)  1.  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB     (3)

  Alan Rick  - REPUBLICANOS/AC     (4)  2.  Fernando Dueire  - MDB/PE     (5,93,94,124)

  Carlos Viana  - PODEMOS/MG     (6)  3.  VAGO     (7,141)

  Efraim Filho  - UNIÃO/PB     (110)  4.  Alessandro Vieira  - MDB/SE     (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
  Sérgio Petecão  - PSD/AC     (9)  1.  Lucas Barreto  - PSD/AP     (12)

  Nelsinho Trad  - PSD/MS     (10)  2.  Angelo Coronel  - PSD/BA     (13,18)

  Humberto Costa  - PT/PE     (11)  3.  Fabiano Contarato  - PT/ES     (14)

  Chico Rodrigues  - PSB/RR     (19)  4.  Irajá  - PSD/TO     (20)

Bloco Parlamentar Aliança
  Tereza Cristina  - PP/MS     (15)  1.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (16)

Bloco Parlamentar Vanguarda
  Eduardo Girão  - NOVO/CE     (17)  1.  Marcos Rogério  - PL/RO     (1,83)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
TITULARES SUPLENTES

PL
  Giovani Cherini  - RS     (21)  1.  Adilson Barroso  - SP     (26,71,90)

  Pastor Eurico  - PE     (22)  2.  Bibo Nunes  - RS     (27)

  Roberto Monteiro Pai  - RJ     (23)  3.  Domingos Sávio  - MG     (28)

  Rosana Valle  - SP     (24)  4.  Dr. Jaziel  - CE     (29)

  Vermelho  - PP/PR     (25)  5.  Eros Biondini  - MG     (30)

PCdoB, PT, PV
  Arlindo Chinaglia  - PT/SP     (31)  1.  Vander Loubet  - PT/MS     (35,78)

  Bohn Gass  - PT/RS     (32,79,82,128)  2.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ     (36)

  Paulão  - PT/AL     (33,135,139)  3.  Odair Cunha  - PT/MG     (37,91,129,136,140)

  Renildo Calheiros  - PCdoB/PE     (34)  4.  Zeca Dirceu  - PT/PR     (38,80,81)

UNIÃO
  David Soares  - SP     (39,98,104,114,121,126,131,134)  1.  Felipe Francischini  - PR     (42,101,107,117)

  Geraldo Mendes  - PR     (40,99,105,115)  2.  Eduardo Velloso  - AC     (43,89,102,108,118)

  Fernanda Pessoa  - CE     (41,100,106,116,120,125,130,133)  3.  Marangoni  - SP     (77,103,109,119,122,127,132,137)

PP
  Pedro Lupion  - REPUBLICANOS/PR     (44,88)  1.  Afonso Hamm  - RS     (47)

  Covatti Filho  - RS     (45)  2.  Ana Paula Leão  - MG     (48,73)

  Dilceu Sperafico  - PR     (46,112)  3.  Bebeto  - RJ     (49,113)

MDB
  Gutemberg Reis  - RJ     (50)  1.  Hercílio Coelho Diniz  - MG     (76)

  Sergio Souza  - PR     (51)  2.  Alceu Moreira  - RS     (84)

PSD
  Danrlei de Deus Hinterholz  - RS     (74,75,95)  1.  Luiz Nishimori  - PR     (53,72,111)

  Paulo Litro  - PR     (52)  2.  Ismael  - SC     (54)

REPUBLICANOS
  Ronaldo Nogueira  - RS     (55,85)  1.  Marcos Pereira  - SP     (57)

  Celso Russomanno  - SP     (56)  2.  Marcel van Hattem  - NOVO/RS     (58,86,87,96)

PODEMOS
  Renata Abreu  - SP     (59)  1.  Rodrigo Gambale  - SP     (60,123)

CIDADANIA, PSDB
  Beto Richa  - PSDB/PR     (61)  1.  Adolfo Viana  - PSDB/BA     (62)

PDT
  Afonso Motta  - RS     (63)  1.  Pompeo de Mattos  - RS     (64)

PSB
  Heitor Schuch  - RS     (65)  1.  Felipe Carreras  - PE     (66)

AVANTE
  Greyce Elias  - MG     (67,92)  1.  Fred Costa  - PRD/MG     (68)

PSOL, REDE
  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (69,97)  1.  Weliton Prado  - SOLIDARIEDADE/MG     (70,138)

Notas:

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

27 Novembro 2025 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 217

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



1. 11/07/2023: Designado como suplente o Senador Wellington Fagundes, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 125/2023 do Bloco Vanguarda.
2. 11/07/2023: Designado como titular o Senador Renan Calheiros, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 51/2023-MDB.
3. 11/07/2023: Designado como suplente o Senador Veneziano Vital do Rêgo, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 51/2023-MDB.
4. 11/07/2023: Designado como titular o Senador Alan Rick, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 69/2023 do Bloco Democracia.
5. 11/07/2023: Designado como suplente o Senador Efraim Filho, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 69/2023 do Bloco Democracia.
6. 11/07/2023: Designado como titular o Senador Carlos Viana conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 65/2023 do Bloco Democracia.
7. 11/07/2023: Designada como titular a Senadora Leila Barros, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 99/2023 do Bloco Democracia.
8. 11/07/2023: Designado como titular o Senador Alessandro Vieira, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 75/2023 do Bloco Democracia.
9. 11/07/2023: Designado como titular o Senador Sérgio Petecão, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 66/2023 do Bloco Resistência Democrática.
10. 11/07/2023: Designado como titular o Senador Nelsinho Trad, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 66/2023 do Bloco Resistência Democrática.
11. 11/07/2023: Designado como titular o Senador Humberto Costa, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 66/2023 do Bloco Resistência Democrática.
12. 11/07/2023: Designado como suplente o Senador Lucas Barreto, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 66/2023 do Bloco Resistência Democrática.
13. 11/07/2023: Designado como suplente o Senador Otto Alencar, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 66/2023 do Bloco Resistência Democrática.
14. 11/07/2023: Designado como suplente o Senador Fabiano Contarato, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 66/2023 do Bloco Resistência Democrática.
15. 11/07/2023: Designada como titular a Senadora Tereza Cristina, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 28/2023 do Bloco Aliança.
16. 11/07/2023: Designado como suplente o Senador Luis Carlos Heinze, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 28/2023 do Bloco Aliança.
17. 11/07/2023: Designado como titular o Senador Eduardo Girão, conforme ATCN 49/2023 e Ofício n° 125/2023 do Bloco Vanguarda.
18. 23/08/2023: Designado o Senador Angelo Coronel, em substituição ao Senador Otto Alencar, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 89/2023 do Bloco 
Resistência Democrática.
19. 23/08/2023: Designado o Senador Chico Rodrigues, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 89/2023 do Bloco Resistência Democrática.
20. 23/08/2023: Designado o Senador Irajá, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 89/2023 do Bloco Resistência Democrática.
21. 23/08/2023: Designado o Deputado Giovani Cherini, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
22. 23/08/2023: Designado o Deputado Pastor Eurico, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
23. 23/08/2023: Designado o Deputado Roberto Moteiro Pai, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
24. 23/08/2023: Designada a Deputada Rosana Valle, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
25. 23/08/2023: Designado o Deputado Vermelho, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos Deputados.
26. 23/08/2023: Designado o Deputado Adilson Barroso, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
27. 23/08/2023: Designado o Deputado Bibo Nunes, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
28. 23/08/2023: Designado o Deputado Domingos Sávio, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
29. 23/08/2023: Designado o Deputado Dr. Jaziel, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
30. 23/08/2023: Designado o Deputado Eros Biondini, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
31. 23/08/2023: Designado o Deputado Arlindo Chinaglia, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
32. 23/08/2023: Designado o Deputado Odair Cunha, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
33. 23/08/2023: Designado o Deputado Paulão, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos Deputados.
34. 23/08/2023: Designado o Deputado Renildo Calheiros, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
35. 23/08/2023: Designada a Deputada Camila Jara, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
36. 23/08/2023: Designada a Deputada Jandira Feghali, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
37. 23/08/2023: Designado o Deputado Washington Quaquá, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara 
dos Deputados.
38. 23/08/2023: Designado o Deputado Zeca Dirceu, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
39. 23/08/2023: Designado o Deputado Damião Feliciano, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
40. 23/08/2023: Designado o Deputado Padovani, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos Deputados.
41. 23/08/2023: Designada Deputada Yandra Moura, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
42. 23/08/2023: Designado o Deputado David Soares, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
43. 23/08/2023: Designado o Deputado Eduardo Velloso, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
44. 23/08/2023: Designado o Deputado Átila Lira, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos Deputados.
45. 23/08/2023: Designado o Deputado Covatti Filho, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
46. 23/08/2023: Designado o Deputado Marx Beltrão, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
47. 23/08/2023: Designado o Deputado Afonso Hamm, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
48. 23/08/2023: Designado o Deputado Bebeto, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos Deputados.
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49. 23/08/2023: Designado o Deputado Dilceu Sperafico, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
50. 23/08/2023: Designado o Deputado Gutemberg Reis, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
51. 23/08/2023: Designado o Deputado Sergio Souza, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
52. 23/08/2023: Designado o Deputado Paulo Litro, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos Deputados.
53. 23/08/2023: Designado o Deputado Darci Matos, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
54. 23/08/2023: Designado o Deputado Ismael, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos Deputados.
55. 23/08/2023: Designado o Deputado Carlos Gomes, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
56. 23/08/2023: Designado o Deputado Celso Russomanno, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
57. 23/08/2023: Designado o Deputado Marcos Pereira, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
58. 23/08/2023: Designado o Deputado Wilson Santiago, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
59. 23/08/2023: Designada a Deputada Renata Abreu, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
60. 23/08/2023: Designado o Deputado Igor Timo, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
61. 23/08/2023: Designado o Deputado Beto Richa, como titualr, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos Deputados.
62. 23/08/2023: Designado o Deputado Adolfo Viana, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
63. 23/08/2023: Designado o Deputado Afonso Motta, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
64. 23/08/2023: Designado o Deputado Pompeu de Matos, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
65. 23/08/2023: Designado o Deputado Heitor Schuch, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
66. 23/08/2023: Designado o Deputado Felipe Carreras, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
67. 23/08/2023: Designado o Deputado Luis Tibé, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
68. 23/08/2023: Designado o Deputado Fred Costa, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
69. 23/08/2023: Designado o Deputado Erika Hilton, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
70. 23/08/2023: Designado o Deputado Pastor Henrique Vieira, como suplente, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara 
dos Deputados.
71. 12/03/2024: O Deputado Adilson Barroso deixa de compor a comissão em virtude do retorno do titular do cargo.
72. 06/06/2024: Desligado o Deputado Darci de Matos, em virtude de seu afastamento do exercício.
73. 19/03/2025: Designada a Deputada Ana Paula Leão, em substituição ao Deputado Bebeto (Ofício nº 23/2025 da Liderança do PP - CD).
74. 23/08/2023: Designado o Deputado Luciano Azevedo, como titular, conforme ATCN 58/2023 e Ofício n° 181/2023 do Presidenta da Câmara dos 
Deputados.
75. 23/10/2023 - Desligado o Deputado Luciano Azevedo, em virtude de seu afastamento do exercício.
76. 29/08/2023: Designado como suplente o Deputado Hercílio Coelho Diniz, conforme Ofício 350 da Liderança do MDB.
77. 30/08/2023: Designado como suplente o Deputado Marangoni, conforme Ofício n° 94 da Liderança do UNIÃO.
78. 05/09/2023: Designado como suplente o Deputado Vander Loubet, em substituição â Deputada Camila Jara, conforme Ofício 468/2023 da Liderança 
da Federação Brasil da Esperança.
79. 11/09/2023: Designado, como titular, o Deputado Ruy Falcão, em substituição ao Deputado Odair Cunha (Ofício nº 475 de 2023 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança).
80. 11/09/2023: Designado, como suplente, o Deputado Odair Cunha, em substituição ao Deputado Zeca Dirceu (Ofício nº 475 de 2023 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança).
81. 13/09/2023: Designado, como suplente, o Deputado Zeca Dirceu, em substituição ao Deputado Odair Cunha (Ofício nº 479 de 2023 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança).
82. 13/09/2023: Designado, como titular, o Deputado Odair Cunha, em substituição ao Deputado Ruy Falcão (Ofício nº 479 de 2023 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança).
83. 15/09/2023: Designado como suplente o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, conforme Ofício 144/2023 do 
Bloco Vanguarda.
84. 28/09/2023: Designado o Deputado Alceu Moreira, como membro suplente. (Ofício 380/2023 da Liderança do MDB na Câmara dos Deputados)
85. 06/03/2024: Designado, como membro titular, o Deputado Ronaldo Nogueira, em substituição ao Deputado Carlos Gomes (Ofício nº 4 de 2024 da 
Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODEMOS).
86. 06/03/2024: Designado, como membro suplente, o Deputado Raniery Paulino, em substituição ao Deputado Wilson Santiago (Ofício nº 4 de 2024 da 
Liderança do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS, PODEMOS).
87. 09/05/2024: Desligado o Deputado Raniery Paulino, em virtude de seu afastamento do exercício.
88. 08/03/2024: Designado como titular o Deputado Pedro Lupion, em substituição ao Deputado Átila Lira (Ofício nº 17/2024 da Liderança do PP-CD).
89. 14/03/2024: Designado como suplente o Deputado Rodrigo Valadares, em substituição ao Deputado Eduardo Velloso (Ofício nº 1/2024 da Liderança 
do União Brasil-CD).
90. 22/03/2024: Designado o Deputado Adilson Barroso, conforme Ofício nº 143/2024 da Liderança do PL-CD.
91. 17/04/2024: Designado o Deputado Bohn Gass, como suplente, em substituição ao Deputado Washington Quaquá. (Ofício 114/2024 da Liderança 
Federação Brasil da Esperança na Câmara dos Deputados)
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92. 03/05/2024: Designada a Deputada Greyce Elias, como titular, em substituição ao Deputado Luís Tibé (ofício nº 7/2024 da Liderança do AVANTE na 
Câmara dos Deputados).
93. 16/07/2024: Designado como suplente o Senador André Amaral, em substituição ao Senador Efraim Filho (Ofício nº 774/2024 da Liderança do União 
Brasil - CD).
94. 04/11/2024: Designado como suplente o Senador Efraim Filho, em substituição ao Senador André Amaral (Ofício nº 26/2024 da Liderança do Bloco 
Democracia - SF).
95. 18/11/2024: Designado o Deputado Danrlei de Deus Hinterholz, conforme Ofício nº 164/2024 da liderança do PSD - CD.
96. 05/12/2024: Designado como suplente o Deputado Marcel van Hattem, nos termos do Ofício nº 79/2024 da Liderança do Republicanos - CD.
97. 25/03/2025: Designado como titular o Deputado Aureo Ribeiro, em substituição à Deputada Erika Hilton (Ofício nº 38/2025 da Liderança da 
Federação PSOL-REDE - CD).
98. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado David Soares, em substituição ao Deputado Damião Feliciano, conforme Ofício 11/2025 do União.
99. 08/04/2025: Designado como titular o Deputado Geraldo Mendes, em substituição ao Deputado Padovani, conforme Ofício 11/2025 do União.
100. 08/04/2025: Designada como titular a Deputada Fernanda Pessoa, em substituição à Deputada Yandra Moura, conforme Ofício 11/2025 do União.
101. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Felipe Francischini, conforme Ofício 11/2025 do União.
102. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Eduardo Velloso, em substituição ao Deputado Rodrigo Valladares, conforme Ofício 11/2025 do 
União.
103. 08/04/2025: Designado como suplente o Deputado Padovani, em substituição ao Deputado Marangoni, conforme Ofício 11/2025 do União.
104. 09/04/2025: Desligado o Deputado David Soares, conforme Ofício 14 do União.
105. 09/04/2025: Desligado o Deputado Geraldo Mendes, conforme Ofício 14 do União.
106. 09/04/2025: Desligado a Deputada Fernanda Pessoa, conforme Ofício 14 do União.
107. 09/04/2025: Desligado o Deputado Felipe Francischini, conforme Ofício 14/2025 do União.
108. 09/04/2025: Desligado o Deputado Eduardo Velloso, conforme Ofício 14/2025 do União.
109. 09/04/2025: Desligado o Deputado Padovani, conforme Ofício 14/2025 do União.
110. 09/04/2025: Designado como titular o Senador Efraim Filho, conforme Ofício 6/2025 do Bloco Democracia.
111. 09/04/2025: Designado como suplente o Deputado Luiz Nishimori, conforme Ofício 48/2025 da Liderança do PSD.
112. 10/04/2025: Designado como titular o Deputado Dilceu Sperafico, em substituição ao Deputado Marx Beltrão, conforme Ofício 51/2025 da 
Liderança do PP.
113. 10/04/2025: Designado como suplente o Deputado Bebeto, conforme Ofício 51 da Liderança do PP.
114. 30/04/2025: Designado como titular o Deputado David Soares, conforme o Ofício 18/2025 da Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados.
115. 30/04/2025: Designado como titular o Deputado Geraldo Mendes, conforme o Ofício 18/2025 da Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados.
116. 30/04/2025: Designada como titular a Deputada Fernanda Pessoa, conforme o Ofício 18/2025 da Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados.
117. 30/04/2025: Designado como suplente o Deputado Felipe Francischini, conforme o Ofício 18/2025 da Liderança União Brasil na Câmara dos 
Deputados.
118. 30/04/2025: Designado como suplente o Deputado Eduardo Velloso, conforme o Ofício 18/2025 da Liderança União Brasil na Câmara dos 
Deputados.
119. 30/04/2025: Designado como suplente o Deputado Marangoni, conforme o Ofício 18/2025 da Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados.
120. 26/05/2025: Designado como titular o Deputado Damião Feliciano, em substituição à Deputada Fernanda Pessoa, conforme Ofício 27/2025 
Liderança do União - CD.
121. 26/05/2025: Designado como titular o Deputado Marangoni em substituição ao Deputado David Soares, conforme o Ofício 27/2025 da Liderança 
União Brasil na Câmara dos Deputados.
122. 26/05/2025: Designado como suplente o Deputado David Soares, conforme o Ofício 27/2025 da Liderança União Brasil na Câmara dos Deputados.
123. 28/05/2025: Designado como suplente o Deputado Rodrigo Gambale, em substituição ao Deputado Igor Timo (Ofício nº 48/2025 da Liderança do 
Podemos - CD).
124. 28/05/2025: Designado como suplente o Senador Fernando Dueire, conforme Ofício nº 29/2025 da Liderança do Bloco Democracia - SF.
125. 28/05/2025: Designada como titular a Deputada Fernanda Pessoa, em substituição ao Deputado Damião Feliciano, conforme Ofício 29/2025 da 
Liderança do União - CD.
126. 28/05/2025: Designado como titular o Deputado David Soares, em substituição ao Deputado Marangoni, conforme o Ofício 29/2025 da Liderança 
do União Brasil na Câmara dos Deputados.
127. 28/05/2025: Designado como suplente o Deputado Marangoni, em substituição ao Deputado David Soares, conforme o Ofício 29/2025 da Liderança 
do União Brasil na Câmara dos Deputados.
128. 05/06/2024: Designado como titular o Deputado Bohn Gass, em substituição ao Deputado Odair Cunha, conforme Ofício 189/2025 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança - CD.
129. 05/06/2024: Designado como suplente o Deputado Odair Cunha, em substituição ao Deputado Bohn Gass, conforme Ofício 189/2025 da Liderança 
da Federação Brasil da Esperança - CD.
130. 09/06/2025: Designado como titular o Deputado Damião Feliciano, em substituição à Deputada Fernanda Pessoa, conforme Ofício 30/2025 do 
União Brasil.
131. 09/06/2025: Designado como titular o Deputado Marangoni, em substituição ao Deputado David soares, conforme Ofício 30/2025 do União Brasil.
132. 09/06/2025: Designado como suplente o Deputado David Soares, em substituição ao Deputado Marangoni, conforme Ofício 30/2025 do União 
Brasil.
133. 11/06/2025: Designada como titular a Deputada Fernanda Pessoa, em substituição ao Deputado Damião Feliciano, conforme Ofício 32/2025 da 
Liderança do União - CD.
134. 11/06/2025: Designado como titular o Deputado David Soares, em substituição ao Deputado Marangoni, conforme o Ofício 32/2025 da Liderança 
do União Brasil na Câmara dos Deputados.
135. 11/06/2025: Designado como titular o Deputado Helder Salomão, em substituição ao Deputado Paulão, conforme Ofício 191/2025 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança.
136. 11/06/2025: Designado como suplente o Deputado Paulão, em substituição ao Deputado Odair Cunha, conforme Ofício 191/2025 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança.
137. 28/05/2025: Designado como suplente o Deputado Marangoni, em substituição ao Deputado David Soares, conforme o Ofício 32/2025 da Liderança 
do União Brasil na Câmara dos Deputados.
138. 16/07/2025: Designado como suplente o Deputado Weliton Prado, em substituição ao Deputado Pastor Henrique Vieira, conforme Ofício 160/2025 
da Federação PSOL-REDE e do Solidariedade - CD.
139. 05/08/2025: Designado como titular o Deputado Paulão, em substituição ao Deputado Helder Salomão (Ofício nº 205/2025 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança - CD).
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140. 05/08/2025: Designado como suplente o Deputado Odair Cunha, em substituição ao Deputado Paulão, conforme Ofício 205/2025 da Liderança da 
Federação Brasil da Esperança - CD.
141. 16/09/2025: A Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, conforme o Ofício nº 21/2025 da Liderança do Bloco Pelo Brasil - SF.

Telefone(s): 3216-6875
cpcms.decom@camara.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL
Atualização: 19/02/2019

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
npfg@senado.leg.br
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Fórum Parlamentar Brasil - Argentina

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

27 Novembro 2025 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 223

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 106D268F0072D718. 

00100.234679/2025-77



Grupo Brasileiro do Parlatino

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

PRESIDENTE: Senador Dr. Hiran (PP-RR)
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL
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Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto 
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL
Atualização: 31/01/2015

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
npfg@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de 
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos

Telefone(s): 3303-5258
ccscn@senado.leg.br
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Conselho do Prêmio Monteiro Lobato de Literatura para a Infância e a Juventude

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
npfg@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Randolfe Rodrigues - PT / AP

Vice-Líderes
Deputado Bohn Gass - PT / RS

Deputado Carlos Zarattini - PT / SP
Deputado Daniel Almeida - PCdoB / BA

Deputado Dorinaldo Malafaia - PDT / AP
Deputado Jonas Donizette - PSB / SP
Deputado Lindbergh Farias - PT / RJ

Deputado Reginaldo Lopes - PT / MG
Deputado Hildo Rocha - MDB / MA

Deputado Otto Alencar Filho - PSD / BA
Deputada Laura Carneiro - PSD / RJ
Deputado Felipe Carreras - PSB / PE
Deputado Paulo Pimenta - PT / RS
Senadora Leila Barros - PDT / DF

Senadora Zenaide Maia - PSD / RN
Senador Omar Aziz - PSD / AM

Deputada Professora Luciene Cavalcante - PSOL / SP
Deputada Daniela do Waguinho - UNIÃO / RJ

Deputado José Nelto - UNIÃO / GO

Líder da Oposição
Senador Izalci Lucas - PL / DF

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Senadora Daniella Ribeiro - PP / PB

Líder da Minoria
Deputado Giacobo - PL / PR

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PL / RJ
Senador Eduardo Gomes - PL / TO
Senadora Tereza Cristina - PP / MS

Deputado Delegado Paulo Bilynskyj - PL / SP
Senador Magno Malta - PL / ES

Senador Eduardo Girão - NOVO / CE
Senadora Damares Alves - REPUBLICANOS / DF

Deputada Bia Kicis - PL / DF
Deputado Luiz Lima - NOVO / RJ

Deputado Gilson Marques - NOVO / SC
Deputado Marcel van Hattem - NOVO / RS

Deputado José Medeiros - PL / MT
Deputado Alberto Fraga - PL / DF

Deputado Delegado Ramagem - PL / RJ
Deputado Ricardo Salles - NOVO / SP

Deputado Filipe Barros - PL / PR
Deputada Roberta Roma - PL / BA
Deputada Silvia Cristina - PP / RO
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